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CONGRESSO NACIC~NAL 

PARECER 

N." 61, DE 1970 (CN) 

da Comissão Mista incumbida 
de apreciar a Mensagem n.0 24, 
de 1970 - CN (Mensagem núme­
ro 360170, na PreSidência da Re­
pública), que submete à delibera­
ção do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-lei n.0 1.128, de 13 
de outubro de 1970, que autoriza 
o parcelamento de débitos decor­
rentes dos lançamentos do Impôs­
to Territorial Rural e das contri­
buições devidas ao Instituto Na­
_c.ional de Colonização e Reforma 
Agrária (INCRA), e dá outras 
providências. 

Relator: Senador Paulo Tôrres 

Acompanhado de exposição de mo­
tivos dos Ministros da Agricultura, da 
Fazenda ~e do Planejamento e Co­
ordenação Geral, vem ao exame do 
Congresso NacioÍlal o texto do Decre­
,to-lei n.0 1.128, de 13 de outubro de 
1970, que "autoriza o parcelamento de 
débitos decorrentes dos lançamentos 
do I~pôsto Territorial Rural e das 
contribuições devidas ao Instituto Na­
cional de Colonização e Reforma 
Agrária· CINCRA), e dá outras provi­
dências." 

O texto legislativo baixado pelo 
Chefe do Govêrno. no uso das atribui­
ções conferidas pelo art. 55, 11, da 
Carta vigente, prevê o parcelamento 
dos referidos débitos, em até dez pres­
tações semestrais, de valor não infe­
rior ao maior salário-mínimo em vigor 
no País à data do deferimento, possi-

bilitando, ainda, a diSpensa de juros, 
da multa e da correção monetária, 
desde que o contribuinte aplique im­
portância de valor igual ou supe­
rior em programas agropecuários 
ou agroindustriais, aprovados pela 
SUDAM ou pela SUDENE,, ou em 
p l a no de colonização . aprovado 
pelo IN C R A , para -execução nas 
áreas de atuação daquelas enti­
dades. Isso é o que esclarece a expo­
si(}ão de motivos, na 9.ua1 hâ, ainda, a 
informação de que as medidas preco­
nizadas no Decreto-lei "facilitarão 
aos proprietários de imóveis rurais a 
liquidação de seus débitos, em bases 
e condições bastante -favoráveis, en­
sejando dessa maneira maior arreca­
dação para os Municípios e propor­
cionando novos recursos para aplica­
ções nas regiões da SUDAM e da 
SUDENE. Assim, com a possibilidade 
das aplicações mencionadas, o proje­
to vem ao encontro dos mesmos obje­
tivos que nortearam o notável empre­
endimento representado pelo Projeto 
de Integração Nacional, achando-se 
perfeitamente enqUadrado nas metas 
que visam o engrandecimento da re­
gião Norte-Nordeste do País." 

O Decreto-lei n.0 1.128, de 13 de ou­
tubró de 1970, vem ao exame do Con­
gresso Nacional, nos têrmos do § 1.0 

do art. 55 da Constituição. A matéria 
foi considerada urgente e de interês­
se nacional. Não ~umenta a despesa, 
embora trate sôbre finanças públicas. 
Nada há, sôbre o aspecto constitucio­
nal ou jurídico, que possa contrariar o 
texto legislativo em exame. Por outro 
lado, o parcelamento dos débitos de­
~orrentes dos lançamentos do Impôs-

to Territorial Rural e das contribui­
ções devidas ao ÍNCRA atende, real­
mente, aos interêsses do contribuinte, 
que dispõe do prazo de 180 dias, con­
tados da vigência do Decreto-lei, para 
requerer os benefícios legais. DeSsa 
forma, opinamos pela aprovação do 
Decreto-lei em exame, na forma do se­
guinte 

PROJETO DE DECRETO 

I,EGISLATIVO 

N." 12, DE 1970 (CN) 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.128, de 13 de outubro de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.0 1. 128, de 13 de ou­
tubro de 1970, que autoriza o parce­
lamento de débitos decorrentes dos 
lançamentos do Impôsto Territorial 
Rural e das contribuições devidas ao 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), e dá ou­
t.ras providências. 

Sala das Comissões, em 25 de no­
vembro de 1970. - Deputado Paulo 
Maciel, Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência - Senador Paulo Tôr ... 
res, Relator- Senador Fernando Cor­
rêa - Senador Antônio Fernandes -
Senador Guido Mondin - Senador 
Sebastião Archer - Senador Walde­
mar Alcântara - Deputado Flaviano 
Ribeiro - Senador Ruy Carneiro -
Senador Bezerra Neto - Deputado 
Adylio Viana - Senador Mello Braga 
·- Deputado Regis Pacheco - Depu­
tado Floriano Rubhn. 
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PARECER 
N.0 62, DE 1970 (CNl 

da Comissão Mista incumbida 
de apreciar a Mensagem n.0 25, de 
1970 - CN (Mensagem número 
361170, na Presidência da Repú­
blica), que submete à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do 
Decreto~lei n.0 1.129, de 13 de ou­
tubro de 1970, que "altera o !ii 1.0 

do art. 74 da Lei n.0 3. 807, de 26 · 
de agôsto de 1960". 

Relator: Senador Antônio Fer­
nandes 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, o Senhor Presidente da 
República submeteu à deliberação do 
Congresso Nacional, acompanhado. de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Agricultura, o tex­
to do Decreto-lei n.0 1.129, de 13 de 
outubro de 1970, que ~~altera o § 1.0 do 
art. 74 da Lei n.• 3.807, de 26 de agôs­
to de 1960", com a redação dada pelo 
Decreto-lei n." 717, de 30 de julho de 
1968. 

2. Na exposição de n1otivos (EM 
n.o .... , de 1970) enviada ao Excelen­
tíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, o Ministro da Agricultura afirm'a 

que ua legislaçãO' federal que autoriza 
a exploração de apostas hípicas tem o 
objetivo de proporcionar às entidades 
turfístic~s os recursos indispensáveis 
ao fomento da criação do cavalo puro 
sangue no País" e que "o fomento se 
faz, principalmente, pela concessão de 
prêmios nas provas turfístícas, com os 
recursos provenientes de uma percen­
tagem que as entidades retiram do 
movimento geral das apostas". E pros­
segue: "É do interêsse público que os 
prêmios sejam estimulantes visando 
ao desenvolvimento de um setor de 
nossa criação animal que representa 
inexplorado potencial de riqueza, no 
que concerne à possibilidacte de expor­
tação- e conseqüente obtenção de di­
visas". 
3. O Decreto-lei n.0 1.129, de 1970, 
ora objeto de nossa apreciação, alte­
rou o conceito de renda líquida suge­
riqa pela entidade turfística, conside­
rando a importância por ela retirada 
do movimento geral de apostas, feitas 
as seguintes deduções: 

"a) o valor dos prêmios pagos aos 
proprietários, criadores e pro­
fissionais; 

b) as despesas de manutenção 
dos serviços ~ pbras de estrito 
interêsse hípico da entidade; 

ê> os tributos a serem tecolhl.--: 
dos." 

4. Ante o exposto, nada havendo a 
Opor ao referido Decreto-lei, opinamos 
pela sua aprovação, nos têrmos do 
ProjetO de Decreto Legislativo anex!), 

Sala das Comissões, _em 25 de no­
vembro de 1970. -Deputado Flaviano 
Ribeiro, Presidente - Senador Antô-­
nio Fernandes, Relator - Senador 
Fernando Corrêa - Senador Carlos 
Lindenberg - Senador Paulo Tôrres 
-.Senador Guido 1\tondil\ - Depll­
tatado Paulo Maciel - Senador Ed .. 
mundo Levi - Senador Bezerra· Neto 
- Deputado Adylio Viana - Depu-· 
tado Regis Pacheco - Deputado Flo­
riano Rubim. 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 1l, DE 1970 (Cl\1) 

Aprova o texto do Decreto-It~l 
n.0 1.129, de 13 de outubro de 
1970. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único - É aProvado o texto 

do DecretO-lei n.~ 1.129, de 13 de ou­
tubro de 1970, qUe "altera o § 1.0 do 
art. 74 da Lei n.0 3.807, de 26 de agôs­
to de 1960". 
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PARECER 
N.0 63 DE 1970 (CN) 

da Comissão Mista, sôbre. a 
Mensagem n.0 26, de 1970 (núme- ·· 
ro 367170 - na Presidência da 
,República), submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o 
texto do Decreto-lei n.0 1.130, de 
H>-10-70, que altera a estrutura 
do Grupo Ocupaciona.l CT-100 :­
Aeroviário, do .·.Serviço ... Público 
Federal, e dá. outras providências. 

Relator: Senador Attílio Fontana 

O Senhor Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe são 
deferidas no art. 55, item II, da Cons­
tituição, e com base na exposição de 
motivos do Ministro cto· Planejamerito 
e Coordenação-Geral, editou, com da­
ta de 19-10-70, o Decreto-lei n.• 1.130, 
pelo qual é dada nova estrutura ao 
Grupo Ocupacional CT-100 - Aero­
viário, do Serviço Público Federal, e 
dá .outras providências. 

As razões, que determinam e justi­
ficam a adoção das medidas con­
substanciadas no Decreto-lei citado, 
estão. assim expressas- .na --Exposiçã(}_.~ 
àe Motivos do Ministro do Planeja­
mento e Coordenação Geral: 

"Os estudos iniciais foram reali­
zados pelos órgãos competentes 
do Departamento Administrativo 
do Pessoal e do Ministério da Ae­
ronáutica, tendo o aludido De­
Partamento, naquela oportunida­
de, ~través da Exposição de Moti­
vos n.0 273, de 22 de abril de 1968, 
ressalvado fazer-se mister a apre­
ciação da conveniência ou não de 
o Govêrno alterar, apenas parcial 
e isoladamente, o Plano de Clas­

. sificação de Cargos, para' atender 
caso de. urgência e de interêsse 
·público. 

Foi apresentado, então_, pelo 
DA8P, projeto . de Decreto-lei, 
prevendo: 
a) a criação de série de classes de 
Assessor de Tráfego Aéreo, inte­
grada pelas classes de níveis 17 .A 
e 18.8, onde seriam aproveitados 
os atuais integrantes da série de 
classes de Superintendente de 
Aeroporto; 
b) a transformação da série de 
classes de Administrador de Ae­
roporto, códigos CT-103.B e 

. cT-103-12.A e a de Fiscal de Ae-

roporto, códigos CT-104-IO.B e 
CT-104-9.A, na série de dasses . 
de Fiscal de Aeroporto~ c:ódigos 
CT-103-Hi.C, CT-103-14.B e. CT~ 
103-13. A, onde seriam enquadra­
dos, com a observância, no que 
Couber,. das: regras ·previstas no 
art. 20 da Lei n.O 3. 780, de ,1960, 
os atuais iritegrantes das séries 
de elasses ora transformadas; 

c) a elevação dos níveis dos car­
gos integrantes das classes sin­
gulares de Auxiliar de AerOporto 
e de Auxiliat· de Segurança Aé­
rea, de CT-105.8 e CT-108.8, pa­
ra CT-104.8 e CT-108.8, respecti­
vamente; 

d). reclassificação da classe siri­
guiar de Auxiliar de Segurança 
Aére_a em_ nível de .venclmento 
igual ao atribuído aos Auxiliares 

; de Aeroporto. 
Na referida Exposição· de Moti­
vos, o DASP houve por bem es­
clarecer não ter aceito a proposta 
de elevação dos níveis ·das sétieS 
'de classes de Assessor de Segu­
rança Aérea e Técnico de Segu~ 
r:inçá Aéi'eà, po:-r jâ Se situarem 
convenientemente no conjunto 
das demais classes do Serviço Fe­
deral, equivalentes em vencimen­
tos, grau de dificuldade das atri­
buições e nível de responsabili­
dade. 
Cumpr~ndo ser apreciado o au­
mento de despesa que a reestru­
turação traria aos cofres públicos, 
a Chefia do Gabinete Militar res­
tl tu i u o processo a.o órgão de o ri­
gem, em face das razões t!xpen­
didas por êste Ministério no Avi­
so n.o 614, de 2 de novembro de 
1968. 
O Minist.êrio da Aeronáutica apre­
sentou, então, quadro demonstra­
tivo do custeio, acentuando que 
"a reestruturação pretendida não 
ocasionará aumento de despesa", 
por estar prevista a extinção de 
várics cargos do seu Quadro de 
Pessoal. 
Cumpre acentuar, porém, que o 
Ministério interessado procedeu 
a uma reformulação do expedien­
te, incluindo as séries de classes 
de Assessor de Eletrônica, Técni­
co de Eletrônica, Técnico de Se­
gurança Aérea e Assessor de Se-
'gur3.nça Aére.a~. · 

Relativamente às séries de classes 
de Assessor de Eletrônica e Asses­
sor de Segurança Aérea, a pro­
Posta não está em condições de 
ser conslderada, por terem sido 
atribuídos níveis que são aplicá­
veis, tão-sOmente, nos_ têrmos do 
art. 9.0 da Lei n.O 4.345, de 1964, 
aos cargos para cujo ingresso ou 
exercício é legalmente exigido 
diploma de curso superior, sendo 
qÚe, q.uànto. às outras duas séries 
de classes, o DASP demonstrou a 
inconveniência da respectiva acei­
tação, conforme está esclarecido 
no item 4 desta l!~xpos!ção de Mo­
tivos. 
A vista da alegação do M!ntstérlo 
da Aeronáutica, o DASP elaborou 
o anexo projeto de decreto-lei, 
que reproduz o anteriormente 
apres.entado por êsse Departa­
mento e que tenho a honra de 
submeter com a minha concor­
dância à elevada consideração de 
Vossa Excelência." 

Tendo em vista inexistirem razões 
que o possam obstaculizar, opinamos 
pela. ap.rovaç1.o do Decreto-lei n.0 

1.130, de 19-10-70, na forma do se­
guinte: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N." 14, DE 1!!70 (CN) 

Aprova o texto do Decreto-lei 
n.0 1.130, de 19 de outubro de 
1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único - É aprovado o texto 
do Decreto-lei n.O 1.130, de 19 de ou­
tubro de 1970, que "altera a estrutura 
do Grupo Ocupacional CT-100 - Ae­
roviário, do Serviço Público Federal, 
e dá outras providências". 

É o Parecer. 
Sala das Comissões, em 25 de no­

vembro de 1970. - Deputado Dnar 
.l\lendes, Presidente -· Senador Attíllo 
Fontana, Relator - Senador Bezerrà 
Neto - Senador José Leite - Sena­
dor Carlos Lindenb•~rg - Senador 
Paulo Tôrres - Senador Ruy Carnei­
ro - Deputado Monsenhor Vieira -
Stmador Sebastião Archer - Depu­
tado Adylio Viana - Senador Flávio 
Brito - Senador Guido I\ofondin -
Senador Celso Rãmos - Senador E.d· 
mundo Levi - Depu ta do Regis Pa­
chçço - Deputado Floriano RÚbim . 
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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu,. 
João Cleofas, .Presidente, nos tênnos do art. 47, n.0 · 16, 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
João Cleofas, Presidente, nos têrmos do art. 47, n, 0 H~, 

do Regimento Interno, promulgo a seg\1inte 

RESOLUÇÃO 
N." 84, DE .1970 

HESOLUÇÃÚ 
N.O 85, DE 1970 

Prorroga, por um ano, a licença concedida 
a Roberto Velloso,. Redator de Anais e Do­
cumentos Parlamentares, PL~2, do Quadro da 
Secretaria do Senado Federal. 

Põe à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado da Guanabara :\faria Thereza Motta 
Igrejas Lopes, Oficial Legislativo, PL 6, do Qua­
dro da Secretaria do Senaao Federal. 

I Artigo único - É prorrogada, por um ano, a partir 
de 8 de janeiro de 1971, a licença concedida pela Heso· 
lução n° 35, de 1970, que pôs à disposição do Govêmo 
do Distrito Federal, sem Ônus para o Senado Federal, nos 
têrmos dos artigos 92 e 300, item 1\ da Resolução n. 0 6, 
de 1960, o Redator de Anais e Docmnentos Parlamen~ 
lares, PL-2, do Quadro da Secretaria do Senado Federal, 
Roberto Velloso. 

Artigo único - É posta à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado da Guanabara, nos térmos dos artigos 
92 e 300, item 1, da Hesoluçào n. 0 6, de 1960, pelo prazo 
de un1 ano e sem ônus para o Senado, ·Maria There2,a 

Motta 1grejas Lopes, Oficial Legislativo, PL-6, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. · 

Senado Federal, em 2.5 de novembro de 1970. -
João Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1970. ~ 
João Cleofas, Presidente do Senado Federal. 

ATA DA 159.0 SESSÃO 
EM 25 DE NOVEMBRO DE 1970 

4. • Sessão legislativa Ordinária 
da 6. • Legislatura 

PRESIDt!NCIA DO SR. JOAO 

CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

.Flávio Brito - Edmundo Lev.i 
Cs,ttete Pinheiro - Clodomtr Millet 
-· Victorino Freire - Petrôqio Por­
tella - José Cândido - Sigefredo 
Pa.checo - Waldemar Alcântara -
D~tarte Filho - Dinarte Mariz - Ma­
noel Villaça - Ruy Carneiro - Ar­
gemiro de Figueiredo - Domício Gon­
dim - João Cleofas -·Júlio Leite -
José Leite - Antônio Fernandes -
Jcisaphat Marinho - Carlos Linden­
~rg - Eurico Rezende - Raul Giu­
bertt - Paulo Tôrres - Vasconcelos 
Torres - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos - Fernando Corrêa·- Adol­
pho Franco - Mello Braga - Celso 
~~mos - Antônio 9ar1os - Attilio 

Fontana - Guido Mondin - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cteofas) 
- A list'a de presença acusa o com­
parecimento de 35 Srs. ~enadores. 

Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0~Secretârio procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, s·em debate, aprovada. 

o Sr. 1.o~secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

O FICTO 

DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO 
DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

N." 695, de 24 do corrente, comu~ 
nicando terem sido consideradas apro­
vadas, nos têrmos do art. 52 e seus 

. parágrafos da COnstituição, as emen­
das do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 40/70 (n.0 2.250~C/70, na 
Casa de o_rigem), que dispõe sõbre ca~ · 
pitais mínimos para as Sociedades 
Seguradoras, e dá outras providências 
<Projeto enviado à sanção em ..... . 
24-11-70). 

PAHECERES 
PARECERES 

N.0s 724, 725 E 726, DE 1970 

Sôbre o Projeto de LeJ do Semt­
do n.0 45, de 1970 (DF), que "fixa 
os efetivos da Polícia Militar do 
Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências". 

PARECER N.• 724 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

Relator: Sr. Carlos Lindenbetg. 

O Projeto em exame, que visa 1 a 
fixar os efetivos da Polícia Militar do 
Distrito Federal, foi~ submetido à de­
liberação do S~nado Federal com a ; 
Mensagem n.0 383, de 4 de novembro 
de 1970, do Senhor Presidente da Re­
pública, nos têrmos do artigo 51, com­
binado com o artigo 42, V, da Cons­
tituição, atendido, igualmente, o dls- • 
posto no artigo 17, parágrafo 1.0 , de 
nossa Lei Maior. 

A Mensagem Presidencial está 
acompanhada de Exposição de Mo­
tivos· do Governador do Distrito Fe- · 
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deral na qual são dadas as razões que 
determinaram a adoção das medidas 
corumbstanciadas no presente projeto, 
valendo destacar o seguinte; 

".·. . é porque as nece:ssidades de 
policiamento os~ensivo vêm. se 
avolumando dia a dia, em decor­
rência das acertadas medidas to­
madas por Vossa Excelência, no 
tocante a mudança definitiva do 
Govêmo Federal para a Nova Ca­
pital, me permito submeter à alta 
consideração de Vossa Excelência 
o anexo Projeto de Lei, que esta­
belece o au.mento d~ 1. 068 (hum 
mil e sessenta e oito) homens no 
efetivo da PMDF, medida essa 
julgada indispensável face aos 
crescentes encargos daquela Cor­
poração rio policiamento ostensiv<J 
fardado do Distrito Federal, bem 
como das missões de 'Segurança 
Interna que lhe estão afetas. 

A diferença para mais 255 ho­
mens, cOm relação ao efetivo pro­
posto pela IGPM em 1967, desti­
na-se à criação de um Esquadrão 
de Cavalaria, necessário ao Go­
vêrno do Distrito Federal para 
atender a convênio que vem de 
formar com o Ministério da Agri­
cultura, através do IBDF, median­

. te o qual o policiamento rural (de 
preferência montado) passará a 
ser da responsabilidade da PMDF, 
nos têrmos do Decreto-lei n.0 ••• 

667/69." 

Atendidas que estão as· determina­
ções constitucionais atinentes à espé­
cie, opinamos pela aprovação 1do pro­
jeto. 

Sala das Comissões, em 24 de no­
vembro de 1970. - Petrônio Portella, 
Presidente -.:. Carlos Lindenbcrg, Re­
lator - ·Antônio Carlos - Clodomir 
Millet - Melo Braga - Milton Cam­
pos - Carvalho Pinto - Guido Mon­
din. 

PARECER N ,0 725 

Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Sr. Guido Mondin 

O SeQhor Presidente da República, 
nos têrmos do artigo 51, combinado 
com o artigo 42, inciso V, da Cons:. 
tituição, submete à apreciação do Se­
nado Federal, acompanhado de expo­
sição de motivos do Senhor QQv-er­
nador_ do Distrito Federal, projeto .de 

lei que "fixa os efetivos da Políci:l.· Mi­
litar do Distrito Federal". 
2. A exposição de motivos do chefe 
do Executivo do~pistrito Feder~! es­
clarece que "emi"~~.~· .,a .Lei numero 
4. 242/63 permitiu ilf!i. cêrca de 5. 000 
(cinco mil) policiais 'militares retor­
nassem, por· opção, à esfera federal, 
aguar dando a reorganizaç.ã.o da 
PMDF, sob a jurisdição do Ministério 
da Justiça". 
3. Posteriormente, atrav.~$ o Decre­
to-lei n.0 9, de 2ó de jun)lo de 1966, 
ellquactrou a PMDF na estrutura da 
recém-criada Secretaria de Seguran­
ça 'Pública da então Prefeitura do 
Distrito Federal, com um reduzido 
efetivo fixado em 1. 200 homens, fi­
cando os demais 3.800 optantes, me­
diante o Decreto n.0 10/66, desabriga­
dos de servirem na PMDF e manda­
dos S'ervir na Polícia Militar do Esta­
do da Guanabara, embora continuas­
sem a ser pagos pelos cofres da 
União. 
4. "Face ao reduzido efetivo fixado 
para a PMDF pelo citado Decreto-lei 
n.o 9/66" - prossegue a exposição de 
motivos "o seu Comandante Geral, 
a braços com sérias deficiências de 
pessoal para atender às crescentes re­
quisições de policiamento", solicitou 
ao então Prefeito do Distrito Federal 
aumento de efetivos para a PMDF, 
tendo sido atendido em parte, me­
diante o Decreto-lei n.0 495/69 - que 
autorizou um aumento de 860 homens, 
dotando a corporação de um efetivo 
de 2,060 homens, contra os 2. 866 su­
geridos pela Inspetoria Geral das Po-
lícias Militares. -
5. O projeto de lei, ora sob nosso es­
tudo, estabelece o aumento de 1. 068 
<mil e sessenta e oito) homens no efe­
tivo da PMDF, face aos crescentes en­
cargos daquela Corporação no policia­
mento do Distrito, que representa 

1 uma diferença para mais 255 homens, 
em relação ao proposto pela IGPM em 
1967, o que é justificado - confor­
me esclarece o Senhor Governador -
em vista do convênio· recém-firmado 
entre o "Ministério da Agricultura, 
através do ffiDF, mediante o qual o 
policiamento rural (de preferencia 
montado) passará a ser da respon­
sabilidade- da PMDF", .o que impli­
cará na criação de um Esquadrão de 
cavalaria. 
6. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão, nada há que 

possa ser oposto ao· Projeto, razão por 
que opinamos pela sua aprovação. 

8ala das Comissões, ·em 25 de no­
vembro de 1970. - Dinafte Mariz, 
Presidente -- Guido Mondin, Relator 
- Eurico Rezende - Petrônio Por­
teUa - Argemiro Figueiredo - Júlio 
Leite - Attilio Fontana - Clodonlfr 
Millet. 

PARECER N.0 726 

Da Comissão de Finanças 

ltelator: Sr.· Cattete Pinheiro 

O SenhOr Presidente da República, 
n<_m têrmos do art. 54, combinado com 
o art. 42, inciso V, da Constituição, 
submeteu à deliberação do Senado 
Federal, acompanhado de exposiç.ão 
de motivos do Senhor Governador do 
Distrito Federal, projeto de lei que "fi. 
xa os efetivos da Policia Militar do 
Distrito Federal". 
2. O Chefe do Executivo do Distrlto 
Federal na referida exposição de mo­
tivos (CM n.0 06, de 1970! esclarece 
que a Policia. Militar do Distrito Fe­
deral "com a transferência da Capital 
Federal para Brasilia teve o seu pes­
soal transferido, nQs têrmos da Lei n.0 

3. 752/60, para o Estado da Guanaba­
ra e posteriormente, em 1963, a Lei 
n.0 4. 242/63 permitiu que cêrca de 
5.000 (cinco mil) pollclals mllitares 
retornassem, por opção, à esfera, fe­
deral, aguardando a reorganização da 
PMDF, sob a jurisdição do Mlnis­
térJo da Justiça. 
3. Pelo Decreto-lei n.O 9, de 25 de 
junho de 1966, foram J:'evogada.s as 
disposições da Lei n.0 4. 483, de 1964, 
que reestruturou o antigo Departa­
mento Federal de Segurança Pública 
e reorganizou a PMDF, "enquadrando 
a PMDF na estrutura da recém-criada 
Secretaria de Segurança Pública do 
Distrito Federal, com um reduzido efe­
tivo fixado· em !. 200 homens. Em 
conseqüência, os d~mais 3.800 optan .. 
tes, mediante o Decreto-lei n.0 10/66, 
foram mandados servir na Polícia Mi­
litar do Estado da Guanabara, embo ... 
ra continuassem a ser pagos pelos cô.: 
fres da União". Mais adiante prosse­
gue a Exposição de Motivos: "Ouvida 
a respeito, no Processo n.0 22.874/67, 
a Inspetoiia-Geral das Polícias Mm..: 
tares opinou favoràvelmente ao proje­
to, sugerindo a elevação do efetivo da 
PMDF de 1.200 para 2.866 homens", 
tendo sido· atendida, em parte; a soU­
citação da Polícia Militar, tendo s!dó 
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a.utorjzado, através do Decreto-lei n.0 

495/69, um aumento de 860 homens 
(70 terceiros sargentos, 70 cabos e 720 
soldados), dotando a Corporação de 
um efetivo de 2.060 homens contra os 
2. 866 sugeridos pela IGPM. 
4. O projeto de lei, ora submetido à 
nossa apreciação, estabelece, portanto, 
o aumento de 1.068 Cum mil e·sessen­
ta e oito) homens no efetivo da PMDF, 
o que representa 255 homens a mais, 
do sugerido pela IGPM, sendo que es­
ta diferença se destina "à criação de 
uin Esquadrão de Cavalaria, necessá­
rio ao Govêmo do Distrito Federal 
para atender a convênio que vem de 
firmar com o Ministério da~ Agricultu­
ra, 'através do IBDF, mediante o qual 
o policiamento rural (de preferência 
n1ontado) passará a ser da responsa­
b~lidade da PMDF, nos têrmos do 
Decreto-lei n.0 667/69". 

5. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão, cumpre-nos 
ressaltar o disposto no art. 7.0, que es­
tabelece: "as despesas decorrentes da 
aplicação desta lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias do Govêrno 
do Distrito Federal". 
6. Diante do exposto, nada havendo 
que possa ser oposto ao projeto, opi­
namos pela sua aprovação. 

Sala d~ Comissões, em 25 de no­
vembro de 1970. - Argemiro de Fi­
gueiredo, Presidente - Cattete Pi­
nheiro, Relator - Carlos Lindenberg 
- Raul Gíuberti - Milton Trindade 
- Waldemar Alcântara - Clodomír 
llillet - Adolpho Franco - José Lei­
te - Mello Braga - Carvalho Pinto 
- Attílio Fontana. · 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, projetos de lei que 
vão ser lidos pelo Sr. !.O-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 48, DE 1970 

Cria a Universidade Federal do 
Norte do Estado do Rio, federali­
za as Faculdades de Direito, de 
Filosofia e de Med~cina de Cam­
pos, e dá outras providências. 

Do Senador Vasconcelos· Torres 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É criada a Universidade 

Federal do Norte do Estado do Rio 
'(U .F.N .E.R.l , com sede· na cidade de 

, Campos, Estado do Rio de Janeiro, in-

tegrada no Ministério da Educação e 
Cultura) e incluída na categoria cons­
tante do iteín I, do artigo 3.0 , da Lei 
n.• 1.254, de 4 ií.e dezembro de 1950. 

Parágrafo único - A Universidade 
Federal do Norte ·do Estado do Rio te­
rá persollalidacte· jurídica e gozará de 
autonomia didática, financeira, ad­
ministrativa e disciplinar, de acôrdo 

_com o disposto no art. 80 da Lei n.0 

4.024, de 20 de dezembro de 1961. 
Art. 2. o - A Universidade Federal 

do Norte do Estado do Rio compor-se­
a dos seguintes estabelecimer~tos de 
ensino superior: 

a) Faculdade de Direito de Cam­
'pos (Decreto n.0 47.662, de Í9 de 
janeiro de 1960); 

b) Faculdade de Filosofia de Cam­
pos <Decreto n.0 50.401, de 3 de 
abril de 1961); 

c) Faculdade de Medicina de Cam­
pos. 

Parágrafo único - As Faculdades a 
que se refere êste artigo são transfor­
madas em estabelecimentos federais 
de ensino superior. 

Art. 3.0 - São criadas as Escolas de 
Agronomia, de Economia ~ de .Odon­
tologia na cidade de Campos, e ill­
cluídas na categoria de estabelecimen:­
tos federais d~ ensino superior. 

Parágrafo único - Os estabeleci­
mentos referidos neste artigo são in­
cOI·porados à Universidade Federal do 
Norte db Estado do Rio. 

Art. 4.0 - Para atender ao disposto 
nesta Lei, o Poder Executivo determi­
nará, dentro de 90 (noventa) dias, 'a 
partir da..-data de sua publicação, as 
medidas necessárias à sua efetivação. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Numerosas têm' sido as universida­
des criadas em diversos Estados da 
Federação, nos últimos anos. As leis 
relativas a· alguns dêsses organismos 
tiveram ponto de partida em projetG 
e ~ensagem mandados ao Congrr:!sso 
r)Edo Poder Executivo. Em outros ca­
sos, todavia, o respectivo projeto foi 
apresentado no âmbito do próprio 
Congresso, por um de seus membros. 

A criação dessas universidades vem 
consistindo em cadà ·caso, na federa­
lização de escolas superiores mantidas 
por entidades privadas: já existentes 

em determinadas cidades - e na cria­
ção de outros estabelecimentos, tam­
bém incluídos na estrutura universi­
tária em vias de ser implantada. 

O curso universitário é a última fa­
se percorrida pelo ser humáno no seu 
longo processo de aperfeiçoamento in­
telectual. E, para chegar a ela, ê pre­
ciso que tenha vencido as ailteriores C, 

também, que encontre no meio social 
em que vive os estímulos necessâ.rios 
justificadores dêsse nôvo esfôrço. 

~ra, a cidade de Campos, no Norte 
do Estado do Rio, à margem do rio 
Paraíba, distando cêrca\ de 400 qu.ilô~ 
metros do. Rio de Janeiro, é por todos 
os motivos, cidade que reúne as eon­
dições para possuir universidade. 

Trata-se dé cidade de IOÔ.OOO habi­
tantes,. sede de município cuja popu~ 
!ação se elevava a 300.000 (em 1960) e 
que desempenha, de fato, o papel d· 
centro econômico e cultural de ur 
extensa zona· do Estado do Rio de Ja- · 
neiro - o chamado Norte Fluminen­
se - zona que está a atingir a casa 
do mllhão de habitantes. 

Grande centro agrícola e industrial 
do açúcar, já em 1955 a produção ~çu­
careira campista (2,340.000) corres­
Pondia, quanto ao valor, a 61% do to­
tal estadual e a 6% do total nacional. 
Nesse ano, apenas os Estados de São 
Paulo, Pernambuco, Minas Gerais e 
Alagoas tiveram produção maior que 
a de Campos. 

Além de cana-de-açúcar, aparece 
também no quadro agrícola de Gam .. 
pos uma volumosa produção de café 
e de cereais. Extensos e prósperos, 
outrossim, são os rebanhos ,aí existen­
tentes. E, no plane industrial, existe 
no mesmo muniCipio produção diver­
sific~da e de amplas proporçõe;;, na 
qual figuram o cimento, Portland,. pe­
ças mecânicas Para equipamentos in .. 
dustriai.s, madeira de construção; cou .. 
ros curtidos e trabalhados, e produtos 
de olaria ou de cerâmica, entre outros. 

Existem, em CaJ11pos, sete gitiásios, 
três escolas técnicas de comércio, três 
escolas técnico-profissionais e trés es­
colas superiores. E só os que frequen­
tam êsses estabelecimentos escolares 
de grau médio perfaziam um contin- , 
gente de 10 a 15 mil estudantes (1963). 

Esses estudantes encontram no ex­
traordinário espe~áculo de trabalho e 
de agitação construtiva que os cerca, 
o indispensável estímulo aos estudos 
superiores, só propiciados através de 

' J 
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uma estrutura universitária. E ai es­
tão, em nosso entender, as fortes e 
incOnfundíveis razões de interêsse pU­
blico que jUstificam, acima de outros 
quaisquer motivos, a criação da Uni­
versidade Fedefal do Norte do Estado 
do Rio, nos têrmos previstos neste 
projeto. 

Sala das Sessões, em 25 de novem­
bro de 1970. - Senador Vasconcelos 
Torres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

I BI N.0 1.254, 
DE 4 DE DEZFMBRO DE 1950 

Dispõe sôbre o sistema federal 
de ensino superior. 

Art. 3.0 - A categori8. de estabele­
cimentos diretamente mantidos pela 
Uilião compreende: 

\ 

I. Todos os estabelecimentos in­
tegrados presentemente na Uni­
versidade d< Brasil e nas Univer­
sidades de Minas Gerais, do Re­
cife, da Bahia, do Paraná e do 
Rio Grande do Sul, exceto a Fa­
culdade de Direito da Universida­
de da Bahia, e, inclusive, na Uni­
versidade do Recife, a Faculdade 
de Filosofia, a que se refere o De­
creto n.0 28.092, de 8 de maio de 
1950, incluídas também a Escola 
de Enfermagem Carlos Chagas 
anexa à Faculdade de Medicina 
da Universidade de Minas Gerais 
e uma Escola de Enfermagem 
anexa à Faculdade de Medicina da 
Universidade do Rio Grande do 
Sul e ainda a Faculdade de Direi­
to de Pelotas, a Faculdade de 
Odontologia de Pelotas e a Fa­
culdade de Farmácia de Santa 
Maria, ambas, já incorporadas à 
mesma Universidade do Rio Gran­
de do Sul; 

11. A Faculdade de Direito do 
Amazonas, a Faculdade de Medi­
cina e Cirurgia do Pará, a Fa­
culdade de Direito do Pará, a Fa­
culdade de Farmácia de Belém do 
Pará, a Faculdade de Direito de 
São Luís do Maranhão, a Faculda­
de de Farmácia e Odontologia de 
São Luís Co Maranhão, a Fa­
culdade de Direito do Piauí, a 
Faculdade de Direito do Ceará, 
a Faculdade de Farmácia e Odon­
tologia do Ceara, a Faculdade de 

Direito de Alagoas, a Faculdade 
de Direito do Espírito Santo, a 
Faculdade Fluminense de Medi­
cina, os cursos de Pintura, Es­
cultura e Música do Instituto de 
Belas Artes de Pôrto Alegre, a Fa­
culdade de Direito de Goiás, a Es­
cola de Farmácia de Ouro Prêto, 
o Conservatório Mineiro de Mú­
sica de Belo Horizonte e a Uni­
versidade Rural de Minas Gerais, 
em Viçosa. 

~ 1.0 
- A Universidade do Rio 

Grande do Sul promoverá o desmem­
bramento do curso de Arquitetura, 
existente na Escola de Engenharia, 
que passará a constituir, conjunta­
mente com o Curso de Arquitetura do 
Instituto de Belas Artes, a Faculdade 
de Arquitetura. 

§ 2.0 - A Universidade da Bahia 
promoverá, oportUnamente, o des­
membramento do curso de Arquitetu­
ra da Escola de Belas Artes para 
constituir a Faculdade de Arquitetu­
ra, como unidade distinta. 

LEI N.0 4.024, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Fixa as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Art. 80 - As Universidades gozarão 
de autonomia didática, administrati­
va, financeira e disciplinar, que será 
exercida na forma de seus estatutos. 

§ 1.0 
- A autonomia didática con­

siste na faculdade: 
a) de criar e organizar cursos fi­

xando os respectivos currículos; 
b) de estabelecer o regime didáti­

co e esc o 1 a r dos diferentes 
cursos, sem outras limitações a 
não ser as constantes da pre­
sente lei. 

§ 2.0 
- A autonomia administrati­

va consiste na faculdade: 
a) de elaborar e reformar com a 

aprovação do Conselho Federal 
ou Estadual de Educação os 
próprios estatutos e os regimen­
tos dos estabelecimentos de en­
sino; 

b) de indicar o reitor, mediante 
lista tríplice, para aprovação ou 
escolha pelo govêrno, nas uni­
versidade oficiais, podendo o 
m e s m o ser reConduzido duas 
vêzes; 

c) de indicar o reitor nas univer­
sidades particulares, mediante 
eleição singular ou lista trípli­
ce, para aprovação ou escolha 
pelo instituidor ou Conselho de 
Curadores; 

d) de contratar professôres e au­
xiliares de ensino, e nomear ca­
tedráticos ou indicar, nas uni­
versidades oficiais, o candidato 
aprovada em eoncurso, para no­
meação pelo govêrno; 

e) de admitir e demitir quaisquer 
empregados dentro de suas do­
tações orçamentárias ou re· 
cursos financeiros. 

§ 3.0 --:- A autonomia financeira 
consiste na faculdade: 

a) de administrar o patrimônio e 
dêle dispor, na forma prevista 
no ato de constituição, ou nas 
leis federais e estaduais apli­
cáveis; 

b) de aceitar subvenções, doações, 
heranças e legados; 

c) de organizar e executar o orça­
mento anual de sua receita e 
despesa, devendo os responsá­
veis pela ap1icação de recursos 
p1.·estar contas anuais. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Educação e Cultura e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LIU DO SENADO 
N.0 49, DE 1970 

Cria a Universidade Federal da 
Baixada Fluminense, compreen­
dendo os Municípios de Caxias, 
Nilópolis, São João do Meriti, No­
va Iguaçu, Itaguaí e Magé, Estado 
do Rio, e dá outras providências. 

Do Senador Vasconcelos Torres 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É criada a Universida~ 

de Federal da Baix:ada Fluminense, 
compreendendo os Municípios de Ca· 
x:ias, Nilópolis, São João do Meriti, 
Nova Iguaçu, Itaguaí e Magé, no Es­
tado do Rio, integrada no Ministério 
da Educação e Cultura, e, incluída na 
categoria constante do item I, do ar­
tigo 3.0 da Lei n.0 1.254, de 4 de de­
zembro de 1950. 

Parágrafo único - A Universidade 
.Federal da Baixada. Fluminense terá 
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per!ionalidade jurídica e gozará de 
auUmomia· didática, financeira, · ad­
ministrativa e disciplinar, de acôrdo 
com o disposto no art. 80 da Lei n.0 

4.024, de 20 de dezembro de 1961. 

,'\rt. 2.0 - A Universidade Federal 
dª Baixada· Fluminense compor-se-á 
dô.s estabelecimentos de ensino supe­
rior localizados naqueles municípios 
citados no artigo primeiro. 

Art. 3.0 - O Ministério da Ed.uca­
ção ·e Cultura, no prazo de 60 ( ses­
senta) ·cttas 'da publicação da presen .. 
te Lei, tomará as pfovidências neces .. 
sárias para o levantamento das es­
colas superiores ora existentes na re~ 
gião e estudar a implantação de ou­
tras que possam constituir o sistema 
universitárJo proposto, bem como lo­
calizar a sede da Reitoria da Univer­
sidade Federal da Baixada Flumi­
nense. 

Art. 4.0 - Esta Lei eptrará ·em vi­
gor na data de sua publicação, revo~ 
gadas as disposições em contrárió. 

Justificação 

Numerosas têm sido as universida­
des criadas em diversos Estados da 
Feder~ção, nos últimos anos. As leis 
rei~tlvas a alguns 

1
dêsses organismos 

tive.ram ponto de partida em projeto 
e mensagem mandados ao Congresso 
pelo Poder Executivo. Em outros ca­
sos, todavia, o respectivo projeto foi 

··ápresentado. no âmbito do próprio 
Congresso, por um dos seus mem­
bros. 

.considerando que aquela área, cons­
titu!da pelos Municlpios de Caxias, 
Nilópolis, São João do Meriti, Nova 
Iguaçu, Itaguaí e Magé, no Estado do 
Rio de Janeiro, é a mais densamente 
povoada, não só no referido Estado, 
coino em todo o Brasil, e encontran­
do.:.se nela todos os cursos de nível 
médio e outros de nível superior, nada 
mais justo do que instituir a Univer­
sidade proposta compreendendo aquê­
les municípios. 

A criação da Universidade Federal 
da' :Baixada Fluminense é um impe­
ratfvo e uma razão forte e indiscutí­
vel de 1nterêsse público, motivo pelo 
qual apresento o presente projeto, es­
perando a sua acolhida pelos meus 
nobres pares. 

·Sala das Sessões, em 25 de novem­
bro ,de 1970. - Senador VasconCelos 
Torres. : -:- - ~ 

LEG!SLAÇAO CITADA 

LEI N.O 1.254 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1950 

Dispõe sôbre o sistema federal 
de ensino super1or. 

Art. 3.0 - A categoria de estabe­
lecimentos diretamente mantidos pe­
la União compreende: 

I - todos os estabelecimentos in­
tegrados presentemente na Uni­
versidade do Brasil e nas Univer­
sidades de Minas Gerais, do Re­
cife, da Bahia, do Paraná e do 
Rio Grande do Sul, exceto a Fa­
culdade de Direito da Universi­
dade da Bahia, e, inclusive, na 
Universidade do Recife, a Facul­
dade de Filosottta, a que se refere 
o Decreto n.• 28.092, de 8 de maio 
de 1950, incluldas também a Es­
cola de Enfermagem Carlos Cha~ 
gas anexa à Faculdade de Medici­
na da Universidade de Minas Ge­
rais e uma Escola de Enfermagem 
anexa ~ Faculdade de Medicina 
da Universidade do Rio Grande do 
Sul e ainda a Faculdade de Di" 
reito de Pelotas, a Faculdade de 
Odontologia de Pelotas e a Facul­
dade de Farmácia de Santa Ma­
ria, ambas já incorporadas à mes­

. ma Universidade do Rio Gránde 
do.Sul;. 
II - a Faculdade de Direito do 
Amazonas, a Faculdade de Medi­
cina e Cirurgia do Pará, a Fa­
culdade de Direito do Pará, a 
Faculdade de Farmácia de Belém 
do Pará, a Faculdade de Direito de 
São Luís do Maranhão, a Facul­
dade de Farmácia e Odontologiá 
de São Luís do Maranhão, a Fa­
culdade de Direito do Piauí, a Fa­
culdade de Direito do Ceará, a 
Faculdade de Farmácia e Odonto­
logia do Ceará, a Faculdade de 
Direito de Alagoas, a Faculdade de 
Direito do Espírito S'\nto, a Fa­
culdade Fluminense de Medicina, 
os cursos d.e Pintura; Escultura é 
Música do Instituto de Belas-Ar­
tes de Pôrto Alegre, a Faculdade 
de Direito de Goiás, a Escola de 
Farmácia de Ouro Prêto, o COn­
servatório Mineiro de Música de 
Belo Horizonte e a Universidade 
Rural de Minas Gerais-, em Viçosa. 

§ 1.0 
- A Universidade dó Rio 

Grande do Sul· promoverá o deslnem- , 
bramento do curso de Arquitetura, 

· existente na Escola de Engenharia, 
que p·assará a constituir, conjunta­
mente com o Curso de Arquitetura do 
'Instituto de Belas-Artes, a Faculdade 
de Arquitetura. 

§ 2.0 - A Universidade da Bahia. 
promoverá, oportunamente, o des~· 

membramento do curso de Arquitetu~· 
ra da Escola de B'elâs-'Artes oara cons~ 
tituir a Faculdade 4e Arquitetu~a,'co ... 
mo unidade distinta. 

LEI N.O 4.024 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 

Fixa as Diretrizes e Bases da. 
Educação Nacional. 

.................................. : 

Art. 80 ...:... As Universidades ~ozarão 
de autonomia didática, "dmlnistrati­
va, financeira e disciplinar, que será.· 
exercida na forma de seus estatutos. 

§ 1.0 - A autonomia didátka con­
siste na faculdade: 

a) de criar e organizar cursos fi­
xando os respectivOs currículos; 

b) de estabelecer o regime didático 
e escolar dos diferentes cursos, 
sem outras limitações a não ser 
as constantes da presente lei. 

§ 2.0
- A autonomia administrativa 

, cOnsiste na faculdade: 
a) de elaborar e re~rmar com a· 

aprovação do Conselho Feder~! 
ou Estadual de Educação os 
próprios estatutos e os regimen~· 
tos dos estabelecimentos de en­
sino; 

b) de indicar o reitor, mediante 
lista tríplice, para aprovação ou 
escolha pelo govêrno, nas uni­
versidades oficiais, podendo o 
mesmo ser reconduzido duas : 
vêzes; 

c) de indicar o reitor nas universi~ 
dades particulares, mediante 
eleição singular• ou lista tríplice~ 
para aprovação ou escoll1a pelo 
instituidor ou Conselho de 
Curadores; 

d) de contratar professôres e au~· 

· xillares de ensino, e nomear ca­
tedráticos ou indicar, nas uni .. 
versidades oficiais, o candidato 
aprovado em concurso, para no­
meação pelo govêrno; 
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e) de admitir e demitir quaisquer 
empregados dentro de suas do­
tações orçamentárias ou recur­
sos financeiros. 

§ 3.0 - A autonomia finance~ra 

consiste na faculdade: ' 
a) de administrar o patrimônio e 

dêle dispor, na forma prevista 
no ato de constituição, ou nas 
leis federais e estaduais aplicá­
veis; 

b) de aceitar subvenções, doações, 
heranças e legados; 

c) de organizar e executar o orça­
mento anual de sUa receita e 
despesa, devendo os responsá­
veis pela aplicação de recursos 
prestar contas anuais. 

(As Comiss6es de Constituição e 
Justiça, de Educação , e Cultura e de 
Finanças.; 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Os projetos irão às Comissões com­
petentes. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. L 0 -Secretário. 

i: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 25~, DE 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 326, n.O 5, b, do Regimento In­
terno, para o Projeto de Resolução1 
n. 0 77/70, que altera o Regimento In­
terno do Senado Federal. 

Sala ·das Sessões, em 25 de novem­
bro de 1970. - Fílinto Müller, Líder 
d.~ Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento será votado ao fim 
da Ordem do Dia, de acôrdo com o 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Requerimento sôbre a mesa, que. 
vai ser lido pel~ Sr. L 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMl:NTO 
N.0 259, DE 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 45, de 1970, que fixa os efe­
tivos da Polícia Militar do Distrito 
Federal, e dá outras providências, a 
flUI de que figure Pa Ordem do Dia 
da próxima sessão ordh\árla. 

Sala das Sessões, em 25 de novem­
bro de 1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIIJF.NTE (João Cleofas) 
- O projeto a que se refere o reque­
rimento figurará na Ordem do Dia 
da próxima sessã"O ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-- Sôbre outro requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. L 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERmiENTO 

N.O 260, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de" publicação, para imedia­
ta discussão e votação, da redação i'i­
nal do Projeto de Resolução n.0 82, 
de 1970, de autoria da Comissão Di­
retora, que prorroga, por um ano. o 
prazo de validade do concurso pUbli­
co para provimento de cargo inicial 
da carreira de Oficial Bibliotecário. 

Sala das Sessões, em 25 de novem­
bro de 1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em conseqüência da deliberação, 
passa-se à imrdiata votação da reda­
ção final, que vai ser lida pelo sr. 1.0 -

Secretário. 

~ lido o seguinte , 

PARECER 
N." 727, DE 1970 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.O 82, de 1970, que 
prorroga, por um ano, o prazo de 
validade do concurso público para 
pl'ovimento de cargo inicial da 
carreira de Oficial Bibliote.!ário. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Rr-solução n.O 82, de 1970, a Cçnnissão 
Diretora apresenta a sua Redaç;~o Fi­
nal, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇÃO 
N.0 , DE 1970 

Artigo único. - É prorrogado, por 
um ano, o prazo de ,validade do con­
curso público para pr.ovimento de 
cargo inicial da carreira de Oficial 
Bibliotecário, a partir de 17 de outu­
bro de 1970. 

Sala da Comissão Diretora, em 24 
de novembro de 1970. - João Cleofas 
- Fernando Corrêa - Edmundo Levi 
- Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encer­
mrei' a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
re-dação final queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
O prOjeto vai à ·promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-· Outro requerimento cuja leitura 
S€·rá feita pelo Sr. 1.0~Secretário. 

É lido e ãprovado o seguinte 

REQU.:RIMENTO 
N.O 261, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicaçào, para imedia­
ta discussão e votação, da redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.0 84, 
de 1970, que altera a denominação de 
cargo do Quadro da Secretaria do Se­
nado FederaL . 

Sala das Sessões, eih 25 de novem­
bro de 1970. - Senador Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofns) 
-- Em conseqüência da deliberação 
do Plenário, passa-se à imediata dis-. 
cussão e votação da redação final, 
cuja leitura será feita pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

É lido o seguinte 

PARE C" R 
N.O 728, DI\ 1970 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 84, de 1970, que al­
tera denominação de cargo do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de 
Resolução n.o 84, de 1970, a Comissão 
Diretora apresenta a sua Redação Fi­
nal, nos seguintes têrmos: 

RESOLUijAO 
N ° , DE 1970 

Altera denominação de cargo do 
· Quadro da Secretaria do SenaQ.o 

Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 
- Os cargos de Inspetor de 

Segurança e de Guarda de Seguran­
ça do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal passam a denominar­
se, reSpectivamente, de Inspetor Po-
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Novembro de 19'10 

lleial Legislativo e Agente Policial Le­
gisla ti' 1. 

Art. 2.0 - Os artigos 40. letra I. 
e ·189, letra a, do Regulamento da 
St!cretaria· do Senado Federal (Reso.:. 
lução n.0 6/60 e suas alterações), 
paSsam a vigorar com as seguintes ai­

·. te rações: 

Art. 40 

i) substituição da expressão "vi­
aiar" por "policiar" . 
., ' ' 1 

Art. 189 

a) substituiç-ão da expressão "vi­
gilância" por "policiamento". 

Art. 3.0 .- Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con­
trário. 

Sala da ComLs.são Diretora, em· 24 
de ·novembro de 1970. - João Cleofas, 
Presidente. - Ferhando Corrêa, Re­
lator. - Edmundo Levi - Paulo 
Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
. -:- Em discussão a redação final. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 

os. Srs. Senadores que aprovam a 
redação final queiram permanecer 
::~entados. (Pausa.) 

O projeto foi aprovado. 

Vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Esta Presidência comunica que, 
tendo sido publicados no Diário do 
Congresso Nacional de hoje os pare­
cei·es ·das Comissões Mistas sôbre os 
DecretOs-Leis n.Os 1.126 e 1.127,. de 
1970, esta Presidência convoca sessão 
conjunta do Congresso Nacional, a 
teã.lizar~se amanhã, dia 26 de novem­
bro, às 18 horas, no Plenário da Câ­
mara dos Deputados, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decretõ LegislativÕ n.0 10, de 

-1970 (CN) - apresentado pela Comis­
São Mista, como conclusão de seu pa­
reeer n.O 59. de 1970 (CN) - que fixa 
ós vencimentos básicos do pessoal do­

. cênte do ensino médio federal, e dá 
outras. p~ovidência.s. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de Decreto Legislativo n.0 11, de 
1970 (CN) - apresentado pela Co­
missão Mista, como conclusão de seu 
parecer n.0 60. de 1970 (CN) - que 
autoriza a instituição de regime es­
pecial de trabalho e de retribuição 
para servidores civis do Poder Exe­
cutivo destacados para o desempenho 
de atividades compreendidas na pri­
meira etapa do Programa de Integra­
ção Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (João C!eofas) 
- Há. oradores inscrif;os. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Carlos Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Lê 
o seguinte discurso:) - Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, sei que a matéria 
de que vou tratar, tem aspectos deli­
cados, dependendo de estudos profun­
dos, para solução equânime, dentro 
dos princípios que regem a política 
assistencial brasileira. 

Quero referir~me Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, â situação de verda­
deira penúria, em que vivem os pen­
sionistas, dependentes dos funcioná­
rios civis da União, excetuados os que 
possuam outras rendas. Ante ca­
sos concre~s de meu conhecimen­
to e certamente do conhecimento 
de V. Exas., e os inúmeros ou­
tros que não nos chegam, casos 
penosos, aflitivos, que impressionam 
dolorosamente, resolvi focalizar o as­
sunto, na certeza de que alguma me­
dida será tomada; precisa ser toma­
da, incluindo taiS dependentes 11-a re­
volução que o Govêrno quer na Pre­
vidência Social. Falece-nos, a nós 
parlamentares, a iniciativa de proje­
tos, visando regular a matérfa, pelo 
que, apenas, me limi~arei a aflorar o 
assunto, para daqui apelar para 0 

Chefe da Nação, pedindo sua preciosa 
atenção para essa classe de gente, tão 
esquecida, tão mal assistida. Por ne­
gligência da classe doS servidores ci­
vis, por omissão· Governarp.ental, por 
inadYertência do congresso, ou seja 
por que motivo fôr, a verdade é que 
~os pensionistas civis, se acham, de 
modo geral, em luta permanente coin 
tremendas dificuldades, frente ao 
crescente estado de pobreza qu~ os 
atormenta. 

Como ilustração, basta· citar o- se­
guinte fato, representativo de muitos 
outros: a viúva de um servidor fale-

cido em 1955, Chefe de Serviço, agrô­
nomo letra "N", final de carreira, per­
cebe, atualmente, ao Que fui informa­
do, Cr$ 212,00 mensais! 
p fato é tanto mais lamentável, 

~ quando se considera que o assunto 
não é sequer abordado quando se fala 
em paridade. Por outro lado, sabe-se, 
porque de Lei e com inteira justiça, 
que em relação aos penJionistas de­
pendenteS dos militares, a situação é 
bem diferente. A pensão do milltar 
corresponde, em geral, a 20 vêzes e, 
até a 25 e 30~ vêzes à contribuição, que 
é de um dia de vencimentos e sempre 
atualizada pel;1 tabela que estiver em 
vigor. 

O Sr. Attíl~o Fontana- Permite-me 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Com muito prazer! 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Se­
nador, V. Exa. aborda problema da 
maior importância como o de questão 
dos pensionistas, dos aposentados. Na 
verdade, homens que prestaram rele­
vantes serviços, durante dezenas de 
anos, aposentando-se algu_ns dêles 
com 35 anos de serviço, hoje não 'rece­
bem 50% do que recebiam quando 
exerciam a função. Quer dizer que a 
sua aposentadoria ficou reduzida de 
:maneira tal que -tiveram que rebaixar 
o seu padrão de vida, e, agora, quase 
todos êles, homens de idade avançada, 
vivem num verdadefro estado de po­
breza. A êste respeito, tive oportuni­
dade de oficiar a S. Exa. o Sr. Presi­
dente da República, fazendo sentir a 
necessidade de corrigir situação ver­
dadeiramente dolorosa. De sorte que 
V. Exa.. está prestando relevante ser­
viço, e de justiça, aos pensionistas e 
aposentados, que fazem jus a trata­
mento condigno, diante de tantos a~os 
de trabalho honesto prestado à Nação. 

O SR. CARLOS qNDENBERG -
Agradeço, Senador Attilio Fontana, o 
aparte de V. Exa., que vem corrobo~ 
rar as minhas palavras. 

Não me refiro prOpriamente aos 
aposentados, mas estou de acôrdo com 
V. Exa em que é preciso uma revisão 
do assunto. 

Estou-me referindo aos dependentes 
dos funcionários f~lecidos. cuja situa­
ção é ainda muito pior do que a dos 
aposentados. O meu pronunciamento 
é mais a respeito dos pensionistas 'ctos 
contribuintes falecidos. 

'' 
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O Sr. Attílio Fontana - Na verda­
de, parte dos aposentados foi reajus­
tada e está recebendo uma aposenta­
doria relativa ao teinpo que trabalhou. 
Mas há outros, principalmente aquêles 
que exerciam a funçãp de coletor fe­
deral no meu Estado, Santa Catarina, 
que, não sei por que razão, não foram 
reajustados, e hoje vivem numa ver­
dadeira situação de pobreza. Aprovei­
to o aparte que V. Exa. me concedeu 
para fazer êsse esclarecimento, espe­
rando que os responsáveis por esta si­
tuação, a partir do Sr. Presidente da 
República, tomem em consideração o 
problema, porque é uma injustiça e 
não pode contentar ninguém. 

O SR. CARLOS LINDE~BERG -
Agradeço o aparte de V. Exa., que in­
corporo ao meu discurso, e ficarei 
muito satisfeito se os dois assuntos fo­
rem estudados ao mesmo tempo. 

(Lendo.) 

Enquanto isso, o civil deixa para o 
dependente uma pensão que corres­
ronde apenas à metade do vencimen­
to-base do cargo que em vida exercia. 
Evidentemef!te, na hipótese em deba­
te, muito falta fazer, para alcançar­
mos, como é dever do Estado, uma po­
lítica mais justa, através da qual se 
coloquem, efetivamente, todos os ser­
vidores em igualdade perante a lei e 
se efetive, integralmente, o propósito 
de situar o homem como a meta prio­
ritária de interêsse do Estado, meta 
atualmente perseguida, com tenaz 
persistência, por atos e realizações da 
mais alta benemerência, emanados da 
sensibilidade e compreensão de S. 
Exa. o Sr. Presidente da República. A 
verdade é que, viúvas. inválidos e me­
nores dependentes de servidores civis, 
passam, com o desaparecimento ctês­
tes, a viver como autênticos párias. 
Tal sltuação não pode nem deve con­
tinuar, merecendo, também êles, a 
justa proteção do Estado, na acertada 
política de valorização do homem. 

O Sr. Presidente da República, S. 
Exa. o Sr. General Emílio Garrastazu 
Médici, em seus pronunciamentos, 
desde o primeiro dia de Govêrno - e 
mais do que isto, em todos os seus 
atos - tem deixado bem claro sua 
inabalável determinação, no sentido 
de uma política, que, de inspiração 
cristã e democrática, visa a plena for­
mação do homem, membro de uma so­
ciedade harmônicamente equilibrada. 
Dentro dessa. alta compreensão das 

coisas, haveremos de considerar o ser­
vidor ·público, civil ou militar, como 
um valor positivo, como fator de de­
senvolvimento, como um elemellto de 
er.granctecimento da administração. 

Os servidores de qualquer Estado, 
convictos de sua patriótica missão, de 
sua alta responsabilidade, e, tantos, 
conhecemos em nosso País, possuido­
res de virtudes raras, são as peças da 
engrenagem que dão estabilidade às 
nações politicamente orgapizadas. 

Dentro dêsse entendimento, não é 
justo, que se fique inerte diante da 
triste realidade que constitui o siste­
ma de assistência aos dependentes dos 
servidores públicos civis falecidos. É 

preciso que o Estado saiba amparar 
eflcazmente a viúva e os filhos meno­
res daqueles militares ou civis que 
pE..ssaram a vida a serviço da Pátria. 
Niio _haverá nisso nenhum favor, e, 
sim, um dever elementar. O que .não 
se pode admitir é a existência de viú­
vas de funcionários de nível uníversi­
túrío, em fim de carreira, percebendo, 
de pensão, Cr$ 212,00 mensais. Isto, 
sem dúvida, depõe contra o Estado e 
vale como uma negação de qualquer 
política pretensamente humanitária, 
careeendo, por isso mesmo, de reror­
mulação. 

Não tenho outra intenção, senão a 
de focalizar o assunto nesse momento 
em que, realmente, o Govêrno central 
promove a valorização do homem, em 
todos os sentidos, para lembrar a ne­
cessidade de uma revisão no ::dstema 
que dê amparo justo e equitativo a 
êsses dependentes, que pela sua pró­
pria çondição não têm meios de defe­
sa nem capacidade para pleitear. 

Estou convencido de que o proble­
ma, tão importante como muitos ou­
tros, já repercutiu na acuidade pro­
fundamente humana de S. Exa. o Sr. 
Presidente Emilio Garrastazu Médici, 
figurando nas suas cogitações para o 
encontro de solução conveniente. 

Com essa sugestão, resta-me apelar, 
e aqui o faço, aS. Exa., no sentido de 
que considere o problema e, dentro do 
espírito que vem presidindo e impri­
mindo a seu Govêrno, envie projeto ao 
Congresso, equiparando, dentro do 
princípio da paridade, as pensões civis 
às pensões militares, cujo projeto, 
posso afirmar, sem receio de êrro, se­
rá recebido pelo Parlamento Nacional 
cOm louvores e aplausbs, e, unànime­
mente, aprovado, como tantos outros 

de sua Iniciativa, visando a valoriza­
ç~ão do homem, em busca do pleno de­
senvolvimento do Pais, (Muito bem! 
Palmas.} 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a ·palavra o nobre SenadOI 
.Josaphat Marinho, 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Sem 
revisão do orador) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o processo das últi­
mas e recentes eleições precisa ser 
examinado a bem da verdade política 
e de autêntica reforma das institui­
o;ões nacionais. 

Não se trata de analisar pesoa de 
·::andidato nem a sua situação em fa­
·~e do pleito, até porque, qualquer qut~ 
seja o resultado, somos todos, nesta 
h na outra Casa do Congresso, ho­
mens capazes de viver com dignida­
de, independentemente de mandato 
eletivo. 

Quaisquer menções nominais hão 
de ser consideradas em função d~ 

atos praticados e que defineri1 a res­
ponsabilidade na vida pública. O de 
que se trata é de analisar o quadro 
político, claramente indicativo de que, 
seis anos depois de vitorioso o mo­
vimento militar a que se apelidou de 
revolução, o País continua sem um 
1·egime definido, porque como tal só­
mente se entende o sistema em quP 
haja um complexo de instrumentos t~ 

princípio superiores à vontade dos go­
vernantes eventuais e, conseqüente­
mente, ao arbítrio de suas atitudes. 

O que se verificou, entretanto, nafl 
eleições de 15 de novembro, foi a. de­
monstração perfeita. de que a Nação 
continua a reclamar por uma institu­
cionalização capaz de colocar prjncí­
pios, normas, instrumentos, acima do 
poder transitório dos que ocupam c' 
govêrno à revelia da vontade popu 
lar. 

Desde a escolha dos Governado­
res, por designação pessoal do Pre­
Sidente da República, definiu-se 3. 

inexistência de um regime. A seguir, 
apurou-se que. aberto o processo.elei­
toral, os 'Governadores em exercício 
e os escolhidos, como na condição dt>­
donatár1os de capitanias, passaram n. 
dirigir, a seu arbítrio, a luta polítira. 
Não houve princípio, não houve re­
gras, não houve limitações que fôssem 
obedecidos. Esqueceram todos, até os 
que se diziam discípulos do primeiro 

' ]=>residente do movimento revolucio-
nário, desta observaçãO por êle- feita. 
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Disse a 21 de dezembro de 1964, na 
Escola Superior de Guerra, o Presi­
dente Castello Branco: 

(Lê.) 

"Ao homem de govêrno cabe a 
responsabilidade de agir politica­
mente, sem, contudo} transfor­
mar-se num mero partidário. 
Procura orientar a opinião pú­
. blica sem jamais a ela se substi­
tuir, pois, se não a pode igno­
rar, a ~la não se deve escraviZar. 
E é justamente isso que o dis­
tingue daqueles que, apenas preo­
cupados com objetivos eleitorais, 
abandonam os permanentes ob­
jetivos nacionais por causa de in­
terêsses momentâneos. É mister 
ter sensibilidade política, sem, no 
entanto, entregar-se à irrespon­
sabilidade política, pois, na con­
fusão dessas duas atitudes, está 
a raiz de muitos dos nossos ma­
les." 

Se, entretanto, os pretensos discí­
pulos esqueceram a Ução do Presi­
dente, não podiam desprezar, se efe­
tivamente houvessem sido adotadas 
para valer,. as normas da chamada le­
galidade revolucionária. Despreza­
ram-se contudo, com a maior tran­
qü111dade, transformando-se os qo­
vemadores, os em exercício • e os já 
designados, em cabos eleitorais dos 
candidatos oficiais. De cidade em ci­
dade, de praça em praça, no rádio e 
na televisão, sucediam-se sempre, a 
reclamar os votos para os candidatos 
de sua ·preferência. 

Houve até os que não se limitaram 
a reclamar o voto, mas ameaçaram o 
eorpo eleitoral, inclusive o partido ad­
versário, como se a própria situação 
dominante não ·houvesse admitfdo a 
dualidade partidária. Mas, esquecen­
do a lição do Presidente Castello 
Branco~. ignoraram as normas que os 
lmpedtam do procedimento adotado. 

Está no Código Eleitoral, em seu 
artigo 237, que a interferência do po­
der econômico, o desvio, o abuso do 
poder de autoridade em desfavor da 
liberdade do voto serão coibidos e pu­

nidos. 

Esta norma se enquadra entre as 
garantias eleitorais. Porém há mais: 
entre os principias definidores dos 

crimes eleitorais, no mesmo Código, o 
art. 301 declara: 

"Usar de violência cu grave 
ameaça para coagir alguém a vo­
tar ou não votar em determinado 
candidato ou Partido, ainda que 
os fins visados não sejam conse­
guidos. Pena: reclusão até 4 anos 
e pagamento de 5 a 15 dias-mul­
ta." 

De outro lado, a Lei \Complemen­
tar n.0 5, ampliando a condenação ao 
procedimento tortuoso dos governan­
tes, não abrange apenas o abuso do 
poder econômicq_ ou do poder políti­
co: condena a influência, seja pessoal 
ou por intermédio de terceiros. É o 
que está no art. 1.0 , inciso I, alínea 
1: 

"São inelegíveis os que tenham 
comprometido, por si ou por ou­
trem, mediante abuso do poder 
econômico, de ato de corrupção 
ou ~ influência np exercício· de 
cargo ou função da administra­
ção, direta ou indireta, ou de en­
tidade sindical, a lisura ou a nor­
malidade de eleição, ou venham 
a comprometê-la pela prática dos 
mesmos abusos, atos ou influên­
cias." 

Não obstante essas normas clara­
mente proibitivas da. intervenção dos 
governantes no processo político, in­
tervieram êles, na generalidade dos 
Estados, na luta eleitoral, pleiteando 
e reclamando os votos em favor dos 
candidatos de seu Partido. Nem ao 
menos atentaram em que, se os go­
·vernantes, de modo geral, segundo 
está em outra lei, nãô podem partici­
par da direção executiva dos Partidos 
Políticos, menos poderiam ingressar, 
e abertamente, na competição eleito­
ral em favor de terceiros. 

Tudo isso, entretanto, se processou 
no País, à vista de tõdas as outras 
autoridades, inclusive do Presidente 
da Rep.ública. Ninguém_ coibiu, niJ;1-
guém ·sanou o vício. 

A Oposição, por sair derrotada do 
pleito, não vem discutir o problema 
para lamentar o fracasso. Vem fazê­
lo para marcar-na História, corno de­
ve ser feito, a distância que há entre 
a realidade e a ficção, entre a verda­
de e a simulação. 

O qUe precisa ser dito, para medi­
tação dos mais responsáveis ou dos 
que são o sustentáculo da situação do­
minante, é exatamente que o Pais não 

vive sob o império de um regime que 
é um sistema disciplinado por nor­
mas impessoais, ma.s, ao contrário, se 
encontra jugulado, prêso ao domínio 
dos que detêm o poder. 

Na Bahia, o fenômeno verificou-se · 
sem C€rlmôr..ia. Os dois governadores l 

- o em exercício, Sr. Luiz Viana Fi­
lho, e o que ·está por vir, Sr. Antônio 
Carlos Magalhães - fizeram a cam­
panha política no estilo de candidaH 
tos insubmissos às normas legais e 
aos princípios morais que delimitam 
o comportamento dos hotpens de go­
vêrno. Ora apareciam como aqui ve4 • 

mos, (exibe) fotografados com sem: 
candidatos e com declarações ao pé 
da pã.gina do jornal, recomendando·· 
os à preferência eleitoi-al. Seria o me-· 
no~. Para um quadro sem sistema le·· 
gal definido, tolerar-se-ia o desacêr­
to. Porém, houve mais. Chefes poJ.íti .. 
cos eram chamados - e a Bahia tô­
da o sabe, não revelo fato de simples 
conhecimento pessoal - chefes polí~ 
ticos eram chamados, sobretudo pelo 
futuro governador, para que ouvissem 
a declaração, largamente difundida, 
de que poderiam pleitea,r a eleição 
como quisessem, desde qu3 a vitória. 
final coubesse; nas eleições majoriH 
tárias, aos candidatos ao Sehado pe-
la ARENA. 

Faço uma ressalva, por dever de 
justiça:. de modo geral, a ARENA, co­
mo Partido, não praticou atos de vio­
lência. Foram múltiplo.s os seus che­
fes que, pelo ~nterior da Bahia afora., 

• se COllJ.portaram com as· limitações 
naturais, a que não souberam subme­
ter-se os dois governadores. l!:stes 
agiam não como governantes, ma:; 
como simples partidários, para usar n 
expressão do Pr·esldente Castello 
Branco. 

E não apenas os chefes eleitorais 
da ARENA sofriam a coação. Sofre­
rf!,m-na muitos do MDB, de tal modo 
que os fracos se renderam compondo­
se. com o futtiro governador. 

Seriam múltlplos os casos. Mas para 
traduzir, num exemplo significativo, 
a verdade, basta referir o que ocorreu 
no Município de Alagoinhas, próximo 
da Capital, e entre os desenvolvidos. 
Ali, o futuro governador captou o 
apoio do MDB municipal, apoiando 
êle o candidato a prefeito da Oposi­
ção, e êste se comprometendo a votar, 
com o Diretório,. nos candidatos a 
deputado e a senador, da outra agre-
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miação. E como foi contratado assim 
se procedeu. \ 

Para evitar dúvidas, diante da luta 
que se travou no Município, o futuro 
goverpador se deslocou da Capital 
para o Município de Alagoinhas e ali 
- aqui está no jornal "Tribuna da 
Bahia", de 11 de novembro - e ali 
apoiou pUblicamente o candidato do 
MDB a prefeito, embora o seu Parti­
do tivesse nada menos que três com­
petidores disputando a eleição. Daí 
porque, agora, com uma simplicidade 
que a Bahia compreenderá, o futuro 
Governador declara que o candidato 
a Senador pelo MDB perdeu a eJeiçáo 
até em Municípios em que seu Par­
tido foi vitorioso. 
·É verdade. Mas isso ocorreu exata­

mente porque foi aproveitada a fra­
queza da organização partidária, o 
artificialismo do bipartidarismo do­
minante, para que os conluios se 
processassem à vista das leis e dos 
responsáveis por sua aplicação. Em-· 
bora tôdas as 

1 
leis da Revolução, a 

começar pela Constituição de 67, de­
clarem que é proibida a coligação par­
tidária, ela se fêz, a olhos nus, e sem 
que ninguém pudesse coibir o exces­
so. E nem era possível coibi-lo por 
parte da Oposi(jão, já que se sabe, 
pelo exemplo de todos os fatos reite­
rados nesses longos anos de poder 
pessoal, que a palavra da Oposição 
não modifica os rumos do Güvêrno. 

Mas, o que se verificou na Bahia, 
particularmente, é qve a pressão se 
exercitou de forma direta, de tal 
modo que o Governador recentemen­
te designado ignorou até a legalidade 
do sistema bipartídário, para procla­
mar que, Governador, sOmente gover­
naria com os que votassem nos can-
1didatos da ARENA. 

Prefiro, porém, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, repetir a frase lite­
ralmente, como foi publícada no Jar­
nal da Bahia de 5 de julho. 

Logo após ter sido confirmada, pelo 
Partido, sua designação o Sr. António 
Carlos Magalhães, entre outras de­
clarações, consignou: 

" ... Eu não quero iludir a nin­
guém: eu .só governarei na capi­
tal e no interior, com os que vo­
tarem nos candidatos da ARENA 
no pleito de 15 de novembro." 

Que significa isso, Srs. Senadores? 
Que representa isso, em face do que 

se tem chamado "a lnstitucionaliza­
ção do processo revolucionário"? 

Significa, apenas, que um governa­
dor designado :flelo Presidente da Re­
pública ignora q\le a própria legali­
dade revolucioná:rla admite a exis­
tÊ!ncia de dois partidos. E êle procla­
mou que sOmente governaria, na ca­
pital e no interior, com os que votas­
sem nos candidatos do seu Partido. 
Quer dizer, os que votass~m nos can­
didatos do MDB estariam excluídos 
de qualquer diálogo coln o Governa­
dor. Vale esclarecer mais: os Muni­
cipios que elegessem prefeitos do 
MDB não teriam condições de admi­
nistração regular e entendimento 
com o Governador do Estado. 

Onde está a moralidade dêsse qua­
dro? Onde está o respeito à liberdade 
política? Onde reside a ética dêsse 
sistema? Que dirão dêsse procedimen­
to tantas figuras que, na ARENA, são 
recohhecidamente homens de pensa­
mento democrático? Mas foi isso o 
que, documentadamente, se verificou 
na.Bahia. 

.Agora, pretendendo contestar de­
clarações minhas publícadas na im­
prensa, os dois governadores vieram 
dizer que não houve pressão, quando 
não podem negar que~ pelo interior 
afora, pelo menos o futuro adminis­
trador declarou, e declarou em vários 
lugares, que pedia o voto para os se­
nadores do outro partido porque o 
candidato do MDB o que desejava era 
reeleger~se para prejudicar sua ad­
ministração. 

Tenho que fazer menção ao fato 
para desmentir a mistificação. Pa,ra 
fazê-lo não preciso entrar na aná­
lise da fatos pormenorizados. Falo a 
um Plenário que me seguiu os pas­
sos durante quase oito dias, e tôda a 
Casn sabe que, tendo sido urn homem 
de luta e de resistência democrática, 
em nenhum momento - ma.s ern ne­
nhum momento! - eu confundi mi­
nhas divergências partidárias com 
meus deveres de homem público, so­
bretudo. coin os meus deveres para 
C()m o Estado que representava. Ja­
mais, de qualquer modo, c:oncorrí 
para perturb •r a aprovação de maté­
ria do i~terêsse da Bahia, mesmo 
quando se tratasse de mensagem ou 
de proposição originária do GQver­
nador do Estado, a que ,não es~.-ava 

politicamente virtculado. 

Mas a verdade é que, declarando 
falsidades à opinião pública, esque­
t!ia-se o futuro governador designado 
de que, assim incidia em crime. Está 
no Código Eleitoral, em seu art. 323, 
que é crime 01 divulgar, na propagan­
~:ta, fatos que sabe inverídicos em re-
1ação a Partidos ou candidatos e ca­
pazes de exercerem influência peran­
te o eleitorado." 

Pouco lhe dava, porêm, a exis­
Lência das disposiç()es legais, pois já 
sabia que nada lhe ocorreria, visto 
que o processo não obedecia a um 
sistema jurídico, mas à vontade even­
tual dos detentores do poder. Ainda 
assim, apesar da pressão exerctta.da, 
posso dizer, sem orgulho mas com 
tranqüilidade, que eoncorri ao pleito 
porque julguei do meu dever fazê-lo. 
Na posição que havia assumido na 
política nacional, nfw me cabia esco­
lher o pôsto de mais fácil conquista, 
como me foi sugerido até por êle. 
considerei, dentro da linha do me\.]. 
comportamento, que a atividade po­
lítica não é lucrativa mas onerosa. 
Restava-me, por isso, o dever de pro­
porcionar à comunidade baiarta o di­
reito de opção ou de preferência en­
tre candidatos de tendências e cor­
rentes diferentes. 

Não teri::i, hoje, outro comporta­
mento, mesmo sabendo da desenvol­
tura dos governantes. E não modi­
ficaria o comportamento, porque, Srs. 
Senadores, apesar da pressão que se 
verificou na Bahia, o candidato a Se­
nador pelo Movimento Democrático 
Brasileiro ganhou a. eleição na Capi­
tal, sendo vitorioso, na quase totali­
dade das urnas, justo no município 
de que o futuro governante diz que 
é detentor de 97% da opinião pública. 
O candidato do Movimento Demo­
crático Brasileiro foi vitorioso na 
maioria dos grandes centros políti­
cos e econômicos do Estado: em Fei­
ra de Santana, o segundo núclCQ elei­
toral, em Ilhéus, em Itabuna, em Je­
quié, em Conquista. Foi o segundo 
votado no Município de Juàzeiro, o 
maior do São Francisco; foi o vito­
rioso nos municípios de concentra­
ções operárias, inclusive naqueles de 
Influência dos· trabalhadores da PE­
TROBRAS. 

Posso, por isso, assinalar que onde 
a pressão não pôde alcançar os seus 
objetivos, a resistência do pensamen-
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to independente funcionou. Aí o povo 
vot<m julgando; não se submeteu. 

A5 grandes vitórias contrária..s fo­
ram exatamente naqueles pont-os me­
nos desenvolvidos, econômica e cultu­
ralmente, e, por isso mesmo,. de mais 
fácil submissão à violência e à coação. 
· ~ irrisório que, agora, venham os 

doiS'""tgovernadores declarar que não 
utilizafàm a polícia e o fisco. Não 
quero en1"raJ". nesse pormenor, embo­
ra pudesse cÜScuti-lo. Quero, apenas, 
2ssinalar que não precisavam, se êles 
dois em pessoa estavam exercitando 
o poder de pressão sõbre a comuni­
dadE!. Tudo mais se encontrava sob 
o domínio dêles, que percorreram o 
Estado com inauguraçõe~, como se 
fôssE!m candidatos. Não necessitavam, 
portanto, de dar maior ênfase a ou­
tros instrumentos, se os dois maio­
res do Estado já estavam a serviço 
da pressão política e eleitoral. 

Daí, também, Sr. Presidente, a es­
tranheza que causou ler-se, como de­
claração do Sr. Presidente da Repú­
blica, que o povo votou nas metas do 
desenvolvimento formuladas pelo go­
vêrno. Ora, a julgar pelo que se veri­
ficou nà Bahia tal não se deu. O can­
didato a votD majoritário da Oposi­
ção foi vitorioso na Capital e nos 
grandes c:entros, naturalmente consi­
derados os de maior capacidade de 
apreciação e julgamento, Se, portan­
to, o Presidente declara, através do 
resultado apurado, que o povo julgou 
~s metas do desenvolvimento, na 
Bahia estas metas teriam sido jul­
riadas pelas comunidades cultural e 
f'conõmicamente menos desenvolvidas 
do Estado, o que é desprimoroso para 
a Revolução. Não faço r·estriçõ~s nem 
acusações a essas comunidades. De­
las tenho pena, como de certo hão 
de ter muitos dos que aqui se en:.. 
contram. Verifica-se exatamente que, 
para desgraça delas, ainda não en­
contraram as condições econômicas e 
de educação que libertassem os seus 
habitantes do jugo dessa tirania. O 
que se há de desejar é que elas pos­
sam progredir, e que ali tantos ho­
mens e mulheres que residem na ex­
pectativa de felicidade encontrem 
amanhã o caminho de sua libertação, 
para que possam decidir segundo as 
razões de sua consciência e não se­
gundo os ditados da fôrça e da pre-

' potência. 
Mas a prova ainda de que tudq se 

processou em quadro de anormalida-

de é que, na proximidade das elei­
ções, o Sr. Presidente da República 
surpreendeu a Nação com- o discurso ' 
em que declarava, sem nenhuma ra­
zão conhecida, pelo .menos de ordem 
imediata, que não abriria mão dos 
podêres discricionários que lhe são 
outorgados pelo Ato Institucional n.0 

5. E, dias após à estranhável decla­
ração, abriram-se de nôvo as portas 
das prisões para que nelas, à beira 
das eleições, ingressassem inúmeros 
cidadãos brasileiros, r.m quase todos 
os Estados. sem conhecimento nem 
autorização da justiça. ·Era outra de­
monstração da inexistência ele um re­
gime jurídico e politico obediente a 
normas impessoais e rigorosas, mas 
antes o domínio do poder ilimitado e 

·arbitrário. E ~ouve cidadãos, inclu­
sive ex-deputados, que presos per­
maneceram por longos dias, até esta 
semana pelD menos, sem que nem suas 
famílias soubessem onde estavam re­
colhidos. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.n um apar~e? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Com prazer. 

O Sr. Lino de 1\'Iattos - Quero dar 
o testemunho com relação ao que 
aconteceu rio Estado de São Paulo. 
Foram presos, na fase em que prisões 
já estavam proibidas pelo Código Elei­
toral, vários cidadãos, e entre todos 
os presos, cêrca de 300, figuravam ve­
readores, presidentes de diretórios, 
membros de diretórioS, cabos eleitorais 
em plena atividade, na fase da última 
semana, que antecedeu ao pleit-O. É o 
testemunho que quero dar para con­
firmar que, realmente, nos dias que 
precederam ao pleito, houve prisões, 
em São Paulo e, ~orno é notória, no 
Brasil todo, alcançando, inclusive, em 
São Paulo, alguns candidatos que fo­
ram libertados imediatamente, por­
que, as autoridades verificaram que 
não podiam mantê-los presos, mas 
mantiveram presos presidentes de Di­
retórios, vereadores e cabos eleitorais. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - O 
testemunho dk V. Ex.a. dá justa me­
dida da extensão, da gravldade dos 
fatos ocorridos. 

O povo, por uma parcela expressi­
Va, manifestou a sua repulsa ao si­
mulaco de quadro institucional domi- · 
nante, pelo volume de votos em bran­
co apurados ~o Pais. E claro que êsse 
voto em branco atinge. tôda a corpo-

\, 

ração política, tanto os homens do 
Govêrno como os· da Oposição, pois 
que todos foram nivelados no mes·· 
mo padrão. Mas a verdade é que éssE! 
voto tem a sua fonte primária na con·· 
testação ao sistema. Devemos ter E~ 

franqueza de reconhecer, acima da::; 
nossas divergências partidárias, que, 
antes de tudo, o voto em branco é 
uma repulsa ao sistema. Uma parcela 
ponderável do povo julga que o qm~ 
aí está é uma anomalía. Use-se a ex­
pressão que, aqui e ali, nos é dita pelo 
homem do povo: é uma farsa. Por­
que nós outros- da Oposição aceitamos 
o combate na tentativa de encontrar 
condições para uma saída menos cta:­
nosa às liberdades públicas e aos ill:­
terêsses do País, sofremos, igualmen­
te, a condenação que atinge o G?vêr­
no. 

'Então, o volume de votos em bran­
co, e que acredito crescido em fun­
ção das violênc.ias praticadas nas prq-

· ximidades da eleição, significou a r~-
pulsa, a contestação do homem c~­

lnum ao sistema dominante no PaíB. 
Não é possível que os que sobrevi­

verem como responsáveis pela vida pú­
blica ·não atentem para êsses fatos. 
Não é possível que não acuda ao• juí­
zo de muiOOs a necessidade de mode­
lar instituições sérias, obedientes a. 
regras permanentes, inalteráveis o:u 
inaplicáveis ao arbitro dos governan­
tes, 

Exatamente para propiciar com al­
guns dados êste julgamento, é que 
vim à tribuna, Sr. Presidente. 

Embora ausentes ao sistema parti­
dário, as Fõrças Armadas que são, af~­
nai, o sustef\táculo desta situação, não 
hão de permitir que prossiga êste qua­
dro de anomalia e de simulação. 

Ao Congresso Nacional, e a cada 
qual de seus integrantes, restará .o 
grave encargo de reconquista do po­
der de decisão, sobretudo para as re-
formas fundamentais. ' 

É o maior voto que faço ao Con­
gresso, e a cada qual de seus compo­
nentes, pelo prestígio e pela autorida­
de das instituiçõeS representativas. 
. (Muito bem! Muito beni! Palmas.) . 

O SR. FILINTO MüLLER - Senhor 
Presidente, peço a palavra como Lide.r. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Filinto Müller, como Líder de Partido. 

O SR. FILINTO MüLLER (Sem "'" 
visão do orador. Como Líder de PaJ·· 

_, 
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tidO.) ·- Sr. Presidente, ouvi, e todos 
nós da Aliança Renovadora Nacional 
ouvimos, com tôdr. atenção, o dis­
curso ·pronunciado pelo eminente Se­
nador Josaphat Marinho. 

aspirações pela revolução democráti­
ca de março de 64. Eu posso dar um 
test.emunho do meu Estado,- .mas não 
posso entrar no debate esmiuçado do 
que ocorreu nos demais Estados da 

Tinha o hábito de, quando falava Feàeração. 
S. Exa., interferir nos seus discursos O Sr. Antônio Fernandes - Permi-
com apartes, para repôr os tatos, ~ te V. Exa. um aparte? 
meu ver, no seu leito normal. Hoje, O SR. FILINTO MüLLER - Com 
no enta!J.to, pedi aos meus campa- · muito prazer. 
nheiros. de Liderança e aos meus O Sr. Antônio Fernandes - Nobre 
C·.mpanheiros de Partido que, como Senador Fllinto Müller, com referên­
demonstração especial de aprêço ao cia às pressões a que o Senador Josa­
nobre Senador, não fôsse interrom- phat Marinho se refere, do atual e do 
pida a sua oração. futuro Governador da Bahia, eu gos-

É que, através noticiário da Im- taria de dar a V. Exa. subsídios que 
Pt'ensa, tive notícia de que S. Exa. não- teuho aqui em mãos, publicados pelo 
teria sido vitorioso na campanha elei- .o Globo de hoje. São declarações do 
toral da Bahia, fato comum na vida Deputado Antônio Carlos Magalháes, 
do político que não pode constituir futuro Governador do meu Estado. Êle 
motivo de maiores preocupações, so- afirma que não houve pressã.o n~ 
b~etudo para quem tem capacidade, Bahia, contestandp até declarações do 
espírito de luta e juventude pela nobre Colega Senador Josaphat< Ma­
frente. rinho, segundo as quais o MDB foi 

Mas, Sr. Presidente, quisemos dar derrotado, naquele Estado pel~ pres­
essa demonstração de aprêço ao no- são oficial. Eis aqui o que diz o futu­
bre Senador Josaphat Marinho, com ro Governador da Bahia: (Lê.) 
quem, muitas debãtemos e que "Só compreendo as declarações· 
sempre estêve no Senado - essa do Senador Josaphat Marinho co-
justiça lhe fazer - defen- mo alegação de vencido, que não 
dendÓ os interêsses da Na- desejando buscar as verdadeiras 
ção e do, Estado; quisemos dar- causas da derrota da Oposição na 
lhe essa de aprêço no Bahia, preferiu J_ustificá-la com 

em que êle se despe- a clássica acusação oposicionista 
onde ficaremos priva- de pressão do- Govêrno sôbre o 

rlcm,•ivl.o. eleitorado. 

posso fugir 
largos~ mtco•lls. 

esta orientação, não 
dever de comentar, em· 

o discurso de S. Exa. 

Na Bahia todos sabem que isso 
não existiu pois durante o perío­
do eleitoral o Govêrno não no­
meou ninguém nem demitiu fun­
cionários. Pelo contrário, a preo­
cupação do eminente Governador 
Luís Viana.Fifho em manter a li­
sura do pleito !oi d-e tal ürdem 
que dois meses antes da eleição 
de~rmlnou ao Comandante da 
Pohcia Militar que proibisse qual­
quer participação do aparelho 
p01icial no processo eleitoral, de­
cisão que originou uma circular 
c;Io Comando da PM a tôdas as 
suas unidades. Jamais qualquer 
entidade financeira do Estado 
promoVeu ou facilitou emprésti­
mos a funcionário ou não. 
Tivemos, embora partido do Go­
vêrno,-- dificuldades financeiras 
até para impressão de cartazes, 
o que conseguimos quinze dias 
antes do pleito. Propaganda só 
havia da OpOsição. 

Creio 
saphat 
lhante 

riu, 
um 

apesar da sua bri­
intJe,Jigên•cia, da . 'sua vasta 

anaw;on o pleito de 15 de 

que isso haja cear­
não tenho elementos 

para contestar deter­
<ssag<ms dêsse discurso. Es­

Senado, em Mato 
campanha política 

três ~eses, e pode-
muito, Sr. Presidente, dar 

um retrato do que 
·Estado, da influência 

os problemas resol-
1o,·én1o da República, da 

'tev~. no eleitorado do 
o atendimentd das suas 

Não vejo como se falar em pres­
são governamental sôbre o elei­
torado, diante de uma diferença 
que ao final das apurações poderá 
alcançar até 200 mil votos. Como 
exp.licaria, por exemplo, o ilustre 
Senador o fato de em diversos 
municípios dominados pelo MDB, 
ter êle sido deri-otado? Defecções 
houve nas hastes oposicionistas, 
como também, e a. seu favor, hou­
ve em setores da ARENA, fato, 
aliás, comum em tôda eleição." 
"Do mesmo modo não é exato 
que os Senadores Rui Santos e 
Heitor Dias tenham vencido em 
apenas uma urna em Salvador. 
Venceram em várias dezenas de­
las, sobretudo nos bairros mais 
populares da capital. 
A verdade, que o Senador oposi­
cionista não quis revelar, é que a 
ARENA, na Bahia, é um partido 
forte e popular, tanto assim qUe 
deverá eleger 20 dos 22 deputados 
federais e 41 dos 46 deputadqs es­
taduais. São dados irrefutáveis e 
que jamais poderão ser obtidos 
por pressão de qualquer ordem, 
principalmente num Estado do 
grau de cultura da Bahia. O que 
o Govêrno usou foi o prestígio da 
sua popularidade e o prestígio de 
que desfruta o Presidente Médici. 
Longe de ser conseqüência de 
uma pressão governamental, que 
não existiu, a esmagaroda vitória 
da ARENA na Bahia resultou, 
primeiro, do Perfeito entrosamen­
to entre o Govêrno do Estado e o 
Govêrno Federal, favorecendo os 
programas voltados para o desen­
volvimento econômico e social, 
entrosamento êste que o povo quis 
que continuasse; segundo, o no­
tável govêrno realizado pelo Go­
vernador Luis Viana Filho, aplau­
dido por todos os baianos e, sem 
falsa modéstia, a obra que con­
segui realizar à frente da Prefei­
tura do Salvador; e, por último, 
a popularidade do Presidente Mê-. 
dici na Bahia, cujo povo lhe é 
grato - e quis manifestar isso 
nas eleições - por várias inicia­
tivas em favor do nosso Estado, a 
principal das quais a localização 
no Recôncavo baiano do .segundo 
pólo petroquímico do País. 
Em resumo, a Bahia- é beneficiá­
tia da obra da Revolução, que a · 
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lançou no regime da seriedade, 
do trabalho e do progresso. Era 
natural, pois, que a Oposição, in­
sistindo no combate à Revolução, 
no protesto político e na contes- · 

, tação, não encontrasse, como não 
encontrou, o acolhimento popu-

::,l.ar. 
Essas, as verdadeiras causas da 
nossa espetacular vitória e da 
contundente derrota do MDB, 
que o ilustre Senador Josaphat 
Marinho reconhece, mas não de­
seja comentar pUblicamente." 

São êsses os dados que, no momen­
to, posso dar a V. Exa., como subsidio 
ao seu discurso. 

O SR. FILINTO MüLLER - Agra­
deço ao eminente colega o aparte e 
os elementos que trouxe como subsí­
dios ao diScurso ·que estou pronunci­
ando. Mas insisto. Não desejo entrar 
no exame pormenorizado dêsses fatos, 
especialmente dos fatos ocorridos na 
Bahia, porque o nobre Senador Josa­
phat Marinho faz afirmativas e não 
quero, absolutamente, pôr em dúvida 
as suas informações, embora -repito 
e me permita S. Exa. - as considere 
um tanto fruto de paixão política, 
muito cOmpreensiva e muito justifi­
cável. 

O que quero acentuar é que, a meu 
ver, o eminente colega, nobre Sena­
dor Josaphat Marinho, ao examinar o 
que ocorreu durante a propaganda po­
lítica e durante o pleito, fugiu dos fa­
tos reais que influíram no espírito do 
eleitorado para comparecer às urnas 
e votar da maneira por que o fêz. 
Posso dar, repi'to, o testemunho do 
que ocorreu no meu Estado: dos 83 
Municípios de Mato Grosso, tive opor­
tunidade de visitar 81. O Estado é vas­
to; as distâncias são imensas; as di­
ficuldades são grandes. Mas entrei em 
contato com tôda a população do meu 
Estado e nesses contatos, Sr. Presi­
dente, tinha a preocupação de acen­
tuar, sobretudo, os aspectos funda­

. n;_entais do que está ocorrendo no 
Brasil, nestes últimos anos,- desde 1964, 
através de uma ·continuidade admi­
nistrativa assegUrada pela revolução. 
Temos realmente, hoje, um desenvol­
vimento global no País, sem prejuízo 
de uma região e· sem benefício de ou­
tra. Temos um desenvolvimento que 
atinge tódos os setores de nossa eco­
nomia, de nossa ipdústria, enfim, de, 
tudo aquilo que possa representar 
criação de riqueza. Isto, naturahnen-

te, sensibiliza o homem brasileiro do 
interior do País. Embora seja um ho­
mem modesto, um homem simples, um 
homem talvez inculto, das pequenas 
comunidades a que alude o nobre se'­
nador Josaphat Marinho, embora per­
tencendo a pequenos núcleos poPula­
cionais, embora não sendo um homem 
de grande cultura, de grande saber, 
o eleitor brasileiro é sagaz em perce­
ber perfeitamente aquilo que está 
sendo feito em benefício do desenvol­
vimento da nossa Pátria, em beneficiá 
da criação da nossa riqueza. 

Outro aspecto acentuado, através 
das minhas palavras, ao eleitorado do 
meu Estado,. é que o Presidente Médici 
teve a preocupação de fazer com que 
o homem brasileiro possa participar 
da riqueza criada, instituindo, para 
isso, o Plano de Integração Social e, 
logo após, enviando .ao Congresso - e 
está em tramita9ão aqui - o Plano 
de Criação do Patrimônio do Servi­
dor PÚblico. A par dessas medidas, tô­
daS elas visando a amparar o homem, 
para que no Brasil não haja uma 
classe favorecida, uma classe privile­
giada, em detrimento de ·outras clas­
ses, para que nós não tenhamos um 
País rico habitado por um povo poN 
bre, sem confôrto, sem comodidade, 
sem o bem-estar mínimo a que tem 
direito, acentuei também a preocupa­
ção do Presidente MédiÇ!i em marchar 
para a integração política, através das 
organizações partidárias existentes, 
porque sOmente através dessa inte­
gração, apoiado por um partido forte, 
capaz de representar a opinião públi­
ca, o Presidente Médici terá condições 
para atingir aquelas metas por Sua 
Excelência anunciadas logo ao início 
do seu Govêrno, com o restabeleci­
mento pleno da Democracia na nossa 
Pátria. 

Estes aspectos expostos ao povo em 
linguagem simples, clara, sensibiliza­
ram o povo do meu Estado, .e daí o re­
sultaho favorável que obtivemos nas 
urnas. Isto ocorreu, segundo estou in­
formado, nos demais Estadós da Fe­
deração. 

O fato de um governadOl~ manifes­
tar as suas preferências; o fato de o 
governador eleito também manifestar 
as suas preferências, penso eu que nfw 
constitua crime nem fere .. de forma 
alguma, a Democracia. Nós o vemos, 
nos países mais adiantados. Há bem' 
poucos dias, na América do Norte, on­
de se feriu pleito da mais alta impor-· 

t8.ncia para os destinos cio atU3J' go­
vêrno d·aquela grande República, vi­
mos o Presidente Nixon fazer uma 
percorrida por quase todos os Estados 
da Federação americana, batalhancl 
pela vitória dos candidatos do sem 
partido. Assistimos, nos países da Eu­
ropa, na Alemanha, Itália, França, 
ao mesmo espetáculo cívico de gover­
nantes irem às praças pUblicas para 
pleitear votos para os candidatos da 
sua filiação partidária. 

O que a lei proíbe, o que a lei con­
dena, o que a lei não quer é qtie ,se 
use do poder de fôrça, do poder da 
corrupção, para torcer a vontade do 

-eleitorado. 
Mas o fato de um governante, o"u de 

um governador escolhido e eleito ma­
nifestar, de Público, as suas preferên­
cias não pode ser considerado crime. 

Posso ass~gurar a V. Exa. que in­
clusive o governador do meu Estado 

, não fêz percurso político com a cara­
vana dos candida"tos à eleição de 15 de ' 
novembro. Se fêz inaugurações de al­
gumas obras, não convidou sequer os 
candidatos, quer a majoritários, 
quer a postos 

O governador eleito \ m"c·orr·eu 
rios municípios, e tive 
de encontrá-lo durante 
Citarei dois municípios, como exem­
plo: Dianópolis ·da J..a•UJ101a e Apareci-
da do Taboado, em que respectivos 
Prefeitos foram eleitos MDB. :~m 
Dianópolis da Laguna de 
Vereadores, 
ARENA, e o Governador, 
pronunciado naquele m\mi.(cipio. 

é da 

rou que governaria P~''~l~~~;;~~i 
autoridades, os Prefeitos 

as 

não poderia aqmitir que 
de Vereadores, valendo-se 

tância 
1

de ser m:~o~~~t~r';Jt~r·t~~~~~; atuar contra o Prefeito e 
sua administração. S. 
declaração sabendo que 
da ARENA estavam com J 

promover medidas 'er1a1emoe 
bar a administração do 
é do MDB. 

Em Aparecida do 
também o Prefeito eleito 
MDB, e a Câmara dos 
majoritàriamente do 
nadar do meu Estado, 
eleito, teve oportunidade! 
essa sua orientação: 
tigiando as 
prestigiando us Prefeitos 

essa 

i 

1 
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auxiliando-os na medida das possibi­
lidâ.d.es do tesouro. do Est"acto, para que 
·êles :r>ossam praticar a administração 
que convém aos municípios e que con­
vém ao Estado ... 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. F1L1NTO MtlLLER - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Quero di­
·zer a V. Exa., inicialmente, que sou 
de opinião de que· a minha geração 
contemplou em duas pessoas os maio­
res parlamentares dêste ·País, nos úl­
timos anos. É, pelo menos, a minha 
opinião: Prado Kelly e Josaphat Ma­
rinho. Não posso deixar de manifestar 
êsse ponto de vista e o faço aqui, não 
nas em{)ções de uma despedida para 
um colega que vai deixar a Casa, de­
pOis do dever exemplarmente cumpri­
do, mas, com espírito de justiça aos 
dois parlamentares. A todos êles esti­
·mei, mas a êsses dois, sobretudo, a mi­
nha conscJêncJa faz Questão de desta­
car. Quanto ao discurso de S. Exa., há 
uma estatistica fulminante que, data 
venta, faz com que a sua crítica se 
torne improcedente, porque um eleito­
rado que deseja, numa bancada de 
Deputados federais de 22, eleger 20 da 
ARENA; um eleitorado que, numa 
Bancada de quarenta e seis Deputados 
estaduais está elegendo quarenta e um 
Deputados pela ARENA, é um eleito­
rado que, realmente, não tinha a me­
nor tendência para eleger o honrado 
candidato da Oposição. 

p SR. F1LINTO MtlLLER- Muito 
grato pelo aparte do eminente colega. 
Prosseguindo, Sr. Presidente, desejo 
acentuar outro aspecto: ,êste que se 
refere ao Presidente da República. Se­
ria grave injustiça deixarmos passar 
sem um revide a afirmativa, feita pelo 
nobre Senador Josaphat Marinho, de 
que o Presidente da República contri­
buiu, digamos assim, para a deforma­
ção do processo político. O ·General 
Médici é um homem absolutamente 
correto, impecável no seu procedimen­
to. Não recebemos de S. Exa., em Ma­
to Grosso, menor ajuda, menor gesto 
que pudesse significar preferência pe­
los candidatos do seu Partido no Es­
tado. 

O Sr. Vasconcelos Torres - V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. FILINTO MtlLLER - Com 
prazer. 

O Sr. Vasconcelos Torres ~· Quero, 
preliminarmente, render minha home­
nagem a uma das maiores figuras que 
o Parlamento brasileiro conheceu, que 
ê o Senador Josaphat Marinho. Mas o 
debate político me,obriga a pedir per­
missão a V. Exa. para citar três casos 
que, no meu modo de entender, põem 
por terra a alegação daquele que eu 
não considero apenas colega, mas 
também um mestre. Na Guanabara, 
onde estão sediadas as Fôrças Arma­
das do Brasil, em maior número -
Marinha, Exército e Aeronáutica -, 
foram vitoriosos os três Senadores do 
Movimento Democrático Brasileiro, 
para mostrar, sem qualquer sombra de 
contestação, que se tivesse havido a 
mais remota p!essão isto não ocorre­
ria jamais. Segundo lugar: o caso do 
rneu Estado -o Rio de Janeiro- on­
de o MDB fêz um Senador; e o caso 
de São Paulo, há pouco mencionado 
pelo Senador Lino de Mattos, onde o 
Partido também fêz um Senador, e ·o 
outro colocado e.stá com diferença mí­
nima em relação ao nosso prezado co­
lega ·Senador Lino de Mattos. Então, 
me parece que os casos citados isola­
damente não afinam com a tese de­
fendida pelo eminente prócer baiano, 
aquêle a quem estimamos -· e devo 
dizer a V. Exa. particularmente 
acho que interpreto o sentimento do 
Senado: se há uma lacuna difícil de 
ser preenchida é justamente a ausên­
cia do Senador Josaphat Marinho. 
Mas a política - V. Exa. já salientou 
- tem dêsses caprichos. E se V. Exa. 
me permitir, eu irei contestar acres­
centando que não con.cordo com a tese 
expendlda pelo grande Senador Josa­
phat Marinho no que diz respeito aos 
votos em branco. Não houve protesto 
algum. O voto em branco decorreu da 
instalação do processo da cédula 
oficial. 

O SR. FILINTO MtlLLER -· Eu che­
garia aí! 

O Sr. Vasconcelos Torres -·Então, 
eu não vou mais. V. Exa expenderá 
seu , ponto de vista. O protesto seria 
de igual para igual e atingiria tanto 
a ARENA, como o 1\.IDB. Houve con­
fusão muito grande com relação à 
vinculação. De maneira que estamos 
num processo gradual de aprimora­
mento da máquina eleitoral, mas não 
há protesto algum. Há apenas o de­
s.ejo que se tem para que a Democra­
cia atinja aq1,1~le nível que todos nós 

. ,,r • . 

pretendemos e a vontade popular pre­
valeça. Peço desculpas por ter inter­
rompido o discurso de V. Ex.a e ren­
do ao meu eminente colega e amigo 
minha expressão de amizade, admira~ 
ção e simpatia. 

O SR. FILINTO MtlLLER 

gado a V. Ex.a 
Obri-

Sr. Presidente, não desejo ocupar 
mais o tempo do Senado. Quero que 
me perdoe por estar me excedendo 
tanto. Um dos pontos que queria 
abordar já o foi pelo Senador Vascon­
celos Torres, mas faço questão de dei­
xar bem acentuado que a atuação do 
Presidente da República neste pleito 
foi realmente uma atuação impecável 
e S. Ex.a estêve de acôrdo, mas rigo­
rosamente de acôrdo, com a aula dada 
pelo eminente e saudoso Presidente 
Castello Branco, aqui recordada pelo 
nobre Senador Josaphat Marinho no 
início do seu discurse. 

O Presidente Médici foi exemplar 
em relação aos partidos que se digla­
diavam e que disputavam as preferên­
cias do eleitorado. Disse uma verdade 
S. Ex.a quando afirmou que um dos 
motivos principais que justificam; que 
mostram a importáncia da vitória da 
ARENA foi exatamente a política de 
desenvolvimento desencadeada pelo 
Govêrno em todo o País. Desenvolvi­
mento sem inflação, porque, ao mes­
mo passo em que conseguimos baixar 
a taxa de inflação, em que consegui~ 
mos elevar a renda per capita em nos­
so País, em que conseguimos ele; 
var a taxa do produto interno 
bruto, ao mesma passo em que estas 
medidas são verificadas, e indiscuti­
velmente postas em prática, temos o 
desenvolvimento em todos os setores. 
Isto sensibilizou o povo brasileiro, in­
contestàvelmente sensibilizou o elei­
torado de tôdas as regiões do País. 

Assim, a afirmativa do Sr. Preside~­
te da República é exata e a contesta­
ção do eminente mestre, Senador Jo­
saphat Marinho, data venia, não tein 
cabimento. Êste aspecto quero deixar 
bem claro nesta minha contes~ação, 
antes de dar o aparte ao nobre Sena­
dor Llno de Mattos. 

O Sr. Lino de Mattos - Gostaria de 
ouvir a opinião de V. Ex.a, quando de­
f~pde o Presidente Médici. de ter-~e 
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comportado como modêlo no processo bro do ano passado, em São Paulo. Foi grande respeito pela liberdade dêsses -
eleitoral, se é atitude digna de elogios, atendendo a êsse material colhido em cidadãos. 

de aplausos, o fato de o Presidente da 
República, nos 15 dia&. anteriores ao 
pleito, vir a público para declarar que 
continuava em pleno vigor - e o usa­
ria, na \medida do necessário - o Ato 
Institucional n.O 5, e, em seguida, três 
ou quatro dias depois, a anda de pd­
sões que alcançaram milhares e mi­

_lhares de politicos, vereadores, pre­
sidentes de diretórios, elementos mili­
tantes. E sem razão alguma. Tanto as 
prisões foram arbitrárias, que quatro 

' ou cinco dias depois começaram os 
presos a ser libertados.'Enquadra V. 

Ex.a, êste procedimento como com­
portamento exeniplar? 

o- Sr. Vasconcelos Torres-- Então, 
como o Sr. Franco Montara ganhou? 

O SR. FILINTO MÜLLER - O no­
bre Senador Lino de Mattos não faz 

mais do que repetir a crítica já feita 
pelo nobre Senador Josaphat Mari­
nho. Chegarei a êste ponto. 

Sr. Presidente, incontestàvelmente 
não estamos em ple_nitude democrá­
tica, é o próprio Presidente da Repú­
blica quem o afirma, e declara que 
espera ao final do. ·seu Govêrno poder 
reirnplantar a democracia em nosso 
Pais. Estamos ainda no bojo de ·um 
processo revolucionário. Houve tenta­
tiva, pública e notória·, há bem pouco 
tempo, de contestação· do regime, de 

pôr abaixo o regime pela fôrça. 

O que ocorreu em relação à declara­
ção do Presidente, sôbre a manuten­
ção do AI 5, está bem claro. Não se 
dirigiu ~ qualquer Partido político, 
absolutamente. Foi feita .porque o Go­
vêrno, através de seus órgãos de Se­
gurança, conseguiu apreender forte 
mat,erial de subversivos através do 

qual yerificou que estava sendo pre­
parada no País uma subversão, estava 
sendo preparado um banho de san­
gue para nosso País em coJ11emoração 
ao aniversário da morte do subversivo 
Marighella, ocorrida em 4 de novem-

aparelho ocupadO por subversivos em 
S. Paula, foi em face dessas informa­
ções, dêsses elementos; que o Govêr­
no entendeu acertado alertar a Nação 
para que ninguém tivesse dúvida. 1!:s­
te alerta não foi dirigido aos políticos 
do MDB nem aos politicos da ARENA. 
Foi dirigido a tôda a Nação brasileira 

· Esta é a ·realidade, e tanto isto não 
iüfluiu no resultado do pleito que no 
Estado de São Paulo, _Estado do emi· 
nente Senador Lino de Mattos, que 
me est.á aparteando, o candidato que 
obteve a maior votação foi um ele­
mento apresentado exatamente pelo 
lviDB. Então, não houve pressão, por-, 
que se pressão tivesse havido nós ,não 
poderíamos admiti r .... 

O Sr. Lino de ~attos - Houve pres-'· 
para que 'esta ficasse cient~ e cons­
ciente de que o Govêrno está vigilante 

_ f são. 
e nao permitirá, de arma alguma, 
que a subversão tome conta do Pais O SR. FILINTO MiJLLt:R - ... que. 

· . . ' tivesse havido a vitória do candidato 
que os subversivos possam 1mplantar......._ indicado. A pressão' popular só pode­
a desordem e a anarquia no solo da ria ... 
nossa Pátria. 

O Sr. Lino de Mattos - E as pri­

sões? 

O SR. FILINTO MüLLER - As pri­
sões foram feitas nas vésp_eras do dia 

marcado para o início dêsse banho de 
sangue, e foram presos exatamente 
indivíduos que já anteriormente ha­
viam sido presos por estarem envol­
vidos em atos de subversão. 

Posso informar, ,inclusive, que ami­
gos pessoais meus foram presos em 
Campo Grande, Mato Grosso. Amigos 
pessoais foram presos porque tempos 

atrás estiveram sob suspeita -de ha­
verem praticado atos contrários ao 
regime vigente, contrários à Revolu­

ção. 

Em muitos casos houve profunda 
injustiça nessas prisões, mas e~tas 

listas de suspeitos têm que ser revis­
tas, eliminados delas os 1_1omes que 
mostraram, pelo seu comPQrtamento, 
pelO seu procedimento, que não estão 
vinculados a nenhuma subversão. 

Prisões foram feitas para desarti­
cular a possível subversão a ser de­
sencadeada no dia 4 de novembro 
passado. Passado o perigo, passada 
esta fase, desarticulada a conspiração 
prevista para os primeiros dias de no­
vembro, os presos foram soltos, o que 
demonstra da parte do Govêrno um 

,, 

O Sr. Lino de Mattos - Houve rea­
ção popular. 

O SR. FILINTO MÜLLER - . . . a 
pressão só poderia estar no espírito' 
dos comprometidos com a subversão. 

O Govêrno não tenl condições ainda' 
para retirar do texto constitucional o' 
Ato Institucional n.0 5 porque os sub-' 
versivos não desanimaram. Todos OS· 

dias estamos lendo nos jornais assàl-1 

tos a bancos, assassinatos a sangue­
frio de servidores/públicos, de pobres· 
serv:idores da. ordem, que estão cum­
prindo o seu dever, que vão revistar 
carros e recebem um tiro, que não 
usam armas bu violência para conter 
êsses subversivos. Então, 1tdiàriamente 
nós estãmos vendo isso, principal-' 
mente no Estado de São Paulo, e eu 
perguntaria: querem que o Govêrno' 
cruze os braços e deixe que o Brasil: 
mergulhe na anarquia de nôvo? Isso 
não ocorrerá, absolutamente. Enquan­
to não tivermos o País .restabelecido 
na ordem, na paz, na tranqüilidade, 
enquanto não tivermos sobretudo par­
tido que sejam fortes e representem, 
de fato, a opinião pública, não pode­
mos -pensar em restabelecer a inte­
gridade jurídica que todos nÓs dese-: 
jamos. 

Entendo, Sr. Presidente, que o re­
sultado de.sta eleição· foi um grande 
passo no sentido do restabelecimento 
dessa normalidade jurídica. A vitória 
conquistada pelo Partido majoritário, 
pela ARENA - Aliança Renovadora 
Nacional, demonstrou, sobretudo, o 
espírito dem,crático do povo brasilei­
rp, .a sensibilidade do povo .b~asileiro 

o -
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à;; grandes medidas tomactás pelo 
nossa Govêrno, ·demonstrou que o po­
vo está escolhendo à sua vontade. 

É ilusão dizer-se que, através de 
pressão de governos, o eleitor vota 
dessa ou daquela maneira. Seria con .. 
cebível, seria admissível quando o 
voto era r'eíto através da cédula indi­
divual, quando r eleitor recebia uma 
cédula, era revistado e só entrava na 
cabina com aquela cédula. Então po­
deria haver pressão. Mas quando o 
eleitor recebe do Presidente da Mesa 
cédula iÍnJca e assinala na cabina in­
devassâvel como bem entender, neste 
caso a pressão fica reduZida a zero. 
Não pode haver pressão quando o 
eleitor é livre de escolher na cabina 
indevassável o nome de seus candi­
datos. 

Quanto aos votos em branco, coisa 
normal em tôdas as eleições, como 
normal antes de 64, na eleição de 50, 
na eleição de 45, se~pre houve gran­
de número de votos em branco em tô­
das as eleições. Nesta última o seu 
maior número é justificado exata-

' mente pela circunstância de ter sido 
feita uma mudança no sistema de vo­
tação: Desta vez a votação foi reali­
zada através de cédula única e muitos 
eleitores ficaram nervosos. Recebiam 
a cédula única, entravam para a ca­
bina nervosos, marcavam o nome de 
um Senador, ou de dois Senadores, 
dobravam a cédula, e a devolviam. 
Dai o número maior de votos em 
branco para Deputados federais, de­
corrente exatamente disso, da falta 
de orientação do eleitorado sôbre a 
maneira de votar. Porque, os can­
didatos que tinham à sua dispo­
sição televisão, ao invés de através 
dela esclarecerem o eleitorado .sôbre 
como déveria votar, ali compareciam 
para fazer propaganda pessoal, pro­
paganda das suas virt-udes, de suas 
qualidades, dos serviços prestados, 
r ~ocurando obter votos para si pró­
prio.s. Não houve a preocupação de 
ensinar o eleitorado a votar. 

Estou certo de que, no próximo 
pleito, a cédula única já funcionará 
de forma muito mais efetiva, e os vo­
tos brancos serão em muito menor 
número. 

Mas, Sr. Presidente, se quisermos 
admitir que os votos em branco con.s­
tituiram uma contestação, teríamos 

então de reconhecer que, se contes­
taçáo tivesse que haver, ela teria sido 
feita através dos votos dados aos can­
didatos do MDB. Porque, então, o elei­
torado descontente com a situação 
existente no País; e contrário a essa 
situação, votariam nos candidatos da 
Oposiçao. E, se não votaram nos can­
didatos do MDB, admitindo-se a con­
testação, é porque êsses candidatos 
não mereciam confiança, é porque 
êsses candidatos não tivel,"am mensa­
gens para sensibilizar o povo. 

Então, o voto em branco é um fe­
nômeno natural, fenômeno que ocor­
're numa mudança do sistema de vo­
tação, como essa que fizemos nas elei­
ções de qui~~e de novembro. 

Sr. Presidente, quero encerrar mi­
nhas considerações reafirmando ... 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Exa. 
me permite uma consideração'? 

O SR. FILINTO MüLLER Pois 
não. Com prazer. 

O Sr. Josaphat Marinho - É evi­
dente que tenho discordânclas com 
interpretações ditdas por V. Exa. A 
atitude de V. Exa.) ,entretanto, não 
interferindo no q1eu discurso, recà­
mendou-me o natural dever de cor­
tesia de dar-lhe o mesmo trata­
mento. 

O SR. FlLlNTO MüLLER - Obri­
gado a v.,Exa. 

O Sr. Josaphat 1\farinho - Permi­
ta-me apenas, ao final do seu dis­
curso, agradecer-lhe e aos seus com­
panheiros que nêle lnterferiram, os 
nobres Senadores Eurico B.ezende e 
Vasconcelos Torres, as generosas pa­
lavras que ·proferiram a meu res­
peito. 

O SR. FlLlNTO MüLLER - Mui to 
obrigado. 

Sr. Presidente, reafirmando as mi­
nhas declarações feitas no início do 
meu discurso, quero proclamar aqui 
meu grande respeito, a minha gran­
de admiração, o meu elevado aprê­
ço pelo eminente Senador Josaphat 
Marinho e declarar a V. Exa., com 
abundância d'alma, que lamento pro­
fundamente não o tenhamos aqui no 
Senado na prôxima Legislatura, para 
que eu pelo menos pudesse ter o pra~ 
zer de debater com S. Exa. e apren-· 
der com S. Exa. através dos debates. 

Tenho o maior aprêço por S. Exa. e, 
quero deixar bem claro, considero que 
o Senador Josaphat Marinho, no de­
sempenho de suas elevadas funções de 
rE!presentante do glorioso Estado da 
Bahia, sempre, indefectlvelmente, aqui 
neste Senado, defendeu os altos inte­
rf!sses do Brasil e do seu Estado natal. 

Finalizo, Sr. Presidente, reafirman­
do também o que já declarei: estas 
eleições foram uma demonstração da 
sensibilidade do povo brasileiro, sen­
t-ibilidade às acertadas medidas do 
Govêrno que nós temos, Govêrno da 
Hevolução, Govêrno de continuidade 
da Revolução. E foi também uma de­
monstração da nossa capacidade de 
nós, políticos, exercitarmos plenam~n­
te a democracia na nossa Pátria, co­
mo é desejo de todos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Mtiito bt~m! Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SENHORES 
SENADORES: 

Oscar Passos - Milton Trindade -
Sebastião Archer - Leandro Maciel 
- Gilberto Marinho - Milton Cam­
pos - José Feliciano - Filin to Müller 
- Bezerra Neto - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- Esgotada a Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.t• 27, 
de 1970. (n.0 2.037-B/68, na Casa 
de origem), que institui o Dia do 
Administrador, tendo PARECE­
RES FAVORAVEIS sob n.0

' 634 e 
6_35, de 1970, das Comissões: - de 
Serviço Público; e - de Legisla­
ção Socia1. 

Em discussão o projeto. {Pausa.) 

Ninguém desejando fazer uso da 
palavra, está enéerrada a discussão. 

Em votação. 

O SR. GUIDO MONDlN (Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, nobres co­
legas, o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 27, 'de 1970, institui o Dla do Ad­
ministrador. 
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Em ocasiões anteriores, diante de 
proposições iguais, e em Dome da 
maioria,_ já manifestei o nosso pen­
samento, que se prende a um critério 
e; particularmente, à necessidade de se 
resp~itar a tradição cada vez que 
P,:r~posições desta natureza Chegam ao 
nosso estudo. 

Respeito, Sr. Presidente - é evi-
, dente :--, o parecer da Comissão de 

Serviço Público Civil, esta tendo co­
mo Relator o meu nobre amigo Se­
nador Ruy Carneiro, e o parecer da 
Comissão de Legislação Social, que 
teve como Relator nosso prezado Se­
nador Attílio Fontana. 

Mas é preciso lembrar, particular­
mente neste .caso, que não há, ainda, 
no que diz respeito à .fUnção, ·à pro­
.fissão de Administrador, uma tradi­
ção. 

· · E quero, então, embora com isso 
moleste os meus nobres colegas, lem­
brar que já tem .os . comemorações 
iguais, atr~vés de decretos, a nada 
menos de 47 dias, ou seja, 47 homena­
gens diferentes. Isso vigora, com feS­
tas ou sem festas, com feriado ou sem 
feriado. 'E temos pela frente, para 
=examinarmos, nada menos de 120 pro­
posições instituindo dias comemora­
tivos. 

Se me permitem os colegas, vou ler 
relação, para que formemos uma opi­
nião. 

Temos, tramitando: (Lê.) 

o Dia Nacional das Artes - pro­
posição minha e pela qual Juta­
rei, porque senão de tradição em 
matéria de arte do Brâsil não sei 
mais quem a terâ, o Dia Nacional 
de ~ção de Graças; o da Amazô-' 
nia; o do Administrador; o ctO 
Algodão; o da Ave; o da Aeromô­
ça; o de Anchieta; o do Aposen­
tado; o do Agrônomo; o do Ad­
vogado; o da, Abolição; o do Al­
faiate; o ·das Américas;' o da Bí­
blia; o da Bandeira; o dos Ball­
cários; o de Benjamin Constant; 
o do Caboclo; o dos Conferentes 
de Cargas e Descargas; o das Co­
missões Internas de PreVenção de 
A c i de n t e s; o da Comunidade 
Afro-Brasileira; o da Costureira; 
o "".<;la .Constituição; o dos Comer­
ciários; :C? da· Colonização e do Ga-

Jono; o·do Côlon'o; o da: Comuni­
dade Brasília-Luso-Africana; o do 
Café, o do Corretor de ImóveiS; o 
da Caridade; o da Comunidade; o 
da Comunidade !.>uso-Brasileira; 
o do Compositor Musical;_ o da 
Cooperativa Internacional; o da 
Comunhão Nacional; o de Car­
los Gomes; o do Comerciário; 
o do Comerciante; o da Cultu­
ra; o do Desenhista; o dos Di­

. rei tos Humanos; o da Decla­
ração .Uni v e r s a 1 d<~s Direitos· 
Humanos; o da Democracia; o de 
Deodoro; o dos DesportoS"; o dos 
Desportos· Nacionais; o do ·Eletri­
citário; o do Estudante Bolsista; 
o do Eletricista; o do Exator; o 
do Ex-Combatente; o do Enge­
nheiro-Agrônomo; o da Escrava­
, tura; o do Estivador; o do Arru­

. mador; o do Esporte Nadonal; o 
·do Escritor; o do Farmacêutico; 
o do Futebol Braspeiro; o das 
Fôrças Armadas; o do }i"'erroviá­
rio; o do Gráfico; o do Garimpei­
ro; o de Gonçalves Dias; o do 
Guarda-Civil; o de G r a 9 as ao 
Criador: o dos Heró_is; o da In­
dústria Automobilista; o da Inde­
pendência; O do Imigrante; o In­
ternacional da Mulher; o da J1l­
ventude; o do Jornaleiro; o do 
Lavrador; o do Livro; o da Mariw 
nha Mercante; ·o das ·Mães; o do 
Mo~orista; o das Mães-Preta; o 
cto Marechal Rondon; o da Músi­
ca; o do Médico; o da. Medicina 
Militar Brasileira; o do Nordesti­
no; o do Oficial de Farmácia do 
Brasil; o do Pescador; u da Paz; 
o do Pintor; o do Protético; o do 
Parlamentar; o dos Pobres; o do 
Pobre; o do Passageiro; o do Pio­
neiro; o do Pedreiro; o do Petró­
leo Brasileiro; o do Professor; o 
das Preces em Favor da Paz Uni­
versal; o da Revolução Nacional; 
o das Relações Públicas; o de 
Rui Barbosa; o do Ruralista; o 
da Secretária; o do Sociólogo; o 
da Saúde; o do Sêlo Antituber­
culose; o da .Saúde Dentária; o 
da Telefonista e do Trabalhador 
Telefônicos; o do Trabalhador 
Rural; o Treze de Maio; o do Tra­
balhador nas Minas de Carvão; o 
do Taquígrafo; o do Trabalho; o 
do Vendedor de Livros;_ o do Via­
jante cOmercial; o da Velhice; o 
dos Viajantes. 

&: Presidente; volto a dizer 'que, o 
nobre' Deputado durgel Amaral, que 
apresentou a proposição, no caso, 
pretendeu, evidentemente, prestar 
homenagem aos bacharéis em admi­
nistração, profissão, aliás, regulamen­
tada pela. Lei n.0 4. 76D, de 9 de se­
tembro de 1965. 

Embora regulamentada, a profissi'i.o 
ainda não conseguiu firmar tradiçã.o 
em nosso Pais. Não existe qualquer 
comemoração exaltanC;to a figura do 
administrador, mesf!l.O porque ~ó ~ai.s 
recentemente vê'm . os técnicos em 
Administração co~quistando um lu­
gar no empresariado brasileiro. Com. 
efeito, apenas o Serviço Público e 
grandes firmas dos centros ~ais de­
senvolvidos empregam com regulari­
dade o trabalho dêsses profissioDais. 

Não havendo a tradição ou o COS·· 

tume, não será a existência· de ·Ie.l 
que dar$. à profissão o reconhecimen·· 
to público e ao profissional o seu va~· 
lor na sociedade. 

Caberá à~ entidades classistas, ini­
cialmente, promover comemorações 
alusivas ao trabalho do Administra­
dor, procurando divulgar seus méritos 
e ·a contribuiçãc daquele técnico pa­
ra o desenvolvimento econômico e so­
cial do País. Paulatinamente consoli­
dar-se-á a figura do Administrador 
no conceito público e uma lei poderá, 
então, fazer a ratificação, pelo Poder 
Público, do que será tradição popular. 
(1\:luito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
permaneçam senta~os. (Pausa.) 

Rejeitado. 

É o seguinte o projeto-rejeita­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 27, DE 1970 

(N.0 2.037-B/68, na Casa de origem) 
Institui o dia do Adininistrador. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É instituído o Dia do 
Administrador, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 9 de setembro. 

Art. 2.0 -- Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

Item 2 

Discussão, em turno \mico, do 
Projeto de Resolução n.0 85. de 
1970, de autoria da Comissão Di­

. retora, que prorroga, por um ano, 
a licença concedida a Roberto 
Velloso, Redator de 1\nais e Do­
cumentos Parlamentares, PL-2, 
do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal. 

Em discussão o projeto. Nenhum 
Sr. Senador desejando usar da pala­
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. que o aprovam, queiram 
conservar-se como estão. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão Diretora 
para a redação final. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
. N.0 85, DE 1970 

Prorroga, por. um ano, a licen­
ça concedida a Roberto Velloso, 
Redator de Anais e Documentos 
Parlamentares, PL~2, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É prorrogada, por 
mn ano, a partir de 8 de janeiro de 
1971, a licença concedida pela Reso­
lução n.0 35, de 1970, que pôs à dis­
posição do Govêrno do Distrito Fe­
deral, sem ônus para o Senado Fe­
deral, nos têrmos dos artigos 92 e 300, 
item I, da Resolução n.O 6, de 1960. o 
Redator de Anais e Documentos Par­
lamentares, PL-2, do Quadro da Se~ 
cretaria do S~nado Federal, Roberto 
Venoso. 

O SR. PRESIDENTE (João Clcofas) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 86, de 
1970, de autoria da Comissão Di­
retora, que Põe à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado da 
Guanabara, Maria Thereza Motta 
Igrejas Lopes, Oficial Legislativo. 
PL-6, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

Em discussão o projeto. 

Em votação. 

Os Srs. que o aprovam, queiram 
conservar~se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá %,-,Comissão Diretora 
para a redação nrii1. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 86, DE 1970 

Põe à disposição do Tribunal de 

C~ntas do Estado da Guanabara 
Maria Thereza Mott<;~ Igrejas Lo~ 
pes, Oficial Legislativo, PL-6, do 
Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único - É posta à disposição 
do Tribunal de Contas do Estado da 
Guanabara, nos têrmos dos artigos 92 
e 300, item I, da ResoluÇão n.0 6, de 
1960, pelo prazo de um ano e sem ônus 
para o Senado, Maria Thereza Motta 
Igrejas Lopes, Oficial Legislativo, 
PL-6, do Quadro da Secretaria do Se­
nado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 4 

Discussão, em primeiro turno 
(apreciação preliminar da consti­
tucionalidade e juridicidade, nos 
têrmos dos arts. 265 e 2H5-A do 
Regimento Interno)_. do Projeto de 
Lei do Senado ·n. 0 ld, de 1970, de 
autoria do Senhor Senador Lino 
de Mattos, que estende a entida­
des bancárias da administração 
indireta do Distrito Federal, nor­

. mas sôbre consolidação de balan-
ços e orçamentos; subordina-as a 
contrôle pelo Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, e dá outras 
providências.. tendo PARECER, 
sob o n.0 620, de 1970, da Comis­
são: - de Constituição e Justiça, 
pela inconstitucionalidade e inju­
ridicidade. 

Em discussão o projeto. <Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra\ 

declaro-a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

E o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 10, DE 1970 

Estende a entidades bancárias 

da administração indireta do Dis­
trito Federal normas sôbre con~ 
solidação de bala.nços e orçamen­
tos; subordina-as a contrôle pelo 
Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1.0 - Para cumprimento do 
c\isposto no art. 62, § 1.0 , da Consti­
t.uição Federal, o orçamento do Dis­
trito Federal·abrang·erá, em dotações 
globais, as despesas e receitas das en­
liidades de administração indireta 
previstas na Lei n.0 4.545, de 10 de 

dezembro de 1964, inclusive os das 
~~mprêsas públicas e sociedades ban­
eárias de cujo capital o Govêrno do 
Distrito Federal participe como maior 
acionista. 

§ 1.0 - Ajustados às peculiartdades 
de cada uma das entidades mencio­
nadas neste a·rtigo, seus orçamentos e 
balanços obedecerão, no que couber, 
aos padrões estabelecidos na Lei n.0 

4.320, de 17 de março de 1964 (Nor­
mas Gerais de Direito Financeiro), 
para os fins de consolidação a que se 
refere o parágrafo único do art. 110 
da mesma Lei. 

§ 2.0 
- O Balanço Consolidado do 

Distrito Federal acompanhará as con~ 
tas anualmente prestadas pelo Go­
vêrno ao Senado Federal. 

Art. 2.0 
- Tôdas as entidades a que 

alude o art. 1.0
, ficam sujeitas, de 

acôrdo com as normas constitucionais, 
de fiscalização financeira e orçamen­
tária, ao contrôle do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, ao qual com­
petirá, além do julgamento da regula­
ridade das contas anuais dos .respec­
tivos dirigentes, o d~s prestações de 
contas de quaisquer adiantamentos ou 
suprimentos, na administração direta 
ou indireta, de valor superior ao de 
cinqüenta vêzes o salário~mínimo vi­
gente. 

Art. 3.0 
- Esta Lel entra em vigor 

na data de sua publicação. 
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Art. 4.0 - Revogam-se as dispas!­
' ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
---,- Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. l.o~secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.• 262, DE 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimenro Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e vo~ação, da redação 
final do Projeto de Resolução n.0 85, 
de 1970, que prorroga, por um ano, a 
licença concedida a Roberto venoso, 
~edator de Anais e Documentos Par­
lamentares, PL-2, do Quadro da Se­
cretaria do Senado FederaL 

Sala das Sessões, em 25 de novem­
bro de 1970. ;_ Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
. . ' :_ Em conseqüência da deliberação do 
Plenário, passa-se à imediata dis­
cussão e votação da redação final, 
cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 1.0 

Secretãrio. 

~ lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 729, DE 1970 

Redação Final do Projeto de 
Resolução n.o 85, de 1970, que 
prorroga, por um ano, a licença 
concedida a Roberto Velloso, Re- _ 
dator de Anais e Documentos 
Parlamentares, PL-2, do Quadro 
da. Secretaria do Senado Federal. 

Aprovado ·pelo S.enado o Projeto de 
Resolução n.0 85, de 1970, a Comissão 
Diretora, apresenta a sua Redação Fi­
nal, nos seguintes têrmos: 

RESOLUÇÃO 

N.• , DE 1970 

Artigo único. - t prorrogada, por 
1.im ano, a partir de 8 de janeiro de 
1971, a licença concedida pela RBso­
luÇão n.• 35, de 1970, que pôs a dis­
posição do Govêrno do Distrito Fe­
.ct>eral, sem ônus . para o Senado 
~ederal, nos têrmos do.s artigos 92 e 
300, item I, da Resolução n.0 6,. de 
1960, o Red~tor de anais e Documen­
tos Parlamentares, PL-2, do Quadro 

da Secretaria do Senado Federal, 
Roberto Velloso. 

Sala da comissão Diretora, em 25 de 
novembro de 1970. - João· Cleofas -
Fernando Corrêa -- Sebastião Archer 
- Manoel Villaça - Edmundo Levi 
- Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador pedindo a pa­
lavra, encerro a discussão. 

Em votàção. · 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
redação final queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai· à 
promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Sôbre a mesa, reqUerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário: 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 263, DE 1970 

., 

Nos têrmos cios arts. 211, :Ietra p, 
e 315 do Regimento Interno, requei­
ro diSpensa de publicaçij.o, pará ime­
diata discussão e votação, da redação 
fi_~al do Projeto de Resolução n.0 86, 
de 1970, que põe à disposição do Tri­
bunal de Contas do Estado da Gua­
na~ara, Maria Thereza Motta Igre­
jas Lopes, Oficial Legislativo, PL-6, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Sala das Sessões, -em 25 de novem­
bro de 1970. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- De acôrdo com o voto do Plenário, 
passa-se à apreciàção da redaçáo flr_, 
_nal, que vai ser ~ida pelo Sr. ).0 -S:e­
cretârio. 

~ lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 730, DE 1970 

Redação final do Projeto de Re~ 
solução n.0 86, de 1970, que põe à 
disp.osição do Tribunal d~- Contas 
do Es.tado da Guanabara Maria 
Thereza Motta Igrejas Lopes, Ofi­
cial Legislativo, P.L-6,. do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

AprOvado pelo Senado .o Projeto de 
Resolução n.0 86, de i970, à Comissão 

Diretora apre~enta a sua. Redação Fi-~ 
nal, nos seguintes têrmus: 

RESOLUÇAO 
N.0 , DE 1970 

Artigo único - É posta à disposição 
do Tribunai ... de Contas do Estado· da 
Guanabara, nos têrmos dos artigos 9:~ 
e 300, item I, da Resolução n.0 6, de 
1960, pelo prazo de um ano e seni õnw5 
·para· o Senado, Maria Theréza MOtta 
Igrejas Lopes, Oficial Legislativo, 
PL-6, dó Quadro da Secretarià do Se-· 
nado Federal. 

Salà da ComiSSão ·Diretora,· em 2Ji 
de novembr~ de 1970. - João Cleofas 
._ Fernando Corrêa - Edmundo Le­
vi - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em ·discussão a· redação final.-

Se.nerihum Sr. Senador d~sejar fa­
zer uso da palavra, encerrarei a dis .. 
cus.são. (Pausa.) 

Estã enCerrada. 

Em votação a redação final. 

Os' Srs. Senadores que a aprovam 
queiram p e r:m a n e c e· r · sentados. 
(Pausa.) 

Estã aprovada. O projeto vai à pro~· 
mulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
- Passa-se, agora, à vot::~.ção de re~ 
querimento, lido na hora do Expe~ 

·diimt"e, e· dt{ autOria dó Sr. Senador 
Filinto· MÜller, requerendo urgência 
pata o- Projeto de Resolução. núme'ro 
77, de 1970, que altera o Regimento 
Interno do Senado. 

Em votação o requerimenf.o ." 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
requerimento queirall'f permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está_ apro~ado. 

Em decorrência da deliberação do 
Plenário, passa-se à imediata discus­
são e votaçã-o do projeto de resolução. 

O ,projeto e as emendas depel).dem 
de parecer da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. As emendas de Plená­
rio dependem de parecer da Comissão 
Diretora .. · 

·' sÔbte a ~esa õ parecer da caP·üssãa 
de- ConstituiÇão e Justiça que será lido 
pelo Sr. l.o ... secretário. · ·· 
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E lido o seguinte 

PARECER 
N.0 731, de 1970 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Sôbre o Projeto de Resolução n.0 

77, de 1970, que altera o Regimen­
to Interno do Senado, e as emen­
das a êle apresentadas. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

O projeto ora submetido â. Comissão 
de Constituição e Justiça é de autoria 
da Comissão Diretora e tem por obje­
tivo: 

1. 0 ) extinguir a.s segulntes Comjssões 
Permanentes: 

- de Ajustes Internacionais e de 
Legislação sôbre Energia Atá­
mica; 

de Assuntos da Associação Latí­
no-Americana de Livre Comér­
cio; 
dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento; 

- do Poligono das Sêcas; 
- de Projetos do Executivo; e 
- de Va loriz~ção da Amazônia; 

2.0 ), criar uma nova Comissão, a ser 
denominada de "Assuntos Regionais", 
à qual competirá o estudo das maté~ 
rias de interêsse das áreas regionais, 
inclusive sôbre planos e programas de 
desenvolvimento; e, 

3.0 ) fixar a composição da Mesa e 
regular a participação dos suplentes 
de Secretários na Comissão Diretora. 

O projeto. amplamente justificado, 
merece seja aprovado. 

Vinte e duas Comissões Permanen~ 
tes criam dificuldades evidentes aos 
trabalhos do Senado, sobrecarregando, 
desnecessàriamente, os Senadores, 
sem, em nada, aperfeiçoar o processo 
legislativo. 

Ao contrário, muita vez, o P1enário 
se esvazia para ensejar a rem;lião de 
Comissões que tenham, obrigatória~ 

mente, de apreciar proposições sujei­
tas a prazo, cujo mérito fôra cuidado~ 
samente examinado por· outro órgão 
técnico. 

Com · a exclusão dos membros da 
Mesa (onze, incluindo~se os suplentes), 
ficavam 55 Senadores para a tonna­
ção das Comissões, sem aludir àquelas 
constituidas, por deliberação do Pie-

nário, ou às Comissões Mistas, E!m nú­
mero crescente, por fôrça de determi­
nação constitucional. 

Impõe-se, então, a reducão do nú­
mero de Comissões, o que ·não preju­
dicara o estudo meticuloso das maté­
rias legislativas, antes lhe dará maior 
rendimento, sem o exame repetido do 
mesmo assunto por Comissões de atri­
buições paralelas, ao mesmo tempo 
em que proporcionará an' Senador 
mai<,~r tempo para dedicar-se ao Ple­
nário. 

Assim, projetos que intere.ssem a 
regiões hão de ser examinados, por 
uma mesma comissão - Comissão de 
Assuntos Regionais - à qual caberá, 
entre outras atribuições, a de exami­
nar Planos e Programas de Desenvol­
vimento. Os problemas das regiões hão 
de ser considerados, dentro de um 
contesto geral, _a fim de que, do co­
tejo de dados de realidades desiguais, 
se tracem diretrizes justas, para a 
promoção do desenvolvimento. As re­
giões, portanto, não devem ·ser con­
sideradas isoladamente. 

Extinguem-se, então, as Comissões 
do Polígono das Sêcas e de Valoriza­
ção da Amazônia, para que surja uma 
comissão que examine os problemas, 
em consonância com uma política 
global de desenvolvimento. 

No que concerne à composição da 
Mesa, pretende-se restituir ao suplen­
te o que e da sua prôpria natureza: 
substituição dos Secretários em suas 
faltas ou impedimentos. 

Sob o atual Regimento, os suplen­
tes integram, em caráter permanen­
te e não eventual, a Comissão Dire­
tora, o que constitui anomalia. 

A alteração proposta ao art. 102-A 
decorre da extinção da Comissão de 
Projetos do Executivo e, ao art. 347, 
do disposto no artigo 171, parágrafo 
únic'O, da Constituição, e dispensa 
maíores comentários. 

Ao Projeto foram apresentadas 4 
emendas, a saber: 

- n.0 1, de autotia do Senador Adal­
berto Bena, que pretende a supressão 
dos ~ § 3.0 e 4.0 do art. 56 que regula 
a eleição dos membros da Mesa; 

- n.0 2, de autoria do Senador Gui­
·do Mondin e de outros Senadores, que 

propõe a supressão da Ata suscinta, 
lida apôs a abertura da Sessão; · 

- n.0 3, de autoria. do Senador J"osé 
Ermírio, que propõe se observe um mi- · 
nuto de silêncio nas sessões destihadas 
a reverenciar a memória de altas per­
aonalidades da vida nacional; e 

- n.o 4, de autoria, também, do Se­
nador Adalberto Sena, que dispõe sô..­
bre a apreciação pr1~liminar da cons­
titucionalidade dos projetos em regi­
:.ne de urgência, quando fôr o caso. 

Quanto à Emend?- n.O 1, somos por 
sua aprovação, uma vez que não se 
justifica, atualmente, a exjstênc.ia das 
disposições dos parã.grafos do artigo 
56. 

O pretendido pela Emenda n.o 2 jã 
foi objeto de deliberação, quando .se 
votou o Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, e teve plena aceita­
ção do Plenário. Bomos, assim, por 
sua aprovação. 

A Emenda n.0 3 também merece 
nossa aprovação, alterando-lhe ape­
nas a redação, sem entretanto modi­
ficar~lhe o mérito. 

Quanto a Emenda n.0 4, têmo-la 
por prejudicada, uma vez que o que 
se objetiva já esta contido no Re­
gimento, no próprio artigo 265, nela 
citado: 

"Haverà, em Plenârio, aprecia­
ção preliminar da constituciona­
lidade, sempre que a Comissão de 
Constituição e Justiça argüir de 
inconstítucionaJidade a proposi­
ção." 

Não se excluem, portanto, da apre­
ciação preliminar, as proposições, em 
regime de urgência, desde que sôbre 
elas haja a Comissão de Constituição 
e Justiça argüido a inconstituciona­
lidade em parecer proferido, oral­
mente, em Plenário. 

Eis o nosso parE!cer sô bre o proj e~ 
to e as emendas. 

Julgamo-nos, todavia, no dever de 
não cingir-nos ao que dêles consta, 
não obstante sua inegável importân­
Cja. 

Estamos na iminência do término 
da legislatura e uma outra, haverá 
quatro meses, terá início. com dois 
terços da Casa renovados. 
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Impõem-se, então, a consolidação alínea a do art. 344, constante do Ca-
do Regimento, que há de atender aos pitulo III do Tittilo XIV: 

mandamentos constitucionais inova­
dores do processo legislativo. 

E foi o que fizemos, sob os estímti­
los do Presidente João Cleofas. 

Cabe, todavia, fazer um histórico, 
a fim de demonstrar a. impossibilida­
de de se haver consun;acto, até ago­
ra, uma reforma regimental. 

Promulgado em 1959 (Resolução 
n.0 2/59), o Regimento Interno vem 
sendo alterado, sucessivamente, atra­
vés de resoluções isoladas, de inicia­
tiva de Senadores ou da Comissão Di­
retora, com o objetivo de adaptá-lo a 
Emendas à Constituição promulgadas 
e a Atos Institucionais e Complemen­
tares editados em período anterior à 
Constituição de 1967 e, ainda, de 
acrescentar-lhe ou suprimir-lhe dis­
posições visando ao aperfeiçoamento 
do processo legislativo. 

Conforme disposição expressa no 
artigo 2.0 da Resolução n.0 3, de..1963, 
os textos das resoluções deveriam ser 
"encaixados" no Regimento; cabendo 
à Mesa (art. 408 do Regimento com­
binado com o art. 3.0 da Resolução 
n.0 3/63), ~o fim de cada Legislatura, 
fazer sua consolidação, podendo "sem 
modificação do vericido, alterar a or­
denação das inatérias, para sua me­
lhor apresentação e fazer ,as altera­
ções de redação que se· tornarem 
aconselháveis". 

O· "encaixe" dos textos das· reso­
luções foi· feito e é o que consta do 
atual Regimento. Daí encontrarmos 
vários artigos com o mesmo número 
seguido de letras (art. 94, 94~A, 94~B, 
94-C, 94-D, 94-E), e alíneas seguidas 
de números (Z-11 do inciso IV do ar­
tigo 212). Com a simples inclusão dos 
textos, porém, inalterados 'ficaram 
dispositivos que, com êstes, deveriam 
harmonizar-se. 

' Quando se cribu a Comissão dos Es-
tados, foràm incluídos, entre as ma- · 
téria~ que lhe comp~tia estudar, os 
pedidos de autorização para emprés­
timos, operações ou acôrdos externos, 
dos Estados, do Distrito Federal e Mu­
nicípios (art~ 90-B, inciso IÜ), mas 
não se alterou, como conseqüéÚcia, a 

''Lido no expediente da sessão, o 
pedido de autorização será enca­
minhado à Comis.são de Finan­
ças, que formulara o respectivo 
Projeto de Resolução, conceden­
do ou negando a medida pleitea­
da. O projeto, a seguir, será sub­
metido ao exame da Comissão de 
Constituição e Justiça." 

Do mesmo modo, não consta, do re­
ferido capítulo, a ressalva da compe­
tência da Comissão do Distrito Fe­
deral, quando a autorização fôr de in­
terêsse do Distrito Federal. 

Fatps supervenientes impediram, 
durante duas Legislaturas, que a Me­
sa efetuasse a consolidação do Regi­
mento: as emendas à Constituição e 
os Atos Institucionais e Complemen­
tares que vinham .sendo promulgados 
e baixados periOdicamente e, ao fim 
da Legislatura anterior, a aprecia­
ção, pelo Congresso, da Proposta que 
se transformou na Constituição de 
!967. 

Promulgada a Constituição, o então 
Secretário-Geral da Presidência, Dou­
tor Isaac Brown. elaborou um ante­
projeto de resolução introduzindo no 
Regimento as alterações dela decor-
rentes. ~ 

A idéia do Dr. Isaac Brown era, 
rião apenas, adapta~ o Regimento às 
no v as disposições constitucionais, 
mas, principalmente, proceder a uma 
revisão geral, incluindo as sugestões 
de projetos em andamento, que pen­
diam. de pareceres das COmissões de 
Justiça e Diretora, as questões decidi­
das pela Presidência e aceitas pelo 
Plenário, e bem assim, as alterações 
que a prática aconselhava como ne­
cessária.s. 

Infelizmente, o desaparecimento, do 
notável servidor público, do Doutor 
Isaac Brown, não permitiu que essa 
idéia se concretizasse. 

Decretado o recesso do Congresso 
Nacional em 1968, as doutoras Sarah 
Abrahão, Maria Sobral e outras fun­
cionárias da Secretaria-Geral da Pre­
sidência tomando, como ponto de par­
tida, o trabalho d-eixado pelo Doutor 
Brown, elaboraram, por determinação 
do então PreSidente, Senador Gilber­
to Marirlho, um nôvo anteprojeto, 

substituindo todo o· Regimento e, ent 
1969, atualizaram-rio com o advento 
ela Emenda ConstituciOnal n.0 1. 

Exemplares do anteprojeto, junta­
mente com o quadro comparando-o 

con1 o Regimento e as alterações cons­
titucionais, foram disthbuídos aos Se­

nadores. Há mais de um ano êsse tra­
balho foi distribuído. 

.Chega-nos agoi'a, um nôvo projeto 
de alteração regimental que, se apro­
vado, será mais um texto a inserir-se 
no Regimento. 

Somos d~ parecer que, estando-se às 
vésperas de uma nova Legislatura, im­
perioso se torna proceder à consolida-­
ção do Regimento, devendo-se, ainda, 
adaptá-lo aos dispositivos con~titucio­
nais vigentes e não, apenas, aprovar 
mais uma resolução alterando-lhe al-' 
guns dispositivoS. 

E ao que nos propomos, ao subme­
ter à Comissão e, se aceito, ao Plená­
rio, um substitutivo integral ao Regi­
mento, que foi totalmente atua~izado 
e revisto, com cuidado, aproveitando a 
pausa indispensável dos trabalhos dO 
Senado durante o período da campa-' 
nha eleitoral. 

A elaboração do substitutivo ,que 
apresentamos obedece ao seguinte. es­
quema: 

1.0 ) as alterações intro'duzidas fo­
ram, em sua maioria, de redação e 
forma ou em obediência à técnica le­
gislativa; 

2.0) as disposições suprimidas e os 
acréscimos decorreram, também, em 
sua maioria: 

a) da adaptação do Regimento à 
Emenda Constitucional de 1969; 

b} de Resoluções já aprovadas e 
nêle encaixadas; 

cJ do Projeto, ora em estudo, e das 
emendas a êle apresentadas; 

d) tendo em vista a redação e a 
técnic~ legislativa. 

Além das modificações acima, ten­
do como objetivo a economia e melhor 
ordenamento processual e, inclusive, 
aceitando a maioria das sugestões 
contidas no trabalho do Dr. Brown, 
por serem fruto de uma vivência pro­
ful1da do processo legislativo, intro-

• I 



Novembro de 1970 DTARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Quinta-feira 26 4909 

duzimos, no Regimento, entre outras, 
as seguintes alterações: 

---:- acréscimo após o art. 24 - fixa 
as normas a serem observadas no pro­
cesso de desacato (art. 26 do substi­
tutivo); 

- acréscirilO ao art. 42 - considera 
a serviço do Senado o Senador em 
missão administrativa junto ao Qua­
dro Anexo (art. 42, alínea b); 

- nova redação ao art. 42 - regula 
os casos de licença do Senador f arts. 
47 e 48); 

- acréscimo ao art. 55 - fixa a 
competência da Mesa anterior en­
quanto não eleito o nôvo Presidente 
(art. 62, § 2.0 ); 

- no art. 57 - su11ressão das refe­
rências aos Blocos Partidãrios; 

- acréscimo após o art. 59 - esta­
belece a tramitação de requerimento 
de representação externa (arts. 68 e 
69); 

- no art. 61 - extingue da Comis­
são de Indústria e Comércio; 

- após o art. 66 - estabelece o iní­
cio da contagem do prazo das Comis­
sões Especiais Internas; 

- no art. 73 - supressão do § 2.0 

que trata da eleição, quando fôr o ca­
so, dos membros das Cm11issões Per­
manentes; 

- no art. 85 - atribui à Comissão 
Diretora e ao Presidente competên­
cia para nomear. exonerar etc., fun­
cionários da Secretaria (art. 97, IV); 

- no art. 86- amplia a competên­
cia da Comissão de Constituição e 
Justiça (art. 100, itens 26 a 28 e inci­
sos II e IX); 

- no art. 99 - amplia a competên­
cia da Comissão de Redação (art. 115, 
§ 2.0); 

- acréscimo após o art. 108 - tra:­
ça normas a serem observadas nos 
trabalhos das Comissões (arts. 127 e 
128); 

- nos arts. 115 e 119 - su}Jressão 
das referências às reuniões reserva­
das; 

- acréscimo no art. 120 - estabe­
lece o praz(! de 15 dias para que as co-

missões se pronunciem sôbre as emen­
das (art. 138, i 1.o1; 

- acréscimo no art. 129- determi­
.na que o Relator do projeto seja o das 
emendas a êle oferecidas (art. 148, 
i 1.0); 

- no art. 135 - deixa de computar, 
na votação, o voto do autor da propo­
sição (ar~. 154, i 8.0 ); 

- acréscimo após o art. 142 - es­
tabelece a votação preliminar quando 
o parecer concluir pelo desdobramen­
to da proposição a fim de constituir 
projeto, em separado (art. 162); 

- no art. 158 - desconta, do tem­
po de duração da Sessão, as ~;uspen­
sões ocorridas (art. 181, § 4.0 ); 

- no art. 161 - fixa, em uma ho­
ra, o período de duração da Hora do 
Expediente (art. 182, caput); 

- no art. 163 -fixa em trinta mi­
nutos o uso da palavra após à leitu­
ra do Expediente (art. 184, caput); 

- no art. 187 - supressão do § 1.0 

que veda o ingresso do Supknte de 
Senador no Plenário; 

- após o art. 191 - acrés1~imo -
regula o uso da palavra na Hora do 
Expediente de Sessões Extraordiná­
rals (art. 212); 

- após o § 3.0 do art. 196 -~ acrés­
cimo - permite, nas sessões especiais, 
convidados à Mesa e no Plenário {art. 
223, i J.O); 

- supressão do art. 231 - a fim de 
vedar a apresentação de emendas a 
requerimento ou indicação. 

- após o art. 242 - acréscimo 
regula a retirada de assinaturá de 
proposição {art. 269); 

- no art. 246 - acréscimo - esta­
belece norma para a numeração dos 
Projetos de Lei Complementar e de 
interêsse do Distrito Federal {art. 271, 
§§ Lo e 2.o); 

- no art. 255 -;- modifica as nor­
mas para a tramitação em conjunto 
de duas ou mais. proposições {art. 
285); 

- após o art. 265 - acréscimo -­
regula a tramitação de proposição, 
quando a ela fõr oferecida emenda sa­
neadora da inconstitucionalidade 
(art. 301); 

- após o art. 269 ~ acréscimo 
permite a dispensa da discussão nas 
proposições com pareceres favoráveis 
de tôdas as Comissões competentes 
(art. 308); 

- no art. 273 -supressão do § 2.0 , 

que admite prazo para a organização 
da votação nos casos de dispensa de 
interstício; 

- no art. 274, §§ 2.0 e 3. 0 - fixa, 
no máximo, em 30 dias, o. prazo de 
adiamento da discussão, a fim de ser 
feito em determinado dia e permitin­
do a renovação por igual prazo (art. 
i\11, § 2.0 ); 

- po art. 274, § 4.0 - estabelece 
eondições para o atiirtmento da dis­
eussão com objetivo de ser. a matéria 
reexaminada por uma ou mais comis­
:;ões (art. 311~B e § 4.0 ); 

- no art. 275-A - permit-e a dis­
'Jensa da redação do vencido, para o 
turno suplementar, nas matérias 
aprovadas sem erilendas {art. 317, 
caput); 

- no art. 278 - aplica o processo 
de votação secreta apenas para os 
casos expressamente determinados 
na Constituição {art. 326); 

- no art. 280 - acréscimo - in­
troduz, no processo de votação sim­
bólica, o principio adotado no art. 45 
do Regimento Comum {art. 328, li); 

- no art. 281 - submete, pelo pro­
cesso n\)minal, as matérias sujeitas a 
quorum especial de votação, confor­
me o estabelecido no art. 44 do Regi­
mento Comum (art .. 3291; 

- após o art. 295 - acréscimo -
regula a apreciação de emenda jul­
gada inconstitucional pela Comissão 
de Constituição e Justiça (art. 338, 
XVIII); 

-·no art. 300 - supressão dos §§ 1.0 

e 2.0 que tornam obrigatória a publi­
cação, em forma de emendas, do 
substitutivo da Câmara a Projeto de 
Lei do Senado; 

- no art. 309 - acréscimo - per­
mite que se conceda preferência do 
projeto sôbre o Substitutivo e do 
Substitutivo sôbre o projeto tart. 34 
itens3e4); 

- no art. 310-A acréscimu 
permite d'estacar-se pt~rte do prcjcta, 
quando a votação se fizer preieren-
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cialmente sôbre o substitutivo (art. 
350, alinea d l ; 

-no art. 311-A- supressão da alí­
nea c' que Vecta a declaração de voto 
em determinadas hipóteses; 

- no art. 312 - acréscimo - per­
mite a dispensa da redação final do 
texto aprovado sem emendas, quando 
proposta pela Comissão competente 
(art. 355, alínea cl; 

- supressão do art. 317; uma vez 
que, na prática, o desdobramento de 
substitutivo do Senado a projeto de 
lei da Câmara, a fim de constituir sé­
rie de emendas, nunca foi adotado; 

- no art. 320 - supressão do pa­
rágrafo único em virtud-e do disposto 
no art. 135 do Regimento Comum; 

- após o art. 323 - acréscimo -
fixa prazo para que as Comissões se 
pronunciem sôbre projetos da legis­
latura anterior (art. 371, § 2.0 ); 

- no art. 326 ~ supressão do item 
7 do inciso l,II a fim de permitir a 
votação de requerimento de urgência 
por maioria simples, um·a vez que jã. 
se exige quorutn especial para sua 
apresentação. 

- após o item 16 do art. 326 -
acréscimo - regula o uso da palavra 
na discussão e encaminhamento da 
votação d'ê matéria em regime de ur­
gência (art. 3851; 

- após o art. 339 - acréscimo 
regula a tramitação dos projetos de 
Código (art. 3921 ; 

-·no art. 341 - supressão dos §§ 

1.0 e 2.o, uma vez ser evidente que o 
Senado só poderá se manifestar sôbre 
escdhas de. autorldades através de 
Mensagem do Presidente da Repú­
blica; 

- no art. 347 - acrésc,imo - alte­
ra as normas para a instrução do 
processo de licença para alienação ou 
concessão de terras públicas <art. 
410, b e dJ; 

- ho art. 351 - supressão das ali­
neas b e ·C do item 2, que permitem 
a iniciativa, nos casos de declaração 
de inconsti~ucionalidade de lei ou de­
creto, a qualquer autoridade ou a 
qualquer interessado na decisão; 

- após o art. 40.3 acresc1mo 
dellne o Patrimônio. do Senado (art. 
442); 

- supressão do art. 406 -·uma vez 
que a matéria já está regulada na 
competência da Com1ssão Diretora; 

- após o art. 406 - acréscimo -
permite que a Comissão Diretora co­
loque, à disposição de outros órgãos, 
funcionários de sua Secretaria (art. 
444, parágrafo único). 

Somos, portanto, pela aprovação do 
Projeto e das Emendas n.0 s 1 a 3, nos 
têrmos do· Substitutivo que apresen­
tamos a seguir. 

SUBSTITUTIVO 

Dá nova redação ao Regimento 
Interno do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - O Regimento Interno do 
Senado passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

TITULO I 

Do Funcionamento 

CAPITULO I 

Da Sede 

Art. 1.• - O Senado Federal tem 
sede no Palácio do Congresso Nacio­
nal, em Brasília. 

Parã.grafo único - Em caso de 
guerra, de comoção intestina, de ca­
lamidade pública ou de ocorrência 
que impossibilite o seu funcionamen­
to na sede, o Senado poderá reunir­
se, eventualmente, em qualquer outro 
local, por determinação da Comissão 
Diretora, a requerimento da maioria 
dos Senadores. 

CAPITULO I! 

Das Sessões Legislativas 

Art. 2.0 - O Senado Federal reu­
nir-se-á durante as sessões legisla­
tivas: 

al ordinárias, de :il de março a 
30 de novembro, anualmente 
(Const., art. 29, caputl; 

b) extraordinãrias, quando, com 
êsse caráter, fôr convocado o 
Congresso Nacional (Const .• 
art. 29, ! 1.0 l. 

CAPITULO III 

Das Reuniões Preparatõrias 

Art. 3.o - A ta e a 3.a sessões le­
gislativas ordinárias de cada legisla-

tura serão precedidas de reuniões pre­
paratórias, que obedecerão às seguin­

tes normas: 

a) iniciar-se-ão às 14 horas e 301 
minutos! com o quorum mí­
nimo de onze Senadores, o~­

servando-se\ nas deliberaç.ões,, · 
o disposto no art.' 323; 

, b) a direção dos trabalhos caberá. 
à Mesa anterior, dela exclui-· 
dos, no início de legislatura, 
aquêles cujo mandato co:ln ela~ 
houver terminado, ainda qUE! 

reeleitos; 

c) na falta dos membros da Mesa. 
anterior, assumirá a Presidên·· 
c ia o mais idoso dentre os pre-· 
sentes, o qual convidara, para. 
os quatro lugareS de Secreta-· 
rios, Senadores pertencente~ 

às representações part1dãrias 
mais numerosas; 

d) a primeira reunião preparatô­
ria realizar~ se-á: 

- no inicio de legislatura, no 
dia 1.0 de fevereiro; 

- na 3.a. sessão legislativa or-. 
dinãria, em data fixada 
pela Presidência, no período 
de 20 a 30 de março; 

e) no início de legislatura, os Se­
nadores eleitos apresentarã'? os 
diplomas e prestarão o com­
promisso regimental na pri .. 
meira reunião preparatória; 
em reunião seguinte, será rea­
lizada a eleição do Presidente 
e, na terceira, a dos demais 
membros da Mesa: 

f} na 3.a sessão legislativa ordi­
nária, far-se-á a eleição do 
Presidente da· Mesa na pri­
meira reuniã9 preparatória e a 
dos demais membros na reu­
Ilião seguinte; 

g) nas reuniões preparatória~, 

não será lícito o uso dà pala­
vra, salvo para declara~ão 

pertinente à matéria que nela 
deva ser tratada. 
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TiTULO 11 

Dos Senadores 

CAPiTULO I 

Da Posse 

. Art. ~.0 - A posse, ato público com 
o qual o Senador se investe nq man­
dato, realizar-se-á perante o Senado, 
durante reunião preparatória, sessão 
ordinária ou extraordin:iria, precedi­
da de apre-sentação, à Mesa, do diplo­
ma expedido pela Justiça Eleitoral, o 
qual'será· publiCado no Diálio do Con­
gresso Nacional. 

§ 1.0 
- A apresentação dO diploma 

po_cterá set: feitíl pelo diplomado, pes­
Soalmente, por ofício ao 1.0 -Secretâ­
rio. ou por intermédio do seu Partido 
~u da qualquer Senador. 

· § 2.0 - Presente o diplomado, o 
Presidente designará três Senadores 
para recebê-lo e introduzi-lo na Sala 
das Sessões, onde prestará o seguinte 
compromisso: "Prometo guardar a 
Constituição Fedfral e as leis 'do Pais, 
desempenhar fiei e lealmente o man­
dato de Senador que o_ povo me con­
feriu e sustentar a união, a integrida­
de e a independência do Brasil". 

§ 3. 0 - Quando forem diversos os 
Senadorés a prestar comp1;omisso, sO­
mente o primeiro pronunciará a fór­
mula constante do parágrafo anterior 
e os demais um por um ao Serem cha­
mados, dirão: "Assim o prometo·-·. 

§ 4.0 -·Durante o 'compromisso, to­
ciOs os piesentfs manter-se-ão de pé. 

§ 5.0 
- O Senador deverá tomar 

posse dentro, de 120 (cento e vinte) 
diá.s contados da instalação da sessão 
legislativa ou, se eleito durante esta, 
contados da_ diplomação, pódendo o 
prazo ser prorrogado, a req_uerimento 
do interessado, por mais 60 (sessenta) 
dias. 

~ 6.0 
- Findo o prazo de 120 (cento 

e vinte) dias, se o Senador não 
tomar posse e nerh requerer prorroga­
ção, consjdera-se haver renunciado ao 
mandato, sendo convocado o Suplente. 

Art. 5.0 - O Suplente convocado pa­
ra ·substituição de Senador ou pren­
chimento de vaga terá,- para tomar 
posse, o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias. 

Parágrafo úp.ico - O Suplente, por 
ocasião da primeira convocação, deve-

rá prestar o compromisso na forma do 
artigo anterior e, nas seguintes, o- Pre­
sidente comunicará à Casa a su~ volta 
ao exercício do mandato e o convida­
rá a tomar lugar no reçülto. 

Art. 6.0 -No caso .do §· 5.0 do art . 
4.0 , findo o prazo sem ter sido o-reque­
~imento votado por falta de número, 
considerar-se-á concedida a_ prorro­
gação até _que o possa ser. 

Art. 7.0 - Por ocasião da posse, o 
Senador' ou Suplente convocado es­
colherá o nome parlamentar com que 
deverá figurar nas publicações e re­
gistros da casa, do que fará _comu­
nicação- escrita à Mesa, assim como 
de sua fÜiação partidária. 

§ 1.0 
- Do nome parlamentar não 

constàrá mais de duas palavras, não 
computadas nesse número as prepo­
sições. 

§ 2.0 
- A alteração do nome par­

lamentar deverá ser comunicada, por 
escrito, à Mesa, vigorando a partir da 
pub1lcação no Djárjo do Congresso 
Nacional. 

CAPITULO li 

bo Exercjcio . 

. Art. 8.0 - O Senador deve apre­
sentar-se no edifício do Senado a ho­
ra regimental, para tomar parte nas 
sessões do Plenário, bem como à hora 
da reunião de Comissão de que seja 
membro, para participar dos respec­
tivos trabalhos, cabendo-Jhe: 

a) oferecer proposições, discutir, 
yotar e ser votado; 

b) solicitar, por intermédio da Me­
sa, informações às autoridades 
sôbre·· fatos relativos ao serviço 
público ou _úteis à elaboração.le­
gislativa, de acôrdo com a dis­
posto no art. 240; 

c) fazer uso da palavra, observa­
das as disPosições. dêste Regi­

mento. 

Art. ~.0 - É facultado ao Senador, 
uma vez empossado: 

a) e~aminar quaisquer documen­
tos existentes no Arquivo; 

b) requisitar da autoridade com­
petente, por interiuédio da Me­
·sa ·ou diretamente, ·Providências 
·para garantia das suas imuni­
. da,des e. informações para su~ 
defesa, qu_ando necessário; 

r 

c) freqüentar a Biblioteca e utili­
zar os seus livras e publi.cações, 
podendo requisitá-los para con­
sulta, fora das dependênci~s do 
Senado, desde que não se trate 
de obras raras, assim classifi­
cadas pela Comissão Diretora; 

d) freqüentar o edifício do Sellacto 
e as respectivas dependências·, 
só ou acompa11hado de pessoas 
de sua confiança, não podendo 
estas, entretanto, ter ingresso 
no Plenário durante as .sessões, 
nem nos locais privativos dos 
Senadores; -

·e) utilizar-se dos diversos serviços 
do Senado, desde que para fins 
relacionados com as suas fun:. 
.ções; 

f) receber em sua residência o 
Diário do C.ongresso Nac~onal e 
o Diário Oficial. 

Pará.grafo único -· O Senador subs­
~ituido pelo Suplente continuará com 
os direitos previstos neste artigo. 

CAPITULO III 

Dos Assentamentos 

Art. 10 -· Háverã,· na Secretaria, 
um livra em que o Senador ·ou ·su­
plente convocado inscreverá, de pró­
prio punho, o nome parlamentar, fi­
liação partidária, idade, estado clvil e 
outras declarações que julgue conve­
niente fazer. 

Parágrafo único -~A alteração da 
nome parlamentar deverá qoastar dos 
assentamentos do Senador. 

Art. 11 - Com base nos. dados re­
feridos no artigo anterim ,. C? l,0 ..:.Se~ 

cretário expedirá as respectivas car­
teiras de identidade. 

CAPiTULO IV 

Do Subsidio e da Ajuda de Custo 

Art. 12 - A parte fixa dd su_bsídio ~ 
devida: 

I - a partir do inicio .da legisla­
tura, ao Senador diplomado antes 
da instalação da primeira sessão 
legislativâ; · 

11 - a partir da expedição do. dL­
ploma, ao diplomado posterlor-
mente a inst~laçflo; .. 

111 - a partir da passe, ao Su­
plente em exert:icio. 
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Art. 13 - A parte variável do sub­
sídio só será percebida pelo Senador 
após a posse. ·' 

§ 1.0 - Ao Senador que deixar de 
comparecer às sessões ordinárias do 
mês não será devida a parte variável 
do subsídio a elas correspondentes, 
ressalvado o disposto no parágrafo 
(mico do art. 42. 

§ 2.0 - Considera-se ausente, para 
os efeitos do parágrafo anterior, o Se­
nador que, nas votações, deixar de 
responder à chamada (Const., art. 33, 
§ 3,0). 

Art. 14 - A ajuda de custo só será 
percebida pelo Senador após a posse, 
sendo devida por sessão legislativa, e 
paga por metade, respectivamente, no 
princípio e no fhh. 

Parágrafo único - A segunda parte 
da ajuda de custo só é devida ao Se­
nador que houver· comparecido a dois 
terços da sessão legislativa ordinâria 
ou extraordinâria (Const., art. 33, § 
2.0), 

Art. 15 - O Suplente convocado 
perceberá, a partir da posse, o subsí­
dio e a· ajuda de custo a que tiver di­
reito o Senador em exercício, observa­
do, quanto a esta, no que couber, o 
disposto no artigo anterior. 

CAPíTULO V 

~o Uso da Palavra 

Art. 16 - O Senador poderá fazer 
uso da palavra: 

I. em qualquer fase da sessão, 
se Líder, pelo prazo de vinte mi­
nutos (art. 66); 

· 11. em seguida à leitura do Expe­
diente (art. 184), pelo prazo de 
trinta minutos, para as conside­
rações que entender; 

III. na discussão de qualquer pro­
posição I art. 305): 

a) preliminar, primeira, segunda e 
única: 

1) uma só vez, em cada discus­
são, pelo prazo de meia hora; 
2) duas vêzes, em cada discussão, 
pelo prazo total de uma hora, se 
autor ou relator da matéria; 

b) na discussão suplementar (art. 
317, § 2.0

), uma só vez, pelo prazo 
de quinze minutos; 

c) na discussão de redação final, 
uma só yez, pelo prazo de cinco 
minutos; 

IV. no encaminhamento de vota­
ção (arts. 346 e 348), uma só vez, 
por dez m~nutos; 

V. em explicação pessoal, uma só 
vez, por dez minutos: 

a) em qualquer fase da sessão, 
para esclarecimento de fato em 
que haJa sido nominalmente cita­
do na ocasião, em discurso ou 
aparte, não sendo a palavra dada, 
com essa finalidade, a mais de 
dois oradores durante a Ordem 
do Dia; 

b) na prorrogação da Hora do 
Expediente, de acôrdo com o pre­
visto no art. 184, §§ 2.0 , a.o e 7.0 ; 

VI. para comUnicação· inadiável, 
manifestação de aplauso, ou se­
melhante, homenagem de pesarJ 

.justificar proposição, uma só vez, 
por dez minutos, na prorrogação 
da Hora do Expediente (art. 184, 
§§ 2.0 , 3.0 e 7.0 ); 

VII. para declaração de voto, por 
cinco minutos (art. 354); 

VIII. em qualquer fase da sessão, 
1 

por cinco minutos: 

a) para uma observação. em que 
se compreenderá indagação sôbre 
andamento dos trabalhos, recla­
mação quanto à observância do

1 
Regimento, indicação de falha ou 
equívoco em relação a matéria da 
Ordem do Dia; 

b) pela ordem, para suscitar ques­
tão de ordem, nos têrmos do art. 
447; 

IX. após a Ordem do Dia, pelo 
prazo de uma hora, para as con­
siderações que entender (art. 200); 

X. para apartear, pelo prazo de 
dois minutos, obedecidas as se­
gulntes normas: 

a) o aparte dependerá de per­
missão do orador, subordinando­
se: em tudo que lhe fôr aplicável, 
às disposições referentes aos de­
bates; 

b) não serão permitidos apartes 
ao Presidente, a parecer oral, jus­
tificação de proposição, encami­
nhamento de votação, declaração 
de voto. explicação pessoal e ques­
tão de ordem; 

c) o aparte não poderá. ser para~ 
lelo a discurso; 

d) a recusa de permissão para 
apartear será sempre compreen­
dida etp. caráter geral, ainda que 
proferida em relação ·a um só Se~ 
nadar; 

e) se o orador recusar permissão 
para o aparte, êste não será pu~· 
blicado; 

f) ao apartear, o Senador con-· 
servar-se-á sentado e falará ao 
microfone; 

XI. para interpelar Ministro dt! 
Estado, por dez minutos (art. 
422, j); 

XII. para justificar emenda ou 
grupo de emendas, por dez minu:-
tos. · 

Parágrafo único - Nas hipóteseu 
previstas nos incisos III, IV, V, VI, VIJC 
e VIII, não será permitido, ao orador, 
tratar de assunto estranho à matéria 
e-m apreciação ou à finalidade do dis~ 
positivo em que se basear a sua con­
cessão. 

Art. 17 ..:.... Os prazos previstos no ar-· 
tigo anterior são improrrogáveis, não 
sendo lícito ao Senador utilizar-se do 
tempo cté.,1tinado a outro, em acrés­
Cimo ao d~ que disponha. 

Art. 18 ,\_ A palavra será dada na. 
ordem em! que fôr pedida, salvo ins­
Crição. 

Art. 19 -· Haverá, sôbre a mesa, Ii~­
vro especial no qual se inscreverão os 
Senadores l)ue quiserem usar da pala~· 
vra, na Hc ra do Expediente ou a pó~; 
a Ordem do Dia, devendo ser rigorosa-· 
mente observada a ordem de' inscri-­
ção. 

§ 1.c. - o Senador inscrito só· pode-­
rá usar da palavra mais de duas vê .. 
zes por semana se não houver outro 
orador que pr"'tenda ocupar a tribun.a. 

!§ 2.o - A inscrição será para cada 
sessão, podendo ser aceita com ante­
cedência ·não superior a .duas sessões 
ordinárias. 

Art. 20 - O Senador, no uso da pa~ 
lavra, poderá ser interrompido: 

I. pelo Presidente: 

a) para leitura e votação de re­
querimento de urgência no caso• 
do art. 374, a, e deliberação sôbre 
a matéria correspondente; 
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·b) para votação não realizada no 
mnmento oportuno por falta de 
número (art. 342, § 2.0); 

c) para comunicação importante; 
dl para recepção de visitante 
(art. 223); 

e) para votação de requerimento 
de· prorrogação da sessão; 

f) para suspender a sessão, em 
caso de tumulto no recinto ôu 
ocorrência grave no edifício do 
SenadO; 

g) para adverti-lo quanto à ob­
servância _!:lo Regimento; 

b) para prestar esclarecimentos 
de interêsse à boa ordetn dos trá­
balhos; 

11. por outro Senador: 

a) com o seu consentimento, para 
aparteá-lo nu Suscitar questão de 
ordetn; 

b) independentemente de seu con­
sentimento, para formular à Pre. 
sidência reclamação quant-o à ob. 
servância do Regimento. 

§ 1.0 
- Se o orador recusar permis. 

são para que outro Senador o fnter. 
rompa a fim de suscitar questão de 
ordem, caberá ao solicitante recurso 
para o Plenário que decidirá, imedia. 
tamente, em votação simbólica, sem 
encaminhamento, ficando, por falta 
de número, prejudicado o recurso. 

§ 2_.0 - .J tempo de interrupção serâ 
descontado em favor do orador nos 
casos previstos no inciso I, na letra b 
do inciso 11 e no parágrafo anterior. 

Art. 21 - Ao Senador é vedado: 

a) fazer pronunciamentos que eu .. 
volvam ofensas às instituições 
nacionais, propaganda de guer. 
ra, de subversão da ordem pú .. 
blica ou social, de preconceito 
de raça, de religião ou de classe, 
configurem crimes conta a hon­
ra ou contenham incitamento à 
prática de crimes de qualquer 
natureza (Const., art. 30, pará .. 
grafo único, c); 

b) usar de expressões descortesef) 
ou insultuosas. 

§ 1.• - Igual proibição vigorará pa-
. r documento cuja leitura o Senador 

faça da tribuna ou que incorpore a 
qualquer manifestação de seu pênsa-. 
menta. 

§ 2.9 - A Mesa providenciará a fim ,, 
de que não con~tem do Diário do Con­
gresso Nacional e dos Anais as ex­
pressões consideradas anti-regimen­
tais. 

Art. 22 - Nenhum Senador poderá 
falar contra o vencido, salvO em de­
claração de vDto ou em _explicação 
pessoal. ( 

Art. 23 - Não será lícito ler da tri­
buna ou incluir em discurso, aparte, 
declaração de voto ou qualquer outra 
manifestação pública, documento de 
natureza sigilosa. 

Art. 24 - O Senador, ao fazer uso 
da palavra, manter-se-á de pé, salvo' 
licença do Senado para se <:onservar 
sentado, por motivo de saúde, e se 
dirigirá ao Presidente ou a êste e aos 
Senadores} não lhe sendo licito per­
manecer de costas para a Mesa. 

CAl'íTULO VI 

Das Medidas Disciplinares 

Art. 25 - Em caso de infração do 

art. 21, b, proceder-se-á da seguinte 
maneira: 

I. o Presidente advertirá o Sena­
llador, usando da fórmula -
"Atençãot"~ 

U. se essa observação não fôr 
suficiente, o Presidente dirá: c•se~ 
nadar F ........ , a tençfto! "; 

111. não bastante o aviso nomi­
nal, o Presidente retirar-lhe~á a 
pa.lavra; 

IV. insistindo a Senador em de­
satender às advertências, o Pre­
sidente canvidá-lo-â a deixar o 
recinto, o que deverá ser feito 
imeditamente; 

V. em caso de recusa, o Presi­
dente suspenderá a sessão que 
não será reaberta até que seja 
obedecida sua determinação. 

Art. 26 - Constituirá desacato ao 
Senado: 

I. reincidir na desobediência à 
medida disciplinar prevista no in­
ciso IV do artigo anterior; 

11. agressão, por atos ou pala~ 
vras, praticada por Senador con~ 
tra a _Mesa ou contra outro Se~· 

nadar, nas dependências da Casa, 

Art. 27 - Em éaso de qesacato ao 
Senado, proceder-se-â de h.côrdO com 
as seguintes normas: j 

I. o 2.0 .Secretário, pór deteimi­
nação da Presidência, lavrará re­
latório pOrmenorizadO do ocor­
rido; 

11. cópias autenticad~ do rela­
tório setão encaminha:das aos de~ 
mais ID!i:mbros da MeSa e aos Lí­
deres que, em reunião convocada 
pelo Presidente, deliberarão: 

a) pelo arquivamento! do relat-ó­
rio; 

b) pela constituição ~e Comissão 
Especial para. sôbre o fato, se 
manif~star; 

UI. na hípóte&e preVista na alíw 
nea b do inciso anterior, a Co­
missão, de PQsse do rEÜatório, reu­
nir-se-á, no prazo de duas horas, 
a partir de sua constituição, a 
fim de eleger o Presidente que de­
signará Relator para; a matéria; 
IV. a Comissão pod~rá ouvir as 
pessoas envolvidas qo caso e. as 
testemunhas que entender; 

v . a Comissão terá q prazo de 48 
horas para emitir ;parecer que 
será conclusivo, podendo propor 
uma da:s seguintes medidas: 

a) censura púbJica ~o Senador; 
·b) instauração de proce&so de 
perda de mandato <Qonst., art. 35, 
li); . 

VI. aprovado p e 1 aJ Comissão, o 
parecer será encaminhado à Me­
sa para o procedilll:ento cabível 
ao caso. 

Art. 28 - Se algum S~nador prati­
cat, dentro do edifício dt/> Senado, ato 
passível de repressão, a Mesa dêle co­
nhecerá e abrirá inquérito, submeten­
do-.se o caso ao Plenário,que delibera­
rá em sessão secreta no ~razo impror­
rogável de 10 (dez) dias. 

CAPíTULO VII 

bas Homenagens Devi~as em Caso 
de FaleciDJ.ento 

Art. 29 - Falecendo algum Senador 
em período de funcionamento do Se­
nado, o Presidente comUnicará .. o fa­
to à Casa e proporá sejla a se&são do 
dia dedicada a reverenciar a memó­
ria do extinto. delibetal)do o Plenário 
com qualquer. número. ;1 

',,J 
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--Art .. 30 - O Senado far-se-á repre-
sentar, nas cerimônias fúnebres que 
se realizarem p e 1 o falecimento de 
qualquer dos seus membros, por uma 
Comissão constituída, no mínimo, de 
três Senadores, designados pelo, Pre­
sidente, de ofício ou mediante delibe­
ração do .Plenãrio, sem embargo de 
outras homenagens aproVadas. 

Parágrafo único - Na hipótese de 
ser a Comissão designada d-e ofício, o 
fato será, pelo Presidente, comunica­
do ao Plenário. 

Art. 31 - O Senado n3.o tomará 
iniciativa de cerimônia de caráter 
religioso em caso de falecimento de 
qualquer de seus membros. 

CAPíTULO VIII 
Das Va~as 

Art. 32 - As vagas, no Senado, ve-
rificar-se~ão em virtude de: 

a) falecimento; 

b) renUncia; 

c) perda de mandato. 

Art. 33 - A renúncia da senatória 
ou da. suplência deve ser çlirigida por 
escrito à Mesa, com firma reconheci­
da, e independe de aprovação do Se­
nado, mas sOmente se tornará efeti­
va e irretratável depois de lida no Ex­
pediente e publicada no Diário do 
Congresso N acionai 

Parágrafo único - ~ licito ao Se­
nador, ou ao Suplente em exercício,. 
fazer em Plénário, oralmente, a re­
núncia ão mandato, a qual se tornará 
efetiva e irretratável depois da sua 
publicação no Diário do Congresso 
Nacional. 

Art. 34 - Considera-se\ haver re-
nunciado: 

I. o Senador que não prestar o 
compromisso no prazo estabeleci­
do' neste Regimento ou que :fôr 
empossado em função ou cargo 
incompatível com o mandato; 

11. o Suplente que, convocado, 
não se apresentar para entrar em 
exercício no prazo estabelecido 
neste Regimento. 

Art. 35 - A vacância, nos casos de 
renúncia, será declarada em sessão, 
pelo Presidente. 

,.~ Parágrafo único - Nas 24 horas 
que se seguirem à public~ção de de-

claração de vacância, qualquer Sena­
dor dela poderá interpor recurso pa- 1 

ra o Plenário que deliberara ouvida a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

Art. 36 - Perde o mandato (Const., 
art. 35) o Senador: 

I_. que infringir qualquer das 
proibições constantes do art. 34 da 
Constituição; 

11. cujo prÓcedimento fôr decla­
rado incomPatível pom o decôro 
parla,mentar ou atentatório das 
instituições vigentes;' 

111. que deixar de comparecer à 
têrça parte das s~ssões ordinárias 
do Senado, em cada sessão legis­
lativa anual, sa-lvo doença com­
provada, licença ou missão auto­
rizada; 

IV. que perder ou tiver suspen­
sos os direitos políticos; 

V. que, por atitudes ou pelo vo­
to, se opuser às diretrizes legiti­
mamente estabelecidas pelos ór­
gãos de direção partidária ou dei­
xar o Partidq sób cuja legenda foi 
eleito (Const., art. 152, parágrafo 
único). ' 

§ 1.0 - Nos casos dos incisos r e H, 
a perda do mandato poderá ser pro­
vocada por iniciativa de qualquer Se­
nador, da Mesa ou de Partido políti­
co, mediante representação documen­
tada, e dependerá do voto da Casa, 
em escrutínio secreto. 

§ 2.0 - No caso do inciso III, a re­
ptesentação poderá ser de iniciativa 
de qualquer Senador, de Partido po­
lítico ou do Suplente do Senador em 
causa e será declarada pela Mesa, as­
segurada ao representado ampla de­
fesa, e podendo a decisão ser abjeto 
de apreciação judicial. 

"' § 3.0 - No caso do inciso IV, a 
perda é automática e declarada pela 
Mesa. 

§ 4.0 - No caso do inciso V, decre­
tada pela Justiça Êleitoral, a perda 

·do ~andato será declarada pela Mesa. 

§ 5.0 ......:.... A representação será enca­
minhada à Comissão de Constituição 
e Justiça que proferirá seu parecer 
em quinze dias, concluindo: 

' a) nos casos dos incisos I e li, pe-
la aceitação da representação 

; 

para melhor exame ou pelo seu 
arquivamento; 

b) no caso do inciso III, pela pro­
cedência, ou não, da represen­
tação. 

§ 6.0 
- O parecer da Comissão tle 

Constituição e Justiça, uma vez lido 
nO Expediente, publicado no Diário do 
C~ngresso Nacional e em avUlsos, 
sei·á: _ 

a) nos·casos dos incisos I e II, in­
cluído em Ordem do Dia após o 
interr::.ticio regimental~ 

b) nos casos do inciso IIl, enca­
minhadp à Mesa para decisão. 

Art"'37 - Admitida a representa­
çãQ pelo voto do Plenário, o Presiden­
te designará Comissão composta de 9 
membros para instrução da matéria. 

§ 1.0 
- Recebida e processada, se­

rá ·fornecida cópia da representação 
ao acusado que terá o prazo de 15 
dias, prorrogável por mais 15, para 
apresentar, à comissãd;---sua defesa 
escrita. ' 

§ 2.0 - Apresentada ou não a de­
fesa, a Comissão, após proceder às 
diligêl).cias que entender necessárias, 
emitirá# parecer, concluindo por pro­
jeto de resolução, no sentido da per­
da do mandato ou do arquivamento 
definitivo do processo. ,, 

§ 3.0 - Para falar sôbre o parecer, 
será concedida vista do pfocesso ao 
acusado pelo praw de dez dias. 

Art. 38 - O acusado poderá assis­
tir, pessoalmente ou por procurador, 
a todos os atos e diligências, e reque­
rer o que julgar conveniente aos in­
terêsses da defesa. 

Art. 39 - O projeto de resolução, 
depois de lido no ExPediente. publi­
cado no Diário do Congresso Nacio­
nal e distribuido em avulsos, será in­
cluído em Ordem do Dia, sendo vota­
do em escrutínio secreto. 

CAPíTULO IX 

Da Suspensão das Imunidades 

Art. 40 - As imunidades de ~enà­
dor poderão ser susPensas durante o 
estado de sítio, por voto secreto do 
Senado. 

Art. 41 - Serão observad~, na de ... 
cretaçiíg da suspensão das !munida-

1 
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des, as disposiçõeS do Capítulo ante~ 
rior no que forem aplicáveis. 

I 
CAPíTULO X 

Da Ausência e da Licença 

Art. 42 - Considera-se ausente o 
Senador cujo nome não coriste das 
listas de comparecimento. 

Parágrafo único - Não se compu~ 
tará como falta a ausência do Senador 
a serviço do Senado: 

a) no desempenho de representa~ 
ção externa, em Comissão Espe~ 
cial ou integrando Delegação do 
Senado à Conferência Interpar­
lamentar; 

b) no desempenho, pelos membros 
da Mesa, de missão administra­
tiva junto ao Quadro anexo. 

Art. -43 - O Senador deverá comu­
nicar ao Presidente, sempre que: 

a) se au.sentar do País; 

b) assumir o exercício das funções 
de Ministro de Estaqo { Const. 
art. 36). 

Parágrafo único - Ao comunicar o 
seu afastamento, no caso da alinea a, 
o Senador deverá mencionar o respec­
tivo prazo. 

Art. 44 - Dep.enderá de autorba­
ção do SenaQo o desempenho, pelo 
Sen·ador, de missão tem porá ria de 
caráter diplomático ou cultural (Cons­
tituição, art. 36, § 2.0). 

§ 1.0- A autorização poderá ser: 

a) solicitada pelo interessado; 

b) projl{lsta: 

1) pela Presidência, quando de 
sua autoria a indicação; 

2) pela Comissão de Relações 
Exteriores; 

3) pelo Líder do Partido a que 
pertença o interessado. 

§ 2.0
- Na solicitação ou na propos­

ta deverá ser mencionado o prazo de 
afastamento do Senador. 

§ 3.0 - A solicitação ou proposta se­
rá lida no Expediente e votada em se­
guida à Ordem do Dia da mesma 
sessão. 

§ 4.0
- Nos casos da alínea a e item 

3 da alinea b do § L0 , será ouvida a 
Comissão de Relações ExterioreS(· sen­
do o. parecer proferido, por escrito ou 

I 

oralmente, de acôrdo com o di~.posto 
no art. 334, I. 

Art. 45 - Nos c~os do artigo ante­
rior, se não fôr possível, por falta de 
número, realizar-se a votação em duas 
sessões ordinárias consecutivas, ou se 
o Senado estiver em recesso, o pedido 
será despachado pelo Presidente, re­
troagindo os efeitos da licença à data 
do requeriménto. 

Art. 46 - O Senador afastado do 
exercício do mandato não poderá: 

a) ser incumbido de representação 
da Casa ou de grupo parla­
mentar; 

b) exercer missão prevista no art. 
30, § 2.0 , da Constituição, sem 
autorização do Senado. 

Art. 47 - Para os efeitos do dispos­
to no inciso III do art. 35 da Consti­
tuição, o Senador poderá: 

I. quando, por motlvo de doença, 
se encontre impossibilitado de 
c-omparecer às ses.sões do Senado, 
requerer licença, instruída com 
laudo de inspeção de saúde subs­
crito por três médicos; 

11. solicitar licença para tratar de 
interêsses particulares. 

§ 1.0 - O quorum para votação do 
requerimento previsto no inciso I é de 
11 Senadores. 

§ 2.<•- Apresentado o requerimento 
e não havendo quorum para delibe­
ração durante duas sessões ordinárias 
consecutivas, será despachado pelo 
Presidente ad referendum do Plenário. 

§ 3.0 - 1!: licito ao Senador desistir 
a qualquer tempo de licença que lhe 
tenha sido concedida. 

Art. 48 - Considera-se como licen­
ça concedida, para os efeitos do art. 
35, inciso Til, da Constituição, o não 
comparecimento às sessões, do Sena­
dor privado, temporàriamente, da li­
berdade em virtude de processo crimi­
nal em curso. 

CAPíTULO XI 

Da Convocação de Suplente 

Art. 49 - Dar-se-á a convocação de 
Suplente nos casos de vaga (art. 32) 
ou afastamento do exercício do man­
dato para o desempenho das funções 
de Ministro de Estado. 

TíTULO III 

Da Mesa 

CAPíTULO I 

Da Composição 
' Art. 50 - A Mesa se compõe de 

Presidente, dois Vice-Presidentes e 
q".mtro Secretários. 

§ 1.0 - Os Secretários substituil'-se­
ão conforme a numeração ordinal e, 
nesta ordem, substituir.ão o !'residen­
te, na falta dos Vice-Presidentes. 

§ 2,6 - Os Secretários serão substi­
tuídos, em seus impedimentos, por 
Suplentes em número de quatro. 

§ 3.0 - O Presidente convidará 
quaisquer Senadores para Substituí­
rem, em sessão, os Secretários, na au­
sência dos Suplentes. 

§. 4,0 
- ~:Jão se achando presentes o 

.Presidente e seus substitutos legais, 
inclusive os Suplentes, assUmirá à 
Presidência o Senador mais idoso. 

Art. 51 - Aceitar a função de Mi­
nistro de Estado, importa em renún­
cia ao cargo que o Senador exerça na 
Mesa. 

CAPíTULO II 

Das Atribuições 

Art. 52 - Ao Presidente compete: 

1) exercer as atribuições previstas 
nos artigos 29, § 1.0 , a, 59, §§ 3.a, 
5.0 e 6.0 , e 78 da Constituição; 

2) velar pelo respeito às prerroga­
tivas do Senado e às imunida­
des dos Senadores; 

3) convocar e presidir às sessões 
do Senado e às sessões conj un ~ 
tas do Congresso Nacional; 

4) propor a transformação de ses­
são pública em secreta; 

5) propor a prorrogação da ses­
são; 

6) designar a Ordem do Dia das 
sessões e retirar matéria da 
pauta para cumprimento de 
despacho, correção de êrro ou 
omissão no avulso e para sanar 
falhas da instrução; 

7) fazer ao Plenário, e;..l qualquer 
momento, comunicação de in­
terêsse do Senado e do País; 

8) fazer observar, na sessão, a 
Constituição, as ~eis e êste Re ... 
gimento; 
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. 9) assinar as Atas das sessões se­
~ eretas, uma vez aprovadas; 

10} determinar o destino do expe­
diente lido, de ofício ou em 
cumprimento de resolução, e 
distribuir as matérias às co-

._ missões; 

11) impugnar as proposições que 
lhe pareçam contrárias à Cons­
tituil;ão ou a êste Regimento, 
ressalvado ao autor recurso pa-

, ra ·o Plenário que decidirá após 
_. audiência da Comissão de Cons­

tituição e Justiça; 

12) declarar prejudicada qualquer 
proposição que assim deva ser 
Collsiderada, na conformidade 
regimental; 

13) decidir as questões de ordem; 

14) orientar as diScussões e fixar os 
pontos sôbre que devam versar, 
podendo, quando conveniente, 
dividir as proposições para flns 
de votação; 

15) dar posse aos Senadores; 

16) convocar o Suplente de Sena­
dor; 

17) comunicar .ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral a vaga de Sena­
dor, quando não haja Suplente 
a convocar e faltarem mais de 
15 meses para o término do 
~anda to; 

. 18) designar Senador para partici­
par de. Conferência ou Congres­
so Internacional, como Observa~ 
dor Parlamentar, ou desempe~ 
nhar qualquer outra missão do 
Senado; 

19) propor ao Plenário a indiçação 
de Senador para desempenhar 
missão temporária de caráter 
diplomático ou cultural (art. 44, 
§ 1.0, b, 1); 

. ,20) designar oradores para as ses­
sões especial~ do Senado e ses­
sões solenes do Congresso Na­
cional; 

21) nomear as Comissões Especiais 
e designar os substitutos dos 

' · membros das comissões em ge-
rai; · 

22) convidar o Relator ou o Presi­
dente de Comissão a explicar as 
ConcluSões de parécer, por ela 
pÍ'oferidÓ, ·.· · qllafido necessái-to 

para esclarecimento dos traba­
lhos; 

23) desempenhar as votações, quan­
do ostensivas; 

24) proclamar o resultado das vota­
ções; 

25) despachar, de acôrdo com o dis~ 
posto no art.' 45 e no 1 2.0 do art. 
47, requerimento d<\ licença de 
Senador; 

26) despachar os requerimentos 
constan t.es do art. 238 e Inciso 
I do art. 239; 

27) faze; reiterar pedidos de infor­
mações; 

28) assinar os autógrafos dos pro­
jetos e emendas a serem teme­
tidos à Câmara dos Deputados, 
.bem como dos proje_tos .destina­
dos à sanção; 

29) promulgar as Resoluções do Se­
nado e os Decretos Legislativos; 

30) assinar a correspondência diri­
gid?- pelo Senado às seguintes 
autoridades: 

Presidente da República; 

Vice-Presidente da República; 

Presidente da Câmara dos Depu­
tados; 

-Presidentes do Supremo Tribu­
nal Federal e dos Tribunais Su­
periOres do Pais, entre êstes in­
cluído o Tribunal de Contas da 
União; 

Chefes de Governos estrangei­
ros e seus representantes no 
Brasil; 

Presidentes das Casasí de Parla­
mento do estrangeiro; 

Governadores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territó­
rios Federais; 

Presidentes das Assembléias Le­
gislativas dos Estados; 

Autoridades Judiciárias, em res­
posta a pedidos de informações 
sõbre assuntos pertinentes ao 
Senado, no curso de feitos judi­
ciais; 

31) autorizar a divulgação das ses­
sões nos têrmos do disposto no 
art. 2!0; 

. 32) promover a publicação dos de­
bates e de todos os .trábalhos e 

--~~- '.. ~ :::0 ·---.·= -· --

. atos do Senado, lmpedindo.a de 
expressões vedadas por êste R13-­
glmento, inclusive quando con;3-
tantes de documento lidei pelo 
orador; 

· 33) avocar a representação· em atos 
públicos de especial relevância, 
quando não seja possível destg ... 
nar Comissão do Senado para 
êsse fim; 

34) resolver, ouvido o Plenát!o, qual­
quer caso não. previsto neste 

. Regimento; 

35) presidir as reuniões da Comis­
são Diretora, podendo discutir .e 
votar; 

36) ordenar as despesas de admi­
nistração do Sei\ado nos limites 
das autorizações da Comissão 
Diretora .ou '·da própria Casa; 

37) nomear o Secretârio-Gerat da 
Presidência e o Diretor-Geral 
da Secretaria do senado; 

38) autorizado pela ComiSsão Dire­
tora, nomear, exonerar, readM 
mitir, transferir, readaptar, 
aposentar, promover e. conceder­
licença aos funcionários, de 
acôrdo com o eStabelecido no 
Regulamento da Secretaria do 
Senado; 

39) assinar títulos de nome~ção dos 
funciorários da Secretaria do 
Senado; 

40) requisitar dos serviços. da Casa 
os funcionários que hilgar ne-. 
cessários pai-a os trabalhos do 
seu gabinete. 

41) designar e diSpensar o pessoal 
, do seu gabinete. 

Art. 53 - O Presidente só se diri­
girá ao Plenário da cadeira presiden­
cial, não lhe sendo licito dialogar com 
o .. Senadores nem os aparteai-, poden­
do, entretanto, interrompê-los nos ca­
sos previstqs no inciso I do art. 20. 

Parágrafo único - O Presidente 
deixará a cadeira presidenciál sempre 
que, como Senador, quiser participar, 
ativamente, dos trabalhos da sessão. 

Art. 54 - O Presidente terá apenas 
voto de desempate nas votações osten­
sivas, contando-se, porém, a ·sua pre­
sença para efeito de _quorum e poden .. 
do,_ erri escrutínio sect.eto, votar como 
qu!\lqu,er Senador. 

' 

i 
{ 
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"Ai-t .. 55 - Ao '1.0 Vice-P'residente 
compete: 

a) substituir o Presidente nas suas 
faltas ou impedimentos; ' 

b) exercer as atribuições estabele­
cidas no § 5,0 do art. 59 da Cons­
tituição, quando não as tenha 
exercid'J o Presidente dentro de 
48 horas; 

c) designar e dispensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 56 - Ao 2.0 Vice-Presidente 
compete: 

a) substituir o 1.0 Vice-Presidente 
nas suas faltas ou impedimen­
tos; 

b) designar e dispensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 57 -Ao 1.0 Secretário compete: 

a) lêr em Plenãrio, na integra ou 
em resumo, a correspondência 
oficial recebida pelo Senado, os 
pareceres das Comissões, as pro­
posições ap;esentadas. qua.ndo 
os seus autores não as tiverem 
lido, e quaisquer outros do­
cumentos que devam constar do 
Expediente da sessão; 

b) despachar a matéria do Expe­
diente que lhe fôr distribuída 
pelo Presidente; 

c) assinar a correspondência do 
Senado, salvo nas hipóte.ses do 
art. 52, item 30; 

d) receber a correspondência diri­
gida ao Senado e tomar as pro­
vidências deia decorrentes; 

e) assinar, depois do Presidente, as 
Atas das sessões secretas; 

f) promover a guarda das propo­
sições em curso; 

g) determinar a entrega, aos Se­
nadores, dos avulsos impressos 
relativ:-s à matéria da Ordem 
do Dia; 

h) encaminhar os papêis distribui­
buídos às Comissões; 

i) superintender os trabalhos da 
Secretaria e fiscalizar-Jhes as 
despesas; 

j) designar e dispensar: 

1 - o pessoal do seu gabinete; 
2 - o pessoal dos gabinetes dos 
Secretários, dos Suplentes de 

Secretários, dos Líderes, dos 
Presidentes de Comissão e dos 
demais Senadores, mediante 
propost do- respectivos titula­
res; 

k) expedir as carteiras de identi­
dade dos Senadores (art. 11). 

Art. 58 - Ao 2.0 -Secretário com~ 
pete: 

a) lavrar as Atas das ·sessões se­
cretas, proceder-lhes à. leitura 
e assiÍlá-las depois do 1.0-Secre~ 
tário; 

b) propor ao 1.0 -Secretário a .de­
slgnação e a dispensa do pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 59- Ao a. o e ao 4.0 -Secretã.rios 
compete: 

a) fazer a chamada dos Senadores 
nos casos determinados neste 
Regimento; 

b) contar os votos em Vl!tificação 
de votação; 

c) auxiliar o Presidente ·na apura­
ção das eleições, anotando os 
nomes dos votados e organizan­
do as listas respectivas; 

d) propor ao !.O-Secretário a de­
signação e a dispensa do pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 60 - Os Secretârios, ao lerem 
qualquer documento, conservar-se-ão 
de pé e permanecerão sentados ao pro­
cederem à chamada dos Senadores. 

Art. 61 - Os Secretários não pode­
rão usar da palavra, ao integrarem a 
Mesa, senão para a chamada dos Se­
nadores ou para leitura de documen­
tos, ordenada pelo Presidente. 

CAPÍTULO III 

Da Eleição 

Art. 62 - Os membros da Mesa se­
rão eleitos para o período de duas ses ... 
sões legislativas, vedada a reeleição. 

§ 1.0 
- No caso de vaga definitiva, 

o preenchimento far-se-á, dentro de 
cinco días, pela forma estabelecida no 
art. 63, salvo se faltarem menos dn 
120 dias para o término do mandato 
da Mesa. 

§ 2.0 - Enquanto não eleito o nôvo 
Presidente, os trabalhos do Senado se. 
râo dirigidos pel~ Mesa do periodo an .. 
terior. 

Art. 63 - A eleição dos membros da 
~esa far-se-á em escrutínio secreto e 
maiorià de votos, presente a maioria 
da composição do Senado e assegura ... 
da, tanto quanto possível, a represen­
tação proporcional dos Partidos. 

§ 1.0 - A eleição serã feita, em cin-
co escrutínios. na seguinte ordem: 

I. para o Presidente; 

11. para os Vice ... Presidentes; 

IH. para os 1 ° e 2.0 -Secretários; 

IV. para os 3.0 e 4.0 -Secretâ.rios; 

V. para os Suplentes de Secretá .. 
rio. 

§ 2.0 
- A eleição para os cargos 

constantes dos incisos II, III, IV e V 
do parágrafo anterior far-se-ã. com 
cédulas unínominais, contendo a in­
dicação do cargo a preencher, e colo .. 
cadas as referentes a cada escrutínio 
na mesma sobrccarta. Na apur~ção, o 
Presidente farâ, preliminarmente, a 
separação das cédulas referentes ao 
mesmo cargo, lendo-as, em seguida, 
uma a uma, e passando-as ao 2.0 -Se­
cretârio que anotará o resultado. 

TiTULO IV 

Dos L~deres 

Art. 64 - A Maioria, a Minoria, e as 
Representações Partidárias terâo Lí­
deres e Vice-Líderes. 

§ 1 o - A indieação dos Lideres se­
rá feita em documento subscrito pe~ 
la maioria dos membros das Banca~ 
das Partidárias e ericaminhada, à Me­
sa, nas 24 horas que se seguirem à 
instalação da sessão legislativa ardi-
nária. 

' !:* 2.0 
- Os Vice~Lideres serão indi-

cados, à Mesa, pelos respectivos Líqe­
res no prazo de 24 horas na indicação 
dêstes. 

Art. 65 - É da competência do Lí­
der de Partido, além de outras atri­
buições regimentais, indicar os repre~ 
sentantes das respectivas agremia­
ções nas Comissões. 

Parágrafo único - Ausente ou im­
pedido o Líder, as suas atribuições se­
rão exercidas pelo Vice-Líder. 

Art. 86 - Aos Líderes é licito usar 
da palavra, em qualquer fase da ses­
são, mesmo em curso de votação, pelo 
prazo de vinte minutos, para declara­
ção de natureza inadiável. 
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Parágrafo umco - O uso da pala:­
vra, na hipótese previ.<lta neste artigo, 
pOde ser delegado, uma vez por se­
mana,' a qualquêr dos liderados, me­
diá.n~e comunicaçã? à Mesa. 

Art. 67 - O di.<lposto no artigo an­
terior J:;lào se aplicará durante o tem­
pO correspondente à Ordem do Dia 
em que figure proposição em regime 
de urgência, salvo para manifestação 
sôbi'e matéria dela constante. 

TíTULO V 

Da Rtpresentação Externa 

Art. 68 - A representação externa 
do Senado dependerá de deliberação 
do Plenário, a requerimento de qual­
quer Senador ou Comissão, obedecido 
o di~posto no § 1.0 do art. 76, 

§ 1.0 - O requerimento será lido 
no Expediente e· figurará na Ordem 
do Dia da sessão ordinária seguinte. 

§ 2.0 
- O requerimento deverá ser 

submetido: 

a) à Comissão de Constituição e 
Justiça, quando a representa­
ção enVolver manifestação de. 
na natureza política ou dou­
trinária; 

b) à Comissão de Educa.ç~o e Cul-
' tura, q~ando se tratar de ato 

ou solenidade de natureza edu­
cativa; 

c) à ComissãO de Relações Exte­
riores, quaildo se tratar de ato 
Qu solenidadé Qe natureza in­
ternacional ou com possíveis 
"iinplicaÇões na política exter­
na do P,aís. 

§ 3.0 
- O parecer de que trata o 

parágrafo anterior poderá ser profe­
rido· Oralmente em Plimário. 

Art. 69 - A, representação externa 
1 do Senado far-se-á p'or Comissão Es­

pec1al· oú. por um Senador. 

Art. 70 - E lícito ao Presidente 
a v o c a r a repr.esentaç.ão do Senado 
quando se trate de ato de excepcional 
:relêvo, e não seja possível deliberar o 
Plenário na forma prevista nos atti­
gos anteriores. 

Art. 71 - Na · impossibilidade de 
prévia deliberação do Plenário, é .líci­
to ao Presidente deferir requerimen­
to de represen~ção externa,. de ini­
ciativa de +oider ou da Comissão· de 

Relações Exteriores, quando fõr'·o ca­
so, para: 

1) desembarque ou partida de per­
sonalidade de destaque no ce­
nário político nacional ou in­
ternacional; 

2) solenidade de relevante expres­
são nacional ou internacional; 

3) funeral ou cerimônia fúnebre 
em qúe, regimentalmente, caiba 
essa representação. 

Parágrafo único - O Presidente 
dará conhecimento, ao Senado, da 
providência adotada, na primeira ses­
são que se realizar. 

TíTULO VI 

Das Comissões 

CAPiTULO I 

Espécies> Modo de ·constituiç"ã{) 
e D_uração 

Art. 72 - o Senado terá Comissões 
Permanentes e Especiais. 

.'\.rt. 73 - As Comissões Permanen ... 
tes são as seguintes: 

ll Diretors. <epl; 

21 de Agricultura <CAl; 

3) de Assuntos Regionais (CAR); 

4). de Constituição e Justiça 
(CCJl; ' 

5) do Distrito Federal CDF); 

6) de Eco"nomia <CE): 

7) de Educàção e Cultura <CECl; 

8) de Finanças (CFl; 

9) de Legislação Social (CLSl; 

lO) de Minas e Energia (CME); 

lll de Redação {CRl; 

121 de RelaçQes Exteriores (CREl; 

13) de Saúde (CS); 

14) de. ;Segurança Nacional (CSNl; 

15) de Serviço Público Civil lCSPCl; 

16) de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas lCTJ. ' 

Art. 74 - As ComisSÕes Permanen­
tes têm por finalidade estudar as · 
assuntos submetidos a seu exame, sô­
bre éles · manif~stando-se na forma 
prevista neste Regimento, assim co­
mo: exercer, no âmbito das respecti­
vas· col.Jlpetências, a fiscalização ·ctos 

atds do Poder Executivo e da admi~ 
nistraçã.o descentralizada previSta no 
art. 45 da Constituição. 

!:} 1.0 - Mediante delegação tácita 
dó Plertàrio, compete· ainda às Comis­
sões· Permanentes realizar estudos e 
levan_tamentos sôbre os problemas de 
interêsse nacional compreendidos no 
âmbito de suas atribuições, acompa­
nhando a execução dos planos e pro-

' gramas administrativos adotados pelo 
Poder .Executivo em todo o teritório 
nacional. 

, § 2.0 -Para o deseinpenho das ati~ 
vidades previstas no parágrafo ante- ' 
rior, as Comissões Permanentes po­
derão constituir Subcomissões medi- · 
an~e proposta de qualquer de seus in­
tegrantes. 

§ 3, 0 .- As Subcomissóes a que se 
· refere o parágrafo anterior poderão 

ser constituídas em c ará ter perma- · 
nente, hipótese em que subsistirão du­
rante tôda a legislatura. 

§ 4..0 - No funcionamento das Sub­
comissóes aplicar-se-ão, no que cou-· 
ber, as disposições dêste Regimento 
relativas ao funcionamerito -das Co• 
missões P.ermanentes. 

§ 5,0 - Os estUdos e levantamentos 
realizados. pelas Comissões e Subco­
missões concluirão por um relatório 
su!nário que será submet~do à apr~.­

ciaçã? do Plenário da Comissão para , 

o exame das providências e sug~stões 
cabíveis. 

§ 6.0 - Observadas as normas regi­
mentais nÓ que se refere aos assuntos 
cujo sigilo deva ser' resguardado, os 
relatórios das Subcomissões serão pu­
blicados no Diário do Congresso Na­
cional e em.avulsos, por determinação 
da Comissão ·Diretora, nlectian·te re­
quetimento do Presidente da Comis­
são. 

§ 7.~J - Para o desempenho de suas 
atribuições, as Subcomissões contarão 
com. a assistência e a colaboração dos 

s"erviços técnicos do Senado. 

Art. 75 - As Comissões 
serão: 

a) Internas - destinadas ao estu­
do de qualquer ass:unto cOmpre­
endido na competência dó Se­
nado; 



Novembro de 1970 DTARTO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçãó II) . Qulnta-felra 26 4919 

b) Externas - destinadas a repre~ 
sentar o Senado em congressos, 
solentdades ou outros atos pú­
blicos; 

c) Mistas - destinadas ao estudo 
cte matéria em curso no Con­
gresso Nacional, ou a preparo 
de proposição que a Cle deva ser 
submetida, na forma do dispos­
to no Regimento Comum. 

Art. 76 - As Comissões Especiais 
.serão criadas por deliberação do Ple­
nário, a requerimento de qualquer Se­
nador ou Comissão, ressalvado o dis­
posto nos arts. 30, 71 e 171. 

§ 1.0 
- O requerimento deverá in­

dicar o objetivo da Comissão, o núme­
ro de seus membros e o prazo dentro 
do qual devera realizar seu trabalho. 

§ 2.0 
-- No caso da criação de Co­

missão Especial Interna ou Mista, se 
o requerimento fór de autoria de Se-

.· nador, dependerá de parecer da Co­
missão Permanente, que tjver compe .. 

tência regimental para opinar sôbre a 
matéria, que será proferido, oralmen· 
te, em Plenário. 

§ 3.1) - No caso de criação de Co· 
tnissão Especial Externa, proceder· 
se· á de acõrdo com as normas dos § § 

2.o e 3.0 do art. 68. 

§ 4.0 
- Independe de requerimento 

e de deliberação do Plenário a cons· 
tituição das ComJsões Especiais cuja 
existência se torne necessária em vir· 
tude de disposição dei Regimento Co­
mum ou dêste Regimento. 

Art. 77 - As Comfssões Especiais 
se extinguem: 

I. pela conclusão da sua tarefa; 

11. ao término do respectivo pra­
zo; 

111. ao término da sessão legis­
lativa ordinária. 

§ 1.0 
- É lícito a qualquer membro 

da Comissão que não tenha con­
cluído a sua tarefa, ou a Licter, re­
querer a prorrogação dÓ respectivo 
prazo: ' 

a) no caso do inciso li, por tempo 
determinado não superior a 
um ano; 

b} no caso do inciso UI, até o tér~ 
mino da sessão legislativa se­
guinte. 

§ 2. 0 
- Quando se tratar de Co· 

missão Externa1 finda a tarefa, dev~­
râ ser comunicado ao Senado o de­
sempenho de sua missão. 

§ 3.0 - O prazo das Comissões Es~ 
pcciais Internas é contado a partir 
da· publicação dos atos que as cria­
rem, interrompendo-se nos per'íodos 
de recesso do Congresso NacionRl. 

CAPíTULO ll 

Da Composição 

Art. 78 - A Comissão Diretora é 
constituída dos titulares dá Mesa, 
tendo· as demais Comissões Perma­
nentes o seguinte número de mem­
bros: 

1) Agricultura. 7; 

2) Assuntos Regionais, 7; 

3) Constituição e Justiça, l3; 

4) Distrito Federal, 11; 

5) Economia, 11 ~ 

6) Educação e Cultura, 7; 

7) Finanças, 17: 

8) Legislação Social, 7· 

9) Minas e Energia, 7; 

10) Redação, 5: 

11) Relaçõe-s Exteriores, 15; 

12) Saúde, 7; 

13) Segu~ança Nacional, 7; 

14) Serviço Público Civil, 7: 

15) Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, 7. · 

§ 1.0 - o membro da comissão Di .. 
retora não poderá fazer parte de ou ... 
tra Comissão Permanente. 

§ 2.o - A substituição dos membros 
da. Comissão Diretora, pelos Suplen~ 
tes de Secretário, obedecerá ao dis­
posto no art. 89. 

Art. 79 - As Comissões Externas 
terão, no máximo, sete membros. 

Art. 80 - A participação do Sena­
do nas Comissões Mistas obeclecerá ao 
disposto no Regimento Comum. 

Art. 81 - Serão designados pelo 
Presidente, mediante indicação es­
crita dos Líderes Partidários, os mem­
bros das Comissões Especiais e os re-

presentantes do Senado nas Comis­
sôes Mistas. 

Al"t. 82 - Quando se tratar de Co­
missão para elaborar ou modificar o 
Regimento do Senado ou o Regimen­
to Comum do Congresso Nacional, 
SE~rá designado para. integrá-la um 
dos membros da Comissão Diretora, 
por ela indicado. 

Art. 83 - Na constituição das Co­
missões, assegurar-se-á, tanto quan­
to possível, a representação propor­
cional dos Partidos (Constituição, 
art. 30, parágrafo único, a). 

CAPíTULO III 

Da Organização 

Art. 84 - No dia imediato ao em 
1~ue se completar a eleição da Mesa. 
reunlr-se-ão os Lideres dos Partidos 
para fixar a partieipação numérica 
de cada Bancada nas Comissões Per­
manentes. 

Art. 85 - Estabelecida a represen­
tação numérica das Bancadas nas 
Comissões, os Lideres entregarão ã. 
Mesa, nas 48 horas subseqüentes à 
instalação da respectiva sessão legis­
lativa, as indicações nominais dos ti­
tulares e suplentes. 

Parágrafo único - Recebidas as 
indicações das lideranças, o Presi­
dente fará a designação das Comis­
sões. 

Art. 86 - A qualquer tempo. é lícito 
às Lideranças pedir, em documento 
escrito, a substituição de nomes de 
titulares ou suplentes das coniissões 
nas representa.ções das r·espectivas 
Bancadas. 

Art. 87 -- A designação dos mem­
bros das Comissões Especlais serâ. fel­
ta: 

I. para as Internas, na sessão se­
guinte à publicação do ato da sua 
criação, salvo se fôr conslderada 
urgente a sua organização; 

11. para 11s Externas, imediata­
mente após a aprovação do re­
querlmento que der motivo à. sua 
criação; 

111. para as Mistas: 

a) se de iniciativa do Sen<ldr, em 
seguida à publicação da aquies­
cência da Câmara dos Deputados 
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à sua criação; 

ljl se sugeridas pela Câmara dos 
Deputados1 na segunda sessão que 
se seguir à aprovação, pelo Sena­
do, da respectiva proposta; 

c) se destinadas,ao estudo de ma­
térias que devam ser apreciadas 
em sessão conjunta 'do Cong~esso 
Nacional, de acôrdo cOm o esta­
belecido no Regimento Comum. 

CAPITULO r'l 

Da Suplência, das Vagas 
e das ·substituições 

Art. 88 ~ As Comissões Permanen­
tes, exceto a Diretora, as Especiais 
Internas, Mistas e de Inquérito terão 
suplentes em número igual à metade 
mais utn dos titulares, escolhidos no 
ato do preenchimento dêstes, de acõr­
do com as normas estabelecidas no 
art. 85. 

Parágrafo único -: Os lugares de 
Suplente obedecerão à numeração or .... 
dlnal. 

Art. 89- Compete ao Suplente 
substituir o membro da Comissão: 

a) eventuahnente, nos seus impe­
dimentos, para quorum nas reu­
niões; , 

b) ·por determinados períodos, nas 
hipóteses previstas nos arts. 43, 
44 e 47. 

§ 1.0 - A convocação será feita pe­
lo Presidente da Comissão, obedecida 
a ordem numérica do Suplente. 

§' 2.0 
- Ao Suplente poderá ser dis­

tribuída pro p os i ç ã. o para relatar 
quando: 

1) se tratar de substituição pre­
vista na alinea b; 

2) se tratar de matéria em regime 
de urgência; 

3) a volume das matérias despa ... 
chadas à Comissão assim o jus.­
tifique. 

§ 3.0 
- Nas hipóteses dos itens 2 e 

3. do parágrafo anterior, se a re'pre­
sentação do partido a que pertencer 
o Suplente estiver completa na reu­
nião, o seu voto só será computado 
em relação à matéria que relatar, dei­
xando de participar da deliberação o 
Suplent~convoc~do por último ou, na 
inexistência dêsse, o último dQS titu­
lares elo Partido conforme a lista ofi-

ela! da Comissão, publicalia no Diá­
rio do Congresso Nacional. 

§ 4.0 
- Serão devolvidas ao Presi­

dente da Comissão, para serem redis .. 
tribuidas, as proposições em poder de 
titular ou Suplente que se afastar ·da 
exercício nos c.asos dos arts. 43, 44 
e 47. 

Art. 90 - Em caso de impedimen­
to temporário de membro de Comis­
são, se não houver Suplente a convo­
car, o Pre~idente desta solicitará, à 
Presidência da Mesa, a designação ~e • 
substituto, devendo a escolha recair 
em Senador do mesmo Partido do 
substituído, salvo se os demais repre­
sentantes dêsse Partido não puderem 
ou não quiserem aceitar a designação. 

§ 1.0 - Ausentes o Presidente e o 
Vice-Presidente da Comissão, o Pre ... 

l sidente da Mesa poderá designar, de 
oficio, os substitutos eventuais a fim 
de possibilitar o funcionamento do 

. órgão. 

§ 2.0 
- Cessará o exercício do subs­

tituto, desde que o substítuído com­
pareça à reunião da respectiva Co­
missão. 

Art. 91 - 4 renúncia a lUgar em 
Comissão far~se-á em comunicação 
escrita à Mesa. 

Art. 92 - Quando estiver impossi­
b.ilitado de comparecer a qualquer 
reunião de Comissão a que pertença, 
o Senador deverá comunicar o fato 
ao Presidente a tempo de ser tomada 
a providência regimental para a sua 
substituição. 

CAPiTULO V 
Da Direção 

Art. 93 - Dentro de cinco dias, a 
contar da sua composição, Cada co­
missão Permanente ou Especial, ex­
ceto a Diretora e as Mistas, reunir­
se-á para ·instalar os trabalhq_s e ele­
ger, em escrutínio secreto, dentre os 
seus membros, um Presidente e um 
Vice-Presidente. 

§ 1.0 
- Em caso ~o não cumprt­

mento do disposto neste artigo, fi­
carão investidos na Presidência e Vi­
ce-Presidência: os. dois titulares mais 
idosos, até que se realize a eleição. 

§ 2.0 - Ocorrendo .empate, a elei­
ção repetir~se·á no dia seguinte; ve .. 
rificando·se nôvo empate, será Consi ... 
derado eleito o mais idoso. 

§ 3.0 - Quando aos trabalhos de 
qualquer Comissão não comparecerem 
o Presidente e o Vice-Presidente, ca­
berá ao mais idoso dos titulares pre­
sidi-la. 

§ 4.0 
- Em caso de vaga do Presi­

dente ou do Vice-Presldente, far-se.wá 
o preenchimento por meio de eleiçáo 
realizada nos cinco dias que se segui­
rem à vacância. 

§ 5.0 
- Aceitar a função de Mini.s­

tro de Estado, importa em renúncia 
ao cargo de Presidente ou Vice-Pre­
sidente. 

Art. 94 - Ao PreSidente da Comis­
são compete: 

a} ordenar e dirigir os trabalhos­
da Comissão; 

b) dar-lhe conhecimento de tôda a 
matéria recebida; 

c) designar relatores para a ma­
téria distribuída à Comissão; 

d) resolver as questões de ordem; 

e) ser o órgão .de comunicação da 
Comissão com a Mesa, com as 
o~tras Comissões e com os Lí­
deres; 

f) convocar as suas reuniões ex­
traordinárias, de ofício ou a 
requerimento de qualquer de 
seus membros; 

g) promover a publicação das atas 
das reuniões no Diário do Con­
gresso Nacional; 

h) solicitar, em virtude de delibe·· 
ração da Comissão, os serviços 
de funcionários técnicos para 
estudo de determinado traba­
lho, sem prejuízo das re:;;pecti­
vas atividades nas repartições 
a que pertençam; 

J) convidar, para o mesmo fim e 
na forma da alínea anterior~ 
técnicos ou especialistas parti­
culares e representantes de en ... 
tidades ou associações científi­
cas ou de classe; 

j) desempatar as votações, quan ... 
do ostensivas; 

k) as$inar o expediente da Comis­
são. 

Parâgrafo único - Quando o Pre­
sidente funcionar como Relator, pas­
sará a PreSidência ao substituto even-
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tual enquanto discutir ou ~otar o as-
sunto que reJata1·. • 

Art. 95 - Ao encerrar~se a sessão 
legislativa, o Presidente da Cúmlssão 
providenciará a flm de que os seus 
membros devolvam à Secretaria os 
processos que lhes tenham sido dis­
tribuídos. 

CAPíTULO VI 

Das Atribuições 

Art. 96 - As Comissões Permanen­
tes compete estudar e emitir pr:m~~er 
sôbre os assuntos submetidos ao seu 
exame. 

Art. 97 - A COMlSSAO DIRETO~ 
RA compete: 

J. exercer a administração inter­
na do Senado, autorizando as des­
pesas, ·nos limites das verbas con~ 
cedidas, e ·tomando as prov1dên~ 
elas necessárias à regularidade 
do trabalho legislativo; 

11 . regular a polícia Interna; 

111. propor, privativamente, ao 
Senado, em projeto de lei, a cria­
ção ou a supressão de serviços e 
cargos d(J quadro da Secretaria, 
bem como a fixação dos venci­
mentos e vantagens do seu pes­
soal; 

JV. autorizar o Presidente a no­
mear, exonerar, readmitir, trans­
ferir, readaptar, aposentar, pro­
mover e conceder licença aos fun­
cionários, de acôrdo com o esta­
belecido .no Regulamento da Se­
cretaria; 

V . conceder aos funcionãrios da 
Secretaria li-Utorização para pres­
tarem serviços a outros órgãos do 
poder público, ou a. aceitarem 
ntlssões estranhas ao Senado; 

VI. emitir, obrigatOriamente, pa­
recer sõbre as proposições que di­
gam respeito ao serviço e ao pes­
soal da Secretaria e as que alte­
rem êste Regimento, salvo o dis­
posto no art. 445, § 2.0, Item 2; 

VII . opinar, obrigatõriat,nente, no 
prazo de cinco dias, sôbre reque­
rimentos de publicação de do­
cumento no Diárlo do Congresso 
Nacional para transcrição nos 
Anais ( § l."' do art. 234) ; 

VIU . organizar e remeter ao Po­
der Executivo o orçamento do Se-

nado, a fim de ser incorporado à 
proposta do Orçamento~Geral da 
União; 

IX. elaborar a redação !inaJ de 
projeto de reforma do Regimento 
Interno, exceto quando de auto­
ria de Comissão Especial; 

X. encaminhar ao Tribunal de 
Contas o balanço da receita e da 
despesa efetuadas em cada exer­
cício financeiro (art. 439). 

Parágrafo único - Os esclareci­
mentos a :' · · da 
competênc S1mpleDateFormat pra 
serão pres ~e­
fator, ou 1 

-~rt. 98 - ~I-
CULTURA as 
proposlc;õe tes 
assuntos: 

I . agr·~--------------~ 
11. pecuária; 
111. florestas ; 
lV. caça; 
V.·· pesca; 

VI. emigração e imigração; 

VII. colonização, povoamento e 
diretrizes polít1co-econômlcas do 
crédito rural ; 

VIJI . incorporação dos silvicolas 
à comunhão nacional; 

IX . alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior 
a . três mil hectares (Const., art. 
111, parágrafo único); 

X. legitimação da posse e prefe­
rência à aquisição de até cem 
hectares de terras públicas por 
aquêles que a.s tornarem produti­
vas com seu trabalho e de sua 
tamilia cconst., art. 171, caput); 

XI. definição e especificação dos 
requisitos. exigidos à desapropria­
ção de terras lncluidas nos pla­
nos de reforma agrária (Const., 
art. 161, caput e § 2.0 ); 

XII . atividades e funcionamento 
do Instituto Nacional de Co­
lonização e R e f o r m a Agrária 
(lNCRAI ; 

XIII . orga.ni~ação agrária; 

XIV . ensino agrário; 

XV. investimentos e .financia­
mento agrário. 

Art. 99 -A COMISSAO DE ASSUN­
TOS REGIONAIS cabe opinar sôbre 
tôda matéria da competência dos or­
ganismos regionais de planejamento 
e execução de programas e planos de 
desenvolvimento. 

Art. 100 - A COMISSAO DE CONS-
TITUIÇAO E JUSTIÇA compete: 

I. emitir parecer, quanto ao mé­
rito, sôbre as proposições relativas 
às seguintes matérias: 

1) criação de novos Estados e 
Territórios; 

2) Incorporação ou desmembra­
mento de áreas de Estados ou de 
Territórios; 

3) estado de sítio; 

4) policia, inclusive marítima, 
aérea e de fronteiras; 

5) anistia; 

6) direito ctvll, administrativo, 
financeiro/cornt!rclal, penal, pro­
cessual, eleitoral, agrário, aero­
náutico, espacial, maritlmo e do 
trabalho ; 

7) regime pen1tenc1á.r1o; 

8) desapropriação; 

9) requisições civis e m!lltares em 
tempo de guerra; 

10) nacionalidade, cidadania e 
naturalização, entrada, extradi­
ção e expulsão de estrangeiros; 

11) condições de capacidade para 
o exercício daa-profissões técnlco­
clentíflcas e liberais; 

12) uso dos símbolos nacionais; 
13) perda de mandato de Sena­
dor (Const., art. 35); 

14) pedido de licença para Incor­
poração de Senador às Fôrças Ar­
madas (Const., art. 32, § 3.0 ); . 

15) escolha de Ministro do Supre­
mo Tribunal zrederal <Const., ar­
tigo 118, parágrafo único), dos 
Tribunais Federais de Recursos 
(Const., art'. 121) , do Superior Tri­
bunal Mllltar (Const., art. 1281, 
do Tribunal Superior do Traba­
lho !Const., art. 141, § 1.0 , a) ; 

I . 

16) transferência temporária da 
sede do Govêrno Federal; 
17) limites do Território Nacional, 
espaço aéreo e marítimo, e bens 
do dominio da União; 
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18) autorização para o Presiden­
te e o Vice-Presidente da Repú ... 
b~ca se ausentarem do Pais 
(Const., art. 44, Il!); 

19) organização dos Podêres da 
Repúb!lca; 

20> Ministério Público da União 
(Const., art. 94); 

21) alienação ou concessão de 
terras públicas com área supe­
rior a três mil hectares <Const., 
art. 171, parãgrafo único); 

22) intervenção nos Esta d o's 
(Const., art. 11, § !.0, a); 

' 23) fronteiras dos Estados; 

24l projetos de leis complementa­
res à Constituição; 

25) projetos de alteração de có­
digos; 

26) Inquilina to; 

27} legislação referente à Comis­
são Nacional de Energia Nuclear 
ou a outros órgãos des~a finali­
dade; 

28) organização admlnlstratlva e 
judiciária dos Territórids. 

I 
11. propor, através de projeto de 
resolução, a suspensão, no todo ou 
em parte, de leis e decretos decla­
rados inconstitucionais pelo Su­
premo Tribunal Federal (Const., 
art. 42, VII); 

111. opinar, obrigatOriamente, sô­
bre a constitucionalidade -e juri­
dtcidade de qualquer proposição 
sujeita ao exame do Senado, ex­
ceto as seguintes em que -a sua 
audiência depende de deliberação 
do Plenário: 

a) das Iniciadas no Senado: 

1) os pareceres de outras Comis­
sões sôbre escolhas referidas no 
art. 42, IIl, da Constituição; 

2) os requerimentos nâo compre. 
endidos nos ca~os em que êste 
Regimento exige o seu parecer; 

3) as indicações quando o respec~ 
tivo assunto seja da competência 
específica de outra Comissão; 

b) das iniciadas na Câmara · dos 
Deputados: 

I) as já apreciadas pela Comissão 
_de- Çq_n_stit~tção e Justiça da Casa 
de origem, salvo ee, contrário à 

proposição por inconstltuclonall· 
dade ou injuridicidade, o seu pa­
recer ali não houver sido apoiado 
pelo Plenário; 

2> as de que tratam as alíneas·c e 
d do parágr~fo único do art. !08. 

IV, opinar sôbre a matéria· cons­
tante do art. 178, e propor as pro­
vidências que se tornarem neces­
sârias; 

V. opinar sôbre as emendas apre~ 
sentadas como de redação, nas 
condições previstas no parágrafo 
único do art. 259; 

VI. opinar sôbre a&Sunto de natu­
reza iurídlca ou constitucional que 
lhe seja submetido, em consulta, 
pelo Presjdente, de ofício ou por 
de11beração do Plenário, ou por 
outra Comissão; 

VII. opinar sôbre recursos inter­
postos às decisões da Presidência; 

VIII. opinar sôbre os requerimen­
tos de voto de aplauso ou seme­
lhante, salvo quando o assunto 
possa interessar às relações exte~ 
riores do País; 

IX. opinar sôbre 'o ,requerimento 
previsto no art. 68 quando a re­
presentação envolver manifesta­
ção de natureza política. ou dou­
trinária. 

Art. 101 - A Comissào de Constitui­
ção ·e Justiça deverá, sempre, opinar 
sôbre a constitucionalidade e juridi­
cjdade de substitutivo apresentado por 
outra Comissão. 

Art. 102 - A Comissão de Constitui­
ção e Justiça emitirá parecer sôbre a 
constitucionalidade e juridlcidade das 
emendas oferecidas em Plenário, antes 
do encamínhamento às Comissões que 
lhes devam apreciar o mérito, deven­
do, também, pronunciar-se _sõbre o 
projet-o, se não o houver feito. 

· Art. 103 - A Comissão de Consti­
tuição e Justiça examinará, também, 
quanto à técnica. legislativa e à regi~ 
mentalidade, as proposições que lhe 
forem submetidas. 

Art. 104 - Sempre que a Comissão 
de Constituição e Justiça considerar 
inconstitucional ou injurídica qualquer 
proposição, deverá indicar, precisa­
mente, se o vicio é da totalidade ou 
apenas parcial, mencionando,. nesta 

última hipótese, o dispositivo incrimi­
nado. 

, § 1.0 - Quando o parecer fôr pela 
iriconstitncionalidade ou injurtdicida.­
de, nãO se admitiião: 

a) votoS com restrições: 

b) manifesto..ç.ões sôbre o mérito. 

§ 2.0 - Tratando-se de inconstitu .. 
clonalidade <:'u injurididdade parcial, 
a Comissão poderá oferecer emenct.a 
supressiva ou substitutiva, corrigind-r> 
o vício. 

§ 3.0 Quando a Comissão se mani-­
festar sôbre emenda saneadora apre­
sentad~ em Plenârio, deverá declarar, 
com precisão, se foi escoimado o vício 
originário. , 

§ 4.0 - Quando se tratar· de m"atéria. 
em que o exame do mérito lhe caiba. 
privativamente, ã Comissão poderá 
oferecer substitutivo integral ao pro~ 
jeto nos casos dos §§ 2.o e a.o 

Art. 105 - A Comissão do Distrito 
Federal compete, privativamente: 

1. opinar sôbre: 

a) as proposições leglslativas per­
tinentes ao Distrito Federal; 

b) o Orçamento do Distrito Fe­
deral; 

c) a escolha do Governador e dos 
conselheiros do Tribunal de Con­
tas do Di&trito Federal (Const., 
art. 42, III) ; 

d) as contas do Governador do 
• Distrito Federal,.ofereceildo o res­

pectivo projeto de resolução; 

e) os pedidos de empréstimos, ope­
rações ou acôrdos externos para o 
Distrito Federal, oferecendo o res­
pectivo projeto de resolução. 

II. relatar os vetos do Presidente 
da República a projetos de lei 
pertinentes ao Distrito Federal 
{artigo 417, I). 

Parágrafo únicD - O parecer da Co~ 
~issão do Distrito Federal não exclui 
nos casos das alineas a, d e e do inci­
so !, os das Comissões de -Constituição 
e Justiça e de Finanças, quanto aos 
aspectos jurídico-constituclonal e f1 .. 
nanceiro. 
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Art. ~06 - A Comissão de· Economia 
compete opinar sôbre proposições per­
tinentes a: 

I. problemas econômlcos do Pais; 
11. operações de crédito, capitali­
zação e seguro; 

III produção e consumo; 

IV. medidas; 

V. indústria e comércio em geral 

Art. 107 - A Comissão de Educa.­
.ção e Cultura compete ezill.tlr pare­
cer sôbre: 

I. educação, instrução e cultura 
em geral; 

li. instituições educativas e cul­
turais; 

Ill. comemorações e homenagens 
cívicas; 

IV. censura a díversões; 

V. requerimento de representa­
ção externa, quando se tratar de 
ato ou solenidade de natureza 
educativa. 

Art. 10"8 - A ComissãO de Finan-
ças compete opinar. sôbre: 

I. tributos e tarifas; 

11. sistema monetário, bancário e 
de moedas; 

111. caixa econômica e estabele­
cimentos de capitalízação; 

IV. câmbio e transferênCia de va~ 
lôres para fora do País; 

V, intervenção federal, quando 
tiver por fim reorganizar as fi~ 

nanças do Estado (Const., art. 
lO, VJ; 

VI. pedidos de empréstimos, ope­
rações ou acôrdos externos quan~ 
do se tratar de matéria financeí~ 
ra, oferecendo o respectivo pro­
jeto de resolução, ressalvado o 
disposto no art. 105, I e; 

.VII. qualquer lllatér!a, mesmo 
· privativa de outra Comissão, des­

de que, imediata ou remotamente, 
influa na despesa ou na receita 
pública, ou no patrlmónlo da 
União. 

Parágrafo único - Compete, ainda, 
privatívamente à Comissão de Finan­
ças emitir parecer sôbre: 

a) .tomada de contas do Presiden­
te da República; 

b) escolha dos Ministros do Tribu­
nal de Contas da União Wonst., 
art. 72, ! 3.0); 

c) a 1 te r a ç ã o -do orçamento da 
União; 

d) créditos solicitados pelo Poder 
Executivo. 

Art. 109 - A Comissão de Legisla­
ção Social cumprE' emiUr parecer sô­
bre as matérias referentes aos proble­
mas sociais, organização e fiscalização 
do trabalho, exercício profissional, 
previdência social, relações entre en­
pregadores e empregados, associações 
sindicais, acidentes do trabalho e Jus­
tiça do Trabalho. 

Parágrafo Unioo - A Comissão de 
Legislação Social opinará, também, 
sôbre os pedidos de autorizaçãq para 
al!enação de terras (Const., art. 171, 
parágrafo únieo), oferecendo o res­
pectivo projeto de resolução. 

Art. 110 - A Comissão de Minas e 
Energia compete pronunciar-se sôbre 
proposições que tratem de: 

I. tecursos minerais e fontes de 
energia; 

li. produção mineral e metalúr­
gica, e siderúrgica e energética; 

111. cursos e qued~ d'água; 

IV. transmissão e dístribuição de 
energia; 

V. águas subterrâneas; 

''1. combustiveis e comhurentes; 
VII. gases naturais ou indus~ 
triais; 
VIII. energia nuclear e as fontes; 
IX. geologia e geofísica; 

X. crenologia.. 

Art. 111 - A Comissão de Relações 
E:xt!!ríores compete: 

I. 1 emitir parecer sôbre: 

a) as proposições referentes aos 
atos e relaçõe~ internacionais, ao 
Ministério das Relaçõe;~ Exterio­
res, e sôbre nacionalidade, cida­
dania·, naturalização, entrada, ex­
tradição e expulsão de estrangei~ 
ros, emigração e imigração, e tu­
rismo; 

b) a indicação de nomes para 
chefes de missões diplomáticas de 1 

_caráter permanente junto a Go­
vernos .. es.tta:ngeiros ou a organi-

zaçôes internacionãis de que o 
Brasll faça parte; 

c} os requerimentos de votos de 
aplauso ou semelhante, quando se 
refiram a acontecimentos ou atos 
públicos internacionais; 

d) os requerimentos de que trata 
o art. 44, § l.o, a e b, 3; 

e) o requerimento de representa~ 
çâo externa, quando se tratar de 
ato ou solenidade de natureza in­
ternaclonal ou· com possiveis im~ 
plicações na política externa do 
Pais; 

f) as questões de fronteiras e li­
mites da República; 

g) os assuntos referentes à Orga­
nização das Nações Unidas e a 
entidades internacionais eco­
nômicas e financeiras; 

h} a autorização para o Presiden­
te ou Vice-Presidente da Repú­
blica se ausentarem do território 
nacional; 

11. integrar, por um de seus 
membros, as Comissões enviadas 
pelo Senado, ao exterior, em as­
suntos pertinentes à politica ex­
terna do País. 

Art. 112 - A Comissão de Saúde 
cumpre manifestar-se sôbre as pro­
posições que difiam re~peito aos se­
guintes assuntos: 

I. higiene; 
n. saúde; 

UI. exercício da medicina e ativi­
dades paramécticas, suas organt ... 
zações e preparo dos respectivos 
profissionais; 

IV'. imigração quanto aos aspec­
tos dos incisos l""e II; 

V. organizações, tratados e acôr~ 
dos internac-ionaJs sôbre saúde, 
meditina e profissões afins. 

Art. 113 - A Comillsão de Seguran­
. ça Nacional compete opinar sôbre as 
matérias de que tratam os arts. 15, § 
Lo.., b, e 89 da Constituição, as referen­
tes às Fôrças Armadas de terra, mar 
e ar, requisições militares, declaração 
de guerra, celebl'ação de paz, passa­
gem de fôrças estrangeiras e sua per­
manência no território nacional, po­
lícias militares e quaisquer outras ma­
-térias que envoh·am a segurança na-
-cional 
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Art. 114 - A Comissão de. Serviço 
Público Civil compete o estudo de tâ­
das as matérias referentes aos órgão& 
do serviço público civil da União e 
seus servidores, inclusive das autar~ 

quia:S, sociedades de economia mista 
e funclonallsmo civil dos Ministérios 
Militares. 

Art, 115 - A Comissão de Redação 
compete .. salvo disposição em centrá-· 
rio, elaborar a redação do vencido dos 
projetos de iniciativa do Senado e das 
emendas a projetos da Câmara dos 
Deputados. 

§ 1." - Quando .no texto da propo­
sição houver cláusula de justificação 
ou palavras desnecesSárias, a Presi­
dência a enviará à Comissão de Reda­
ção para escoimá-la do defeito. 

§ 2. 0 ~ A Comissão de Redação es­
coimará as proposições, ainda que não 
emendadas, das vícios de linguagem, 
das impropriedades de expressão e dos­
defeitos de técnica legislativa. 

Art. 116 - A Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públi­
cas compete manifestar-se a respeito 
do' que se relacionar com as vias de 
comunicação e as obras públicas em 
geral, bem como sôbre os serviços pú­
blicos concedidos a particulares. 

Art. 11? - As Comissões Especiais 
compete o desempenho das atribui­
ções que lhes forem expressamente 
deferidas. 

Art. llS - O estudo de proposição 
por Comissão Especial, criada por de­
lil:ieração do Plenário, só não exc~ui 

do exame da matéria, as Comissões 
de constituição e Justiça e de Finan­
ças, quanto aos aspectos juridico-cons­
t!tucional e flnanceito. 

Parágrafo único - O disposto nes­
te artigo observar-se-á, também. 
quanto às emendas que ao projeto 
forem apresentadas. 

Art. 119 - Cada Comissão limitará 
o exame, os pedidos de diligência e as 
emendas à parte inerente à sua com­
petência, sendo-lhe, entretanto, per­
mitido ·consignar a omis~ão de pro­
nunciamento Verificada' em matéria 
da competência de outra Comissão, 

§ 1.0 
- A uma Comissão só é lícito 

manifestar-se sõbre emenda de outra 
quando contiver matéria. de sua com­
petêricia. · · · 

~ 2.0 - Sàmente as Comissõea de 
Constituição_ e Justiça e de Finanças 
poderão manifestar~se, respectiva .. 
mente, sôbre a constituclonalldade e 
j uridicidade de proposição, e a conve .. 
niência ou a oportunidac_ie de despesa. 

Art. 120 - Sempre que uma Comis­
são julgar inconstitucional dispositivo 
de proposição sujeita ao seu exame, 
encaminhá~Ia~á, diretamente~ à Co­
missão de Constituição e Justiça, an­
tes de apreciar~ lhe o mérito. 

Art. 121 -Quando a matéria fÔr des~ 
pachada a duas ou mais Coinissões, 
cada uma apresentará, no prazo regi­
mental, o seu parecer e o incorporará 
ao processo dq proposição respectiva. 

Parágrafo único - Quando a maté­
ria pertencer à alçada específica de 
uma Cmpis.são; poderá esta solicitar, 
diretamente, o parecer de outras. Co­
missões. 

Art. 122 - Quando a proposição de-' . -pender de parecer das Comissoes de 
Constituição e Justiça e de Finanças, 
serão elas ouvidas, Úspectlvamente, 
em primeiro e último lugar. 1 

CAPiTULO VII · 

Das Reuniões 

Art. 123 - As Comissões teunlr-se­
ão: 

1) as Permanentes e as Especiais 
1nternas, em salas do edifício do 
Senado; 

2) as Mistas, em salas do edifício 
do· Senado ou da Câmara, con­
forme fôr deliberado pela maio­
ria dos seus membros. 

·Art. 124 - As reuniões das Comis­
sões Permanentes realizar-se-ão: 

a) se ordinárias, no:s dias ~_horas 
estabelecidos no início da sessão 
legislativa ordinária, salvo deli­
beração· em contrário; 

b) se extraordinárias, mediante 
conv.oca~ão especial para dia", 
hora e fins indicados, observan .. 
do-se, no que fõr aplicável, o 
disposto neste Regimento sôbre 
a convocação de sessões extra- . 

ordinárias do Senado. · 

Art. 125 - As Comissões reunir-se; 
ão com a presença. no mínimo, da 
maioria dos seus .membros. 

Art. 126 As deliberações na Co-
missão serão tomadas por maioria d~~ 
votos, presente a maioria dos seu;! 
membros. 

Art. 127 - As Comissões é vedado 
fixar a pauta dos trabalhos de uma 
sessão legislativa para, outra. 

Art. 1Z8 - Os trabalhos das Comis .. 
sões serão interrompidos para o dís·· 
poSto no art. 333, e os Presídentes en-· 
caminharão, à Mesa, o. resultado da. 
votação. 

Art. 129 - As reuniões serão públ!­
cas, podendo, entretanto, ser secretas 
quando a Comissão o decidir. 

Art. 130 - Os trabalhos das Comis­
sões iniciár-se-ão, salvo deliberaÇão 
em contrário, pela· leitura. e discussão 
da Ata da reunião anterior que, se' 
aprovada, será assinada pelo Presi­
dente. - · 

Art, 131 - ll: facultado a qualquer 
Senador assistir às reuniões das Co­
missões, discutir o assuntO em debate,· 
pelo prazo por elas preflxado, e en­
viar~lhes, por escrito, informações ou 
esclarecimentos. 

Parágrafo único - As informações 
ou esclarecimentos apresentados se­
rão itnpre~sos com os pareceres, se o 
autor o requerer e a Com1ssão o de­
ferir. 

Art. 132 - O estudo de qualquer , 
matéria poderá ser feito em reunião 
conjunta de <iuas ou mais comissões, 
por iniciativa de qualquer delas, acei­
ta pelas demais, sob a direção do Pre­
sidente mais idoso. 

Parágrafo único - Nas reuniões 
conjuntas observar-se-ão· as seguintes 
normas: 

a) cada Comissão deverá estar 
presente pela maioria absoluta 
de seus membros; 

b) o estudo da matéria será em 
conjun'tçl, mas a votação .far­
se~á .separadamente, na ordem 
constante do despacho da Me­
sa: 

c) cada Comissão poderá ter o seu 
relator se não p.refe.rir relator 
único; 

d) o parecer das comissões poderá. 
ser em conjunto, desde que con­
signe a manifestação de cada. 
uma delis .. ou .em separado, se I 

i 
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essa fôr a or!entaçãa preferida, 
·mencionando, em qualQuer ca­
so, Os votos vencidos, os em se­
parado, os pelas conclusões e os 
com restrições. 

Art. 133 - As Comissões Permanen­
tes e, quando couber, as Espec1ais se­
rão secretariadas por funcionários da 
Secretaria do senado, na forma do 
Regulamento. 

ParáÇafo único - Ao Secretário da 
Comissão compete, além da redação 
das Atas,· a organização da pauta do 
dia. e do protocolo dos trabalhos com 
o seu andamento. 

Art. 134 - Das reuniões das Comis­
sões lavrar-se-ão Atas datilografados 
em fôlhas avulsas rubricadas ·pelo 
Presidente. 

§ 1.0 
- Quando, pela Importância 

do assunto em estudo, convier o re­
gistro taquigráflco dos debates, o Pre­
s.idente solicitará ao 1.0 -Secretárlo as 
providências nece~sárias. 

§ 2. 0 - Das A tas constarão: 

a) a hora e local da reunião; 

b) os nomes dos membros presen­
tes e os dos ausentes com cau.sa 
justificada ou sem ela; 

c) a distribuição das matérias por 
assuntos e relatores; 

. d) as conclusões dos pareceres li­
dos; 

e) referências sucintas aos deba­
tes; 

f) os pedidos de vista, adiamento, 
diligências e outras providên.:. 
elas, salvo quando nãó se con­
sidere conveniente a divulgação 
da matéria. 

§ 3.0 - As Atas serão publicadas no 
Diário do Congresso NaciOnal, dentro 
das 48 horas que se seguirem à reu­
nião, podendo, em casos excepcionais, 
a ~uízo do Presidente da Comissão, 
ser essa publicação adiada· por jgual 

pra.zo. 

A.rt. 135 - Serão secretas as reu­
niões para deliberar 'sôbre: 

a) declaração de guerra oU acôrdo 
sôbre a paz; 

b) tratados ou Convenções com na­
ções· eStrangeiras; 

c) passagem ou permanência de 
fôrças estrangeiras no territó .. 
rio nacional; 

d) indicação de nomes para os 
cargos a que .se refere o art. 42, 
IU, da Constituição. 

§ 1.0 - Nas reuniões secretas, quan­
do houver parecer a proferir, lido o 
relatório, que não será conclusivo, a 
Comissão deliberará. em escrutínio 
secreto, completando-se o parecer com 
o resultado da. votação, não sendo 
consignadas restrições~ declarações de 
voto riem votos em separado. 

§ 2.0 - Nas reuniões secretas, serw 
virá como Secretário um dos membros 
da Comissáo, designado pelo Presi­
dente. 

§ 3.0 - A Ata deverá ser aprovada. 
ao fim da reunião, assinada por to­
dos os membros presentes, encerrada 
em sobrecarta lacrada, datada e ru­
bricada pelo Presidente e pelo Secre­
tário e recolhida ao Arquivo do Se­
nado. 

Art. 136 - Nas reuniões secretas, 
além dos membros da cOmissão, só 
serã admitida a presença de Senado­
res e das pessoas a s·erem ouvidas sô­
bre a matéria em debate. 

art. 137 - ll: facultado h Comissão 
div!dir-se em turmas para maior faci­
lidade do estudo das matérias. sendo, 
entretan~, o parecer Proferido em seu 
nome. 

CAPíTULO VIII 

Dos Prazos 

Art. 138 - O exame das Comissões 
sôbre as proposições, excetuadas as 
emendas e os casos em que êste Regi­
mento determine em contrário, obede­
cerá aos seguintes prazos: 

a) 20· (VInte) dias para a Comis­
são de Constituição e Justiça; 

b) 15 (quinze) dias para as demais 
Comissões. 

§' 1.0 - Sôbre as emendas, o praoo 
é de 15 (quinze) dias, correndo em 
conjunto para tôdas as Comissões. 

§ 2.0 - Se a Comissão n:lo puder 
proferir o parecer no prazo, tê~Io-á 

prorrogado, por igual período, desde 
que o respectivo Presidente envie à 
Mesa1 antes da sua expiÍ"ação, comu­
nicàção- escrita que será lida no Ex-· 
pediente e pul:lllcâéia ·no· IliÚio do 

---- ·-

Congresso Naciolt3I. Posterior prorro­
ga~;ão só _poderá ser concedida por · 
prazo determinado e mediante deltbe­
rar;ão do Senado. 

§ 3.0 - o prazo da Comissão reno­
va~se pela superveniência de nova l!!- _ 
gislatura; no curso da mesma le&isl~­
tura fica interrompido pelo encerra­
mento da seSsão legislativa, continu­
ando a correr na sessão imediata, sal­
vo se outro fôr o relator designado. 

~. 

§ 4.0 - No caso do parecer da ·co~ 
missão ser solicitado diretamente por 
outra (§ 1.0 do art. 1~!1), será sustado 
o prazo da Comissão consulente, co­
meçando novamente a contar-se na 
data da restituição do processo .. 

§ 5.0 - o disposto nos §§ 2.0 e 3.0 

não se aplica aos projetos sujeitos a 
prazos fatais de tramitação, para os 
quais o tempo estipulado suspende~.se, 
apenas, durante o recesso parlamen-
tar. · 

Art. 139 - Esgotado o prazo regi­
mental em uroa-Comissão, se a propo­
sição ainda depender do estudo de ou­
tra, serã lícito requerer que a ela pas­
se_, cumprindo à primeira oferecer, em 
J?Jenário, o parecer quando a matéria 
estiver em Ordem do Dia. 

Parágrafo único - Se uma das Co­
missões considerar indispensável, an­
tes de proferir o. parecer, o exame da 
que houver excedido o prazo, a pro­
posta nesse sentido será submetida à 
dellberação do Plenário. 

Art. 140 - O Relator tem, para 
apresentar o relatório1 a metade do 
prazo atribuído à. Comissão. 

Art. 141 - O Presidente da Comis­
são, ex officio ou a requerimento de 
Senador, poderá mandar incluir na 
pauta dos trabalhos matéria que, dis­
tribuída, não tenha sido relatada n'o 
prazo regimental, devendo dar conhe­
cimento da decisão ao Relator. 

CAPíTULO IX 
Das Emendas Apresentadas Perante 

as Comissões 

Art. 142 - Perante as Comissões; 
poderão apresentar emendas: 

I. qualquer de seus membros em 
todos os casos; ' 
Il. qualquer Senador: 
a) aos projetos de Código; 
b) aos projetos de· qÚe trata o ·art. 
65 da Constituição; · · · 
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""" 
c) ao projeto de lei orçamentária 
do Distrito FederaL 

j:j 1.o _ Nos casos do inciso 11, o pra­
zo para apresentação de emendas 
contar~se-á a partir da publicação da. 
matéria no Diário do Congresso Na .. 
cion3I, sendo de vinte dias para os 
projetos de código e de lei orçamen­
tária do Distrito Federal e de cinco 
sessões ordinárias para os demais 
projetos. 

§ 2.u - Nos avulsos da Ordem do 
Dia consignar-se-á a existência de 
prÓjeto em fase de recebimenW de 
emendas, com a indicação da Comis­
são que deverá recebê-las, do prazo 
e- do nUmero de dias transcorridos. 

, Art. 143 - Considera-se emenda de 
Comissão a proposta por qualquer de 
séus Inembros e por ela adotada. 

Art. 144 - Terá o seguinte trata­
mento a emenda apresentada na for­
ma do ·art. 142: 

1) nos casos do inciso I, será con­
siderada inexistente quando não 
adotada pela Comissão; 

2) nos ·casos da alínea a do inciso 
IÍ, será encaminhada à delibe­
ração do Plenário, com parecer 
favorável ou contrário; 

3) nos casos das alíneas b e c do 
inciso li, será final o pronun­
ciamento, salvo se um têrço dos 
membros do Senado ou Líderes 
que representem êsse número 
solicitarem ao Presidente da 
Mesa a votação, em Plenário, 
sem discussão, de emenda apro­
vada ou rejeitada nas Comissões 
(art. G5, § 2.o, da Constituição). 

Art. 145 - Quando a proposição es­
tiver sujeita, na forma dêste Regi­
mento, ·a parecer em Plenârio, o Re­
lator, ao proferi .. Io, poder& oferecer 
emenda ou subemenda. 

Art. 146 - Estando encerrada a dis­
cussão, só é lícito à Comissão sube­
mendar as emendas submetidas à sua 
apreciação. 

Art. 147 - Em cada Comissão, a 
apresentação de emenda or subemen­
da é limitada à matéria de sua com­
petênci~. 

) 

r 

CAPíTULO X 

Dos Relatores 

J\!t. 148 - A designação de Rela· 
tm:. independe- de reunião da Comis-

são e deverá ser feita dentro de 48 
horas a partir do recebimento do 
projeto na Comissão, salvo nós casos 
em que êste Regimento estipule outro 
prazo. 

§ 1.0 - O Relat-or do projeto será 
o das emendas a. êste oferecidas em 
Plenário, salvo ausência ou recusa. 

§ 2.0 - Quando se tratar de emen­
da oferecida pelo Relator, em Plená­
rio, o Presidente da Comissão desig­
nará outro Senador para relatá-Ia, 
sendo essa circunstância consignada 
no parecer. 

Art. 149 - Não poderá funcionar 
como Relator o autor da proposição. 

Art. 150 - Vencido o Relator, o 
Presidente da Comissão designará um 
dos membros, em maioria, para suce­
der-lhe, excetD se o fato ocorrer ape­
nas em relação a parte da proposição 
ou emenda, quando permanecerá o 
mesmo Relator, consignando~se o 
vencido, pormenorizadam·ente, no pa­
recer. 

Art. 151- O 
excepcionalmente, 
Relator. 

Presidente poderá, 
funcionar como 

CAPíTULO XI 

Dos Relatórios e Pareceres 

SEÇAO I 

Dos Relatôrios 

Art. 152 - As matérias que, em 
cada reunião, devam ser objeto de 
estudo constarão de· pauta previa~ 

mente organizada, senào relatadas na 
ordem em que nela figurarem, salvo 
preferência concedida para qualquer 
delas. 

Art. 153 - O relatório deverá ser 
oferecido por escrito, salvo nos casos 
em que êste Regimento admita pa­
recer oral em Plenário. 

Art. 154 - Lido o relatótio, desde 
que a maioria dos membros presen­
tes à reuniáo se manifeste de acôrdo 
com o Relator, éle passará a consti­
tuir parecer. 

§ 1.0 - Conhecido o voto do Rela-
. t-or, qualquer membro da Comissão 

poderá pedir vista do processo pelo 
prazo de cinco dias, só prorrogável 
por deliberação da Comissão. 1 

§ 2.0 - Estando a matéria em tegi­
me de urgência, a vista sOmente po­
derá ser concedida: 

a) por meia hora, nos casos do a.rt. 
374, a. e b; 

b) por vinte e quatro horas, no 
caso do art. 374, c. 

§ 3.0 - Quando se tratar de pmpo­
sição com prazo especial: de trami­
tação, a vista será, no máximo, por 
24 horas. 

§ 4.0 - Os prazos a que se referem 
os parágrafos anteriores corre~o e-m 
conjunto se a vista fôr requerida por 
mais de um Senador. 

§- 5.0 - Verificando-se a hipótese . 
prevista no art. 150, o parecer vence­
dor deve ser apresentado na reuniào 
ordinária imediata, salvo deliberaç~io 
em cont.rárlo. · 

§ 6.0 - Os membros da Comissã.o 
que não concordarem com o relatório 
poderão: ' 

a) dar vot() ern separado; 

b) assiná-lo, uma vez constituído 
parecer, com restrições ou pelas 
conclusões, ressalvado o dispos­
to no § 1.0 do art. 104, ou de­
clarando-se vencidos. 

§ 7.0 - Contam-se como favoráveis 
os votos pelas~ conclusões ou com res­
trições, , 

§ 8.0 - o voto do autor da propo~ 
sição não ser'á computado, consignan­
do-se sua presença para efeito de 
quorum. 

/ 
§ 9.0 ,- Em caso de empate na vo-

tação, o Presidente a des_empatará. 

SEÇÃO li 

Dos Pareceres 

Art. 155 - Todo parecer deve ser 
conclusivo em relação à matéria a 
que se referir, padendo a conclusão 
ser: 

a) pela aprovação, total. ou par-
cial; 

b) pela rejeição; 

c) pelo. ~rquivamento; 

d) pelo destaque, para proposição 
em separado, de parte da pro­
posição principal quando origi­
nária do Senado, ou de emenda; 

I 
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e) pela apresentação de: 

1) projeto; 

2) requerimento; 

3) emenda ou subemenda; 

4) orientação a seguir em re­
làção à matéria. 

§ 1.0 - Considera-se pela rejeição 
o parecer pelo arquivamento quando 
se referir à proposição legislativa. 

§ 2.0 - Nas hipóteses dos itens 1, 2 
e 3 da alínea e, o parecer é conside­
rado justificação da proposição apre­
sentada. 

~ 3.0 - Sendo favorável o parecer 
apresentado sôbre indicação, oflcio, 
memorial ou outro documento con­
tendo sugestão ou solicitação que de~ 
penda de proposição legislativa, esta 
deverá ser formalizada em conclusão. 

§ 4,0 - Quando se tratar de pare,.. 
cer sôbre matéria que deva ser apre­
ciada em sessão secreta (art. 221), 
proceder-se-á de acôrdo cotn o dis- .. 
posto no ! 1.0 do art. 135. 

§ 5.0 - Quando o parecer se refe­
rir a emendas ou subemendas, deve­
rá oferecer conclusão relativamente 
a cada uma. 

§ 6.0 - Jt permitido à Comissão, ao 
se manifestar sôbre emendas, após o 
encerramento da discussão, em qual­
quer turno, exceto o suplementar, 
reunir em substitutivo integral a ma­
téria da proposição principal e das 
emendas, com os acréscimos ou alte.­
rações que visem ao seu aperfeiçoa.­
mento. 

§ 7.0 - Tôda vez que a Comissão 
concluir o seu parecer com sugestão 
ou proposta que envolva matéria de 
requerimento ou emenda, formaliza­
rá a proposição correspondente. 

Art. 156 - A Comissão não emitirá 
parecer sôbre emenda de Plenárjo 
sem que tenha sido publicada, salvo 
quando se tratar de matéria em re~ 

gime de urgência. 

procesSo será entregue ao Presidente 
da Mesa com o devido sigilo. 

Art. 159 - Uma vez assinados, os 
pareceres serão enviados ã. Mesa jun­
tamente com as emendas relatadas, 
declarações de votos e votos em sepa­
rado. 

Art. 160 - Os pareceres serão lidos 
em Plenário, publicados no Diário do 
Co~grcsso Nacional e distribuídos em 
avulsos, após se manifestarem tõdas 
as Comissões a que tenha sido des­
pachada a matéria, ressalvado o dis­
posto no art. 297. 

Parlgrafo único - As Comissões 
poderão promover, para estudo, a pu­
blicação dos seus pareceres ao pé da 
Ata da reunião ou em avul:;os espe­
ciais. 

Art. 161 - Se o parecer concluir 
por pedido de providências: 

I. será despachado pelp Presl­
. dente da Comissão quando soli-
citar: ' .--

a) audiência de outra Comissão; 

h) reunião em conjunto com ou­
tra Comissão; 

c) diligência interna de outra na­
natureza; 

11. será encaminhado à Mesa, 
para despacho da Presidência ou 

. deliberação do Plenário, nos deH 
mais casos. 

Parágrafo único - Se a providên­
cia pedida não depender de delibe .. 
ração do Plenário, será tomada indeH 
pendentemente da publica<;âo do pa~ 
recer. 

Art. 162 - No caso da alínea d do 
art. 155, a proposta será submetida ao 
Plenário antes do prosseguimento do 
estudo da matéria. 

Art. 163 - Os pareceres poderão 
ser proferidos oralmente, em Plenário, 
se as Comissões não preferirem enviá­
los à Mesa, por esCrito: 

a) nas matérias em regime de ur­
gência; 

b) nas matérias incluídas em Or-
Art. 157 - O parecer contei-á emen­

ta indicativa da matéria' a que se re­
ferir. 

Art. 158 - As Comissões poderão, 
em seus pareceres, propor seja o as­
sunto apreciado pelo Senado em ses­
são secreta, Caso em que o respectivo 

...... dem do Dia nos têrrnos do ar­
tigo 196; 

c) nas demais matérias em que 
êste Regimento expressamente 
o permita. 

= 

Parágrafo único - Se, ao ser cha­
mada a emitir parecer, nos casos do 
inciso I e alíneas a, b, c e d do inciso 
II do art. 196, a Comissão requerer 
diligência, sendo esta deferida, o seu 
pronuriciamento dar-se-á, em Plená­
rio, após o cumprimento do requerido. 

Art. 164 - Se o parecer oral con­
cluir pela apresentação de requeri­
mento, projeto ou emenda, o texto 
respectivo deverá ser remetido à Me­
sa, por escrito, assinado pelo Relator. 

CAPíTULO XII 

Das Diligências e Consultas 

Art. 165 - Para elucidação de qual­
quer matéria sujeita ao seu estudo, 
poderão as COmissões: 

I. propor ao Senado: 

a) a convocação de Ministros de 
Estado nos têrmos do disposto nos 
arts. 424 e seguintes; 

b) a realização de diligências. 

11. solicitar, diretamente, o pa­
recer ou a colaboração de quaiH 
quer órgão de outro Poder, de 
autarquia ou sociedade de econo­
mia mista, órgão cultural, insti­
tuição de utilidade pública e en­
tidade particular. 

~ 1.0 
- Durante a diligência ou a 

consulta, interron1per-se-á o prazo da 
Comissão para o exame da matéria. 

§ 2.0 
- Não cumprida a diligência, 

será renovado o expediente, ao fim 
de um mês, independentemente de 
deliberação do Senado ou da Comis­
são. Transcorrido mais um mês sem 
resposta, a matéria será incluída em 
pauta da Comissão, a fim de que de­
Cida: 

a) se dispensa a diligência; 

b) se deve ser caracterizado o cri­
me de responsabilidade previsto 
no art. 13, item 4, da Lei núme­
ro 1.079, de lO de abril de 1950. 

§ 3.0 - Cada Comissão restringirã. 
os pedidos de diligência às matérias 
de sua competência regirr.ental. 

Art. 166 - Quando as Comissões se 
ocuparem de assuntos de interesse 
particular, procederem a inquéritos, 
tomarem depoimentos e informações, 
ou praticarem outras dUigências se­
melhantes, poderão solicitar, das au ... 
toridades legislativas, judiciárias ou 

' 
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administrativas, das entidades autár­
quicas, _sociedades de economia mista 
e emprêsas concessionárias de serviços 
públicos, quaisquer documentos ou in­
formações e permitir às pessoas dire­
tamente interessadas a defesa dos 
seus diieitos, por escrito ou oralmente. 

. CAPiTULO XIII 

Da Apreciação dos Documentos 
Enviados às Comissões 

Art. 167 ·- Quando uma comissão 
julgar que a petição, memorial, repre­
seútação ou outro documento não de­
va ter andaniento, mandá-l.o-á arqui­
var, por proposta de qualquer de seus 
membros, comunicando o fato à Mesa. 

§ 1.0 - A comunicação será lida no 
E.xpediertte, publicada no Diário do 
Congresso Nacional e encaminhada ao 
Arquivo_ com o documento que lhe deu 
origem. 

§ 2.0 - O exame do documento po~ 
derá ser reaberto se o Plenário o deli­
berar, a requerimento de qualquer Se­
nador. 

§ 3.0 - A Comissão não poderá en- .. 
caminhar à Câmara ou a outro ór­
gão do Poder Público qualquer 
documento que lhe tenha sido enviado. 

Art. 168 - Quanto aos documentos 
de natureza sigilosa, observar-se-ão, 
no trabalho das Comissões, as seguin­
tes normas: 

a) não será licito transcrevê-los, no 
todo ou em parte, nos pareceres 
e expediente de curso ostensivo; 

b) se houver sido encaminhado ao 
Senado em virtude de requeri~ 
menta formulado perante a Co­
missão, o seu Presidente dêle 
dará conhecimento ao requeren­
te, em particular; 

c) se a ma térla 1ntere.ssar à Co­
missão, ser-lhe-á~ dada a co­
nhecer em' reunião secreta; 

d) se destinado a t'nstruir o estudo 
·de matéria em curso no se­
nado, será encerrado em sobre­
carta, rubricada pelo Presidente 
da Comissão, que acompanha­
rá o P!ocesso em tôda a sua tra~ 
mitação; 

e) quando o parecer contiver ma­
téria de natureza sigilosa, será 

10bjeto. das cautelas descritas na 
. a~ínea .á;rt~rl?~· 

' CAPíTULO XIV 

Das Comissões de Inquérito 

Art. 169 - A Comissão de Inquérito 
tem por fim a apuração de fato de­
terminado constante do ato que der 
origem à sua criação (Canst., art. 37). 

Art. 170 - Não se admitirá comis­
são de Inquérito sôbre matéria perti­
nente: 

a) à Câmara dos Deputados; 

b) ás atividades do Poder Judi­
eiáriD; 

c) aos Estados. 

Art. 171 - A criação de Comissão de 
Inquérito poderá ser feita: 

a) por Resolução de um têrço dos 
membros do Senado, com fun­
damento rio ,art. 37 da Consti­
tuição; 

b) por projeto cte resolução de ini­
·- clatlva de qualquer Senado~ ou 

Comissão. 

§ 1.0 
- Na hipótese da aiínea a, .o 

ato, entregue à Mesa com o número 
suficiellte de assinaturas, será -consi­
derado definitivO, sendo lido perante 
o Plenário e produzindo os seus efei­
tos a partir da publicação, indepen­
dentemente de outra formalidade. 

§ 2.0
- Nos casos da alínea b, a pro­

posição terá o tratamento dos demais 
projetos de resolução. 

§ 3.•- No ato ou no projeto de 
criação, devem ser indicados, com 
precisão, o _número dos membros da 
Comissão, o prazo de duração e o fato 
oq fatos ·a apurar. 

Art. 172·- Não será criada Comissão 
de Inquérito ·enquanto· estiverem fun­
cionando concomitantemente pel.o me­
nos cincó, salvo deliberação da maio­
ria da composição do Senado (Const., 
art. 30, parágrafo único, e). ' 

Art. 173 - Na organizaç~o das Co­
missões de Inquéfito observar~se-ão as 
normas constantes dos arts. 81 e 83. 

Art. 174 - No · exercício das suas 
atribuições, a Comissão poderá deter­
minar as diligências que reputar ne­
cessá~ias, requerer ao Plenário a con­
vocação de Ministros de Estado, tomar 
o depoimento de quaisquer autorida­
des federais, estaduais ou municipais, 
inquirir testemunhas, sob compromis­
s~~ ouvir o~ inc;i~cia4o.!i,-. _r~gui::;itar-. de'. 

repai:tições públicas e" autarquias ln-.. 
formaç(>es-. ou documentos de -qualquet 
natureza, respeitado o disposto na ali·· 
nea f do parágrafo único do art. 30 dm 
Constituição. · 

Parágrafo único - No dia previa~-
mente designado, se não houver nú .. . 
mero Para deliberar, a Comissão Par .. . 
lamentar de Inquérito poderá tomat· 
depoimento das testemunhas ou auto­
ridades convocadas, desde que estejam 
presentes <? Presidente ~ o Relator. 

Art. 17 5 - O Presiden~e da Comis­
são de Inquérito, por deliberação des­
ta, poderá incumQir um dos seus 
m.embros ou funcionário da Secretaria 
do Senado da realização' de qualquer 
sindiCância ou diligência necessária. ) 
aos seus trabalhos. . 

Art. 176 - A Comissão de Inquérito 
redigirá relatório que concluirá por 
projeto de resolução, ~e o Senado fôr· 
competente para deliberar a respeito, 
ou, assinalará os fundamentos pelos 
quais não o apresenta. 

Art. 177 .....: Se forem diversos os fa- . 
tos objet.o de inquérito, a Comissão di- · 
rá, em separado, sôbre cada um, po­
dendo fazê_-lo antes mesmo de finda a 
investigação <;los demais. 

Art. 178 - Se fôr determinada a res-. 
ponsabilldade de alguém, por falta ve­
rificada, a matéria, antes de ser sub­
metida ao Plenário, irá à Comissão de 
Constituição e Justiça quê propor;;, e!l' 
projeto de resolução ou em emenda ao 

. já oferecido Pela C'Dmissão de InqUé­
rito, as providênciaS cabíveis. 

Parágrafo único - NoS atos proceS­
suais, aplicar-se-ão, stibsidiàriamente, 
as disposições do Código de Processo 
PenaL . 

Art. 179- Aplica-se às Comissões de 
Inquérito o disposto no- art. 77, sendo 
que a prorrogação do prazo poderá 
também ser concedida por ReSolução 
de um têrço dos membros do Senado, 
comunicada por escritó à Mesa, lida 
em Plenário e publicada no Diário do 
C()ngresso Nacional. 

TíTULO VII 

Das Sessões 
CAPiTULO I 

Da Natureza das Sessões 
Art. 180 - As sessões do Senado se-

rão: \ 
I - ordinárias, as reali-zadas em 
to!)os os dias úteis, exceto aos sá­
)Jadps, ~.14.l}-oras e ~O:nijnuto!J;. 
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11 - extraordinárias, as realiza­
das em dia ou hora diversos dos 
prefixados para as ordinárias; 

111 - especiais, as realizadas pa­
ra comemorações ou homenagens 
excepcionais, 

\ 

Parágrafo ünico - A sessão ordiná-
ria não se realizará: 

a) por falta de número; 
bl por deliberação do Plenário; 

c) quando seu período de duração 
coincidir, embora parcialmente, 
com o da sessão conjunta do 
Congresso Nacional. 

CAPiTULO II 

Da Sessão Pública 

SEÇAO I 

Da Abertura e Duração 

Art. 181 - A sessão ordinária terá 
início às quatorze horas e trinta mi­
nutos, pelo relógio do Plenário, pre­
sentes no recinto, pelo menos, onze 
senadores, e durará., no máximo, qua­
tro horas. salvo prorrogação e ressal~ 
vado o disposto nos arts. 202 e 203. 

§ v~- Verificada, à hora regimen­
tal. inexistência de número, o Presi­
dente declarará que não pode haver 
sessão, designando a Ordem do Dia 
para a seguinte e o 1.0 -Secretárfa des­
pachará o expediente, independente­
mente de leitura, dando-lhe publlci­
dade no Diã.rio do Congresso Nado~ 
na I. 

§ 2,0 
- Havendo, na Ordem do Dia, 

matérJa releva,nte que o justifique, a 
Mesa poderá ádiar, até trinta mjnu­
tos, a abertura da sessão, aguardan­
do que Se vefitlque o número regi­
mentaL 

I 
§ 3.0

- Em qualquer fase dos traba-
lhos, estando 1 o Plenário menos de 11 
Senadores, o residente suspenderá a 
sessão, fazen o ac\onar as campai­
nhas durante dez minutos, e, ao fim 
dêsse prazo, e permanecer a inexis­
tência de nú era, a sessão será. de­
finitivamente encerrada. 

§ 4.0 - No álculo do tempo da ses­
sã:-o descont r-se-ão as suspensões 
ocorridas. 

SEÇAO II 

Da H ra do Expediente 

Art. 18Z - A primeira parte da ses­
são, que terá a duração de uma hora, 

será destinada à matéria do Expedi­
ente e aos oradores inscritos na for­
ma do disposto no art. 19. 

!:} 1.0 - Constituem matéria do Ex­
pediente: 

a, a apresentação de projeto, In­
dicação, parecer ou requerimen­
to não relacionado com as pro­
posições constantes da Ordem 
do Dia; 

b) as comunicações enviadas à 
Mesa pelos Senadores; 

c) os pedídos de licença dos Sena­
dores; 

d) os ofícios. moções, mensagens, 
telegramas, cartas, memoriais e 
outros documentos recebidos. 

* 2. 0
- O Expedjente serâ lido pelo 

1.0 -Secretário. na integra ou em re­
sumo, a juízo do Presidente, ressal­
vado a qualquer Senador o direito de 
requerer a leitura integral. 

Art. 183 -Não será lido, nem obje­
to de comunicação, em sessão pública, 
documento de caráter sigiloso, obser­
vando-se', quanto ao Expediente dessa 
natureza, as seguintes normas: 

n) se houver sido remetido ao Se­
nado a requerimento de Sena­
dor, ainda que em cumprimento 
a manifestação do Plenário, o 
Presidente da Mesa dêle dará. 
cOnhecimento, em particular, ao 
requerente; 

b) se a solicitação houver sido for~ 
mulada por Comissão, ao Presi~ 
dente desta será encaminhado 
em sobrecarta fechada e rubri­
cada pelo Presidente da Mesa; 

c) se o documento se destinar a 
instruir o estudo de matéria em 
curso no Senado, transitará em 
sobrecarta fechada, rubricada 
pelo Presidente da Mesa e pelos 
Presidentes das Comissões que 
dêle tomarem conhecimento 
feita na capa do processo a de~ 
vida anotação. 

Art. ls.t - O tempo que .se seguir à 
leitura do Expediente serã destinado 
aos oradores da Hora do Expediente, 
podendo cada um dos inscritos usar 
da palavra pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos. 

§ 1.0
- A Hora do Expediente pode­

rá ser prorrogada até quinze minutos~ 

para que o orador conclua o seu dis­
curso, caso não tenha esgotado o tem­
po de que disponha. 

~ 2.0 
- Se algum Senador, antes 

do término da Hora do Expediente, 
solicitar da Mesa inscrição para mani­
festação de pesar, comemoração ou 
cCtmunicaçãO Jnadiável, explicação 
pessoal ou justificação de proposição 
a apresentar, o Presidente lhe assegu­
rará o uso da palavra. na prorrogação. 

§ :V' - Havendo mais de uma ins­
crição para o fim previsto no pará­
grafo antarior, a Mesa dividirá, igual­
mente, entre os Jnscritos, o tempo da 
prorrogação. 

~ 4.0 
- Se o orador não puder con­

cluir o seu discurso na prorrogação, 
poderá fazê-lo depois da Ordem do 
Dia com preferência sôbre os demais 
Jnscritos. 

~ 5.0 - As inscrições que n.ão pude­
rem ser atendidas em virtude do le­
vantamento ou não realizacão da ses­
são, ou devido à comemor~çáo espe­
cial, transferir-se-ão para a se.;;são or­
dinária seguinte e as desta para a 
subseqüente. 

§ 6.0
- Havendo, na Ordem do Dia, 

matéria urgente compreendida no art. 
374, a, não serão permitidos oradores 
na Hora do Expediente. 

~ 7.0 
- Não haverá. prorroga~;ão da 

Hora do Expediente nem aplicação do 
disposto no § 2.0 , se houver número 
para votação ou se, na sessão, se deva 
verificar a presença de Ministro. 

Art. 185 - Na Hora do Expediente, 
só poderão ser objeto de deliberação 
reque'rimentos que não dependam de 
parecer das Comissões, que não dlgam 
respelto a proposições constantes da 
Ordem do Dia ou os que o Regimento 
não determine sejam submetidos em 
outra 

1 
fase da sessão. 

Art. 186 - O tempo destinado aos 
oradores da Hora do Expediente po­
derá ser dedicado à comemoração es­
pecia1, em virtude de deliberação do 
Senado, obedecido, no que couber, o 
disposto no art. 223, observadas as se­
guintes normas: 

a) haverá inscrições especiais Ptl· 
ra a comemoração; 

b) a prorrogação da Hora do F.xne· 
diente .será automática, se alt.(.Ld. 
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houver oradores para a come .. 
·-mo ração·; 

'ç) ao final da prorrogação, ainda 
que haja orador na tribuna· ·e 
Senador:es inscritas, serã. encer­
rada a comemoração; 

d) se o tempo normal da Hora do 
Expediente nãp fôr consumido 

· ·pela comemorãção, serão aten­
didos os inscritos na forma do 

· disposta na art. I 9. 

Art. 187 - Terminados os discursos 
ctâ -·Hora do Expediente, serão lidos os 
cioé\.imentos-que airldá existirem sôbre 

. ~ ' -
a Mesa. 

-Párágrafo único· - Quando houver, 
entre os documentos a serem lidos, re­
-querimentos a vOtar. e se mais de um 
·senadàr pedir a palavra para enca­
minha.r a votação, esta ficará adiada 
para o !lm da Ordem do Dia. 

SEÇAO lil 
Da Ordem do Dia 

a) Do Início da Ordem do Dia 

Art. 188 - Finda a Hora do Expe­
diente;. passar-se•á à Ordem do Dia. 

b) Da OrganizaÇão e Divulgação 
da Ordem do Dia 

Art. 189 -As matérias serãó inclui­
das erii Ordeni do Dfa, a juizo do Pre­
sidente, segundo sua antigüidade t 
importância. e, ressalvado o disnosto 
no art. 428, b, serà observada a segui~­
tê seqüência: 

I. matéria ern r~gime de urgência 
'do art. 374; a; · 

'i:t. matéria prefel:erieial constante 
do art. 196, incisos !I, alíneas a, 
b, c e d, e III, alínea a, segundo 
os. prazos ali previstos: · 

llr. matéria em regime de urgên­
cia do art. 374, b; 

IV. matéria em regime de urgên­
cia do art. 374; c; 

V. matéria etn tramitação normal. 

§ 1.0 - Nos grupos constantes dos 
lncisos anteriores, terão precectê"ncia: 

a) as matérias de votação em cur­
so sôbte as ~e vo~ação não tni­
C~ftda; 

b) as de votação sôbre as de dis­
cussão em curso; 

.. c) as de discussão em curso sôbre 
~s de ;dis.cu~ã.o não !Íliciada, ·. 

.. 

§ 2.0 - Nos grupos das matérias em 
regime de urgência, obedecido o- dis~ 
posto· no parágrafo anterior, a prece­
dência será definida pela mafor anti~ 
güidade da urgência. 

~ 3,0 - No.s grupos "dos incisos II e 
V, obedecido o disposto no § 1.0 dêste 
artigo, observar-se-á a seguinte se~ 
qüêncta: 

a) as redações finais: 
I 

1) de proposições da Câmara; 

2) de proposições do Senado; 

b) aS proposições da Câinara: 

1) as em turno supleme;ntar; 

2) as em turno único; 

·3) "as em segundo turno; 

4) as em primeiro turno; 

c) as proposíções do. Senâdo: 

1) as em turno supl~mentar; 

2) as· ~m turno único; 

3) as em segUndo turno; 
4} as em primeiro turno. 

§ 4.0 - Na seqüência. constante· do 
oarágrafo anterior serão observadas 
as seguintes normas: 

a) nas prQposições da Câmara, os 
projetos de lel precederão os de 
Decreto Legislatívo: 

b) nas proposições do Senado, a or-
dem de classif.icação será: 

I) Projetos de Lei; 

2) Projetos de Decreto Legislat.!vo; 

3) Projetos de Resolução; 

4 J Pareceres; 

5) Requerimentos. 

§ 5.0 - Obedecido a díspastó nas 
§§ I. o, 3.o e 4.o dêste artigo, a· prec·e­
dênela será definida pelà maior an­
. tigüfdade no Senado. 

§ 6.0 -- Os Prajétos de Cód\gQs se­
rão -Incluídos com éxclusividade em 
Ordem ·do Dia. 

Art. 190 - Os projetos regulando 
a mesma· matéria ·(art. 283), figura­
rão na Ordem do Dia em série, . in1~ 
ciaC;la pela proposição preferida pela 
Comissão competente, de maneira que 
a decisão' do Plenário sõbre esta pre~ 
julgUe as demais. 

Art. 191 - Os pareceres sôbre es~ 

colha de autoridades (art-. 405) serão 

incluídos, em série, :no final da_ Or~ 
denf'd{rbià. · 

Art. 192 - Constarão d,a Ordem. do 
bia as matérias não. ·apreciadas da 
pauta ·da -sessão ordinária anterior, 
com precedência sôbre outras ctos gru~ 
pos a que pertençam. 

·Art. 193 - Ao ser designada a Or­
dem do Dia," qualquer s·enador pode­
r§.. sug·erir ao _Presidente a· inclusiio 
de matéria em condições de nela fi~ 

gurar (art. 195). 

Art. 194 - A Ordem do Dia será 
anunciada ao término da sessão an­
.tebor, publicada. _no Diário do Con­
g·resso Nacional e ctiS~ribuída em 
avulsos antes de iniciar-se a sessão 
respectiva. 

§ 1.~/ - Não será designada Ordem 
do Dia para a primeira ·sessão· de ca­
da sessão legíslativa. · 

§ 2.0 - Na publicação e nos avul­
sos da Ordem do Dia, deverão coÍlstar 
os projetos que estiveren1. sôbre a Me .. 
sa ou na Comissão, para-- recebimento 
de emendas, com a indicação do pr9.-· 
zo, do número Çe dias transcorrido e, 
s~ fôr o ~a.so, da Comissão que deverá 
recebê-las .. 

- Art. 195 - A matéria dependente 
de ·exame das Comissões só será in­
cluída em Ordem do Dia depois de 
emitidos todos os pareceres, lidos no 
Expediente, publicados no Diário do 
Congresso Nacional e distribuídos em 
avulsos, observado, salvo o disposto no 
art. 314, · Ô interstício regimental (ar~ 
tiga 313). 

Art. 1~6 - À inclusão em Ordem 
·do Oia de proposição em rito no~mal, 
:sem que estéja instruída com pare­
ceres dàs· Comissões a que houver si­
do distribuída, .só é 'admiSsível 11,as se­
guintes hipóteses: 

I. por. de~iberação do Plenário, se 
a. única ou a última Comissão a 
que -estiver dis~ríbuída não profe­
rir o s~u parecer .no prazo _regi~ 
mental; 

IJ.
1 
por-ato do Presidente, quando 

se tratar: 

a)· de Projeto.tendente à. abertUra 
de crédito solicitado pelo Poder 
Executivo, se faltarem oito dias, 
ou menos, para o término da ses­
·são legislativa;. 
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b) de projeto de lei orçamentá­
,ria do Distrito Federal, nos vinte 
dias que antecederem o encerra~ 
mento da sessão legislativa; 

c) de projeto de lei ânua ou que 
tenha por fim prorrogar prazo de 
lei, se faltarem dez dias, ou me~ 
nos, para o término de sua vi­
gência ou da sessão legislativa, 
quando o fato deva ocorrer em 
período de recesso do Congre-sso 
ou nos dez dias que se seguirem à 
instalação da sessão legislativa 
subseqüente; 

d) de projeto de decreto Jégisla­
tivo referente a tratado, convê­
nio ou acôrcto internacional, se 
faltarem dez dias, ou menos, pa­
ra o término do prazo no qual o 
Brasil deva se manifestar sôbre 
o ato em aprêço; 

e) de proposição da legislatura 
em curso se: 

1) passados seis meses do início 
da tramitação no Senado, ainda 
não houver figurado em Ordem 
do Dia; 

2) transcorridos mais de 90 (no­
venta) dias da distribuição, a 
prtmeira Comissão que sôbre. a 
matétia deva emitir parecer ain­
da não o ~ouver fe~to; 

Ill. compulsàriamente: 

a) quando se tratar de projeto de. 
iniciativa do Poder Executivo 
IConst., art. 51), e faltarem dez 
dias, ou menos, para o término do 
prazo de sua tramitação; 

b) quando se tratar de projet_.o 
emendado na fase de dlscussão e 
já hajam decorridos vinte dias 
sem que as Comissões tenham 
emitido parecer sôbre as emen­
das. 

§ 1.0 - Nas hipóteses das alineas 
c ed do inciso II e a do inciso III, 
o projekl emendada voltará à Ordem 
do Dia na segunda sessão ordinária 
subseqüente, salvo se o encerramen­
to da discussão se der no último dia 
do prazo ou da sessão 1eg·is1ntlva, 
caso em que as Comíssões deverão 
mn-nifestar-se, imediatamente, sôbre 
as emendas. 

§ 2.0 
- Nas hipóteses previstas na 

a1in€a e do Jnciso li, proceder-se-á 
de acôrdo com o disposto nos U 1.0 

e 2.o do artigo 371, sendo a Inclusão 
da matéria em Ordem do Dia anun­
ciada, em Plenário, com antecedên­
cia de oito dias. 

Az1, 197 - Nenhum projeto poderá 
ficar sôbre a Mesa por mais de um 
mês ·sem figurar em Ordem do .Ola, 
salvo para dilis:ência a provada pelo 
Plenário. 

e) Da Ordem do Dia constituída de 
Trabalhos das Comissões 

Art. 198 - Não havendo matéria 
com votação íniciada na sessão ante­
rior ou de caráter urgente a ser sub­
metida ao Plenário, o Presidente po­
derá designar para a Ordem do Dia 
"Trabalhas das Comissões": 

a) nos quarenta e cinco dias que 
precederem as eleições corn que 
se constituirá a nova legislatura 
do Congresso Nacional; 

h) em cada seis meses por periodo 
de quinze ê!las. 

d) Da seqüência dos trabalhos da 
Ordem do Dia 

Art. 199 - A seqüência dos traba­
lhos da Ordem do Dla não poderá ser 
alterada senão: 

a> para posse de Senador; 

b) para leitura de mensagem, ofí­
cio ou documento sôbre matéria 
urgente: 

c) para pedido de urgência nos 
casos do art. 374, a; 

d) em virtude de deliberação do 
Senado, no sentido de adiamen­
to ou inversão da Ordem do 
Dia; 

e) pela 'retirada de qualquer ma­
téria, para D cumprimento de 
despacho, correção de êrro ou 
omissão1 nos avulsos e para sa­
nar falhas de instrução; 

f) para constituição de série, em 
caso de votação secreta; 

g) nos casos previstos no art. 342 
e seu § 2. 0 e no art. 428, b, in 
fine, e d. 

e) ~o tempo posterior à Ordem do 
Dia 

Art, 200 - Esgotada a Ordem do 
Dia, à tempo que restar para o tér-

mino da sessão será franqueado aos 
oradores, inscritos na forma do dis­
posto no art. 19. 

SEÇAO IV 

J)o Término do Tempo da Sessão 

Art. 201 - Esgotado o tempo da 
sessão ou ultimada a Ordem do Dia e 
os discursos posteriores a esta, o Pre­
sidente a encerrará. 

Art. 202 - Se o término do tempo 
da sessão ocorrer quando inici3;da 
uma votação, esta será ultimada in­
dependentemente de pedido de pror­
rogação. 

Parágrafo único - Tratando-se de 
proposição votada por artigos ou de 

·emendas votadas, uma a uma, e res­
tando mais de dois artigos ou de duas 
emendas, a votação a ultimar será 
apenas a da parte anunciada antes 
de se esgotar o prazo da sessão. 

Art, 203 - Estando em apteclação 
matéria constante do art. 374, a, a 
sessão só poderá ser encerrada quan­
do ultimada a deliberação. 

SEÇAO V 

Da Prorrogação da Sessão 

Art. 204 - A prorrogação da sessão 
poderá. ser concedida pelo Plenário, 
em votação simbólica, antes do tér­
mino do tempo regimental: 

a) por proposta do Presidente; 

b) a requerimento de qualquer Se­
nador. 

§ 1.0 
- A prorrogação será sempre 

por prazo fixo, que não poderá ser 
restringido, salvo por !alta de maté­
ria a tratar ou de número para o 
prosseguimento da sessão. 

§ 2.Q - Se houver orador na tribu­
na, o Presidente o interromperá para 
consulta ao Plenário sôbre a prorro­
gaçâo. 

• § 3.0 
- Não será permitido enca­

minhamento de votação. 

§ 4.0 
- Antes cfe termlnada uma 

prorrogação, p o de r á ser requerida 
outra. 

Art. 205 - O tempo que restar pa­
ra o término da prorrogação será 
destinado à votação de ·matérias cuja 
discussão esteja. encerrada. 
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SEÇAO VI 

Da Assistênci<l à Sessão 

Art. 206 - Em s e s s õ e s públicas, 
além dos Senadores, só serão admiti~ 
dos no Plenário os Suplentes de Se~ 
nadares, os Deputados Federais, os 
Ministros de Estado, quando campa­
recerem para o~- fins previstos neste 
Regimento, e os funcionários do Se­
nado em objeto de set'viç.o. 

Art. 207 - Durante as sessões pú­
blicas, não é permitida a presença, na 
bancada da imprensa, de pessoa a ela 
estranha. 

Art. 208 - É permitido a qualquer 
pessoa assistir às sessões pUblicas, do 
lugar que llie fôr reservado, desde que 
se encontre desarmada e se conserve 
em silêncio, sein dar qualquer sinal 
de aplauso ou de repl'ovaç.âo ao que 
nelas se passar. . 

Art. 209 - Em sessão secreta, sO­
mente os Senadores terão ingl"esso no 
Plenário e dependências anexas, res~ 
salvado o disposto no parágrafo· úni­
co do art. 216 e ()s casos em que o Se~ 
nado conceda autorização a outras 
pessoas para assisti-la, mediante pro­
posta da Presidência ou de Lider. 

SEÇAO VII 

Da Divulgação das Sessões pela 

Fotografia, Irradiação, Filmagem 
e Tetevis~o 

Art. 210 - A reportagem fotográfi­
ca, no recinto, a irradiação S{mora, a 
filmagem e a transmissão em televi­
são das sessões dependerão de auto­
rização do Presidente do Senado. 

CAPtTULO III 

Da Sessão Extraordinâria 

Art. 211 - A sessão extraordinária 
será convocada de ofíçio pelo Presi­
dente ou por deliberação do Senado e 
t·eN o mesmo rito e duração da ordi­
nária, 

Parágrafo único - A hora do Ex­
pediente da sessão extraordinária 
não excederã a 30 (trinta) minutos. 

Art. 212 - Em sessão extraordiná­
ria só haverá oradores, e1;11 seguidà à 
leitura do Expediente, caso não haja 

~ número para a~ deliberações. 

Art. 213 - O Presidente prefixará 
dia, hora e Orderri. do Dia para a ses­
são extraordinária, dando-os a co- ' 

nhecer, préviamente, ao Senado, em 
sessão, ou· pelo Diário do Congresso 
Nacional, sendo, ... no último caso, os 
Senadores avJsados, também, por co­
municação telegráfica ou por telefo­
ne. 

Parágrafo único - Não é obrlgató­
ria a inclusão, na Ordem do Dia de 
sessão extraordinária, de matéria não 
ultimada na sessão anterior, ainda 
que em regime d'e urgência ou em 
curso de votação. 

CAPíTULO IV 

Da Sessão S~creta 

Art. 214 - A sessão secreta será 
. convocada pelo Presidente, de ofício 
ou mediante requerirnento. 

Parágrafo único - A finalidade da 
sessão secreta deverá figurar expres­
samente no requerimento, mas não 
será divulgada, assirn como o nome 
do requerente. 

Art. 215 - Recebido o requerimen­
to a que se refere o artigo anterior, o 
Senado passará a funcionar secreta­
mente para a sua votação. Se apro­
vado, e desde que náo haja prefixado 
a data, a sessão secreta será convoca­
da para o mesmo dia. ou para o dia 
seguinte, 

Art. 216 - Na sessão secreta, antes 
de .se iniciarem os trabalhos, o Presi­
dente determinará a saída do Plená­
rio, tribunas, galerias e respectivas 
dependências, de tôdas as pessoas es­
tranhas, inclusive funclonàrios da 
Casa. 

Parágrafo único- Se o·Senado de­
liberar ,sejam os debates tomados pe­
la Taquigrafia, será admitido, junto 
à Mesa, o seu assessor, arquivando-se, 
em' caráter sigiloso, o respectivo 
apanhado com a\Ata e demais do-
cumentos referentes à sessão. · 

Art. 217 - :No iiücio dos trabalhos 
de sessão secreta, deliberar-se-á se o 
assunto que motivou a convocação 
deverá ser tratado secreta ou pUblica­
mente, não podendo êsse debate exce­
der a 15 {quinze) minutos, sendo per­
mitido a cada orador usar da palavra: 
por 3 (três) minutos, de uma só vez. 
No primeiro caso, prosseguirão os tra~ 
balhos secretamente; no· segundo, se­
rão levantados para. que o assunOO 
seja,· oportunamente, apreciado em 
sessão pública. 

Art. 218 - Antes de encerrar-se 
uma sessão secreta, o Plenário resol­
verá, por simples votação e sem de­
bate, se deverão ser conservados em 
sigilo ou publicados o resultado, o no­
me dos que requereram a convocação 
e, nos casos do artigo 158, os pat€'Ce~ 
res e demais documentos constantes 
do proc~.sso. 

Art. 219 - Ao Senador que ho\Íver 
participado dos debates em sessão se­
creta e permitido reduzir a escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
seu discurso para ser arquivado com 
a Ata. 

Art. 220 - A sessão secreta terã a 
duração de 4 (quatro) horas, salvo 
prorrogação. 

Art. 221 - Transformar-se-á em 
secreta a sessão: 

I. obrigatoriamente, quando o 
Senado tiver de se manifestar sô­
bre: 

a) decLaração de guerra; 

b) acôrdo sôbre a paz; 

c) perda de mandato do Se-nador, 
nos casos de que trata d art. 35, 
II, da Constituição; 

d) escolha de autoridades (art. 
405); 

e) no casa de que trata o art. 151', 
parágrafo único, da Constitui-­
ção; 

f) t:equerlmento para realização 
de sessão secreta (o.rt. 215); 

II. por deliberação do Plenário, 
mediante proposta da Presidên­
cia ou a requerímento de qualquer 
Senador. 

§ 1.0 - Esgotado o tenlpo da sessão 
ou cessadQ o motivo de sua transfor­
mação em secreta, voltará a ser pü­
blica, para prosseguimento dos traba­
lhos ou para designação da Ordem cto 
Dia da sessão seguínt,e. 

§ 2.0 - O :Período em que o Senado 
funcionar secretamente não será des­
contado da duração Wtal da sessão. 

Art. 222 - Sômente em sessão se­
creta poderá ser dado a conhecer, ao 
Plenário, documento de natureza ,sf .. 
gilosa. 

• 
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CAPíTULO V 

Da Sessão Especial 

Art. 223 - O senado poderá reali­
zar sessão especial ou interromper 
ordinária, para comemoração ou re­
cepção de altas personalidades, a juí­
zo do Presidente ou por deliberação 

. de. Plenário, mediante requerimento 
de 8 (seis) Senadores. 

§ 1.0 - Em sessão especial, poderão· 
ser admitjdos convidados, à Mesa e 
no' Plenário. 

§ 2.0 - O parlamentar estrangeiro 
só será recebido em Plenário se o 
Parlamento do seu País der trata­
mento igual aos Congressistas brasi­
leiros que o visitem. 

Art. 224 - A sessão especial, que 
independe de. número, será convocada 
em sessão ou através do Diário do 
Congresso Nacional e nela só Usarão 
da palavra os oradores préviamente 
designados pelo Presidente. 

TITULO VIU 

Das Atas e dos Anais 

CAPíTULo I 

Das Atas 

Art. 225 - Será elaborada e publi­
cada no Diário do Congresso Nacional 
Ata circunstancíada de cada sessão, 
salvo se secreta, contendo, entre ou~ 
tros, os incidentes, debates, declara­
ções do Presidente, listas de presen~ 

ça, ausência e chamada, texto das 
matérias lidas ou votadas e os dis~ 

cursos. 

~ 1.0 - Não havendo sessão por 
falta de número, sera publicada Ata 
de reunião que conterá os nomes do 
Presidente e dos Senadores que com~ 
parecerem e o expediente despachado. 

~ 2,0 - Quando o discurso, requi~ 

sitado para revisão, não fôr restituído 
a tempo de ser incluido na Ata da se-?~ 
são respectiva, nela figurará nota ex~ 
plicativa a respeito, no lugar a êle 
correspondente. 

§ 3.0 
- Se, ao ttm de trinta dias, o 

discurso não houver sido restituído, a 
publícação se fará pela cópia arqui~ 
vada nos serviços taquigráficos, com 
a nota de que não !o1 reviato pelo ora­
dor. 

Art. 226 - Constarão, também, da 
Ata: 

I. por extenso: 

a) as mensagens ou ofícios do Go­
vêrno ou da Câmara do.s Depu­
tados, salvo quando relativos a 
sanção de projetos, devolução de 
autógrafos ou agradecimento de 
comunicações; 

b)_ as proposições legislatlvas e 
declarações de voto; 

IL em súmula, todos os demais 
documentos lidos no Expediente, 
salvo deliberação do Senado ou 
determinação da Presidência. 

Parágrafo único - As informações 
e documentos de caráter sigiloso não 
té"rão publicidade. 

Art. 227 - ll permitido ao Senador, 
quando houver de falar no Expedien­
te ou no término da sessão, em decla­
ração de voto ou em explicação pes­
soal, enviar à Mesa, para publícação 
no Diário do Congresso Nacional e ln­
clusão nos Anais, o discurso que dese~ 
je proferir, dispensada a sua leitura. 

Art. 228 - Quando o esclareclmen­
to da Pt·esidência .sôbre questão regi~ 
mental ou o discurso de algum Sena­
dor forem lidos, constará da Ata a 
indicação de o terem sido. 

Art. 229 - A Ata registrara, em ca~ 
da momento, a substituição ocorrida 
em relação à Presidência da sessão. 

Parágrafo único - Quando a subs~ 
tituição na Presidência se der du .. 
rante discurso, far-se-á o registro no 
fim dêste. 

Art. 230 - Na Ata, o nome do Pre­
sidente será registrado, entre parên­
teses, em seguida às pala vra.s: "0 SR. 
PRf:SIDENTE." 

Art. 231 - Os pedidos de retifica­
ção e as questões de ordem sôbre a 
Ata serão decididos pela Presidência. 

Art. 232 - A Ata de sessão secreta 
será redigida pelo 2.0 -Secretário, apro­
vada com qualquer número, antes de 
levantada a sessão, assiriada pelo Pre~ 
sidente, 1.0 e 2.0 -Sec:retários, encerra~ 
da em sobrecarta lacrada, datada e 
rubricada pelos Secretários, e reco~ 

lhida ao Arquivo. 

§ 1.0 
- O discurso a que se refere o 

art. 219 será arquivado com a Ata e 
os documentos referentes à sessão, em 

segunda sobrecarta, lgualmente la­
cr;:tda. 

§ 2.0 - O desarquivamen!D dos do­
cumentos referidos no parágrafo an­
terior só poderá ser felto mediante 
requisição da Presidência. 

CAPíTULO II 

Dos Anais 

Art. 233 - Os trabalbOB da.s ses­
sões serão organizados por ordem"' 
cronológica em Anais, para distribui­
ção aos. Senadores. 

Art. 234 - A transcrição de do­
c:umento no Diário do Coniresso Na .. 
donal, para que conste dos Anais, é 
permitída: 

I) quando constituir parte Inte­
grante de diseurso de Senador; 

2) quando aprovada pelo Plenário, 
a requerimento de qualquer Se­
nador. 

~ 1.0 -0 requerimento será sub­
metido ao exame da Comissão Direto­
ra que terá o prazo de 5 (cinco) días 
para emitir o parecer, findo o qual 
será, a matéria, incluída. em Ordem 
do Dia. 

§ 2.0 
- Se o documento correspon­

der a mais de cinco páginas no Diário 
do Congresso Nacional, o espaço exce­
dente dêsse limite será custeado pelo 
orador ou requererite, cabendo à co ... 
míssão Diretora orçar o custo da pu~ 
blicação. 

TITULO IX 
Das Proposições 

CAPITULO I 

Espécies 

Art. 235 - Consistem a.s proposições 
em: 

I. Projetos; 
11. Requerimentos; 
111. Indicações; 
IV. Pareceres; 
V. Emendas. 

SEÇAO I 

Dos Projetos 

Art. 236 - Os projetos compreen­
dem: 

a) projetos de leL referentes a 
matéria da competência do 
Congresso Nacional ou da com­
petência privativa do Senado, 
com sanção do Presidente ua 
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República (Constituição, arts. 
43 e 42, V e IXJ: 

b) projetos de decreto legislativo, 
contendo matéria da competên­
cia exclusiva do Congresso Na­
-cional (Constituição, artigos 44 
e 72, §§ 4.0 , 5.0 e 7.0); 

e) projetos de resolução sôbre ma­
téria da competéncia privativa 
do Senado. 

SEÇAO II 

Dos Requerimentos 

a) Disposições Gerais 

Art. 237 - O requerimento poderá 
ser ora! ou ~scrito. 

Art. 238 - !!: oral e despachado pelo 
Presidente o requerimento: 

.a) de leitura de qualquer matéria 
suje.ita ao conhecimento do 
Plenário; 

b) de retificação da Ata; 

e) de inclusão em Ordem do Dia 
de matéria em condições regi­
mentais de nela figurar_ (art. 
195); 

d) de permissão para falar senta­
do. 

Art. 239 - São escritos' os requeri­
mentos não referidos rio artigo ante­
rior e dependem apenas de votação, 
por maioria simples, presente a maio­
ria da composição do .Senado, salvo 
os abaixo especificados: 

I. Dependentes de despacho do 
Presidente: 

a) de informações que não sejam 
referentes a matéria que envolva 
sigilo bancário (art. 38_. ! 2.0 , da 
Lei número 4.595, de 31-12-1964); 

b) de publicação de informações 
oficiais no Diário do Congresso 
Nacional; 

c) de esclarecimentos sôbre atos 
· .:: da administração interna do Se­

. nado; 

• d) de retirada de indicação ou re-
querimento; -

e) de reconstituição de proposi­
ção; 

·f) de retirada de matéria da Co­
missão que não tenha oferecido 
paree:er. :no prazo regimental para 

.. ·. reme9.sa ~ o1,1tra; 

IJ. Dependentes de votação com a 
presença, no mínimo, de onze Se­
nadores: 

a) de !ieença para trat,amento de 
saúde; 

b) de prorrogação do tempo da 
sessão; 

c) de homenagem de pesar, inclu­
sive levantamento da sessão; 

d) de não realização de ,sessão em 
detenninado dia; 

IJI. Dependente do voto favorá­
vel da maioria da composição do 
Senado: d.e comparecimento de 
Ministro de Estado (Const., art. 
38). 

Parágrafo único - Do 1ndeferimen- 1 

to de requerimento compreendido no 
inciso I cabe recurso para o Plenário, 
ouvindo.se, quanto aos da alínea a, a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

b) Do Requerimento de Informações 

Art. 240 - Em relação ao requeri­
mento de informaçóes serão observa­
das as seguintes normas: 

I. só será admissível: 

a) como ato pertinente ao exerci­
cio da competência fiscalizadora 
do Congresso Nacional ou do Se­
nado Federal; 

b) para esclarecimento de qual­
quer assunto submetido à apre­
ciação do Senado; 

li. será dirigido ao Chefe do Ga­
.binete Civil da Presidência da Re­
pública; 

UI. deverá mencionar o fato su­
jeito à {i~calização1 dO Congresso 
ou do Senado, assim definido em 
lei (Const., art. 45), ou fazer re­
missão expressa à matéria legis­
lativa em tra·m1tá'çào;' 

IV. não serão pedidas informações 
ao Presidente da República sôbre 
matéria da sua competencía pri­
vativa, nem ao Poder Judiciário, 
à Câmara dos Deputados e a ór­
gãos dos Estados e Municípios; 

V. não poder:\ conter pedido de 
providência, consulta, sugestão, 
conselho ou interrogação sôbre 
propósitos da autoridade a quem 
se dirija; 

VI. recebido o requerimento, a 
Presidência terá:o: prazo de 2:4 ho-

ras 'para examinâ~lo, e, se deferi­
do, serâ lido no Expediente e pu­
blicado no Diário du Congresso 
Nacional; 

VII. indeferido, o requerimento 
irá ao Arquivo, sem pubUcaçãü, 
feita a devida comunicação ao rE·­
querente, cabendo, da decisão, re­
curso para o Plenário, ouvida .a 
Comissão de Constituição e Jus­
tiça; 

VIU. as informações recebidaa 
serão arquivadas depois ·de forne­
cida cOpia ao requerente e, quan-· 
do se destinarem à elucidação de 
matéria pertinente a proposição 
em curso na Senado. serão incor­
poradas ao processo respectivo; 

IX. ao fim de trinta <lias será 
reiterado o expediente de solicita­
ção das informações, quando não 
hajam sido prestadas ou não te­
nha sldo solicitada, pela autorl­
dade competente, a prorrogaçáo 
do respectivo prazo; 

X. o pedido de prorrogação refe­
rido no inciso anterior será con­
siderado aprovado se não houver 
objeção do Plenário; 

XI. transcorridas trinta dias da 
reiteração, sem resposta, a Presi­
dência dará conhecimento do fa­
to ao requ_erente e ao Plenário, 
sendo o requerimento definjtiva­
mente arquivado. 

Art. 241 - O requerimento de re­
messa de documentos equipara-se ao 
de pedido de informações. 

c) Do Requerimento de Homenagem 
de Pesar 

Art. 242 - O requerimento de in­
serção em Ata de voto de pesar só é 
admissivel por motivo de luto nacio­
nal decietado pelo Poder Executivo, 
ou por falecimento de: 

a) pessoa que tenha exercido o 
cargo de Presidente ou Vice­
Presidnete da República; 

b) ex-membro do Congresso Na­
cional; 

c) pessoa que exerça ou tenha 
exercido o cargo de: 

1) Ministro do Supremo Tribunal 
Federal; 

2) Presidente de Tribunal Superior 
... ·, ·cta União; 
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!i)· Pre$idente do Tribunal. ·.de ()on­
·tas da- União; 

4) Ministro de Estado; 

5J Governador, Presidente de As~ 

Assembléia Legtslâtiva ou de 
Tribunal de Justiça estadual; 

6) Governador-de Território ou do 
Distrito Federal; 

dJ Chefe de Estado ou· de Govêrno 
estrangeiro; 

e) Chefe de Missão Diplomática de 
paJs estrangeiro acreditada ·juri­
to ao Govêrno brasileiro; 

I) Chefe de Missão Diplomática 
do Brasil junto a Govêrno es­
trangeiro, falec~do no pôsto; 

g) personalidade de relêvo na vida 
político-administrativa ínterna­
cíonal. 

Art. 243 - Ao serem prestadas ho· 
menagens de pesar, poderâ ser obser­
vado um minuto de sJlêneio, em me­
mória do extinto, após usarem da pa­
lavra todos os oradores. 

Art. 244 - O requerimet).t:o- de le­
vantamento da sessão, por motivo de 
pesar, só é permitido em casa de fa­
lecimento ào Presidente da Repúbli­
ca, do Vice-Presidente da República 
ou de membro do Congresso Nacional. 

Art. ·245 - Além das homenagens 
previstas nos artigos anteriores, o P1e­
nário poderá autorizar: 

a) a apresentação de condolências 
à família do morto, ao Estado 
da seu nascimento ou ao em 
que tenha exercido a sua -ati­
vidade, ao Partido Político e a 
altas entidades culturais a que 
h ai a pertencido; 

b) a representação nos funerais e 
cerimônias levadas a efeito em 
homenagem à memória do mor­
to. 

d) Do Requerimento de. Voto de. 
Aplauso ou Semelhante 

Art. 246 - O requerimento de voto 
de aplauso, regozijo, louvor, solidarie­
dade, congratulações ou semelhante só 
será admitido quando diga respeito a 
ato público ou acontecimento de alta 
signifJcação nacional ou internacional. 

§ 1.~ -:-- .Lido no; Expediente, o re­
querimento será remetido à.Comissão 

de Constituição e Justiça ou de Rela­
Ções Exteriores, conforme o caso. 

§ 2.0 - O requerimento será incluí­
do na Ordem do"' Dia da sessão imedia­
ta àquela em cujo expediente fôr lido 
o ~espectivo pare~er. 

e) .Da Associação da Mesa a 
Manifestações do Plenário 

Art. 247 - A Mesa só se associará a 
manifestações de regozijo ou pesar 
quando votadas pe1o Plenário. 

SEÇAO IH 

Das lndícações 

Art. 248 - Indicação corresponde 
a sugestão de Senador ou Comissão 
para que o assunto, nela focalizado, 
seja objeto de providência ou estudo 
pelo órgão competente da Casa, com 
a flnalidade do seu esclarecimento ou 
formulação de proposição legislativa. 

Art. 249 - A indicação não poderá 
conter: 

I. consulta a qualquer Comissão 
sôbre: 

a) interpretação ou aplicação de 
l~lj 

b) ato de outro Poder; 

II. sugestão ou conselho a qual­
quer Poder. 

Art. 250 - Lida no Expediente, a 
indicação será encaminhada à Comis­
são competente. 

A_rt. 251 - A indicação não será dis­
cutida nem· votada pelo Senado, A de­
liberação tomará por base a conclu­
são do parecer da Comissão. 

Parágrafo único - Se a indicação 
fôr encaminhada a mais de uma Co­
missão, e os pareceres forem discor­
dantes nas suas conclusões, será vota­
do, preferencialmente, o da que tiver 
mais pertinência regimental para se 
manifestar sóbre a matéria. Em caso 
de competência concorrente, votar­
se~á, preferericialmente, o último, sal­
vo se o Plenário decidir o contrário, a 
requerimento de qualquer Senador ou 
Comissão. 

SEÇAO IV 

Dos Pareceres 

Art. 252 - Constitui proposi~ão o 
parecer que- deva ser discutido e vo·· 
tado pelo Plenária; 1quando. não con-· 

cluir pela apresentação de projeto, re­
querimento ou emenda. 

Parágrafo_ único - Para discuss~o e 
votação, o parecer será. Jncluído em 
Ordem do Dia. · 

· Art. 253 - Se houver mais de um 
parecér a- ser submeUdo ao Plenário 
sôbre a mesma matéria, de conclusões 
d1.scordantes, proceder~se-á de acôr­
do com a norma estabelecida. no pa­
râgrafo único do art. 251. 

SEÇAO V 

Das Emendas 

Art. 254 - Não se admitirá emen-
cta: ' ' 

a) sém relação com a matéria da 
disposição emendada; 

b) em sentido contrário à propo­
sição quando· se trate de projeto 
de lei ou de resolução; 

c) que diga respeito a mais de um 
dispositivo, a não ser que se 
trate de mOdificações correla­
tas, de sorte que a aprovação, 
relativamente a um dispositivo. 
envolva a necessidade de se al­
terarem outros; 

d) que importe aumento de des­
pesa. 

Parágrafo único - Quando se tra~ 
tar de projeto de lei que crie cargos 
nos Tribunais Federais, na Câmara 
o.u no Senado, só serão admitidas 
emendas que aumentem a despesa e 
o número de cargos previstos, quando 
apresentadas por um têrço dos mem­
bros da Casa (Const., arl 108, ! 4.0 ). 

Art. 255 - As nmendas é admitido 
oferecer subemendas, que não· pode­
rão conter matéria estranha à' das 
respectivas emendas. 

Parágrafo único - A subemenda 
oferecida por Comissão, após o en­
cerramento da discussão, não poderá: 

a) alterar dispositívo não emen­
dado do projeto; 

b} ampliar os efeitos da emenda. 

Art. 256 - A emenda não adotada 
pela Comissão (art. 142, item 1) po­
derã. ser renovada na discussão, se a 
pr.oposiç.ão fôr suscetível de ser emen­
dada em Plenário. 

.. Ad. 257 - Nenhuma -emenda será 
aceita em Plen:irio ou enCaminhada 
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por CÇ)missão sem que o autor a te­
nha justificado, por escrito ou oral­
mente. 

·parágrafo único - O tempo gastD 
na just_ificâ.ção de emenda é descon­
tado do prazo que o autor dispuser 
para discutir a proposição principal, 
não podendo excedê-lo ainda que se­
Jam várias as emendas a justificar. 

Art. 258 - A emenda rejeitada na 
priineira discUssão, quando não o fõr 
por inconstitucionalidade, poderá ser 
renovada na_ segunda, subscrita por 
cinco senadores. 

·Art. 259 - A emenda que altel'e 
apenas a redação da proposição será 
f}Ubmetida às mesmas fOrmalidades 
regimentais de que dependerem as 
pertinentes ao mérito. 

.. , Parágrafo úni~~ - Quandp houver 
dúvida sôbre se emenda apresentada 
cO·mo de redação atinge a Substância 
da propOsição, ouvlr-se-á a Comissão 
de Constituição e Justiça. 

CAPíTULO li 
· ~na Ap.resentação das Proposições 

Art. 260 - A apresentação de pro-
posição será feita: 

I. perante a Comissão, quando 
se tratar de emenda proposta de 
acôrdo com o disposto no art. 142; 

ll. perante- a Mesa, quando ae 
tratar de emenda a proje.tos <le 
alteração ou reforma do Regi­
mento Interno,(art. 445, § 1.0 ), ou 
de prestação das contas do Pre­
sidente da República rart. 394, 
§ ·J.O); 

lU. 'em Plenãrio, nos seguintes 
casos: 

àJ na Hora do Expediente: 

1 - emenda à matéria a ser vo­
. ~ tada nessa fase da ·sessão~ 

2 ::._ Indicação; 

'· · 3 ..:::. projeto; 

.• ~ 

4 - requerimentO que, regimen-
1talmente, não deva ser apresen­
tado em outra fase da sessão; 

b) na Ordem do Dia: 
' ' 1 - emenda à matéria em apre-

C!ação; 

2 - requerimento que diga res­
peito à ordenação das matérias da 

- Ordem do Dia ou à Pl"<lposlção 
.- · délá'-'bdiistante· · · · •·· 

; '" ~ i ' 

cl após a Ordem do Dia - re­
querimento de: 

1 - inclusão. em Ordem do Dia, 
de matéria em condições de ~ela 
figurar; 

2 - dispensa de publicação de 
redação final para Imediata deli-
beração do Plenário; · 

d) na fase da sessão em que a 
matéria respectiva fôr a\nunciada 
- requerimento de: 

1 - retirada, pelo autor, de· re­
querimento, projeto, emenda ou 
indicação; 

2) adiamento de discussão ou vD­
tação: 

3) encerramento de discussão; 

4) dispensa de discussão; 

5) votação por deternüpado pro­
cesso; 

6) votação em globo ou parcelada; 

7) destaque de dispositivo ou 
emenda para aprovação, rejeição, 
votação em separado ou constitui­
ção de proposição autônoma; 

8) :retirada de proposição constan­
te da Ordem do Dla; 

e)
1 

em qualquer fase da sessão· .._ 
reQuerimento de: 

1l leitura de qualquer matéria su .. 
jeita ao conhecimento do Senado; 

2) Permissão para falar sentado; 

3) pronunciamento do Plenário 
· sôbre decisão da Presidência em 

q"uestão de ordem; 

f) antes do término da sessão, re­
querimento de prorrogação deSta. 

Art. 261 - As proposições devem ser 
escritas em têrmos concisos e claros e 
divididas, sempre que possível, em ar­
tigos. parágrafos, incisos e· alíneas. 

Art. 262 - Os projetos, pareceres e 
indicações devem ser encimadas por 
ementa. 

Art. 263 - As proposições, salvo os 
requerimentos, devem ser ac9mpanha~ 
da.s de justificação que poderá. ser fei~ 
ta oralmente: 

a) de acôrdo com o disposto nos §.§ 
2.o e 3. 0 do art. 184, quando a 
apresentação se 1ízer na hora 
do Expediente; 

b) em seguida à. leitura, quando se 
tratar de emenda a proposição 
em fase de_ <l!sc_)ls,sã_o (art. 2_57) ;. 

Parágrafo ünico - Havendo vár.tas 
em.endas do mesmo autor, dependen<~es 
de justificação oral, é lícito justfficá­
las em eonj unto. 

Art. 264 -·Qualquer propusição au­
tônoma será sempre acompanhada de 
transcrição, na íntegra ou em resumo, 
das disposições de lei invocadas em 
seu texto. 

Art. 265 - As matérias constantes 
de projetos. d~ lei rejeitados ou n_~io 
sancionados SOmente poderão st~r 

objeto de nôvo projeto. na mesma ses­
são legislativa. mediante proposta da 
maioria. absoluta dos membros do Se­
, nado, ressalvadas as proposições de 
Iniciativa do Presidente da República 

· (Const., art. 58. ! 3.0 ). 

CAPíTULO lii 

Da Leitura das Proposições 

Art. 266 - As proposições que de·· 
vam ser objeto de imediata delibera­
ção do Plenârio serão lidas integral~· 
mente, sendo as demais anunciada~ 
em súmula. 

Art. 267 -O projet<> ou requerimen­
to de autoria individual de Senador, 
salvo requerimento de licença e de 
autorização para o desempenho de 
missão prevista. no § 2.0 do art. 36 da 
Constituição, só será lido quando pre­
sente seu autor. 

CAPíTULO IV 
Da Autoria 

Art. Í68 :..._ Consictera~se autor da . 
proposiçao o _seu primeiro signatário 
quando a Constituição ou êste Regi­
mento não exija, para a sua apre­
sentação, número determinado de 
subscritores. 

Art. 269- Ao signatário de proposi­
ção só é licito d«::lá retirar sua assinà­
~tura antes da publicação . 

Parágrillo UrÍico - Nós ca,sos de 
proposição depend€:nte de número mí­
nimo ct·e Subscritores, se, com a reti­
rada de assinatura, êsse limite não fõr 
alcançado, o Presidente a devolverá ao 
primeíro signatário, dando cOnheci­
mento do fato ao Plenário. 

. Art. 270 -·A proposição de ComiS­
são deve ser assinada pelo Presidente 
e membros, totalizando, pelo menos, a 
maioria da sua composição, salvo 
quando a apresentação se faça em 
Plen~rlo, caso em que poderá ser _as-. 

·sina da apenas pe~~ R~la~or. _ ' 

I 
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., CAPíTULO V 

. na: Nlulleração das Proposições 

Art. 271 - As proposições serão nu­
meradas de acôrdo com as seguintes 
normas: 

I. t~rão numeração anual, em sé­
ries especificas: 

a) os Projetos de Lei da Câmara; 
b) os Projetos de Lei do Senado; 

c) o.s Projetos de Decreto Legisla­
tivo, com especificação da Casa de 
origem; 

d) os Projetos de Resolução; 

e) os Requerimentos; 

f) as Indicações; 

g) os Pareceres; 

11. as emendas serão numeradas, 
em cada turno, pela ordem dos 
artigos do projeto, guardada a se­
qüência determinada pela sua na­
tureza, a saber, supressivas, subs­
titutivas, modificativas e aditivas; 

IH. as subemendas de Comissão 
figurarão ao fim da série das 
emendas de .sua iniciativa, subor­
dinadas ao título "subemendas", 
com a 1ndicação das etriendas a 
que corresp<mdam; q u a n d o à 
mesma emenda forem apresenta­

. das várias subemendas, estas te-
rão numeração ordinal em rela­
ção à emenda respectiva; 

IV. as emendas da Câmara a pro­
jeto do Senado serão anexadas ao 
projeto primitivo e tramitarão 
com o número dêste. 

. ~ 1,0 - Os projetos de lei comple­
mentar tramitarão com essa denomi­
nação. 

~ 2.0 
- Quando se tratar de maté­

ria referente ao Distrlto Federal, após 
a numeração, acrescentar-se-ão as Jé'-
tras DF: · 

§ 3,0 - Nas publicações referentes 
aos projetos em revisão, mencionar­
se-á, entre parênteses, o número na 
Casa de origem, em seguida ao que 
lhe couber no Senado. 

§ 4.0 - Ao número correspondente 
a cada emenda de Comlssão acrescen­
tar-se-ão as iniciais desta. 

§ 5.0 - A emenda que substituir in­
tegralmente o projeto terá, em segui­
da ao número, entre parênteses, a in­
dicação "Substitutivo". ,:. · " · 

cAPíTULO VI 

Do .Apoiamento das Propo~ições 

Art. ;!72 .- A proposição apresenta­
da em Plenário só será submetida a 
apoia!Jlento por solicitação de qual­
quel' Senad9r. 

Art. 273 - A votação de apoiamen­
to não será encaminhada, salvo se al­
gum Senador pedir a palavra para 
combatê-lo, caso em que o encami­
nhamento da votação ficará adstrito 
a ·um Senador de cada Partido. 

Parágrafo único - O quorum de 
presença para votação de apoiamento 
é df 11 (onze) Senadores, conside­
rando-se apoiada a proposição que 
obtiver maioria simples dos presentes. 

CAPíTULO VII 
Da 1'ubJicação das Proposições 

Art. 274 - Tõda proPosição apre­
sentada ao senado será publicada no 
órgão oficial da Casa, na íntegra. 
acompanhada, quando fôr o caso, da 
justificação e da legislação cH.ada. 

Art. :~75 - Será publicado em avul­
sos, para distribuição aos Senadores 
e Comissões, o texto de tôda propo­
slção apresentada ao Senado. 

Parágrafo único - Ao fim da fase 
de instrução da matéria serão publi­
cados em avulsos os pareceres pro­
feridos, néles se incluindo: 

a> o texto das emendas, caso não 
te n h a m sido publicadas em 
avulso especial; 

b) os votos em separado; 

cl as informações prestadas sõbre 
a matéria pelos órgãos consul­
tados; 

d) os relatórios e demais documen­
tos referídos no § 1.0 do artigo 
286. 

CAPíTULO VIII 

Da Tramitação das Proposições 

Art. 276 - Cada proposição, salvo 
emenda, terá curso próprio. 

Art. 277 - Lida perante o Plenário, 
a proposlçâo será objeto: 

1) de decisão do Presidente nos ca­
sos dos arts. 238 e 239, I; 

2) de deliberação dQ Plenário nos 
demais casos. 

Art. 278 - Antes da deliberação do 
Plenário, haVerá·"·miritfestaçãÕ das 

Comissões competentes para estudo 
da matéria . 

Parágrafo único - Quando se tra­
tar de requerimento, só serão subme­
tJdos à apreciação da.$ Comissões os 
seguintes: 

I) de licença de Senador nos ca. 
sos previstos no art. 44, f 1.0 , 

alíneas a e b, 3; 

2) de transcrição nos Anais (arti­
go 234, § 1.0); 

3) de criação de Comissãó Espe­
cial (arts. 68, ! 2.o, e 76, § 2.0 ); 

4) de voto de aplauso ou seme~ 
lhante (art. 246, § 1.0 ); 

5) de sobrestamento do estudo de 
proposição (arl 373, parâgrafo 
único). 

Árt. 279 - Quando os projetos d~ 
lei receberem pareceres contrários .. 
quanto ao mérito, de tõda.s as Comis­
sões a que forem cUstribuídos, serão 
tidos como rejeitados e arquivado3 de­
finitivamente, por despacho do Pre­
sidente, dando~se conhecimento ao 
Plenário e à Câmara quando se tratar 
de matéria em revisão. 

Art. 280 - A deliberação elo Plená-
rio será: 

I. na mesma sessão, após a ma­
téria constante da Ordem do Dia .. 
nos requerimentos que solicitem: 
a) urgência nos casos do artigo 
374, b; 

b) representação do Senado por 
Comissão· externa; 

nária, especial ou secreta; 

d) remessa a determinada Co­
missão de matéria despachada a 
outra; · · 

11. median~e inclusão em. Ordem 
do Dia, quando se tratar de: 

a) projeto (ressalvados o.s casos 
do art. 374, a e b); 

b) parecer; 

c) requerimento de~ 

1) urgência do art. 374, c; 

2) audiência de órgão estranho 
ao Senado sôbre matêria não 
constante da Ordem elo Dia; 

3) publicação de documento no 
·Diário dà CollgZ.esso~N~ci~~~l pa­
ra transcrição nos Alla.ii: - - · 

.[ 
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4) inclusão em ·ordem do Dia de 
matéria que não tenha recebido 
parecer no prazo r~gimental (art. 
196, Il; 

5) audiência de Comissão que não 
tenha oferecido Parecer no prazo 
regimental (art. 139; parágrafo 

-,r úriíoo); 

; 

6) constituição de Comissão Es­
pecial; 

7) voto de aplauso ou semelhan­
te (art. 246); 

8) tramitação, em conjunto, p.e 
projetos sôbre matéria idêntica 
ou correlata; 

9) comparecimento de Ministro 
de Estado; 

10) retirada. de proposição não 
constante da Ordem do Dia (art. 
281, § 2.0 , b, 2); 

11) desarqulvamentO de proposi­
ção; 

12) reabertura da discussão de 
matéria não coÍlstante da Ordem 
do Dia; 

13J sobrestamento do estudo de 
proposição; 

111. imediata, nos requerimentos 
não constantes dos incisos ante­
riores. 

§ l.0 - Nas hipóteses do inciso I, 
se a Ordem do Dia fôr destinada a 
''Trabalhos das Comissões", o reque~ 
rlni.ento será incluído na da sessão 
ordinária que se lhe seguir. 

1 

. ' 
§ 2.o - os requerimentos referidcis 

nos itens 6 e 12 dO inciso II serão sub­
metidos à deliberação do Plenário na 
Ordem do Dia da sesão ordinária qu~ 
se seguir à sua leitura. 

§ 3.0 - Ao ser anunciado o reque­
rimento Constante do item 4 da alínea 
e do. inciso II, será dada a palavra ao 
Presidente da Comissão em que se 

... ia.Che o projeto para se· manifestar sô­
bre a providência requerida. 

CAPíTULO IX 

Da Retirada de Proposições 

Art. 281 - A retirada de proposi­
ções em curso no Senado é permitida: 

a) a de· autoria cte um ou mais Se­
nadores, mediante requerimen-

-;- 'to1id0 ~único signatário ou do 
prtmetro 'dêles; 

b) a de autoria de Comissão, me­
diante requei'imento do Presi­
dente ou dÔ Relator da matéria, 
com a d.eclaração ·expressa de 
que assim· procede devidam·en­
te autorizado. 

§ 1.0 
- O requerimento de retira­

da de ptaposição só poderá ser rece­
bido antes de ini~iada a votação e, 
quando se tratar de emenda, antes de 

· iniciada a votação da proposição prin-
. cipal. I 

§ 2.0 - Lido, o requerimento SE!;tá: 

a) despachado p e I a Presidência,"­
quando se tratar da retirada de 
requerimento ou indicação; 

b) submetido à deliberação do Ple­
nário: 

1) imediatamente, se a matéria 
constar da Ordem do Dia; 

2) mediante inclusão em Or­
dem do Dia, se a matéria· não 
constar da pauta dos trabalhos 
da sessão, com distribuição pré­
via dos avulsos do requerimen­
to e da proposição. 

Art. 282 - Quando, na Comissão 
. de Constituição e Justiça, o Relator ~ 
se pronunCiar pela inconstitucionali­
dade ou injuridicldade da proposição, 
é permitida s u a retirada, antes de 
proferido o pareCer .definitivo, me­
diante requerimento ao Presidente da 
Comissão que, deferindo-o, enc;ami­
nhará a matéria à Mesa, atraVés de 
ofício, a fim de ser arquivada. 

CAPíTULO X 

Da Existência de Mais de Um 

Projeto Sôbre a Mesma Matéria 

Art. 283 - Havenp.o, em curso no 
Senado, dois ou mais projetos regulan· 
do matéria idêntica ou correlata, é lí­
cito promover sua tramitaçáo em con­
junto, mediante deliberação do Ple· 
nárlo, a requerimento de qualquer Co­
missão ou· Senador. 

Art. 284 - Aprovado o requerimen­
to de tramitação conjunta: os proje­
tos serão remetidos à Comissão de 
Constituição e Justiça, se sôbre al­
gum dêles fôr necessária a aprecia­
ção dos· aspectos constitucional e ju­
rídico, ()U à Comissão a que primeiro 

Art. 285 -·Na tramitação em con­
junto, serão obedecidas .as Seguintes 
normas: 

1J ao processo do projeto que de­
va ter precedência serão apen­
sos;· sem i~CJrporação, · Os 'los 
demais; · 

2) terá precedência: 

- o projeto da Câmara sôbrE' o 
do Senado; 

- o mais antigo sôbre os mais 
recenteS, quando originários 
tôdos da mesma Casa, salvo 
se entre êles houver algum 
que regule a matéria com 
maior amplitude; 

3.) em qualquer caso, cada proposi­
ção receberá parecer e será in­
-Cluída, em série, com as demais, 
na Ordem do Dia da mesma ses­
são. 

CAPITULO XI 

Dos Processos Referentes às 
Proposições 

Art. 286 - O processo referente a. 
cada proposição, salvo emenda, será 
organizado de acôrdo com. as seguin-'· 
tes normas: 

' 

I. será autuada a proposição prin­
cipal, consignando-se na re'spec ... 
tiva· capa, no ato da organização 
do processo: 

- a natureza da propOsição; 

- a Casa de origem; 

1-- o número; 

- o ano de apfesentação; 

- a ementa completa; . 

-O-autor \quando !lo Senado); 

11. em seguida à' capa figurarão:t 

a) nos projetos da Câmara: 

- o ofício de encaminhamento; 

- o autógrafo recebido e os do .. 
cumentos que o tiverem acompa­
nhado; 

- o resumo da tramitação na Casa 
de origem; 

- um exemplar de cada avulso; 

- as demais vias dos avulsos e 
de outros documentos, em sobre ... 
carta anexada ao processo; · tenham sido distribuídOs, para apre­

cía~ão- do mértto:' - ··~:o ;·E.~~~ ,.n?~ P!oj_etr:s do_ ~ez:_~d~q_;~ _ 
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- o texto, a justificação e a le­
gislação citada, quando houver; 

- o recorte do Diário do Con­
gresso Nacional, com a justifica­
ção· oral, quando houver; 

- os documentos que o acompa­
nhem; 

- as duplicatas do projeto e dos 
demais documentos, em sobrecar­
ta anexada ao procêsso; 

111. o serviço de Protocolo riume­
rarã e rubricará aS' peças do pro­
cesso antes do seu encaminha­
mento às Comissões e anotará, na 
respecttva capa ou em impresso 
especial: 

- as Comissões ·a que houver sido 
despachado; 

- a primeira Comissão a ser ou­
vida e a data da remessa; 

IV. serão ainda registrados, na 
capa ou em impresso espec~al, pe­
pelo funcionário do órgão ou ser­
viço por onde passar o processo: 

- as ocorrências da trainitação 
em cada Comissão, o encaminha­
mento à seguinte e, finalmente, à 
Mesa; 

- a inclusão em Ordem do Dia; 

- a tramitação em Plenário; 

_:_ a manifestação do Senado sô­
bre a matéria; 

- a remessa à sanção ou à Câ­
mara; 

- a transformação em lei, com o 
número e a data desta; 

- se houver veto. tôdas as ocor­
rências a êlê relacionadas; 

- o despacho do arquivamento; 

- posterjores desarquivamentos e 
novos incidentes; 

V, a anexação ou desanexação de 
qualquer peça será obJ'eto de re­
gistro na capa, pelo funcionário 
que a fizer, com a atualização da 
numeração das páginas. sendo es­
tas rubricadas; 

VI. o Serviço de Protocolo, 1ao re­
ceber o processo, em qualquer 
oportunidade, atualizará a nume­
ração das páginas e as rub'ricará. 

§ 1.0 - Serão mantidos, nos pro­
cessos; os ·relatórios ·que não chegarem 

a se transformar em pareceres nem 
em votos em separado, bem corno os 
estudos e documentos sôbre a maté­
ria, apresentados nas Comissões. 

§ 2.0 
- A anexação de documentos 

ao processo poderá ser feita; 

a) pelo ~ervjço de Protocolo; 
• I 

b) pelo orgão incumbido dos servi-
ços auxiliares da Comissão, de 
ordem do respectivo Presidente 
ou Relator. 

c) pelos· serviços auxiliares da Me­
sa de ordem desta. 

~ 3.0 - Quando forem solicitadas In­
formações a autoridades estranhas ao 
Senado, sôbre proposições em curso, 
ao processo anexar~se-ão o texto dos 
requerimentos respectivos e as infor­
mações prestadas. 1 

Art. 287 - Relativamente aos do­
cumentos de natureza sigilosa, obser­
var-se-ão as normas constantes dos 
arts. 168 e 183, b e c, e, terminado o 
curso da matéria, serão recolhidos ao 
arquivo especial dos documentos com 
êsse caráter, em sobrecarta ·fechada, 
rubricada pelo Presidente da Mesa, 
feita na capa do Processo a deVida 
anotação. 

Art. 288 - As representações dirigi­
das à Mesa, contendo observações, 
sugestões ou solicitações sõbre, propo­
sições em curso no Senado, serão lidas 
no Expediente, publicadas, em súmula 
ou na integra, no Diário do Congresso 
Nacional, reunidas em processo espe­
cial e encaminhadas às respectivas 
Comissões Para conhecimento dos Re­
latores e consulta dos demais mem­
bros, acompanhando a proposição em 
tôdas as suas fases. 

Parágrafo único - É facultado aos 
Senadores encaminharem ao órgão 
competente as representações que re­
eeberem, para anexação ao processo. 

Art. 289 - Ao ser arquivada a pro­
posição, ser-lhe-á anexada uma cole­
ção dos avulsos publicados para sua 
instrução no Senacto e na Câmara 
quando fôr o caso. 

Art. 290 - A decisão do Plenário, 
apoiando, aprovando, rejeitando pro­
posiÇão ou destacando emenda para 
conStituir projeto em separado, será 
anotada, com a data respectiva, no 
texto votado, e assinada pela Presi­
dência. 

Art. 291 - O processo da proposição 
fieará sóbre a Mesa durante sua. tra­
mitação em Plenário. 

Art. 292 - Ocor/endo extravio de 
Qualquer proposição, a Mesa providen­
ciará a reconstituição, de ofício ou 
mediante requerimento de qualquer 
Senador ou comissão, independente­
mente de deliberação do Plenário. 

§ 1.0 - Quando se tratar de projeto 
da Câmara, a Mesa solicitará, da Casa 
de origem. a remessa de cópias auten­
ticadas dos respectivos autógrafos e 
documentos que o tenham acompa­
nhado. 

§ 2.0 
_... Os pareceres já proferidos 

no Senado serão anexados ao nôvo 
processo em cópias autenticadas pelos 
Presidentes das respectivas Comissões. 

Art. 293 - Quando a Comissão, no · 
mesmo parecer, se referir a várias 
proposições autônomas, o origlnal dê­
le instruirá o processo da proposição 
preferencial, sendo aos demais anexa­
das cópias autenticadas pelo respecti­
vo Presidente. 

CAPiTULO XII 

Da Publicação das Sinópses e 
Listas de Proposições 

Art. 294 - A Presidência fará pu-
blicar: 

I. no princípio de cada sessão le­
gislativa, a sinópse de tôdas as 
proposições em curso ou resolvidas 
pelo Senado na ~.essão anterior; 

11. mensalmente, a resenha das 
matérjas rejeitadas e as enviadas, 
no mês anterior, à sanção, à pro­
mulgação e à Câmara. 

TiTULO X 

Da Apreciação das Proposições 

CAPiTULO I 

Dos Turnos a que :Estão Sujeitas .as 
Proposições 

Art. 295 ,..-- As proposições em curso 
no Senado são subordinadas, em sua 
apreciação. aos seguintes turnos: 

I. turno único: 

- projeto de lei do Senado resul­
tante de proposta do Poder 
Executivo ou de iniciativa de 
Comissão, salvo .o que crie car-
gos no Senado;. -
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- projeto de lei originário da Câ­
mara, salvo os que criem car­
gos na sua Secretaria ou nos 
Tribunais Feder~is; 

- projeto de lei complementar; 

- projeto de código; 

- ..:_ emenda, inclusive da Câmara, 
a projeto do senado; 

-parecer; 

- redação final; 

- requerimento; 

- projeto de resolução; 

- projeto de decreto legislativo; 

11. dois turnos: 

- projeto de lei de Iniciativa In­
dividual de Senador; 

- projetos de lei que criem car­
gos nos Tribunais Federais, ni:t 
Câmara e no Senado; 

111. turno suplementar: 

- substitutivo a projeto de lei ou 
de decreto legislativo aprovado 
em segundo turno du em tu r­
no único (art. 317). 

• 
Parágrafo único - Os turnos refe-

-rentes aos projetos de lei que criem 
cargos nos Tribunais -Federais, na 
Câmara e no Senado realizar-se-âo 
com "intervalo mínimo de 48 (quaren­
ta e oito) horas (Const., art. 108, ! 
3.0), 

Art. 296 - Cada turno é constituído 
de discussão e votação, salvo o dis­
posto nos arts. 239, 316, 319 e 362. 

CAPíTULO !I 

1>a Apreciação Preliminar 

Art. 297 - Haverá, em Plenário, 
apreciação preliminar sempre que a 
Comissão de. Constituição e Justiça 
argüir de inconstitucionalidade ou ln~ 
jurldicidade o projeto. 

Parágrafo único - A apreciação 
preliminar é parte integrante do tur­
nq em que se achar a matéria. 

Art. 298 - Na discussão preliminar 
só poderão ser apresentada.s emendas 
qu~ tiverem por fim escoimar a pro­
posição do vício argüido. 

Parágrafo único - Se emendada, a 
proposição voltará à Comissão de 
co:nstituição e Justiça a fim de que 
declare, expressamente, se a emenda 

corrije a Inconstitucionalidade ou in­
juridicidade. 

Art. 299 - Na fase de votação pre­
liminar, o Plenário deliberará sôbre a 
proposição quanto à sua constitucio­
nalidade e juridicidade. Se aproxada, 
a proposição retomará o seu curso e, 
em caso contrário, será definitiva­
mente arquivada. 

Art. 300 - Havendo emenda sanea­
dora da inconstitucionalidade ou in­
juridicidade, a votação far-se-á pri­
meiro sôbre ela. 

§ 1.0 - Aprovada a emenda, cOnsi­
derar-se-á aprovada1 com a modifica­
ção dela constante, a proposição, 
quanto à preliminar, Indo a matéria à 
Comissão de Redação para redigir o 
vencido a fim de que tenha prosse­
guimento a sua tramitação. 

§ 2.o - Rejeitada a emenda, .votar­
se-á a proposição que, se aprovada, 
prosseguirá no seu curso e, em caso 
contrário, será definitivamente ar­
quivada. 

Art. 301 - Quando a Comissão de 
Constituição e Justiça apresentar 
emenda saneadora do vício de incons­
titucionalidade ou injuridicidade (art. 
104, ~~ 2.0 e 4.0 ), a matéria prossegui­
rá o seu curso e a apreciação prelimi­
nar far-se-á após a manifestação das 
demais Comissões constantes do des­
pacho inicial. 

Art. 302 - Reconhecida, pelo Plená~ 
rio, a constitucionalidade ou a juridi­
cidade, a proposição não pÓderá ser 
novamente argüida em contrário. 

Art. 303 - Quando fôr aprovada 
emenda, destinada a retirar da propo­
sição da Câmara o vício de inconsti­
tucionalidade ou injuridicidade, essa 
circunstância deverá ser comunicada, 
expressamente, àquela casa. 

CAPíTULO III 

Da Discussão 

SEÇAO I. 

Disposições Gerais 

Art. 304 - A·discussão da proposi­
ção principal e das ~mendas será em 
conjunto. 

Art. 305 - Anunciada a matéria, 
serão lidas as emendas existentes sô:.. 
bre a mesa, sendo em seguida dada· a 
palavra aos oradores para a discussã,.o. 

= 

Art. 306 - Iniciada a dlscussão,.niio 
será interrompida, salvo para: · 

a) formulação de questão de or­
dem; 

b) adiamento para os fins previs­
tos no art. 311; 

c) tratar de proposição compreen­
dida na alínea a. do art. 374; 

d) os casos previs.tos no § 2.o do 
art. 342; 

e) comunicação importante ao s~~­
nado; 

f) recepção de visitante; 

g) votação de requerimento de 
prorrogação da sessão; 

h) ser suspensa a sessão {art. 20, 
I, f). 

SEÇAO II 

Do Encerramento da Discussão 

Art. 307 - Encerra-se a discussão: 

a)' pela ausência de orador~s; 

b) por deliberação do Plenário, a 
requerimento de qualquer Sena­
dor, nos seguintes casos: 

1) na discussão preliminar, na pri­
meira discussão, na discussão 
suplementar e nu discussão de 
redação final, quando já houve!r 
falado, pelo menos, um Senador 
de cada Partido; 

2) na discussão única e na segun­
da discussão, desde que O as­
sunto tenha sido debatido e01 
duas sessões. 

SEÇAO III 

Da Dispensa da Discussão 

Art. 308 - As proposições com pa­
receres favoráveis poderão ter a dis­
cussão dispensada por deliberação do 
Plenário, mediante requerimento d1e 
Líder. 

Parágrafo único - A dfspensa du. 
discussão deverá ser requerida ao ser 
anunciada a matéria e não prejudica 
a apresentação de emendas. 

SEÇAO IV 

Da Proposição Emendada Durante 
a Discussão 

Art. 309 - Encerrada a discussão 
.do projeto, com emendas, a matéria~ 

irá às Comissões que a devam apre-· 
ciar, observado o disposto no art. 102. 
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Art. 310 - Lidos os pareceres sôbre 
as emendas, publicados no Diário do 
Congresso Nacional e distribuídos em 
avulsos, estará. a matéria .em condi­
ções de tigufà.r em Ordem do Dia, 
obedecido o intersticio regimen'tal. 

Parágrafo único - Os projetos su­
jeitos a prazo fatal de tramitação 
(art. 196, Ir, c e d, e IH, a), emenda­
dos na discussão, voltarão à Ordem 
do Dia na segunda sessão ordinária 
subseqüente, se faltarem 10 (dez) dias, 
ou menos, para o- término do referido 
prazo, podendo o parecer das· Comis­
sões ser proferido em .Plenário. 

S~ÇAO V 

Do Adiamento da Discussão 

Art. 311 - A discussão _.,poderá ser 
adiada, mediante deliberação do Ple­
nário, a requerimento de qualquer Se­
nador ou Comissão, salvo se faltar o 
período de três sessões ordinárias, ou 
menos, para o término do prazo de 
tramitação da matéria, para os se­
guintes fins: 

a) audiência de Comissão que sô­
bre ela não se tenha manifes­
tado; 

b) reexame por uma ou mais Co­
missões por motivo just~ficado; 

c) ser realizada em dia deténni­
nado; 

d) preenchimento de formalidade 
essencial; 

e) diligência considerada impres­
cindível ao seu esclarecimento. 

M 1.0 
- O adiamento não poderá 

ser superior a 24 (vinte e quatro) ho­
ras nos projetos com prazo determi­
nado de tramitação e nos projetos 
compreendidos no inciso II do art. 196, 
salvo os da alínea e. 

§ 2.0 - Nas matérias em tramita­
ção normal, o adiamento previsto na 
alínea c não poderá ser por mais de 
trinta dias, só podendo ser renovado 
uma vez, no mesmo turno, por prazo 
não superior ao primeiro. 

§ 3.0 - Não será admissível reque­
rimento .de audiência de Comissão ou 
outro órgão que não tenha competên­
cia regimental ou legal para se ma­
nifestar sôbre a matéria e, em caso 
de recusa, caberá recurso para o P1e­
nár1o. 

§ 4!:t - O requerimento previsto na 
alínea b só será admissível quando: 

a) a superveniência de fato nôvo 
possa justificar a alteração do 
parecer proferido; 

b) houver omissão ou engano ma­
nifesto no parecer; 

c) a própria Comissão, por qual­
quer de se~s membros, julgue 
necessário o reexame. 

§ 5,0 - O requerimento pftwisto 
nas alíneas a, b e c será apresentado 
e votado ao se anunciar a matéria e 
o das alíneas d e e, em qualquer fase 
da discussão. 

§ 6.0 ~ Quando, para a mesma pro­
posição, forem apresentados dois ou 
mais requerimentos previstos na alí­
nea c, será votado, em primeiro lugar, 
o de prazo mais longo. 

§ 7.0 - Não havendo número para 
votação do requerimento, ficará so­
brestada a discussão da matéria. 

SEÇAO VI 

Da Jteabertura da Discussão 

Art. 312 - Admite-se a reabertura 
da discussão: 

a) nas hipóteses do art. 371, caput; 

h) nos projetos em segundo turno 
ou em turno único, por delibe­
ração do Plenário, a requeri­
mento de, pelo menos, 2/3 da 
composição do Senado ou Líde­
res que representem êsse ui­
mero. 

§ 1.0 - Nas hipóteses previstas na 
alínea b, só se admitirá a reabertura 
da discussão uma vez. 

§ 2.0 - O requerimento de. reaber­
tura de discussão, lido na Hora do 
Expedien.te, será incluído na Ordem 
do Dia da sessão ordinária seguinte, 
salvo se o projeto estiver na pauta 
dos trabalhos da sessão, caso em que 
o requerimento se.rá apresentado e vo­
tado, como preliminar, ao ser anun­
ciada a matéria. 

§ 3.0 - Se o projeto cuja dü:;cussão 
se pretenda reabrir estiver em estudo 
nas Comissões, tê-lo-á sustado, cqm a 
aprovação do requerimento, sendo re­
quisitado pela Mesa para inclu.sã.o em 
Ordem do Dia. 

CAPíTULO IV 

Do Interstício 

Art: 313 - ll: de 48 horas o Inters­
tício entre: 

1) a distribuição de avulsos dos 
pareceres das Comissões e o iní­
cio da discussão ou votação cor­
respondeu te; 

2) a aprovação da matéria, sem 
emendas, e o inicio do tumó se­
guinte. 

.Art. 314 - A dispensa de Interstí­
cio e prévia distribuição de avulsos, 
para inclusão de matéria em Ordem 
do Dia, poderá ser concedida por de­
liberação do Plenário, a requerimen­
to de qualquer Senador, desde que a 
proposição esteja a mais de 5 (cinco) 
dias em tramitação no Senado. 

CAPíTULO V 

Ho Projeto Dependente de Se1undo 
Turno 

Mt. 315 - Aprovado em primeiro 
turno, o projeto ficará sôbre a Mesa a 
fim de ser incluído em Ordem do Dia 
para o segundo turno, após o inters­
tício regimental. 

Parágrafo único - Se a aprovação 
se der com emendas, a inclusão em 
Ordem do Dia para o segundo turno 
se fará depois de redigido o vencido 
pela Comissão competente, respeita­
do o interstício regimental. 

.-\rt. 316 - Encerrada a segunda 
discussão, sem emendas, o projeto 
serã dado como definitivamente 
aprovado, sem votaçã.o, salvo se al­
gum Senador requerer seja submetido 
a votos. 

CAPíTULO VI 

Do Turno Suplementar 

Art. 317 - Sempre que fôr apro­
vado substitutivo integral a Projeto 
de Lei ou de Decreta Legislativo, em 
seg·undo turno ou em turno úniC01 

será submetido a turno suplementar, 
dispensada a redação do vencido se 
aprovado sem emendas (art. 355, 
§ !.•, e.) 

§ 1.0 - Nos projetos sujeitos a pra­
zo fatal, o turno suplementar reali­
zar-se-á: 

a) imediatamente, se a aprovação 
do substitutivo se der sem 
emendas; 

. :. 
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b) 24 horas após a aprovação do 
substitutivo, com emendas, se 
faltarem oito dlas, ou menos, 
para o término do referido pra­
zo. 

§ 2.0 - Na discussão suplementar, 
o prazo para o uso da palavra será 
de:..quinze minutos e poderão ser ofe­
reqidas emendas, · vedada a apresen­
tação de nôvo substitutivo integral. 

Art. 318 - Se forem oferecidas 
emendas, na discussão suplementar, 
a matéria irá· às Comissões competen­
tes que não poderão concluir seu pa­
recer ·por nôvo substitutivo. 

Parágrafo único - Nos projetos su­
jeitoS a prazo fataí, a matéria serã in­
cluída em Ordem do Dia na sessão 
ordinária seguinte se faltarem cinco 
dias, ou menos, para o término do 
referj.do prazo, podendo o parecer ser 
proferido em Plenã.rio. 

Art. 319 - Não sendo oferecidas 
emendas na discussão suplementar, o 
substitutivo será dado como definiti­
vamente adotado, sem votação. 

CAPíTULO VII 

Das Emendas da Câmara a 
Projeto do Senado 

Art. 320.- A emenda da Câmara a 
projeto do Senado não é suscetível de 
modificação por meio de. subemenda. 

Art. 321 - A discussão e a votação 
das emendas da Câmar? a Projeto do 
Senado far-se-ão em globo, exceto: 

a) se qualquer Comissão manUes­
tar-se tavoràvelmente a umas 
e contràriamente a outras, caso 
em que a votação se fará em 
grupos, segundo os pareceres; 

b) se fôr aprovado destaque para 
a votação de qualquer emenda. 

Parágrafo único - A emenda da 
Câmara só poderá. ser votada em par­
tes se o seu texto fõr suScetível de 
divisão. 

Art. 322 - O substitutivo da Câ­
mara a·projeto do Senado será. 'con­
siderado série de emendas e' votado, 
separadamente, por artigos, parágra­
fos, incisos, alineas e itens, em cor­
respondência aos do projeto emenda­
dO, salvo aprovação de requerimento 
para votação em globo ou por grupos 
® dispos~tivqs, obedecido o disposto 
no parágr-afo único do artigo anterior. 

CAPiTULO VIII 

Da Votação 

SEÇAO I 

Do "Quorum'' 

Art. 323 - As deliberações do Se­
nado' serão tomadas por maioria de 
votos. presente a maioria dos seus 
membros (Const., art. 31), salvo nos 
seguintes casos em que serão: 

I. por voto favorável de dois ter­
ços da composição da Casa: 

a) sentença condenatória nos ca~ 
sos previstos nos incisos I e li do 
art. 42 da Constituição (Const., 
ar.t. 42, parágrafo único); 

b) aprovação de matêría vetada 
(Const., art. 59, § 3.0 ); 

JI. por voto favorável da maio­
r!a d'a composição da Casa: 

a) projeto de lei complementar 
(Const., art. 50); 

b) projeto de lei que crie cargos 
nos Tribunais Federais, na Câ­
mara e no Senado (Const., art. 
108, § 2.0 ); 

c) requerimento para compareci­
mento de Ministro de Estado 
(Const., art. 38); 

lll. por maioria de votos, presen­
tes 11 Senadores, nos requeri­
mentos compreendidos no inciso 
II do art. 239. 

Par'ágrafo único - A votação da 
redação final, em qualquer hipótese, 
não está sujeita a quorum qualifica~ 
do. 

SEÇÃO II 

Das Modalidades de Votação 

a) DisposiÇões Gerais 
' Art. 324 - A votação poderá ser os-

tensiva ou secreta. ~ 

Art. 325 - Será ostensiva :3, votação 
das proposições em geral. 

Art. ·326 - Será _secreta a votação: 

a) quando o· Senado tiver que de­
liberar sôbre: 

1) suspensão das imunidades 
durante estado de sítio. 

2) perda de mandato; 

· 3) nomes escolhidos pelo Pre­
sidente da. Remiblica para no-

i 

_ ;neações que .dependam de pré­
via aprovação do Senado~ 

b) nas eleições~ 

c) por determinação do PJenãrio. 

Parágrafo único - Não será M-
creta a votação da redação final e da 
preliminar da constitucionadidade e 
juridicida.de. 

Art. 327 - Na votação, serão ado-
tados os seguintes processos: 

1. na ostensiva: 

a) simbólico; 

b) nominal; 

11. na secreta: 

a) elétrico; 

b) por meio de cédulas; 

c) por meio de esferas. 

b)· Da Votação Ostensiva 

Art. 328 - No processo ·simbólico 
observar~se-ão as seguintes norma.s: 

I. os Senadores que aprovarem a 
matéria deverão permanecer sen­
tados, levantando-se os que vo-
tarem pela rejeição; · 

11. o voto dos Líderes represen .. 
tarã o de seus liderados presentes, 
permitida a declaração de votos; 

111. se algum Senador requerer 
verificação, repetir-se-á a votação 
com a contagem dos votos pe­
los Secretários, para o que se le­
vantarão primeiro os Senadores 
favoráveis à proposição e, em se­
guida, os contrários; 

IV. não serâ admitido requeLi­
mento de verificação se: 

a) algum Senador já houver usa­
do da palavra para declaração de 
voto; 

b) a Presidência já houver anun­
ciado a matéria seguinte; 

V - antes de anunciado o resui­
tacto, será licito computar-se o 
voto do Senador que penetrar no 
recinto após a votação; 

VI. não ha,·endo número, far-se-á 
a chamada de acôrdo com o dis­
posto no art. 329, a; 

VII. confirmada a falta de núme­
ro, ficarà adiada a votação, que 
será reinici..,da ao voltar a maté-

.4 r~a· à deliberação do Plenãrio; 
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VÚí. Se, ao' p·racéssar:Se ~a ·verifi· 
caçãb, Õ reciuerente náo - estiver 
presente ou deixar de votar, con­
siderar-se-á como tendo ÇiE:la de. 
sistido; 

lX. durante a votação, havendo 
d ú v i d a sôbre a existência de 
número, o Presidente, de ofício ou 
a requerimento, mandará fazer a 
chamada, ressalvado o disposto 
no art. 181, 1 s.o 

Art. 329 - O processo nominal, que 
se utilizará nos casos em que seja eXi­
gido quorum especial de votação. ou 
por deliberação do Senado, a requeri­
mento de qualquer Senador, far-se-â: 

a) pela chamada dós Senadores, 
que responderão sim ou não, 
conforme aprOvem ou rejeitem 
a proposição, · .sendo os votos 
anotados pelos Secretários; 

b) pelo registro elétrico dos votos, 
tendo cada Senador lugar fixo, 
numerado, que deverá ocupar 
ao ser anunciada a votação. 

c) Da Votação Secreta 

Art. 330 - A votação 'secreta reali-
2ar-se-á pelo procesoo elétrico, .salvo 
nas eleições. 

§ 1.0 - Anunciada a votação, o Pre­
sidente C o n v i da r á os Senadores a 
ocuparem os respectivos lugare:s e a 
acionarem o dispositivo próprio, dan­
do, em seguida, início_ à fase de apu­
ração. 

§ 2.0 -Verificada a falta de ntíme­
ro, proceder-se-á à chamada. Se esta 
acusar a e...::istência ·de quorum, re­
petir-se-á. a votação, que ficará adiada 

. se ocorrer, novamente, falta de núme­
ro. 

Art. 331 - A votação por meio de 
cédulas far-se-â nas eleições. 

Art. 332 - A votação por meio de 
esferas realizar-se-a quando o equipa: 
ment_o de votação elétrica não estiver 
em condições de funcionar, obedeci­
dà.s as seguintes normas: 

a) utilizar-se-ão esferas brancas, 
representando votos favoráveis, 
e preias, reprfsentaÍldo votos 
contrários; 

b) a esfera que fôr utilizada para 
exprimii: voto serâ lançada em 
uma Urna e a que não fôr usa. 

·da, em outra que sefvirã para 
·conferir o resultado- da votação. 

SEÇAO 1li 

Da Coleta de Votos dos Senadores 
Presentes às Reuniões das Comissões 

Art. 333 - Nas votações em geral, 
na verificação da simbólica e nas 
eleições é lícito computar os votos dos 
BP.nadores presentes a reuniões das 
Comissões, resguardado o sigilo dos 
escrutínios secretos. 

SEÇAO IV 

Dos Votos em Branco 

Art. 334 - Os votos em branco, que 
ocorrerem nas votações com cédulas 
ou pelo processo elétrico, só serão 
comput<:~.dos para efeito de quorum. 

Parágrafo único - São considerados 
votos em branco os registrados como 
abstençõ_es. 

Art. 335 - Verificado que os votos 
em branco atingiram número corres­
pondente a 1m quinto dos presentes, 
repetir~se-ã a votação na sessão se­
guinte, quando Se realizará em Q.efi­
nitivo. 

SEÇAO V 

Da Proclamação· dos Resultados 
da Votação 

Art. 336 - Terminada a apuração, 
o Presidente proclamara o resultado 
da VJtação, tspecificando os votos fa­
voráveis, contrários, em branco e nu­
los. 

SEÇAO VI 

Do Processamento da Votação 

Art. 337 - A votação realizar-se-á.: 
' O imediatamente após a discus-

são, se êste Regimento não dis­
puser noutro sentido; 

2) após o disposto no art. 310, caso 
a proPQsição tenha sido emen­
dada na discussão. 

Art. 338 - Na votação, serão obede-
cidas as seguintes normas: 

I. votar-se-á em primeiro lugar o 
projeto, ressalvados os destaques 
dêle requeridos e as emendas; 

11. a votação do projeto, salvo deU­
. ~eração do Plenário,. será em glo­
bo, podendo a Presidên~la dividir 
a proposição, quat1do co~veniente; 

III. a votação das emendas que 
ienhám par.eceres êoücordantes de 
tôdas as -comissões sérá feita em 

grupos, segundo o sentido dos pa­
receres, ressalvados os destaques; 
as demais e as dl~stacadas serão 
votadas uma a uma, classificadas 
segundo a ordem estabelecida no 

· art. 271, II; . 

IV. no grupo das emenctàs de pâ.­
recer favorável, incluem~se as :cte· 
Comissão, quando sôbre elas não 
haja manifestação em co'n trá r! o 
de outra; 

V. serão incluídas no grupo das 
emendas de parecer contrãrio 
aquelas sóbre as quais se tenham 
manifestado pela rejeição as Co­
missões competentes para o exa~ 
me do mérito, embora considera ... 
das constitucionais; 

VI. as emendas com subemendãs · 
serão votadas uma a uma, salvo:· 
deÜberação do Plenário, mediante. 
proposta de qualquer Senador Ou 
Comissão; aprovado o grupo, se­
rão considerada.s aprovadas ·as 
emendas com as modificações 
constantes das respectivas su~ 

b~mendas; 

VII. a. emenda com subemenda, 
quando votada separadamente, 
sê-lo-á antes e com ressalva des­
ta, exceto nos seguintes casos, em 
que a subemenda teÍ'á prece-­
déncia: 

a) se fôr supressiva; 

b) se fôi: substitutiva de todo o 
texto da' emenda; 

c) se lór substitutiva de artigo da 
emenda e a votação desta se fizer 
artigo por artigu; 

VIII. o Plenário poderá conceder, 
a requerimento de qualquer Sena­
dor, que a votação das emeridas se 
faça destacadamente ou uma a 
uma; 

IX. serão votadas, destacadamen­
te, as emendas com parecer no 
sentido de constituírem projeto 
em separado; 

X. quando, ao mesmo dispositivo, 
forerri apresentadas Várias emetÍ· 
das da mesma natureza~ terão 
preferên~ia: 

a) as de Comissões sôbre as de. 
Plenário; 

b> dentre as de Comissões~ ·a da· 
·. ~·rq·ue 'tjvér competência·· ·específica 
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para. se manifestar sôbre a ma­
téria; 

XI. o dispositivo, destacado de 
prOjeto para votação eril sepára­
ctO, Precederá, :bà votação, as 

·r ' emendas e hi.dE!pend'e~á de pa­
recer; · 

XII. se a votação do projeto se fi­
zer separadamente em relação a 
cada artigo, o texto dêste será vo­
·ta~o antes das emendas a êle cor­
respondentes, salvo se forem su­
pressivas ou substitutivas; 

Xlll. terá preferência para vota­
ção o substitutivo que tiver pare­
ceres favoráveis de tôdas as Co­
missões, salvo se o Plenãrio deli­
berar noutro sentido; 

, • XIV. havendo mais de um substi­
tutivo, a precedência será re.gula­
da pela ordem in versa de ·sua 
ap.fesentação, ressalvado o dispos­
to no inciso X, em relação aos das 
Comissões; 

,. 

XV. o substitutivo integral, salvo 
deliberação em contrário, será vo­
tado em globo; 

XVI. aprovado .substitutivo inte­
gral, ficam prejudicados o projeto 
e as emendas a êle oferecidas; 

XVII. anunciada a votação de 
dispositivo ou emenda destaca­
da, se o autor do requerimento 
de destaque não pedir· a palavra 
para encaminhá-la, considerar­
se-á ~mo tendo o Plenário con­
cordado com o parecer da Comis­
são, tomando a matéria destacada 
a sorte das demais constantes do 
grupo a que pertencer; 

XVIII. não será submetida a vo .. 
tos emen<la declarada inconstitu· 

·ctonal ou injuridica pela Comíssão 
de Constituição e Justiça, salvo, 
não sendo unânime o parecer, a 
requerimento de Líder, quando se 
procederá à apreciação prelimi­
nar. 

Art. 339 A rejeição do projeto 
prejudica as emendas a êle oferecidas. 

. Art. 340 - A rejeição do art. 1.0 cto 
projeto, votado artigo por artigo, pre­
jUdica os demais quando êles forem 
~ma conseqüência daquele. 

-' ·· Art. 341 ....... A votação não se inter­
rompe '.'3fnão por falta de quot\1Dl'f1Pe..!' 
lo tétmin<> da sespáo \observado-<J.dls-

posto nos arts. 202 e 203J e para apre­
ciação de matéria prevista no art. 
374, a. 

Art. 342 - ,Ocorrendo falta de nú­
.mero para as deliberações, verificada 
por meio de chamada nominal (art. 
329, a), passar-se .. â à matéria em dis­
cussão. 

§ v~ -Esgotada a matéria em dis­
cussão e persistindo a falta de núme­
ro,. a ~residênc~a poderá, no caso de 
figUrar na Ordem do Dia matéria que 
pela sua relevância, o justifique, sus­
pender a sessão por prazo nãO supe­
rior a umá hora, ou conceder a pala ... 
vra a Senador que dela' queira fazer 
uso. 

§ 2.0 
- Sobrevindo, posteriormente, 

a existência de número, voltar·se·á à. 
matéria ent votação, interrompendo .. 
se o orador que estiver na tribuna, 
salvo se estiver discutindo proposição 
em regime de urgência e a matéria a. 
votar est~ver em tramitação normal. 

Art. 343 - Nenhum Senador pre­
sente poderá escusar~se de votar, sal­
vo quando se tratar de ·assunto em 
que tenha interêsse pessoal, devendo 
declarar o impedimento antes da vo· 
tação e sendo a sua presença compu­
tada para efeito de quorum. 

Art. 34~ - Verificando-se empate 
na votação ostensiva. o Presidente a 

·desempatará .. 

Art. 345 - Em caso de votação por 
escrutínio secreto,- havendo empate, 
será renovada na scssào seguinte ou 
nas subseqüen'tes, até que se dê o de­
sempate. 

SEÇÃO VII 

Do Encaminhamento da Votação 

Art. 346 - Anunciada a votação de 
qualquer matéria, é lícito ao Senador 
usar da p'alavrâ., por 10 miri.utos, para 
encaminhá-la. 

Art. 347 - O Ct!-caminhamento da 
votação é medida preparatória desta, 
que só se considera iniciada após o 
seu térmíno. 

Art. 348 - Não terão encaminha­
mento de votação as eleições e os se­
guíntes requerimentos: 

- de permissão para falar sen­
tado; 

- de prorrogação do tempo ·da 
sessão; .., -· .' , .. · ' 

- de prorrogação de prazo para 
apresentação de parecer; 

- de dispensa de inter.stíclo e 
·prévia distribuição de avUlsos 
para inclusão de determinada. 
matéria ein Ordem do Dia;. 

- de dispensa de publicação de 
redação final para sua imedia­
ta apreciação; 

- de Senador ou Comissão. sc•li­
citando de órgão estranho ao 
Senado a· remessa de documen­
tos; 

- de Comissão ou Senador, soli· 
citando informações oficiais; 

- de Comissão ou Senador, soli­
citando à publicação, no Diário 
d() Congresso Naci.onal, d.e in· 
formações oficiais; 

- de licença de Senador; 

- de remessa a determinada Co-
missão de matéria despachada 
a outra; 

-- de destaque de disposição ou 
emenda para votação em sepa.­
rado. 

Parágrafo único - O enearriinha­
mehto de votação de requerimentO é 
limitado ao ·signatário e a um repre­
sentante de cada Partido, salvo nas 
homenagens de pesar. 

SEÇAO VIII 

D~ Preferéncia 

Art. 3*9 - Conceder-se·á preferên·· 
cia, mediante deliberação do Pie·· 
nárlo: 

1) de proposição sôbre outra ou 
sõbre as demais da Ordem do 
Dia; 

2) de emenda ou grupo de emen­
das sôbre as demais oferecidas 
à mesma proposição ou sôbre 
outra.s referentes aO mesmo- as­
sunto; 

3) de projeto sôbre o substitutivo 
(art. 338, XIII). 

4) de substitutivo sôbre o projeto 
(art. 338, xun. 

1 ~Parágrafo .único - A preferência 
deverá ser requerida: 

a) antes de anunciada a proposi­
~ão sôbre a. qual deva ser con­
cedida, na hipótese do item 1; 

b,} a.té· 5;er anunciada a votaçáo, 
~-1 ::(;, 3 ... nas hipôteses dos~itç.fls~?,-3 e 4. 
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SEi;:AO IX 

Do Destaque 

Art 350 - O destaque de partes de 
qualquer proposição, bem como emen­
dâ do grupo a que pertencer, pode 
ser concedido, mediante deliberação 

· do Plenário, a requerimento de qual~ 
quer Senador, para: 

a) constituir projeto a~tônomo, 

salvo quando a disposição a 
destacar seja de projeto da Cà· 
mata; 

b) votação em separado; 

c) aprovação ou rejeição. 

Art. 351 - É licito destacar para 
votação, como emenda autônoma: 

a) parte de substitutivo, quando a 
votação se faça preferencial­
mente sôbre o projeto; 

b) parte de emenda; 

c) subemenda:; 

d) parte. do projeto, quando a vo­
tação se fizer preferencial­
mente sôbre o substitutivo. 

Parágrafo único. - O destaq!Je só 
· será possível quando o texto desta­

cado possa ajustar-se à proposição em 
que deva ser integrado e forme sentido 
completo. 

Art. 352 - Em relação aos desta­
ques, ·obedecer-se~á à.s seguintes nor­
mas: 

I. o requerimento deve ser for­
mulado: 

a) até ser anunciada a proposi­
ção, se o destaque atingir alguma 
de suas partes; 

b) até ser anunciado o grupo das 
emendas, quando o destaque se 
referir a qualquer delas; 

c) atê ser anunciada a emenda, 
se o destaque tiver por fim sepa­
rar alguma de suas partes. 

11. não será permitido destaque 
de expressão cuja retirada inverta 
o sentido d~ proposição ou a mo~ 
difique substancialmente; 

111.. concedido o destaque para 
votação em separado, submeter­
se-á a votos, primeiramente, a 
matéria principal e, em seguida, a 
destacada; 

IV. a votação de requerimen.to de 
destaque só envolve dedsão sôbre 

' 

·a· parte a destacar se a finalida­
de do destaque fôr eipressarnente 
mencionada; 

V. havendo retirada do requeri­
inento de deStaque, a matêria 
destacada voitarâ ao grupo a que 
pertencer; 

VI. não se admitirá. requerimento 
de destaque: 

a) para aprovação ou rejeição: 

!) . de dlspositi~o a que houver si­
do apresentada emenda; 

2) de emendas que, regimental­
mente, devam ser votadas separa­
damente; 

b) de emendas para constituição 
de grupos diferentes daqueles a 
que, regimentalmente, pert.ençam. 

VII. destacada uma emenda, .sê­
lo-ão, automàticamente, as que 
com ela tenham relação; 

VIU. o destaque para projeto em 
separado de dispositivo ou emen­
da pode, também, ser proposto 
por Comissão, em seu parecer; 

IX. a votação do reque-rimento 
de destaque para projeto em "se­
parado precederá a deliberação 
sôbre a matéria principal; 

X. o destaque para projeto em 
separado só pode ser submetido a 
votos se a matéria a destacar fôr 
suscetível de constituir proposi-

. ção de curso autônomo; 

XI. concedido o destaque para 
projeto em separado,' o autor do 
requerimento terá o prazo de 48 
horas para oferecer o texto com 
que deverá trantitar o nôvo pro­
jeto; 

XII. o projeto resultante de des~ 
taque terã a tramitaçãf> de pro~ 
posição iniCial. 

SEÇAO X 

Do Adiamento da Votação 

Art. 353 - O adiamento da votação 
obedecerá aos mesmos princípios es­
tabelecidos P ... ara o adiamento da dis­
cussão !.art. 311). 

Parágrafo 1lnico - O reCJUerimento 
de adiamento deverá ser apresentado 

: -e votado comO. preliminar ao ser 
anunciada a votação da matéria. 

i 
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SEÇAO XI 

Da Declaração de Voto 

Art. 354 ~ Proclamado o resulta do 
' de uma votaÇão, é lícito ao Senador 

usar da palavra, por cinco minutos, 
para declaração de voto, salvo s"e: 

a) a votação fôr secreta; 

b) a deliberação não se completar 
por falta de número; 

c) a votação feita não fôr silsceti­
vel de encaminh:,\mento. 

CAPíTULO IX 

Da Redação do Vencido 

Art. 355 - Terminada a votação, o 
projeto irá à Comissão competente a 
:fím de redigir o vencido. 

§ 1.0 --.. A redação será dispensada, 
salvo se houver vício de linguagem, 
defeito ou érro manifesto a corrigir: 

a) nos projetos em segundo turno, 
se aprovados sem modificações, 
já tendo sido feita redação do 
vencido em primeiro tumó; 

b) nos projetos aprovados em pri­
meiro turno, sem emendas; 

c) nos projetos com ·substitutivo 
aprovado, em primeiro turno, 
sem emendas; · 

d) nós projetos da Câmara dest!­
nad~s à sanção; 

e) nos substitutivos dependentes 
de turno suplementar. 

!§ z.o - A comissão poderá, em seu 
parecer, propor seja considerada co~ 
mo final a redação do texto de projeto 
ou substitutivo aprovado sem altera~ 
çóes, desde que em condições de ser 
adotado como definitivo. 

Art. 356 - É prjvatJvo da Comissão 
específica para estudar a matéria re­
digir o vencido nos casos de: 

I. reforma do Regimento Interno; 

11. projeto de lei orçamentária 
do Distrito Federal; 

UI. projeto de código Ou sua re­
forma. 

Art. 357 - Nos projetos da Câmara 
emendados pelo Senado, a redação fi­
nal limitar-se-á às emendaS, destaca­
damente, não a.s incorporando ao tex­
to da proposição, salvo quando ape­
nas corrijam defeitos evidentes de 
forma, sem atingii', de qualquer ma­

. neira; a substância do projeto. -



Art. 358 - Lida· no Expediente, a 
redação ficará sôbre a Mesa para 
oportuna inclusão em Ordem do Dia, 
após publicação no Diátio · dn. Con~ 
cresso Nacional,_dist!ibuição em avul­
soS e interstício regimental. 

_ f'arágrafo único - Quando, no de­
COrrer da sessão em que fôr aprovada 
a matéria, chegar à Mesa a redação 
ffnal respectiva, poderá o Plenário, 
por proposta do Presidente, permitir 
se proceda à sua leitura .após o final 
da Ordem do Dia. 

Art. 359 - A discussão e a votação 
da redação final poderão ser feitas 
imediatamente após a leitura, desde 
que assim delibere o Senado. 

Art. 360 - Quando a redação final 
fôr de emenda.s do Senado a projeto 
áa Câmara, não se admitirão emen­
das a dispositivo não emendado, sal­
_vo as de redação e as que decorram 
de emendas aprovadas. 

Art. 361 - As emendas de redação 
dependem de parecer da Comissão que 
houver elaborado a· redação final, sem 
prejuízo 'do disposto no paragrafo úni­
co do art. 259. 

Art. 362 - Figurando a redação fi­
nal na Ordem do Dia, se sua dis­
cussão fôr encerrada sem emendas ou 
retificações, será considerada definí­
tívamente aprovada, sem· votação, a 
não ser que algum Senador requeira 
seja submetida a votos. 

Art. 363 - Quando, em texto apro­
v_ado em .definitivo, fôr verificada a 
existência de êrro, proceder-se-á da 
seguinte maneira: 

a) tratando-se de contradição, in­
coerência ou prejudicialidade 
em projeto ainda não remetido 
à .sanção ou à Câmara, a Mesa 
encaminhará a matéria à Co­
missão competente a fíin de que 
proponha a orientaç~l? a seguir 
par:a a retificação do érro, sen­
do a proposta examinada pela 
Comissão de cOnstituição e Jus­
tiça, antes de Ser submetida. à 
óeliberação do Plenário; 

.. b) tratando-se de inexatidão ma­
teria, lapso ou ~rro manifesto, 

, será· a matéria encaminhada à 
;; ·comissão de Redação para es-

coimâ-Io do víciO; ~ : 13tc 

c) nas hipóteses da alínea· ànte­
rior, tendo sido a m~téria reme­
tida "à sanção ou à Câmara, o 
Presidente dará conhecimento à 
Casa do ocorrida e propora a 
correção que se considerará au­
torizadâ se não houver objeção 
do Plenário; 

d) concordando o Senado com a 
retificação, será o fato comuni­
cado ao Presidente da Repúbli­
ca ou à. Câmara, com a remessa 
de novos autôgrafos. 

Art. 364 - Quando, em autógrafo 
recebido da Càmara, fôr verificada a. 
.existência de inexatidão material, lap­
so ou êrro manifesto, não- estando ain­
da a proposição aprovada pelo Sena­
do, será sustada_a sua. apreciação para 
consulta à Casa,. de .origem, ~ujos es­
clarecimentos serão dados a conhecer 
ao Senado, antes da votação, voltan­
do a matéria ás Coníissões para nôvo 
exame se do vicio houver resultado 
alteração de sentido do texto. 

Parágrafo único- - Quando a. co~ 
municação fôr feita pela Cârilara, pro­
ceder-se-á ·da seguinte rUaneir'a: 

a) lida no Expêdiente, será enca­
minhada à Comissão em que es­
tiver a matéria; 

b) se a matéria já houver sido 
examinada DOr outra Comissão, 
a Pre&idência providenciará a 
flm de que a ela volte, "para nô­
vo 'exanie, antes do patecer do 
órgão em cujo poder se encon­
tre; 

c) ao ~er a matéria submetida ao 
Plenário, o Presidente o adver­

. tirá do ocorrido; 

d) se a matéria já houver sido vo­
tada pelo Senado, a Presidência 
providenciará para que seja ob­
!eto de nova discussão, promo­
vendo, quando necessária, a 
substituição dos autógrafos re-

. metidos à Presidência da Repú­
blica ou à Câmara. 

Art. 365 - Quando, após a aprova­
ção definitiva de projeto de lei. origi­
nário do Senado, fôr l)êle verificada a 

·existência de matéria -que dev_a .ser 
objeto de projeto de decreto legislati­
vo Ou de n:isOlução, a Presidência pro­
Videnciará, . ouvida a Corilissão de 
Co"nstituição e .JuStiça; o· desdobra­
mento õa proposição.'·· 

·PatágráfO único__: Seg\ür-se:á· igual 
órientação quando se trate ~de· prÔjeio 
de decreto le&islativa ou de r·esoluçào 
que contenha matéria de lei. 

CAPíTULO X 
Dos ·AUtógrafos 

Art. 366 - A proposição, aprovada 
e:tn definitivo pelo Senado, serã enca­
minhada, em autógrafos, à sanção, à 
promulgação ou à Câmara, conform.e 
o caso. , 

. . Ai-t: 367, -·Os autógrafos· repfodu­
firão a i:-edação final, aproVada .Pelo 
plenário, ou o texto da Câmara, . não 
emendado. 

Art. 368 - O autógrafo procedente 
da· Câmara ficará arquivado no Se-

· nado:-

Art. 369 - Quando a proposição ori­
ginária da Câmara fôr emendada, se­
rá remetida à Casa de origem, junta­
mente com os autógrafos referidos no 
art. 367, cópia autenticada do autó­
grafo procedente daquela Casa, salvo 
·se houver segunda via, caso ém que 
será devolvidft. 

CAPíTULO XI 

Da Tramitação de Proposição 
· de Legislatura Anterior 

Art. 370 - Ao fim de cada legisla­
tura, serão arquivados os projetos de 
lei do Senado em :primeiro turno e· os 

. de resolução, cabendo a qualquer Se­
nador ou Comissão requerer o seu de­
sarquivaffiento '"',tê o fim da sessão 
legislativa ordinária seguinte, quando 
se considerará definitivo o arquiva­
mento. 

Art. 371 -- No início de cada legis­
latura, os projetos originarias da Câ­
mara e os· de lei do Senado, em 
segundo tur.nci ou turnO único, os de 
decreto . legislativo do Senado e os 
substitutivos em turno suplementar, 
procedentes de legislatura anterior, 
prosseguirão o seu curso .. reabrindo-se 
as .discussões encerradas. 

§ I. o - Quand<l os projetos não te­
nham figurado etn Ordem 'do Dia !\os 
últimos dois anos, o Plenário, inde­
pende~temente _de parecer, na pri­
meira sessão legislativa ordinária da 
riov~ legislatUra, deliberàrá se devem 
'ter prossegúlmento, considerando-se 
pela rejeição o parecer contrário a. 
'essà., providencia.' 

' 

I 
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§ 2.~ .- Se o Plenário deliberar que 
o p r o j e to tenha prosseguimento, 
abrir-se-á, às Comissões a que esteja 
distribuído, o prazo de trinta dias, em 
conjunto, para a apresentação dos 
pareceres, findo o qual a matéria se­
rá incluída em Ofdem do Dia, com 
ou sem êles, seguindo, dai por diante, 
a tramitação normal das proposições. 

CAPíTULO XII 

Da Prejudicialidade 

Art. 37~ - O Presidente, de oficio 
ou mediante consulta de qualquer Se­
nador, declarará prejudicada matéria 
dependente de deliberação do Senado: 

a) por haver perdido a oportuni­
dade; 

b) em virtude de prejulgamento 
pelo Plenário em' outra delibe­
ração. 

§ 't.0 - Em qualquer caso. a decla­
ração de prejudicialidade serâ feita 
em Plenário, incluída a matéria em 
Ordem do Dia, se nela não figurar 
quando se der o fato que a prejudique. 

§ 2.0 
- Da declaração de prejudi· 

cíalidade poderá ser interposto re­
curso ao Plenário, que deliberará ou­
vida a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

~ 3.0 - Se a prejudicialidade, de-1 

clarada no curso de votação, disser 
· respeito a emenda ou dispositivo de 
matéria em apreciação, o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça 
será proferido oralmente. 

§ 4.0 
- A proposição prejudicada 

será definitivamente arquivada. 

CAPíTULO XIII 

Do Sobrestamento do Estudo 

das ·Proposições 

Art. 373 - O estudo de qualquer 
proposição p o de r á ser sobrestado, 
temporàriamente, a requerimento de 
Comissão ou de Senador, para aguar­
dar; 

1) a decisão do Senado ou o estu­
do de Comissão sôbre outra pro­
posição com ela conexa; 

2) o resultado de diligência; 

3) o recebimento de outra propo­
sição sôbre a mesma matéria, 
observando-se o disposto no ar­
tigo 140 do Regimento Comum. 

Parágrafo único - A votação do re­
querimento, quando de autoria de 
Se11ador. será precedida de parecer da 
Comissão competente para o estudo 
da matéria. 

CAPíTULO XIV 

Da Urgência 

SEÇAO I 

Normas Gerais 

Art. 374 - A urgência poderá ser 
requerida: 

a) quando se trate de matéria que 
envolva perigo para a seguran­
ça nacional ou de providência 
para atender a calamidade pú­
blica; 

b) quando se pretenda a aprecia­
ção da matéria na mesma,ses-· 
são; 

c) quando se pretenda incluir em 
Ordem do Dia matéria penden­
te de pareceres. 

Art. 375 -A urgência dispensa, du­
rante tôda a tramitação da matéria, 
interstícios e formalidades regimen­
tais, salvo pareceres das Comissões, 
quorum para deliberação, publicação 
e distribuição de côpias das proposi­
ções principais. 

SEÇAO II 

Do Requerimento'- de Urgência 

Art. 376 - A urgência pode ser pro-
posta: 

I, no caso do art. 374, a, pela 
Mesa, pela maioria dos membros 
do Senado ou Líderes que repre­
sentem êsse número; · 

11. rio caso cto art. 374, b, por 
dois terços da composição do Se­
nado ou Líderes que representem 
êsse número; 

111. no caso do art. 374, c, por 
um quarto da composição do Se­
nado ou Líderes que representem 
êsse número; 

IV. em qualquer caso, por Co­
missão. 

Art. 377 - O requerimento de ur-
gência serâ lido: 

I. no caso do art. 374, a, imedia­
tamente, em qualquer fase da ses­
são, ainda que com interrupçãO 
de discurso, .Q,Lsc~ssão ou votação; 

·--· 

11. nos demais casos, na Hora do 
Expediente. 

Art. 378 - O requerimento de ur-
gôncia será submetido ao Plenário: 

I. imediatamente, no caso do art. 
374, a; 

11. após a Ordem do Dia, no, ca­
so do art. 374, b; 

111. na sessão seguinte, incluído 
em Ordem do Dia, no caso do art. 
~74, c. 

Art. 379 - Não serão submetidos à 
deliberação do Plenário requerimen­
tos de urgência: 

I. no caso do art. 374, b, na ses­
são em que se der a leitura inicial 
da proposição a que se refira, nem 
em sessão extraordinária realiza­
da com intervalo inferior a qua­
tro horas; 

IL no caso do art. 374, c, antes da 
publicação da proposição respec­
tiva; 

111. em número superior a dois, 
na mesma sessão, não compu­
tados os casos do art. 374, a. 

Art. 380 - No caso do art. 374, b, o 
requerimento de urgência será consi­
derado prejudicado se não houver 
número para a votação. 

Art. 381 - No encaminhamento· da 
votação de requerimento de urgên­
ci:t, poderão usar da palavra, pelo pra­
zo de dez minutos, um dos signatários 
e um representante de cada Partido 
e, quando se tratar de requerimento 
apresentado por Comissão, o seu Pre­
sidente ou o Relator da matéria. 

Art. 382 - A retirada de requeri­
mento de urgência, obedecido, no que 
couber, o disposto no art. 281, é ad­
missível mediante solicitação escrita: 

I. do primeiro signatário, quan­
do não se trate de requerimen­
to de Lideres; 
11. do Presidente da Comissão, 
quando de autoria desta; 
111. das lideranças que o houve­
rem subscrito. 

SEÇAO III 

Da Apreciação de Matéria Urgente 

Art. 383 - A maténa para a qual 
o senado conceda urgência será sub-
111€tida ao Plenário. 
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. I. imediatamente após a conces­
são da urgência, nos casos do art. 
374, a e b; 

11. na quarta sessão ordinária 
que se seguir à concessão da ur­
gência, na hipótese do art. 374, c. 

Parágrafo único - Quando, nos ca­
sos do art. ·374, b e c, encerrada a 
discussão, se tornar impossível o ime­
diato inicio das deliberações, em vir­
tude da complexidade da matéria, à 
Mesa será a.s.segurado, para preparo 
da votação, prazo não superior a 24 
horas. 

Art. 384 - Os pareceres sõbre as 
proposições em regime de urgência de­
vem ser apresentados: 

I. imediatamente, nas hipóteses 
do art. 374, a e b, podendo os Pre· 
sidentes das Comissões ou os Re-. 
!atores solicitar prazo não exce­
dente a duas horas, em conjunto; 
11. no prazo compreendido entre 
a concessão da urgência e o dia 
antêrior ao da sessão em cuja Or­
dem do Dia deva a matéria figu­
rar, quando se tratar de caso pre­
viSto no art. 374, c. 

§ t.o- O prazo a que se refere o 
inciso I será concedido sem prejuízo 
do prosseguimento da Ordem do Dia. 

§ 2.o - Se as Comissões manifesta­
: rem o desejo de acompanhar, em Ple­
nário, o estudo das outras matérias, a 
sessão será suspensa, a não ser que 
haja oradores inscritos para de'pois. 
da Ordem do dia, aos quais será fa­
cultado o uso da palavra. 

§ 3.o - o parece.r poderá set· oral 
nos casos do art. 374, a e b, e, por mo­
tivo justificado, na hipótese do art. 
374, c. 

' Art. 385 - Na discussão e no en-
caminhamento de votação das propo.: 
sições em regime de urgência nos ca­
sos do art. 374, a e b, só poderão usar 
da palavra, e por metade do prazo 
previsto para as matérias em trami­
tação normal, o autor da proposição 
e os relatores, além de um orador de 
cada Partido. 

Art. 386. - Encerrada a discussão 
de matéria em regime de urgência 
com a apresentação de emendas, pro-
ceder-se-á da seguinte forma: -

l. nos casos do art. 374, a e b. as 
Comissões proferirão os pareceres 

Imediatamente, podendo pedir o 
prazo previsto no art. 384, I; 

11. no caso do art. 374, c, o proje­
to sairá da Ordeffi\ do Dia para 
nela ser novamente incluído na 
quarta sessão ordinária subse­
qüente, devendo ser proferidos os 
pareceres sôbre as emendas até o 
dia anterior ao da sessão em que 

·a matéria será apÍ:eciada. 

Art. 387 - A realização de diligên~ 
cia só é permitida nos projetos em 
regime de urgência requerida nos têr­
mos do art. 374, c, e pelo prazo máxi­
mo de 'quatro sessões ordinárias. 

Parágrafo único - O requerimento 
pode ser apresentado até ser anuncia~ 
da a votação. 

Art. 388 - o segundo turno e o 
turno suplementar de matéria em re­
gime de urgência serão realizados 
imediatamente após a aprovação do 
projeto,. em primeiro turno, e do subs­
titutivo, respectivamente, podendo 
ser concedido o prazo de ;J: horas 
para a redação do vencido, quando 
houver. 

Art. 389 - A redação final de ma­
téria em regime de urgência não de­
pende de publicação e será submeti­
da â. deliberação do Senado~ 

I. no caso do art. 374, a, imedia­
tamente após a apresentação, 
ainda que' com interrupção de 
discussão ou v.atação; 

11. nos demais casos, a....juízo da 
Presidência, em qualquer fase da 
sessão. 

SEÇÃO 1V 

DÍl Extincão da Urgêri'cia 
Art. 390 - Extingue~se a urgênda: 

I. pelo término da sessão legis­
lativa; 
11. nos casos do art. 374, b e c~ 

até ser iniciada· a votação da ma­
téria, mediante deliberação do 
Plenário. 

Parágrafo único - O requerimenW 
de extinção de urgência pode ser for­
mulado: 

a) em qualquer caso, por COmis­
são; 

b) no caso do art. 374, c, por um 
quarto da composição do Sena­
do ou Lideres que representem 
êsse número; 

t 

·c) n,; caso do art. 374, b, pela 
maioria dos membros do Senado 
ou Líderes que representem ês­
se número. 

SEÇAO V 

Das Matérias Urgentes · 
Independentemente de 

Requerimento 

Art. 391 - São consideradas ur- 1 
gentes, independentemente de reque-· 
rimento: 

I. com a trarriitação prevista para 
o caso do art. 374, a, a matéria 
que tenha por fim: 

a) autorizar o Présidente da Re­
pública a declarar guerrà. e a fa­
zer a paz, bem como a permitir 
que fôrças estrangeiras transi­
tem pelo território nacional .ou 
nêle permaneçam, temporària­
mente, nos casos previstos em lei 
complementar (Const., art. 44, 
I!); 

b) aprovar ou suspender a inter­
venção federal ou o estado de 
sítio (Const., art. 44, IV). 

11. com a tramitação prevista 
para o caso do art. 374, b, a ma­
téria que objetive autorização: 

a) para o Presidente e o Vice­
Presidente da República se au­
sentarem do País; 

b) para Senador 
missão prevista no 
da Constituição. 

desempenhar 
art. 36, § 2.o, 

TiTULO XI 

Dos Projetos Sujeitos a 
Disposições Especiais 

CAPíTULO I 

Dos Projetos de Código 

Art. 392 - Na sessão em que fór 
lido o projeto de código, a Presidên­
cia designará um.a Comissão Espeeial, 
para se.u estudo, composta de 15 mem­
bros e fixará o cal~ndário de sua ·~ra­
mitação, obedecidas as seguintes 
normas e prazos: 

I. a Comissão se reunirá no pra­
zo de 24 horas, a partir de sua 
constituição, para eleger ·a Pre­
sidente e Vice-Presidente, se.ndo 
em seguida, designados um Rela­
tor-Geral e tantos Relatores-Par­
ciaia quantos necessários; 

•• 
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11. ao projeto serão anE!xadas as 
proposições em curso ou as so­
brestadas, que envolvam matéria 
com êle relacionada;. 

IIJ. perante a Comissão, poderão 
ser· oferecidas emendas, no prazo 
de 20 dias, a contar da publica­
ção do projeto no Diári1> do Con~ 
gresso N acionai i 
IV. encerrado o prazo para ~ 

apreseritação de emendas, os Re­
latores-Parciais enca:mlnharão, 
dentro de lO dias, ao Relator-Ge­
ral, as conclusões de seus traba­
lhos; 
V. o Relator~Geral terá o prazo 
de 5 dias para apresentar, à co .. 
missão, o parecer que será distri­
buído em avulsos, juntamente 
com o estudo dos Rclatores~Par­
ciais e as emendas; 

VI. a Comissão terá 5 dias para 
eoncluir o estudo e encaminhar 
à. Mesa o parecer fin~I sôbre o 
projeto e as emendas; 

VII. na Comissão, a djscussão da 
matéria obedecerá à divisão ado­
tada para a designação dos Rela­
tores-Parciais, podendo cada 
membro usar da palavra, uni::t 
vez, por lO minutos, o Relator, 
duas vêzes,. por igual prazo, e o 
Relator-Geral, duas vêzes, pelo 
prazo de 15 minutos; 

VIII. as emendas e submendas se~ 
rão votadas, sem enCamínhamen­
to, em grupos, segundo o sentido 
das pareceres, ressalvados os 
destaques requeridos pelo autor, 
com apoiamento de, pelo menos, 
5 membros da Comi~i&ão ou por 
Líder; 

IX. publicado o parecer da Co­
missão e distribuídos os avulsos, 
serã o projeto incluído, com ex­
clusividade, em Ordem do Dia, 
obedecidos o interstício regimen~ 
tal; 

X. a discussão, em Plenário, far­
se~á sôbre o projeto ~ a.s emen­
'ctas, em um Unico turno, podendo 
o Relator-Geral usar da palavra 
por duas vêzes; 

XI. a discussão poderá ser encer­
l'ada mediante · autorização do 
Plenário, a requerimento de Lider, 
depois de debatida a matéria em 
três sessões consecutivas; 

• 
XII. encerrada a discussão, pas-
sar.se à votação, sendo f1Ue os 
destaques só poderão ser requeri­
dos por Líder, pelo Relator-Ge­
ral ou por 20 senadores; 

XIII. aprovado com emendaS, o 
projeto voltará à Comissão Espe­
cial para a redação final que de'­
verá ser apresentada no prazo de 
5 dias; 

XIV. publicada e distribuída em 
avulsos, a redação final será in­
cluída em Ordem do Dia, obede­
cido o interstício regimental. 

CAPiTULO II 

Dos Projetos de . Iniciativa do 
Presidente da República com 

Tramitação em Prazo Determinado 

Art. 393 - No estudo dos projetos 
de lei de iniciativa do Presidente da 
República com tramitação em prazo 
determinado íConst., art. 51), proce- ~ 

der~se-á da seguinte maneira: 

I. a revisão do projeto será feita: 
a) no texto aprovado pela Câma­
ra, se os autógrafos respectivos 
·chegarem ao Senado até 46 dias 
a partir do recebimento do pro~ 
jeto inicial do Presidente da Re~ 
pública; 

b) no texto do Executivo, se o da 
Câmara não chegar ao Senado 
dentro do prazo referido na alí~ 

nea anterior, sendo o fato comu­
nicado à outra Casa; 

li. em qualquer da.s hipóteses do 
inciso ante-rior, a matéria será li·· 
da no Expediente e distribuída àg 
Comissões competentes; 

111. a matéria será apreciada, si-­
multâneamente, pelas Comissões, 
sendo feitas tantas autuações 
quantas forem necessárias; 

IV. as Comissões deverão apre­
sentar os pareceres até dez dias 
antes do término do prazo de tra­
mitação do projeto, quando, obrt­
gatàriamente figurara em Ordem 
do Dia; 

V. emendado na discussão, o pro­
jeto voltará à Ordem do Dia na 
segunda sessão ordinária subse­
qüente, devendo as Comissões 
manifestar~se sôbre as emendas 
nesse período, salvo se preferirE~m 
fazé~lo em Plenário; 

VI. o adiamento de discussão ou 
de votação não poderá ser aceito 
por prazo supe~ior a vinte e qua­
tro horas; 

VII. a redação fínal do projeto, 
ou das emendas, devera ser apre­
sentada em Plenário no prazo 
máximo quarenta e oito horas 
após a vu~ação da matéria; 

VIII. esgotado o prazo para tra~ 
mitaçâo do projeto sem que se te­
nha c()ncluído a votação, conside­
rar-se--á aprovado o texto sôbre o 
qual deveria pronunciar-se o Se­
nado, sendo enviado à sanção. 

TiTULO XII 

Da Fiscalização Financeira e 
Orçamentária 

CAPíTULO I 

Da Fiscalização Financeira e 
Orçamentária da União 

Art. 394 - Recebido pelo Senado 
projeto referente à prestação das con· 
tas do Presidente da República, será 
lido no Expediente, publicado e distri­
buído em avulsos com o parecer do 
Tribunal tle Contas e, sempre que pos~ 
sivel, com os textos da mensagem e da 
exposição de motivos do Ministro da 
Fazenda. 

§ 1.0 - Distribuídos os avulsos, o 
projeto ficará sôbre a Mesa durante 
três sessões ordinárias para recebi­
lUento de emendas, sendo, em seguida, 
remetido à Comissão de Finanças, que 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, pror­
rogável por mais 30 (trinta), para sô­
bre êle se manifestar. 

§ 2.0 --. Esgotados os prazo.s previs­
tos no parágrafo anterior, a matéria 
será incluida em Ordem do Dia, com 
ou sem parecer. 

CAPíTULO II 

Da Fiscalização Fjnanceira 
e Orçamentâria do 

DistJ'ito Federal 

Art. 395 - O Senado, com o auxilio 
do respe~tivo Tribunal de Contas, 
exercerá a fiscalização financeira e 
orçamentária do Distrito Federal 
Wonst., art. 42, VJ. 

Art. 396 - Recebido o expediente 
relativo à prestação da.s contas do Go~ 
vernador do Distrito Federal, a Presi~ 
d.ência dará conhecimento ao Plená~ 

;, 
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rio ,e. despachará a matéria às Comis­
sões do Distrito Federal, de Consti­
tuição e Justiça e de Finanças. 

§ 1.• - A Comissão do Distlito Fe­
deral terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por mais 30 (trinta), 
para emitir parecer ·que concluirá por 
projeto de resolução aprovando ou re­
jeitando as contas,~ ou propondo as 
providências cabíveis à apuração de 
responsabilidades, ou punições por 
motivo de irregularidades verificadas. 

§ 2.0 
- No exame das contas, a Co­

missão poderã solicitar, diretamente, 
informações ao Governador e realizar 
diligências junto aos órgãos adminis­
trativos do Distrito Federal. 

§ 3.0 - Perante a Comissão, pode­
rão comparecer autoridades da admi­
nistração do Distrito Federal a fim de 
acompanharem a discussão da maté­
ria e prestarem esclarecimentos. 

TtTULO XUI 

Dos Atos Internacionais 

Art. 397 - O projeto de decreto le· 
gislativo referente a atos internacio~ 
nais terá a seguinte tramitação: 

a) s6 terá iniciado o seu curso se 
estiver acompanhado de cópia 
autenticada do texto, em portu­
guês, do ato internacional res~ 
pectivo, bem como da Mensagem 
de encaminhamento e da expo~ 
sição -de motivos; 

b) lido no Expediente, será o pro­
jeto publicado e distribuído em 
avulsos, acompanhado dos te~­

tos referidos na alínea anteriqr 
e despachado, simultâneamente, 
às Comissões competentes, em 
autuações espeCiais; 

c) as Comissões terão, para opinar 
sôbre o projeto, o prazo em co­
mum, de 15 (quinze) dias, pror­
rogável por igual período; 

d) em se tratando de ato interna­
cional com prazo determinado 
para que' o Brasil sôbre êle se 
manifeste e faltando 10 dias, ou 
menos, para o término dêsse 
prazo, será o projeto incluido 
em Ordem do Dia, com ou sem 
pareceres; 

e) emendado o projeto em Plená­
rio, observar-se-á, em relação 
aos p~receres das Comissões sô­
bre as e)J.le.n-da_s, o disposto nas 

alineas b (quanto à distribui· 
ção) e c, e nos casos da alínea d, 
a matéria voltará à Ordem do 
Dia na segunda Sessão ordinãria 
subseqüente. 

'l'íTULO XIV 

Das Atribuições Privativas 

CAPíTULO I 

Do Ji'unciOnamento como órgão 
Judiciário 

Art. 398 - Compete privativamente 
ao Senado (Çonst., art. 42, I e !I): 

I. julgar o Presidente da Repú· 
blica nos crimes de responsabili· 
dade e os Ministros de Estado nos 
crimes da mesma 11atureza cone~ 
xos com aquêles; 

11. processar e julgar os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e o 
Procurador-Geral da República 
nos. crimes de responsabilidade. 

Parágrafo único -· Nos casos pre­
vistos neste artigo o Senado funcio~ 
nará sob a presidência do Presidente 
do Supremo Tribunal' FederaL 

Art. 399 - Ein qualquer hipótese, a 
sentença condenatória só poderá ser 
proferida pelo voto nominal de dois 
terços. dos membros do Senado, e a 
peria limitar-se-á à perda do cargo 
com inabilitação, por cinco anos, para 
o exercício de função pública, sem pre­
juizo de ação da Justiça ordinâria 
{Const., art. 42, parágrafo único). 

Art. 400 - Em todos os tramites do 
processo e julgamento, serão observa~ 
das as normas prescritas na lei regu­
ladora da espécie. 

Art. 401 - As -decisões do Senado, 
nos casos do art. 398, constarão de 
sentenças lavradas nos autos do pro­
cesso, pelo Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, assinadas por êle e pe'­
los Senadores que funcionarem como 
Juízes e transcritas na Ata da sessão 
que será publicad'a no Diário Oficial 
e no Íliário do Congresso Nacional .. 

Art. 402 - Servirá como escrivão do 
processo um funcionário da Secretaria 
do Senado. 

Art. 403 - Nos crimes de responsa-
1 billdade do Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, obedecer­
se-á. às seguintes normas: 

• 

1) recebido da Câmara o decreto de 
acusação com o respectivo pro-

cesso, será eleita uma C_omissáo 
Especial, constituida por um 
quarto da composição do Sena,· 
do, obedecidll a proporcionaH­
dade dos Partidos_, para, no pra­
zo de 48 horas,· fornecer libelo 
acusa tório; 

2) o Presidente do Senado remete- , 
rã ao Presid~nte do Supremo 
Tribunal Federal o processo, em. 
original, com a comunicação do 
dia designado para o julgamen· 
to; 

3) o 1 .0 -Secretário e n v i a rã a() 
acusado cópia autenticada dt~ 

tôdas as peças do processo, in·· 
clusive o libelo, intimando-o do 
dia e· hora ern que deverá com ... 
parecer ao Senado para o jul .. 
gamento; 

4) estando o acusado ausente do 
Distrito Federal, . a sua intima­
ção será solicitada pelo Presi­
dente do Senado ao Presidente 1 

do Tribunal ele Justiça dq Esta­
do em que se encontre; 

5) decorrido o prazo de sessenta 
dias, a contar do recebimento 
do decreto df> acusação, não es­
tando concluido o julgamento, 
será arquivado o processo <Cons. 
art. 83, § 2.0 ). 

Art. 404. - Nos crimes de responsa­
bilidade dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e do Procurador~Ge~ 
ral da República, a denúncia serâ re­
cebida pela Mesa do Senado e !Ida no 
Expediente da sessão seguinte, sendo,{ 
em seguida, despachada <.l, uma Co­
missão Especial, constituída por um 
quarto da . composição do Senado, em 
que se representarão, pelo critério pro­
porcional, tõdas as Bancadas Partidá~ 
ria.s. 

CAPíTULO li 

Das Escolhas de Autoridades 

Art. 405 - Na apreciação do Sena· 
do sôbre as escolhas a que se refere o 
inciso lll do art. 42 da Constituiçào, 
observar~se-ão as seguintes normas: 

~) recebida a Mensagem, que de· 
verá ser acompanhada de am­
plos esclarecimentos sôbre o 
candidato e de seu curriculum 
vitac, será. lida em Plenário e 
encaminhada à Comissão com­
petente; 
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b) a I ComissãO Pocterá ·'c!énlvocar o 
Candidato, erri prazo -êstípulado, 
pi:ua ouvi-lo sôbre assUntos per­
tin"entes ao desempenhO do car­
go qUe de'verá ocupar; 

c) a convocação de Chefe de Mis-
são Diplomática será obrigató­

- ria, salvo· quando se tratar de 
diplomata em exercício no es­
trangeiro, caso em que depen­
dera de deliberação da Comis­
são, a requerimento de qualquer 
de seus membros; 

d) a Comissão poderá: requisitar, 
da autoridade competente, in­
formações complementares; 

e) o parecer deverá: 

l) ·conter relatório sôbre o can­
didato com os elementos in­
formativos recebidos ~u obti­
dos pela Comissão; 

2) concluir pela aprovação ou 
rejeição do nome indlcado; 

f) será secreta a reunião em que 
se processarem o debate e a de­
cisão da Comissão, sendo a vo­
tação feita em escrutínio se­
creto, vedadas declaração ou 
justificação_.. de Voto, exceto com 
referência ao aspecto legai; 

g) o parecer e a Ata da reunião 
serão encaminhados à Mesa em 
sobrecarta fechada, rubr~cada 

pelo Presidente da Comissão; 

h) a· parecer será apreciado pelo 
Plenário em sessão ·secreta; 

i) a manifestação do Senado será 
comunicada ao Presidente da 
República em expediente secre­
to. no qual se consignará o re­
sultado da votação. 

CAPITULO lii 

Da Autorização para Empréstimos, 
Operações ou Acôrdos Externos 

Art. 406 - O Senado apreciará pe­
dido de autorização para empréstimos, 
operações ou acôrdos · externos, · de 
qualquer natureza, a ser realizado por 
Estado, pelo Distrito Federal ou por 
Município lConst., art. 42, IV), ins­
truído co:m: 

a) documeritos que o habilitem a 
conhecer, perfeitamente, a ope­
ração, os recurso-s para satisfa~ 
zer os compromissos e a sua fi­
nalidade; 

b) publicação oficial com o texto 
· da autorizaÇão do Legislativo 

Estadual; 
c) parecer do órgão competente do 

Poder Executivo. 

Parágrafo úníco - É licito a qual­
quer Senador, representante do Es~ 
tado, encaminhar à Mesa documento 
destinado a completar a instrução ou 
o esclarecimento da matéria. 

Art. 407 -Na tramitação da maté­
. ria de que trata o artigo anterior, 
obedecer-se~â às-. seguintes normas: 

a) lida no Expediente da sessão, 
seTá encaminhada, a filn de ser 
formulado o respectivo projeto 
de resolução, concedendo ou ne-· 
gando a medida pleiteada: 

l) à Comissão do Distrito Fe­
deral, quando fôr o caso; 

2) à Comissão de Finanças, 
quandci se tratar de matéria 
financeira; 

3> à Comissão de maior perti~ 
nência nos demais casos; 

b) o projeto será, em qualquer ca~ 
. so, submetido ao exame da co­
missão de Constituição e Justi­
ça, e nos casos do item 1 da 
alínea a, se relativo a matéria 
financeira, ao da Comissão de 
Finanças; 

c) a Re:solução, uma v~z promul·· 
gada, serã. enviada em todo o 
seu t~or, à entidade interessada 
e ao órgão a que se refere o ar .. 

· tigo 406," b, devendo constar dl) 
instrumento da· operação ou 
acôrdo. 

Art. 408 - Qualq\ler modificação 
nos compromisSos originà.riamente as­
sumidos dependerá de nova autoriza­
ção do Senado. 

· Art. 409 - O disposto nos artigos 
anteriores aplicar-sewã, também, aos 
casos de· aval de Estado, Distrito Fe­
deral ou Município, para a contrata­
ção çie empréstimo externo por enti­
dade autárquica subordinada ao go~ 

vêrilo estadual ou municipal. 

CAPiTULO IV 

Da Lic~nça para :Alienação ou 
Cuncessão de Terras 

Art. 410 ......: O Senado se pronunciará 
· ·sõbre ·a: allenação pu· concessão de 

terras públiCas com área superior a 

três mil hectares, ~alvo exéCuçãb ·de 
planos de reforma agrã.ria tCorist., 
art. 171, parágrafo único), mediante 
pedido de autorização, formulado pe­
lo Governador do Estado ou Territó~ 
rio respectivo, jnstruído com: 

a) planta e descrição mlriuciosa 
das terraS objeto da trariSáÇão, 
esclarecimentos sôbre o destino 
que se lhes pretenda dar e ra­
zões Justificativas do ato; 

b) nome e nacionalid •.de d·a peS~ 
soa físiCa ou jurídica compra­
dora, capacidade de exploração 
e idoneidade profissional; 

c) planta e descrição de outras 
terras que o adquirente possua, 
com especifi<:ação .da respectiva 
área de utilização; 

d) parecer do órgão competente, 
nos Estados sôbre as,. condições 
agrológicas, ecológicas e cHmá~ 
ticas das áreas objeto de alie­
nação ou concessão, bem como 
de sua posição em face dos 
transportes aos centros consu­
midores; 

e) esclarecimentos· · sÓbre a exí5-­
tência, na ã.rea Cuja alienação 
se pretenda: 

1) de posseiros com maiS de dez 
anos ininterruptos de ocupa~ 
ção; 

:n de silvícolas. 

§ 1.0 - Tratando~se ·de concessão 
ou alienação nas zonas à que se·1"efe­
re o art. 89 da Constituição, o pedído 
de autorização será encaminhado ao 
Senado com prêvio assentimento do 
Conselho de Segurança Nacional. 

§ 2.0 - É lícit.o a qualquer Senador, 
da representação do Estado, enc8.mi­
nhar, à Mesa, documento, destinado a 
completar a instrúção ou o esclareci­
mento da matéria. 

Art. 411 -Lido no Expediente, i/ pe­
dido de concessão ou alienação · serã. 
encaminhado á comissão de Legisla. 
ção Social, que formulará prvjeto d" 
resolução, concedendo ou negando :?­

medida pleiteada, indo a matéria. 
seguir. às Comissões de Constituição (' 
·Justiça e de Agricultura. 

Art. 412 - A autori1ação "do ;3en~do 
não nrejudicará· rr prefe 1'ênr.h. ct=-t­

belecida pelo ·at't 171 ci<t co.1 .tüni' ~o 
e deverá constar do insLruntenlo de 

·ConCessão ou aliena:çãó. · ,-

l 
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CAPíTULO V 

Da .Suspensão da Vigência de Lei 
ou Decreto Ipconstitucio"ais 

Art. 413.- O Senado conhecerá da 
declaração, proferida em decisão de~ 
finitiva pelo Supremo Tribunal Fe­

. dera~ da inconstitucionalídade, total 
ou parcial, de lei ou decreto, medi­
ante: 

1) comunicação do Presidente do 
Tribunal; 

·2J representação do Procurador­
Geral da República; 

3) projeto de resolução de inicia­
tiva da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

Art. 414 - A comunicação, repre­
sentação e o projeto a que se refere 
o artigo a'nterior deverão ser instrui­
elos com o texto da lei ou decreto cuja 
execú<;ào se deva suspender, do acôr­
dão do Supremo Tribunal Federal, do 
parecer do Procurador-Gerai da Re-

. pública e da versão do registro taqui- · 
· gráfico do julgamento. 

Art. 415 f- Lida em Plenário, a co­
municação ou representação será en:-­
c.aminhada à Comissão de Con.stituj­
ção e Justiça que fonnularã projeto 
de resolução suspendendo a execucão, 
no todo ou em parte, da lei ou deére­
to (Const., art. 42, VIIJ. 

CAPíTULO VI 

Das Matérias Relativas ao Distrito 
Federal com Tramitação Espe.cial 

SEÇAO I 

Do Orçamento 

Art. 416 - O Projeto de Lei Orça­
mentária do Distrito Federal, lido no 

· Expediente,''será distribuido à Comis­
são do Distrito Federal. 

~ 1.0 -Perante a Comissão poderão 
ser apresentadas emendas, nos 20 
{vinte) dias que se seguirem à. pu­
blicação da matéria no Diário do Con­
gresso Nacional, observado o disposto 
.no § 1.0 do art. 65 da Constituição 

§ 2.0 
- A Comissão terá o prazo de 

30 (trinta) dias para emitir parecer 
sôbre o projeto e as emendas. 

§ 3.0
- Serã final o pronunciamen­

,ta da Comissão sôbre as emendas . .sal­
vo se l/3Yda,. contposição do Senado 

requerer a votação, em Plenãrio, de 
emenda por ela. aprovada ou rejeita­
da. 

~ 4/' - Se o parecer não fôr apre­
sentado no prazo previsto e faltarem 
20 (vinte) dias :para o término da ses­
são legislativa .. será a matéria, a cri­
téri<> da Presidência, incluída em Or­
dem do Dia, devendo o parecer ser 
proferido, oralmente, em Plenário. 

§ 5.0 
- Concluída a votaçio, a ma­

téria voltará à. Comissão do Distrito 
Federal a fim de ser elaborada a re­
dação final. 

' . SEÇAO li 

·Do Veto 

Art. 417 -O Veto Presidencial que 
incidir sôbre matéria relativa ao Dis­
trito Federal terá a seguinte trami­
tação: 

I. recebida a Mensagem encami­
nhando as razões do v~to, será li­
da no Expediente e despachada à 
Comissão do Distrito Federal; 

11. a Comissão deverá apresentar, 
dentro de 15 (quinze 1 dias. rela­
tório sôbre .a matéria; 

III. encaminhado à Mesa o rela­
tório, que terá numeração pró­
pria, será lido no Expediente, pu­
blicado no Diário do Congresso· 
Nacional e distribuído ern avul­
sos, juntamente com os textos da 
Mensagem, do Projeto, das 
emendas aprovadas, dos parece­
res, e das disposições vetadas e 
sancionadas, quando se tratar de 
veto parcial; 

IV. distribuídos os avulsos, a Pre­
sidência convocarà, dentro de 48 
(quarenta e oito I horas, sessão ex­
traordinária destinada à aprecia­
ção da matéria vetada; 

V. na discussão, poderão fazer 
uso da pala v r a, por 20 (vinte) rni­
nutos, os oradores inscritos, sendo 
faculW.<lo à. Presidénci~, para or­
denar os debates, conceder a pa­
livra, alternadamente. a um ora­
dor .favorável e a outro contrário 
à matéria vetada; 

\'I. a discuSsão poderá ser encer­
rada mediante deliberação do 
Plenário, a requerimento de Líder, 
tendo usado da palavra, pelo ,me­
nos, dois oi'actores . favàráveis e 
dois contrários;; ..... ·' 

VIl.~ encerrada. a discussão da. 
matéria, passar-se-á, imediata.·­
mente à votação, que se realiza­
rá pelo processo nominal, votan·· 
do sim os que a aprovarem, rejei·· 
tando o veto, e, não, ós que rejei·· 
tarem, aprovando o veto; 

VIII, considera-se aprovada a. 
matéria vetada que obtiver o vo­
to favorável cte dois terços dos 
membros da Casa; 

IX. quando o veto fór parcial, se­
rá votada, como disposição autô­
noma, cada uma das partes por 
êle atingidas, salvo quando se tro.­
tar de matéria correlata ou idêrt­
ticai 

X. ter-se-á como mantido o veto 
cuja apreciação não se fizer no 
pra.zo de quarenta e cinco· dias 
contados do recebimento da Mert- · 
sagem (Const., art. 59, 1 4. 0 ); 

XI. aprovada a matéria vetada, 
serão remetidos à Presidência da 
República, par9. promulgação, os 
autógrafos a ela correspondentes, 
devendo a Mensagem que os en­
caminhar fazer referência expres­
sa, ao resultado da votação: · 

XII. se a rnatéria aprovada não 
fôr promulgad~ pelo PreBidente 
da República dentro de quarenta 
~ oito horas, o Presidente do Se­
nado a promulgará _e se êste não 
o fizer, em igual prazo, fa-lo-á o 
Vice-Presidente do Senado· (Cons­
tituição, art. 59, ! 5.0 ); 

XIII. rejeitada. a matéria veta­
da, será seu processo definitiva­
mente arquivado, feita· a devida' 
co~unicação à Presidência da 
República. 

CAP1TULO VI 

Das Atribuições Previstas nos arts. 23 
e 42, VI, da. C<lnstituição 

Mt. 418 - Ao Senado, por proposta 
'do Presidente da República, compete: 

a) fixar, nos casos de que tratam 
os §§ 2.0 e 5.0 do art. 2.3 da 
constituição, as aliquotas dos 
impostos da competência tribu ... 
târ\a dos Estados e do Distrito 
Federal, incidentes sõbre: 

1) transmissão, a qualquer ti­
tulo, de bel'ls imóveis por na­
·tureza e a Cessão físicà. e de 
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direitos reais sôbre .imóveis, 
exceto os de garantia, bem 
como sôbre a cessão de di­
reitos à su.a aquisição; 

2) operações relativas à cir­
culação de mercadorias, rea­
lizadas por produtores, in­
dustriais e comerciantes; 

b) fixar limites globais para o 
montante da divida consolidada 
dos Estados e Municípios (Cons­
tituição, art. 42, VI); 

e) estabelecer e alterar limites de 
prazos, mínimo e máximo, ta­
xas de juros e as demais con­
dições das obrigações emitidas 
pelos Estados e Muni c ip i os 
(Const., art. 42, VD; 

e) proibir ou limitar, temporàría­
mente, a emissão e o lança­
mento de obrigações de qual­
quer l"atureza, dos Estados e 
Municípios (Const., art. 42, VI). 

Art. 419 - As matérias menciona­
das no artigo anterior serão objetos 
de Resolução do Senado e terão a tra­
m~tação regimental prevista para. os 
demajs projetos de resolução. 

Art. 420 - Promulgada a Resolu­
ção referida no artigo anterior, o Se­
nado remeterá o respectivo texto ao 
Presidente da República, aos Gover­
nadores, às Assembléias Legislati*as 
e aos Prefeitos ·dos Municípios inte­
ressados, com a itldicação da data da 
publicação no Diârio do Congresso 
Nacional e no Diário Oficial da União. 

Do Comparecimento de Ministro de 
Estado 

Art. 421 - o Ministro de Estado 
comparecerá perante o Senado ou 
suas Comissões: 

l. quando convocado, nos têrmos 
· do art. 38 da Constituição, me­
diante requerimento de qualquer 
Senador ou Comissão, aprovado 
pela maioria da composição do 
Senado; 

11. quando o solicitar (Con.st., art. 
38, § 2.0 ): 

a) para exposíção sóbre assunto 
inerente às suas atribuições; 

· b) para discutir projeto relacio­
nado com o Ministério sob sua 
direção,· 

' 

Art. 422 - Nas hipóteses do inciso 
I e da alínea a do Inciso II do artigo 
anterior, adotar~se-ão as .seguintes 
normas: 

a) nos casos do inciso I, a Presi­
dência oficiará ao Ministro de 
Estado, dando-lhe conhecimen­
to da convocação e da lista das 
informações desejadas a fim de 
que declare quando compare­
cerã ao Senado, no prazo que 
lhe estipular não superior a 
trinta dias; 

b) nos da alínea a do inciso li, a 
Presidência comunicará o dia e 
a hora que marcar pata o com­
parecimento; 

c) no Plenário, o Ministro de Es­
tado ocupará o lugar t]ue a Pre­
dência lhe indicar; 

d) será asseguradO o uso da pa­
lavra ao Ministro de Estado na 
oportunidade combinada, sem 
embargo das inscrições exis­
tentes; 

e) na Ordem do Día.1 náo se in· 
cluirá matêria para delibeta­
ção; 

f) se o Ministro de Estado desejar 
falar ao Senado no mesmo dia. 
em que o solicitar, ser-lhe-á as­
segurada a oportunidade após as 
deliberações da Ordem do Día.; 

g) se o prazo ordinário da sessão 
não permitir que se conclua a 
exposição do Ministro de Esta­
do, com a correspondente fase 
de interpelações, será ela pror­
rogada ou se designara outra 
sessão para êsse fim; 

h) o Ministro de Estado ficara su­
bordinado ã.s normas estabele­
cidas para o uso da palavra 
pelos Senadores; 

i) o Ministro de Estado só poderá 
ser aparteado na fase das in­
terpelações e desde que o per­
mita; 

j) terminada a exposição do Mi· 
nistro de Estado, abrir-se-á fa­
se de interpelação, por QUal­
quer Senador, dentro qo assun-

. to tratado, dispo11do o intetpe­
lante de dez minutos, e sendo 
assegurado igual prazo para a 
resposta do interpelado; 

; 

k) ao Ministro de Estado é lícito 
fazer-se acompanhar de as­
sessôres, aos quais a PreSidên­
cia designará lugares próxiffios 
ao que êle deva ocupar, não 
Jhes sendo perníitido inte~ferir 
nos debates. 

Art. 423 -..: o disposto nos artigos 
anteriores aplica-se, quando pos.sível, 
aos casos de comparecimento de Mi­
nistro à reunião de Comissão. 

Art. 424 - Na hipótese de não ser 
atendida convocação feita de acôrdo 
com o disposto no art. 421, I, o Presi­
dente do Senado promoverá a ins­
tauração do procedimento legal cabí­
vel ao caso. 

Art. 425 - Nos casos da alínea b 
da inciso II do art. 42~ observar-se~ão 
as seguíntes no~mas: 

a) se o projeto que o Ministro pre .. 
tenda discutír ainda não cons .. 
tarde Ordem do Dia anunciada, 
a Presidência lhe comunicara o 
dia e a hora em que se efetua­
rã a discussão, e, se a matéria 
já figurar em Ordem do Dia 
ser-lhe-á comunicada a hora 
do início da discussão; 

b) na sessão em que se deva veri ... 
ficar -a presença do Ministro, 
não haverá prorrogação da 
Hora do 'E~xpediente, e a Ordem 
do Dia iniciar-se-á com a ma­
têria de cuja discussão êle pre~ 
tenda participar·, 

c) ao Ministro será lícito falar an­
tes ou depois dos Senadores que 
queiram discutír a matéria, as­
segurado aos relatores o uso da 
palavra em seguida a êle; 

d) se a Ordem do Dia já estiver 
iniciada ao chegar a Mesa so~ 

licitação do Ministro, no sentido 
de discutir matérla dela cons­
tante, ultimar-se-á a discussão 
da proposição em apreciação e, 
em seguida, se passará à qne 
por êle deva ser discutida; 

e) na discu.ssão da matêria, o Mi­
nistro poderá apartear e ser 
aparteado. ficando subordinado 
às normas cstabelccidRs p:nê_ (l 

uso da palavra pelos Senad'o­
res; 

f) o Ministro pode fazer-se acom­
panhar de asae.ssàres aos quais 

· :· ~ a Pre:;idê:q,cia·· designarâ: luga-
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rês prox1mos ao que êle deva 
ocupar, náo lhes sendo licito 

_interferir no.s debates nem pres­
. tar informações em voz alta; 

g) à participação do Ministro em 
debates perante as C<Jmissões 
aplicar-se-ão, no que couber, as 
normas dêste artigo. 

TiTULO XVI 

Da Ordem e da Economia Interna 

CAPíTULO I 

Da Ordem 

Art. 426 - A Comissão Diretora fa­
rá manter a disciplina e o respeito 
hÍctispensâveis no edifício do ·senado 
e Suas dependências. 

Art. 427 - O policiamento do edi­
fício e dependências será feito pelo 
Serviço de Segurança da Casa, po­
dendo, quando necessário, ser utiliza­
da a colaboração de outros policiais, 
postos à disposição da Comissão Dire­
tora, por solicitação desta. 

Art. 428 - É proibido o porte de ar­
ma, de qualquer espécie, no edifício 
do Senado. 

Art. 429 .- O membro do Congres­
so Nacional, ao ingressar no edifício 
do Senado portando arma, entregá­
la-á, mediante recibo, no local de­
signado pela Comissão Diretora, a 
funcionário por esta incumbido de 
guardá-la. 

Art. 430 - O desrespeito ao dispos­
tO no- artigo anterior constitui falta 
de decà.ro parlamentar. 

Art. 431 - A Comissão Diretora, 
logo q:ue eleita, designará dois de seus 
membros para se responsabilizarem 
p_ela supervisão do previsto no art. 
429. 

Parágrafo único - O poder de su­
P_~rvisionar inclui o de revistar e de­
sarmar. 

Art. 432 - Nos locais destinados à 
imprensa, só serão admitidos os re­
presentantes dos órgãos de publici­
dade, das agências telegráficas e das 
estações de telecomunicações, prévia­
mente autorizados pela Comissão Di­
retora para o exercício da profissã.D 
junto ao Senado. 

Art. 433 - Não é permitido o in­
gre_sso, nas depf?ndências do Senado, 
a quem não esteja convenientemet:~e 
trajado. 

Art. 434 - A galeria Superior, bem 
como aos gabinetes dos membros da 
Mesa, dos- Líderes e dos Senadores, é 
perffiitido o acesso de qualquer ci­
dadão. · 

Art. 435 - Quando, no edificio do 
Senado ou em suas dependências, al­
guém perturbar a ordem, o Presiden­
te mandá-lo-á pôr em custódia, se 
desatendida a advertência que se lhe 
fizer. Feitas as averiguações· necessá­
rias, mandá-lo-á soltar ou entregar 
à autoridade competente, com ofício 
do 1.o-secretã.ho participando a ocor­
rência. 

Art. 436 - Quando, no edificio do 
Senado ou em suas dependências, fôr 
cometido algum delito, o criminoso 
serã prêsa e, em seguida, instaurado 
inquérito, presidido por um dos mem­
bros da Mesa, designado pelo Presi­
dente .. 

§ I. o- Serão observadas, no "inqué­
rito, as leis de processo e os regula­
mentos policlals do Distrito Federal, 
no que lhe forem aplicáveis. _. 

§ 2.0 - Servirá de escrivão, no in­
quérito, o funcionário da Secretaria 
designado pelo !.O-Secretário. 

§ 3,0 - O inquéritQ se-rá enviado, 
após sua conclusã-o, à autoridade ju­
diciãria competente. 

§ 4.o - o prêso será entregue com 
o auto de flagrante à ~utoridade po­
licial COJ?petente. 

CAPíTULO li 

Da Economia Interna 

Art. 437 - Ao Banco do Brasil se­
rão enviadas, diretamente, as fôlha.s 
dos subsídios ctos Senadores e as dos 
vencimentos dos funcionáirios da Se­
cretaria a fim de serem pagos no edi­
fício do Senado. 

Art. 438 - O Diretor-Geral da Se­
cretaria, sob a fiscalização da Comis­
são Diretora, s'ervirá de tesoureiro das 
importâncias atribuídas ao Senado pa­
ra as despesas ordinárias -e eventua\s, 
cumprin~o~Ihe: 

f 

a} recolher as quantias que rece-· 
ber ao cofre da· Secretaria, ao 
Banco do Brasil ou à Caixa Ecoe 

· nõmica ·Federal, a juízo da Co­
missão Diretora; . 

b) apresentar, mensalmente, ao 
Presidente do senàdó e, trimeS-' 

· tr.áirítimte, à ·eomissão Dfi-êtoral, 
para 'exame e 'aprovação, o. ba ... 
lancete da receita e despesa no 
qual registrará o saldo em caixa.: 

Art. 439 - Até 30 de junho de cada 
ano, a Comissão Diretora encaminha­
rá, ao Tribunal de Contas da União, o 
balanço-geral da receita ·e da despesa, 
efetuadas no exercício financeiro an­
terior (Con~t., art. 70, § 3P). 

Art. 440 - No !!na! de cada ano, a 
comissão Diretora depositará, no BaÚ-. 
co do BrasiL ou na -Caixa Econômica· 
Federal, o saldo não utilizado da da .. , 
tação orçamentária do Senado e lhe 
dará aplicação de acôrdo com as ne­
cessidades da administração da Casa. 

Art. 441.- A Comissão Diretora so .. 
licitará do Ministro da Fazenda ,no. 
início de cada eXercício, a dotação or­
çamentária do Senado relativa ao 
exercício anterior, airicta não recebida_ 
do Tesouro, a depositará no Banco do 
Brasil ou na Caixa Econômica Federal, 
e lhe dará aplicação de acôrdo com as 
necessidades da administração ·da 
Casa. 

Art. 442 - O património do Senado 
é constituido de berls móveis e imóveis. 

§ 1.o - Os bens móveis, quando in .. 
servíveis, poderão ser alienados. 

§ 2. 0 - Os bens imóveis não poderão 
ser alienados:--

§ 'a.o - Entre os bens imóveis in ... 
cluem-se os apartamentos de proprie­
dade do Senado, ctestinados·à residên­
cia dos Senadores, quando no exercí­
cio do mandato, mediante pagamento 
de uma taxa de ocupação e outra de 
conservação, ambas descontadas, em 
fólha de pagamento, do subsidio fixo. 

§ 4. o - Para os fins do disposto no. 
parágrafo ·anterior, o Senador deverá 
assinar um cont,rato..:.padrão segundo 
modêlo aprovado pela Comissão Di­
retora. 

TíTULO XVII 

Da Secretaria 

Art. 443 - Os serviços da Secretaria 
do SenaOo, sugerintendidos pela co­
missão Diretora, reger..:.se-ão pór um 
regulamento especial, Considerado· 
parte integrante dêste Regimento .. ~ 

Art. 444 - Para oS serviços da Se­
cretaria · náo será requisitado funcio­
naria -de qUalsuer repartição, Salvo O 
disposto no art. 427 : 
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Parágrafo único - Os funcionários 
da Secretaria poderão, autorizados pe­
la Comissão Diretora, prestar serviços 
a outros órgãos do poder pUblico ou 
aceitar missões estranhas ao Senado. 

TiTULO XVIII 

Das Disposições Ge1·aís 

CAPíTULO I 

DC? Regimento e suas Modificações 

Art. 445 - O Regimento In terno só 
poderá ser modificado ou reformado 
por meio de projeto de resoluç~o de 
iniciativa de qualquer Senador, da 
Comissão Diretora, ou de comissão 
Especial para êsse fim criada, em vir­
tude de deliberação do Senado, e da 
qual deverá fazer parte um membro 
da Comissão Diretora. 

§ 1,0 
- Em qualquer caso, o proje­

to, apôs publicado e distribuído em 
avulsos, ficará sôbre a Mesa durante 
três sessões a fim de receber emendas. 

§ 2.11 - Decorrido o prazo previsto 
no parágrafo anterior, o projeto será 
enviado: 

1) à Comissão de Constituição e 
Justiça, em qualquer caso; 

2) à Comissão Especial que o hou­
ver elaborado ou à Comissão Dl­
tora, quando de sua autoria, 
para exame das emendas, se às 
houver recebido; 

3) à Comissão Diretora, se de au­
toria individual de Senador. 

§ 3.0 - Os pareceres das Comissões 
serão emitidos no prazo de dez dias, 
Quando o projeto seja de simples mo­
dificação, e no de vinte dias, quando 
se trate de reforma. 

§ 4.0 
- A apreciação do projeto de 

alteração ou reforma do Regimento 
obedecerá às normas vigentes para os 
demais projetos de resolução. 

§ 5.0 - A .redação final de projeto 
de reforma do Regimento Interno 
compete à Comissão que o houver ela­
borado e, quando de iniciativa de se­
nador, à Comissão Diretora. 

• 
Art. 446 - A Mesa fará, ao fim de 

cada legislatura, consolidação das mo­
dificações feitas no Regimento. 

Parágrafo único - Na consolidação 
a Mesa poderá., sem modificação do 
vencido, alterar a ordenação das ma­
térias e fazér as correções de redação 
que se tornarem necessãrias. 

CAPíTULO II 

Das Questões de. Ordfiih 

Art. 447 - Constituirá questão de 
ordem, suscitã:Vel em qualquer fase da 
sessão, pelo praZO· de cinco minutos, 
qualquer dúvida ',·sôbre interpretação 
ou aplicação déste Regl'?ento. · 

Art. 448- A questão de ordem d~ve 
ser objetiva, indicar o di.spositivo re­
gimental em que se baseia, referir-se a 
caso concreto relacionado com a ma­
téria tratada na ocasião, não poden­
do versar tese de natureza doutriná­
ria ou especulativa. 

Art. 449 - A questão de ordem será 
decidida pelo Presidente, com recurso 
para o Plenário, de oficio ou mediante 
requerimento, que só será. aceito se 
formulado 0\1 apoiado por Líder. 

Art. 450 - Considera-se simples 
precedente a decisão sôbre questão de 
ordem, só adquirindo fôrça obrigató­
ria quando incorporada ao Regimento. 

Art. 451 - Nenhum Senador poderá 
falar sóbre a mesma questão de ordem 
mais de uma vez. 

Art. 452 - Havendo recurso para o 
Plenário, sôbre decisão da Mesa em 
questão de ordem, é lícíto ao Presi­
dente solicitar a audiCncia da Comis­
são de Constituição e Justiça sôbre a 
matéria. 

§ 1.0 - A audiência da Comissão 
de Constituição e Justiça poderá ser 
requerida por qualquer Senador, de­
vendo o requerimento, nos casos de 
proposição em regime de urgência do 
art. 374, a e b, ou com prazo fatal de 
tramitação, ser apresentado por um 
ttrço da composição do Senado. 

§ 2.0 - Solicitada, pelo Presidente, 
audiência ou aprovado requerimento 
nesse sentido, ficará sobrestada a de­
cisão. 

§ 3.0 - O parecer da Comissão, pro­
ferido no prazo de 48 horaS, será. in­
cluído em Ordem do Dia para delibe­
ração. do Plenãrio. 

§ <l.o. - Quando se tratar de questão 
de ordem sôbre matéria em regime de 
urgência nos têrmos do art. 37·~, a e b, 
ou com prazo fatal de tramitação, o 
parecer deverá. ser proferido imedia­
tamente, podendo o Presidente da Co­
tnissão ou o Relator solicitar prazo não 
excedente a duas horas. 

CAPíTULO III 

Dos Documentos Recebidos 

Art. 453 - As petições, memorais, 
representações ou out.ros documentos 
enviados ao Senado serão recebidos 
pelo Serviço de Protocolo e, segundo a 
sua natureza, despachados às Comis­
sões competentes ou arquivados, de­
pois de lidos ein Plenãrio, quando o 
merecerem, a juizo da Presidência. 

Art. 454 - Não serão recebidas pe­
tições e representaçôes sem data e 
a:;sinatura ou em têrmos desrespeito­
sos. podendo as assinaturas, a juizo 
da Presidência, ser reconhecidas. 

Art. 455 - o Senado não encami­
nhará à Câmara ou a outro ór_gão do 
Poder Público documento compreen­
dido no art. 453. 

CAPíTULO IV 

Da Vigência das Resoluções 

Art. 45~ - As Resoluções do Sena­
do, salvo disposição em COl).trãrio, en­
tram em vigor na data de sua publi­
cação. 

TíTULO XIX 

Das Disposições Transitórias 

Art. 457- O mandato da Mesa atual 
terminará a 30 de março de 1971 
{Const., art. 186), quando será, sole­
nemente, empossada a Mesa eleita pa­
ra o período seguinte. 

Art. 2.0 
- Serão definitivamente 

arquivados os Projetos de Resolução 
eoln tramítação jà iniciada e que te­
nham, como objeta, alterar o Regi­
mento Interno do Senado. 

Art. 3.0 
- São revogadas as Resolu­

';õcs n.0 s 2, de 1959; 45, de 1960; 12 e 
'16, de 1961; 5, de 1962; 3, 26 e 34, de 
1963, 6, 10 e 76, de 1964; 44 e 115, de 
1965; 29, de 1967 e 13, de 1968. 

Art. 4.0 - Es"a Resolução entra em 
vigor em 1.0 de fevereiro de 1971. 

Sala das Comissões. em 24 de no­
vembro de 1970. - Carlos Lindenbcrg, 
Presidente eventual - Petrônio Por­
tella, Relator - Clodomir Millet -
Antônio Carlos - Guido l\londin -
Milton Campos.- Mello Braga - Car­
vaJho Pinto - Adolpho Franco. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Solicito o parecer da Comissão Pi-:­
reUna, cujo Relator é o Sr. Senador 
Fernando Corrêa. 
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O SR. FERNANDO CORRllA (Lê o 
seguinte parecer.) - Sr. Presidente, 
em virtude de haver recebido emen­
das em Plenário, volta a esta Comis­
sãO o Projeto de Resolução n.0 77, de 
1970, que altera o Regimento Interno 
do Senado, agora já instruido com o 
Parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Essa douta Comissão, analisando, 
pormenorizadamente, o Projeto e ·as 
emendas a êle apresentadas, e, após 
ampla e bem fundamentada justifi-. 
cação, concluiu pela apresentação de 
substitutivo integral, dando nova re­
dação ao Regimento Interno do Se­
nado. 

O texto aprovado pela Comiss~o de 
Constituição e Justiça, além de adap­
tar o Regimento à Emenda Constitu­
cional n.O 1, de 1969, é Q resultado de 
uma cobsolidação geral das normas 
aprovadas em resoluções anteríores e 
cíe uma revisão integral e rifeticlllosa 
de todos os seus dispositivos. 

Tendo em vista que o Parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça 
esgotou tôdas as considerações a se­
rem feitas sôbre o Projeto e as emen­
das, ·não cabe a esta Comissão senão 
manifestar-se pela aprovação do subs­
titutivo. 

~ de se ressaltar, ainda, que o no­
tável trabalho apresentado pela Co­
missão de Constituição e Justiça pos­
sibilitaxá ao Senado dar perfeito e 
cabal desempenho de suas atribui­
ções legislativas e administrativas, na 
próxima legislatura, quando estará 
munido de uma nova lei interna to­
talmente atualizada. 

:e:ste, o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
~--O parecer da Comissão Diretora é 
favorável ao Substitutivo da Comis­
são de Constituição e Ju8tiça. 

·Em discussão o projeto, o substitu­
tivo e as emendas. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
los/ encerro a discussão. 

Em votação, o substitutivo, que tem 
preferência regimental . 

' Os Senhores Senadores que o apro-
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
-~·.., - .. ' ! 

lo.'· 

Uma· ve3 aprovado o Substitutivo, 
ficam prejudicados o projeto e as 
emendas. 

A matéria volta à Comissão Direto­
ra para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A · Comissão . Diretora apresenta 
redação final ao Projeto de Resolu­
ção n.0 77, que dâ. nova redação ao 
Regimento Interno do Senado. 

É lida a seguinte: 

PARECER 

N.0 732, DE Ui70 

Da Comissão .Diretora 

Redaçã~ final do Projeto de Re­
solução n.0 77, de 1970. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.• 77, de 
1970, que dá nova redação ao Regi- · 
mento Interno do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 25 de novem­
bro de 1970. - João Cleofas, Presi­
dente - Fernando Corrêa, Relator -
Edmundo Levi - Paulo Tôrres. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 732, DE !970 

Redação final do Projeto de 
ResoluçãQ n.0 77, de 1970. 

Dá nova redação ao Regimento 
Interno do Senado Federal.' 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.o - O Regimento Interno do 
Senado passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

TíTULO I 

Do Funcionamento 

CAPíTULO I 

Da Sede 

Art. 1.0 - O Senado Federal tem 
sede no Palácio cjo Congresso Nacio­
nal, em Brasília. 

Parágrafo único - Em caso de 
guerra, de conioção intestina, de ca­
lamidade pública ou de ocorrência 
que impossibilite ·o seu funcionamen­
to na sede, o Senado poderã reunir­
se, eventualmente, em qualquer outro 
local, por determinação da Comissão 
Diretora, a requerimento da maioria 
dos Senadores. 

' 

CAPíTULO li 

Das Sessões Legislativas 

Art. 2.0 - O Senado Federal reu­
li.if-se-á durante as sessões legisla­
tivas: 

a) ordinárias, de 31 de março a 
30 de novembro, anualmente 
(Const., art. 29, caput); 

b) extraordinárias, quando, com 
êsse caráter, fôr convocado o 
Congresso Nacional (Consl~ .• 
art. 29, § 1.0 ). 

CAPíTULO III 

Das Reuniões Preparatórias 

Art. 3.0 - A 1.6 e a 3.a sessões IE~­

gislativas ordinárias de cada legisla­
tura serão precedidas de ""euniões prEI­
paratórias, que obedecerão às seguin­
tes normas: 

a) iniciar-se-ão às 14 horas e 30 
minutos, com o quorum mi­
nimo de onze Senadores, ob­
servando-se, np.s deliberações, 
o disposto no art. 323; 

b) a direção dos trabalhos caberá 
à Mesa anterior, dela excluí­
dos, no início de legislatura, 
aquêles cujo mandato com ela 
houver terminado, ainda que 
reeleito.s; 

c) na falta dos membros da Mesa 
anterior, assumirá. a Presidên­
cia o mais idoso dentre os pre­
sentes, o qual convidará, para 
os quatro lugares de Secretá­
rios, Senadores pertencentes 
às representaç~es partidárias 
mais numerosas; 

d) a primeira reunião preparató­
ria realizar-se-á: 

- no inicio de legislatura, no 
dia 1.0 de fevereiro; 

- na a.a sessão legislativa or·· 
dináriã., em data fixada 
pela Presidência, no periodo 
de 20 a 30 de março; 

e) no início de legislatura_, os Se·· 
nadares eleitos aprêsentarão m1 
diplomas e prestarão o com-· 
promisSo regimental na pri·· 
meira reunião preparatória; 
em reunião seguinte, será rea­
llza.da a eleição do Presidente, 
e, na terceira, a dos demais 
membros da ~esa; 
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1> na 3.a sessão legislativa ordi-­
narnl, far-se-â a eleição do 
.Presidente da Mesa na pri­
meira reunião preparatória e a 
dos demais membros na reu .. 
nião seguinte: 

g) nas reumoes preparatórias, 
não será lícito o uso da pala­
vra, salvo para declaração 
pertinente à matéria que nela 
deva ser tra~a.da. 

TITULO li 
Dos Senadores 

CAPíTULO I 
Da Posse 

Art. 4.0 - A posse, ato público com 
o qual o Senador se investe no man .. 
dato, realizar-se-á perante o Senado, 
durante reunião preparatória, sessão 
ordinária ou extraordinária, precedi .. 
da de apresentação, à Mesa, do diplo­
ma expedido pela Justiça Eleitoral, o 
qual será publicado no Diário do Con .. 
gresso Nacional. 

§ 1.0 - A apre~entação do diploma 
poderá ser feita pelo diplomado, pes .. 
soalmente, por ofício ao 1.0 -Secretá ... 
rio ou por intermédio do seu Partido 
ou de qualquer Senador. 

§ 2.0 - Presente o diplomado, ó 
Pre~dente designará três Senadores 
para recebê-lo e introduzi-lo na Sala 
das Sessões, onde prestará o seguinte 
compromisso: "Prometo guardar a 
Constituição Federal e as leis do País, 
desempenhar fiel e lealmente o man­
dato de Senador que o povo me con .. 
feriu e sustentar a união, a integrida­
de e a independência do Brasil". 

§ 3.0 - Quando forem diversos os 
Senadores a· prestar compromisso, sã­
mente o primeiro pronunciará a fór­
mula constante do parágrafo anterior 
e Oo\ demais um por um ao serem cha­
mados, dirão: "Assim o prometo". 

§ 4.0 - Durante o compromisso, to­
dos os presentes manter-se-ão de pé. 

§ 5,0 - o Senador deverá tomar 
posse dentro de 120 (cento e vinte) 
dias contados da instalação da sessão 
legislativa ou, se eleito durante esta, 
contados da diplomação, podendo o 
prazo ser prorrogado, a requerimento 
do interessado, por mais 60 (sessenta) 
dias. 

§ 6.0 - Findo o prazo de 120 (cento 
e Vinte) dias, se o Senador não 

I 

tomar posse e nem requerer prorroga­
ção, considera-se haver renunciado ao 
mandato, sendo convocado o Suplente .. 

Art. 5.• - O Suplente convocado pa­
ra substituição de Senador ou pren­
chlmento de vaga terá, para tomar 
posse, o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias. 

Parágrafo único - O Suplente, por 
ocasião da primeira convocação, deve­
rá prestar o compromisso na forma do 
artjgo anterior e, nas seguintes, o Pre­
sidente comunicará à Casa a sua volta 
ao exercício do mandato e o convida­
rá a tomar lugar no re-cinto. 

Art. 6.0 - No caso do § 5.0 do art. 
4.0 , findo o prazo sem ter sido o reque­
rimento votado por falta de número, 
considerar-se-á concedida a prorro­
gação até que o possa ser. 

Art. 7.0 - Por ocasião da posse, o 
Senador ou Suplente convocado es­
colherá o nome parlamentar·com que 
deverá figurar nas publicações e re­
gistros da Casa,. do que fará comu­
nicação escrita à Mesà, assim como 
de sua filiação partidária. 

§ 1.o - Do nome parlamentar não 
constará mais de duas palavras, não 
computadas nesse número as prepo­
sições. 

§ 2. 0 - A alteração do nome par­
lamentar deverá ser comunicada, por 
escrito, à Mesa, vigorando a partir da 
publicação no Diário do Congresso 
Nacional. 

CAPíTULO II 

Do Exercício 

Art. 8.0 - O Senador deve apre­
sentar-se no edifício do Senado à ho­
ra regimental, para tomar parte nas 
sessões do Plenário, bem como à hora 
da reunião de Comissão de que seja 
membro, para participar dos respec­
tivos trabalhos, cabendo-lhe: 

a) oferecer proposições, discutir, 
votar e ser votado; 

b) solicitar, por intermédio da Me­
sa, informações às autoridades 
sôbre fatos relativos ao serviço 
público ou úteis à elaboração le­
gislativa, de acôrdo com o dis­
posto no art. 240; 

c) fazer uso da palavra, observa­
das as disposições dêste Regi- : 

/ mento. 

Art. 11.0 - :e facultado ao Senador, 
uma vez empossado: 

a) examinar quaisquer documen­
tos existentes no Arquivo; 

b) requisitar da autoridade com­
petente, por intermédio dá Me­
sa ou diretamente, providêl!-cias 
para garantia das suas imuni­
dades e informações para sua. 
defesa, quando necessário; 

c) freqüentar a Biblioteca e utill­
zar os seus livros e publicações, 
podendo requisitá-los para con­
sulta, fora das dependências do 
Senado, desde que não se trate 
de obras raras, assim classifi­
cadas pela Comissão Diretora; 

d) freqüentar o edifício do Senado 
e as respectivas dependências, 
só ou acompanhado de pessoas 
de sua confiança, não podendo 
estas, entretanto, ter ingresso 
no Plenário durante as sessões, 
neni nos locais privativos dos 
Senadores; 

e) utillzar-se dos diversos serviços 
do Senado, desde que para fins 
relacionados com as suas fun­
ções; 

f) receber em sua residência o 
Diário do Congresso Nacional e 
o Diário Oficial. 

Parágrafo Unico - O Senador subs­
tituído pelo Suplente continuará com 
os direitos previstos neste artigo. 

CAPITULO III 
Dos Assentamentos 

Art. 10 - Haverá, na Secretaria, 
um livro em qtie o Senador ou Su­
plente convocado inscreverá, de pró­
prio punho, o nome parlamentar, H­
liação partidária, idade, estado civll e 
outras declarações que julgue conve­
niente fazer. 

Parágrafo único -· A alteração do 
nome parlamentar deverá constar dos 
a:lsentamentos do Senador. 

Art. 11 - Com base nos dados re­
feridos no artigo anterim, o 1.0 -se.: 
cretário expedirá as respectivas car­
teiras de identidade. 

CAPíTULO IV 
Do Subsídio e da Ajuda de Custo 

Art. 12 - A parte fixa do subsídio é 
devida: 

I - a partir do inicio da legisla­
tura, ao Senador diplomado antes 
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da instalação da orimeira sessão 
léglslatlva; · 

li - a partir da expedição do di- • 
ploma, ao diplomado posterior­
mente à instalação; 

111 - a partir da posse, ao Su­
plente em exercício. 

Art. 13 - A parte variável do sub­
sidio só será percebida pelo Senador 
após a posse. 

§ 1.o - Ao Senador que deixar de 
comparecer às sessões ordinárias do 
mês não será devida a parte variável 
do subsídio a elas correspondentes, 

· ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 42. 

§ 2.o - Considera-se ausente, para 
os ffeitos do parágrafo anterior, o Se­
nador que, nas votações, deixar de· 
responder à chamada ( Const., art. 33, 
§ 3.0). 

. . Art. 14 - A ajuda de custo só será 
_percebida pelo Senador após a posse, 
send,o devida por sessão legislativa; e 
paga por metade, respectivamente, no 
princípio e no fim. 

Parágrafo único -A segunda parte 
da ajuda de custo só é devida ao Se­
nador que houver compa-recido a dois 
"terços da sessão legislativa ordinária 
ou extraordinária (Const., art. 33, § 

2.0). 

Art. 15 - O Suplente convocado 
pe·rceberá, a partir da posse, o subsí­
dia e a ajuda de custo a que tiver di­
reito o Senador em exercício, observa­
do, quanto a esta, no que couber, o 

·disposto no artigo ante1ior. 

CAPíTULO V 

Do Uso da Palavra 

, Art. 16 - O Senador poderá fazer 
.. uso da palavra: 

I. em qualquer fase da sessão, 
se Líder, pelo prazo de vinte mi­
nutos (art. 66); 
11. em seguida à leitura do Expe­
diente (art. 184), pelo prazo de 
trinta minutos, para as conside­
rações que entender; 
111. na discussão de qualquer pro­
posição (art. 305): 
a) preliminar, primeira, segunda e 
única: 
1} UriiS.ll áõ --1vez, em cada discus­
são, pelo PtâzO· de meia hora:;~" 

2) duas vêzes, em Cada discussão, 
pelo prazo total de uma hora, se 
autor ou relator da matéria; 
b) na discussão suplementar (att. 
317, §'2.0 ), uma só vez, pelo prazo 
de quinze minutos; 
c) na discussãp ele redação final, 
uma só vez, Pelo Prazo de cinco 
minu~s; 

IV. no encaminhamento de vota­
ção (arts. 346 e 348), uma só vez, 
por dez minu.tos; 
V. em explicação pessoal, uma só 

_vez, por dez minutos: 
' ' 
a) em qualquer fase da sessão, 
para esclareCimento de fato em 
que ha)a sido ·nominalmente cita­
do na o:asião, e:m diSCJ.Irso o~ 
_aparte, nao sendo a palavra dada, 
com essa finalidade, a mais de 
dois oradores durante a Ordem 
do Dia; 
b) na prorrogação da Hora do 
Expediente, de. acôrdo com o pre­
visto no art. 184, §§ 2.o, 3.0 e 7,0 ; 

VI. para comuhicação inadiável, 
manifestação de aplauso ou se­
melhante, homenag·em de pesar,· 
justific~r proposição, uma só vez, 
por dez minutos, na prorrogação 
da Hora do ·E;.çpedlente (art. 184, 
§§ 2.0 /3.0 e 7.0 ); 

VII. para declaração de voto, por 
cinco min~tos (·art. 354); 

VIII. em qualquer fase da sessão, 
por cinco minutos:· 
al para um.a observação, em _que 
se compreenderá indagação sôbre 
andamento dos trabalhos, recla­
mação quantQ à observância do 
Regimento, indicação de falha ou 
equívoco em relação a matéria da 
Ordem do Dia; · 

b > Pela ordem, para suscitar ques­
tão de ordem, nos têrrnos do art . 
447; . 

IX. após a Ordem do Dia, pelo 
prazo de uma hora, para as con­
siderações que entender (art. 200); 

X. para apartear, pelo prazo de 
dois minutos, obedecidas as se­
guintes normas: 
a) o aparte dependerá de. per­
missão do oradOr, subordinando.:. 
se, em tudo que lhe fôr aplicável, 
às dispoSições referentes aos de-
bates; ' 
b) não serão permitidos 'apartes 
ao Presidente; ·a: P-ã-tecef oral, ju.s-

' 

tificação de proposição,· encaml~ 
nharnento de votação, declaraçiio 
de voto, explicação pessoal e que:s­
tão de ordem: 
c} o aparte não poderá ser para-
lelo a discurso; -
d) a recusa de permissão pa:ra 
apartear será sempre compreen­
dida em caráter geral, ainda que 
proferida em relação a um só Se~ 
nadar; 
e) se o orador recusar permlssiio 
para o aparte, êste não sP.rá pu .. 
blicado; 
f}. ao apartear, o Senador con .. 
servar-se-á sentado e falará ao 
microfone; 
XI. para interpelar Ministro de 
Estado, por dez minutos (art. 
422, j); 

XII. para justificar emenda ou 
grupo de emendas, por dez minu­
tos . 

Parágrafo único - Nas hipótes:es 
previstas nos incisos 111, IV, V, VI, VII 
e VIII, não será permitido, ao. orador. 
tratar de assunto estranho à matéria 
em apreciação ou à finalidade do dis ... 
positivo em que se basear a sua con .. 
cessão. 

Art. 17 --Os prazos previstos no ar ... 
tlgo. anterior são improrrogáveis, nàa 
sendo lícito ao Senador utilizar-se elo 
tempo destinado a outro, em acrés­
cimo ao de que disponha. 

Art. 18 - A palavra será dada na 
ordem em que fôr pedida, salvo ins­
crição, 

Art. 19 - Haverá, sôbre a mesa, u ... 
vro especial no qual se inscreverão os 
Senadores que quiSerem usar da pala .. 
vra, na Hora do Expediente ou-- após 
a Ordem do Dia, devendo sei' rigm:o~a­
mente observada a ordem de inscr:l­
ção. 

§ 1.0 - O Senador inscrito só pode .. 
rá usar da palavra mais de duas VÉ~­

zes por semana se não houver outro 
orador que pr"'tenda ocupar a tribuna, 

§ 2,0 - A inscrição será para cada 
sessão, podendo ser aceita com ante .. 
cedência não superior a duas sessões 
a_rdinárias. 

Art. 20 - O Senador, no uso da pa.-
lavra, poderá ser interrompido: 

I. pelo Presidente: 
a) para leitura e votação de re ... 
querimento de urgência no ·caso 
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do art. 374, a, e deliberação sQbre 
a matéria correspondente; 
b) para votação não realizada no 
nl"mentó opoi.-tuno pof falta de 
número .<art. 342, 1 2.o); 

c) para. comunicação importante; 
d) para recepção de visitante 
(art. 223); 

e) para votação de requerimento 
de prorrogação da sessão; 
f) para suspender a sessão, em 
caso de tumulto no recinto ou 
ócorrência grave no edifício do 
Senado; 

gl para adverti-lo quanto à ob­
servância do :Regimento; 
h) para prestar esclarecimentos 
de interêsse à boa ontem dos tra· 
balhos; 

11. por outro Senador: 
a) com o seu consentimento, para 
aparteá-lo ou suscitar questâo de 
~ordem; 

b) indepenC:.:mtemente de seu con­
sentimento, para formular à Pre­
sidência reclatnação quanto à ob~ 
servância do Regimento. 

§ 1.0 
- Se o orador recusar permis­

são para que outro Senador o inter~ 
r..:~mpa a fim óe suscitar questão de 
ordem, caberá ao solicitante recurso 
pai-a o Plenário que decidirá, imedia­
tamente, em votação simbólica, sem 
encaminhamento, ficando, por falta 
de núrÔ.ero, prejudicado o recurso. 

§ 2.0 -.) tempo de interrupção será 
descontado em. favor do orador nos 
casos previstos no lnclso 1, na letra b 
do inciso li e no parágrafo anterior. 

Art. 21 - Ao Senador é vedado: 
a) fazer pronunciamentos que en­

volvam ofensas às instituições 
nacionais, propaganda de guer­
ra, de subversão da ordem pú­
blica ou social, de preconceito 
de raça, de religião ou de classe, 
configurem crimes conta a hon­
ra ou contenham incitamento à 

. prãtíca de crimes de qualquer 
natureza (Const., art. 30, pará­
grafo único, c); 

b) usar de expressões descorteses 
ou insultuosas. 

§ 1.• - Igual proibição vigorará pa­
r documento cuja leitura o senador 
taça da tribuna ou que incorpore a 
qu~lquer manJfestação de seu pensa-
~.ento. · . ". 

§ 2.0 
- A Mesa providenciará a fim 

de que não con):tem do Diário do Con­
gresso Nacional e dos Anais as ex­
pressõe3 consider:?.das anti-regimen­
tais. 

Art. :~2 - Nenhum Senador poderá 
falar contra o vencido, salvo em de­
claração de voto ou em explicação 
pessoal. 

Art. 23 - Não será lícito ler da tri­
buna I)U incluir em discurso, aparte, 
declaração de voto ou qualquer outra 
manifestação pública, documento de 
natureza sigilosa. 

Art. 24 - O Senador, ao fazer uso 
da palavra, manter-se-á de pé, salvo 
licença do Senado para se conservar 
sentado, por mottvo de saüde, e se 
dirigirá ao Presidente ou a êste e aos 
Senadores, não lhe sendo líctto per­
manecer de costas para a Mesa. 

CAPíTULO VI 

Das Medidas Disciplinares 

Art. 25 - Em caso de Infração do 
art. '21, b, proceder-se-á da seguinte 
maneira: 

I. o Presidente advertirá o Sena­
nador, usando da fórmula -
''Atenção!"; 

li. se essa observação não fôr 
suficientJ, o Presidente dirá: "Se-
nador F ........ _. atenção!"; 

111. não bastanto o aviso nomi­
nal, o Presidente retirar~lhe-á a 

palavra; 

IV. l.nsistindo o Senador em de­
satender às advertênclas, o Pre­
sidente convidá-lo-ã. a deixar o 
recinto, o que devera ser feito 
imeditamente; 

V. em caso de recusa, o Prest .. 
dente suspenderá a sessão que 
não será reaberta até que seja 
obedecida sua determinação. 

Art. 26 - Constituirá desacato ao 
Senado: 

I. reincidir na desobediência à 
medida disciplinar prevista no in­
ciso IV do artigo anterior; 

11. agressão, por atos ou pala­
vras, praticada por Senador con­
tra a Mesa ou contra outro Se­
riadoÍ", ~ ,d_ependênCias da Casa. 
. . ···' ··. . . . . 

Art. 27 - Em caso de desacato ao 
Senado, proceder·-se-á de acô~do com 
as seguintes normas: 

· .1. o 2.0-Secretârio, por ctetermi­
. nação da Presidência, lavrárá re­
latório pormeriorizado do ocor­
rido; 

ll. cópias autenticadas do rela­
tório serão encaminhadas aos de­
mais membros da Mesa e aos Lí­
deres que, em reunião convocada 
pelo Presidente, deliberarão: 

a) pelo arquivamento do relató­
rio; 

b) pela constituição de Comissão 
Especial para, sôbre o fato 1 se 
manif..,star; 

111. na hipótese prevista na au .. 
nea b do inciso anterior, a co ... 
missão, de posse do relatório, reu ... 
nir-se-á, no prazo dé duas horas, 
a partir de sua constituição, a 
fim de eleger o Presidente que de ... 
signará Relator para a matéria; 
IV. a Comissão poderá ouvir as 
pessoas envolvidas no caso e as 
testemunhas que entender; 

V. a Comissão terá o prazo de 48 
horas para emitir parecer que 
será conclusivo, podendo propor 
uma das seguintes medidas: 

a) censura púhlica ao Senador; 
b) instauração de processo de 
perda de mandato (Const., art. 35, 
li); 

VI. aprovado p e 1 a Comissão. o 
parecer será encaminhado à Me .. 
sa para o procedimento cabível 
ao caso. 

Art. 28 - Se algum Senador prati­
car, dentro do edifício do Senado, ato 
passível de repressão, a Mesa dêle co­
nhecerá e abrtrâ. inquérito, submeten­
do-se o caso ao .Plenário que delibera­
rá em sessão seCreta no prazo impror~ 
rogavel de 10 (dez) dias. 

CAP:tTULO VII 

Das Homenagens Devidas em Caso 
de Falecimento 

Art. 29 - Falecendo algum Senador 
em período de funcionamento do Se­
nado, o Presidente comunicará o fa­
to à Casa e propOrá seja a sessão do 
dia dedicada a reverenciar a memó~ 

~:r.ia' do extinto, 
1 
delibeJ;anÇo o .Plenário 

co~ 9-ualquer ;p.ú~~r~ . 
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Art. 30 - O Senado far-se-á repre­
sentar, nas cerimônias fúnebres que 
se realizarem p e I o falecimento de 
qualquer dos se~s membros, por uma 
Comissão constituída, no mínimo, de 
três Senadores, designados pelo Pre­
sidente, de oficio ou mediante delibe­
ração· do Plenário, sem embargo de 
outras homenagens aprovadas. 

Parágrafo único - Na hipótese de 
ser a Comissão designada de ofício, o 
fato· será, peJo Presidente, comunica-­
do ao· Plenário. 

Art. 31 - O Senado não tomará 
1nlciativa de. cerimônia de caráter 
religioso em caso de falecimento de 
quálquer de seus membros. 

CAPíTULO VIII 
Das Vagas 

Art. 32 - As vagas, no Senado, ve-
rificar-se-ão em virtude de: 

al falecimento; 

b) renúncia; 

c) perda de mandato. 

.Art .. 3~ - A renúncia da Senatória 
ou da suplência deve ser dirigida por 
escrito à Mesa, com firma reconheci• 
da. e independe de aprovação do Se~ 
nado, mas sOmente se tornará efeti­
va e irretratável depois de lida no Ex­
pediente e publlcada no Diário do 
Congress() Nacional 

Parágrafo único - li': lícito ao Se­
nad_or, ou ao Suplente em exercício, 
fazer em Plenário, oralmente, a re­
núncia ao mandato, a qual se tornará 
efetiva e irretraÚfvel depois da sua 
p·ublicação no Diário do Congresso 
Nacional. 

Art. M - Considera-se haver re-
nurici:ido: 

I. o Senador que não prestar o 
Compromisso no prazo estabeleci­
do ne~te Regimento ou que fõr 

· emposs'ado em função ou cargo 
incompatível com o mandato; 

11. o Suplent-e que, convocado, 
não se apresentar para entrar em 
exercício ' no prazo estabelecido 
nest~Regimento. 

Art. 35 - A vacância, nos casos de 
renúncia, ser.á declarada em sessão, 
pelo Presidente. 

Parágrafo .único· -· Nas 24 horas 
que se seguirem à publicação de de-

claração" de vacânCia, tlU3lquer Sena­
dor dela poderá interpor recurso pa­
ra o Plenário que deliberará ouvida a 
Comissão. de Constituiç_ão e Justiça. 

Art. 36 - Perde o mandato, (Const., 
art. 35) o Senador: 

f 
1. que infringir qualquer das 
proibições constantes do art. 34 da 
Constituição; .I. cujo procedimento fôr decla­
rado incompatível com o decôro 
parlamentar . ou atentatório das 
instituições vigentes; 

1 111. qu~ .deixar de comparecer à 
têrç.a parte das sessôes ordinárias 
do Senado, em cada sessão legis­
lativa anual, salvo doença com­
provada, licença ou missão auto­
rizactá: 

IV. que perder ou tiver suspen­
sos os direitos políticos; 

V. que, por atitudes ou pelo vo­
to, se opuser às diretrizes legiti­
mamente estabelecidas pelos ór­
gãos. de d~reção partidária ou dei­
xar o Partido sob cuja legenda foi 
eleito (Const., art. 152, parágrafo 
único). 

§ 1.0 - Nos casos dos incisos I e IÍ, 
a perda do mandato poderà ser pro­
vocada por iniciativa de qualquer· Se­
nador, da Mesa ou de Partido poli\!· 
co, mediante representação documen­
tada: e dependerá do vOto da Casa, 
em escrutínio secretO. 

§ 2.0 - No caso do inciso III, a. re ... 
presentação poderá ser de iniciativa 
de qualquer Senador, de Partido po­
lítico ou do Suplente do Senador em 
causa e será declarada pela Mesa, as­
segurada ao representado atil.pla de.: 
fesa, e podendo a decisão ser objeto 
de apreciação judicial. ' 

§ 3.0 - No caso do inciso IV, a 
perda é automática e declarada pela 
Mesa. 

§ 4.0 - No caso do inciso V, decre­
tada pela Justiça Eleitoral. a perda 
do mandato será declarada pela Mesa. 

§ 5.0 - A-representação será enca ... 
minhada à Comissão de Constituição 
e Justiça que proferirá seu parecer 
em quinze dias, concluindo: 

a) nos ·casos dos incisos I e II, pe-­
la aceitação ,da· I'épr-esentaçãc) 

- pai-S. 'irielhor exame ou ·pelo: se ti·. 
arquivamento; 

b) no caso do Inciso !li, pela pro­
cedência, ou não, da represen­
tação. 1 

§ 6.0 - O pa1:ecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, uma vez lido 
no Expediente, publicado no Diário d,o 
Cong-resso Nacional e em avulsos, 
será: 

' a) nos casos dos incisos I e II, in-
. cluído em Ordem do Dia após o 
interstício regimental;' 

b) nos casos do inciso III, enca­
minhado à Mesa para decisão. 

Art. 31 - Admitida a representa­
ção pelo voto do Plenário, o Presiden­
te designará CoÜüssão composta de 9 
membros para instrução da mat~ria. 

§ 1.0 - Recebida· e processada, se­
rá fornecida cópia da representação 
ao acusado que terá o prazo de 15 
dias, prorrogável por ,mals 15, para 
apresentar, à Comissão, sua defesa. 
escrita. 

§ 2.0 - Apresentada ou não ··a de­
fesa, a Comissão, após proceder às 
diligêrícias que entender· necessárías, 
emitirá parecer, concluindo por pro­
jeto de resolução, no sentido da per­
da do mandato ou do arquivamento 
definitivo do processo. 

§ 3.0 - Para falar sôbre o pafecer,. 
será concedida vista do processo ao 
acusado pelo prazo de dez dias. 

Art. 38 - O acusado poderá assis­
tir, pessoalmente ou por procur.ador. 
a todos os atos. e diligências., e reque­
rer o que jul~ar conveniente aos ln-
terêsses da delesa. \ 

Art. 39 - O projeto de resolução, 
depois de lido no Expediente, publl· 
cado no Diârio do Congresso Nacio­
nal e distribuído em avulsos, será in­
cluído em Ordem do Dia, Sendo vota­
do em escrutínio secreto. 

CAPíTULO IX 

Da _Suspensão das Imunidades 

Art. 40 - As Imunidades de Sena­
dor poderão ser suspensas durante o 
estado de sítio, por voto .. secÍ'eto do 
Senado. 

Art. 41 - ·seráo observadas, na de­
creta-ção· da· sUspensão 'ctas 1m unida·=·:-
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des,. as .</lsposlções do Capitulo ante­
rior no que forem aplicáveis. 

CAPíTULO X 

Da Ausência e da Licença . 

Art. 42 - Considera-se ausente o 
Senador cujo nome não conste das 
listas de comparecimentó. 

Parágrafo único - Não1 se compu~ 
tará como falta a ausência do Senador 
a serviço do Senado: 

a) no desempenho de representa ... 
ção externa, em Comissão Espe ... 
cial ou integrando Delegação do 
Senado â Conferêncta lnterpar .. 
lamentar; 

b) no desempenho, pelos membro~ 
da Mesa, de missão administra .. 
tiva junto ao Quadro anexo. 

Art. 43 - O senador deverá comu .. 
nicar ao Presidente, sempre que: 

a.) se ausentar do Pais; 

b) assumir o exercício das funGÕe$ 
de Ministro de ~stacto (Const, 
art. 36!. 

Parágrafo único - Ao comunicar o 
seu afastamento, no caso da alínea a, 
o Senador deverá mencionar o respec .. 
tive prazo. 

Art. 44 - Dependerá de autoriza~ 

ção do Senado o desempenho, pelo 
Senador, de tnissão temporária de 
carã.ter diplomático ou cultural {Cons ... 
tituição, art. 36, ~- 2.0

). 

§ 1.0 -A autorização poderá ser: 

a) solicitada pelo interessado; 

b) proposta: 

I) pela Presidência, quando de 
sua autoria a indicação; 

2) pela comissão de Relações 
Exteriores; 

3> pelo Líder do Partido a que 
pertença o interessado. 

§ 2.0 -Na solicitação ou na propos~ 
ta deverá ser :mencionado o prazo de 
afastamento do Senador. 

§ 3.0- A solicitação ou proposta se­
rá H da no Expediente e votada em se­
guida à Ordem do Dia da mesma 
sessão. 

.§ 4-.0
- Nos casos da alínea a e itern 

3 da alinea b do § 1.0
, será ouvida a 

Co_missão dt7 Relações Exteriores, sen­
do.~ p~recer J?ro_f~_rldo,. p9r _ ~sc~~t.o_ o~u . 

oralmente, de acôrdo com o disposto 
no art. 384, I. 

Art. 45 - Nos casos do artigo ante­
rior, se não fôr possível, por falta de 
número, realizar-se a votação em duas 
sessões ordinárias consecutivas, ou se 
o Senado estiver em recesso, o pedido 
será despachado pelo Presidente, re­
troaginelo os efeitos da licença à data 
do requerimento. 

Art. 46 - O Senador afastado do 
exercício do mandato não poderã: 

a) ser incumbido de representação 
da Casa ou de grupo parla­
mentar; 

b) exercer missão prevista no art. 
36, § 2.0 , da Constituição, sem 
autorização do Senado. 

Art. 47 -Para os efeitos do dispos­
to no inciso III do art. 3~ da Consti­
tuição, o Senador poderá: 

I. quando, por motivo de doença, 
se encontre impossibilitado de 
comparecer às sessões do Senado, 
requerer licença. instruída com 
laudo de inspeção de saúde subs­
crito por três rnédicos; 

li. solicitar licença para tratar de 
interêsses particulares. 

~ 1.0 - O quorum para votação do 
requerimento previsto no inciso I é de 
11 Senadores. 

§ 2.0 
- Apresentado o requerimento 

e não h a vendo quorum para delibe­
ração durante duas sessões ordinárias 
consecutivas, será despachado pelo 
Presidente ad referendum do Plenário. 

§ 3.0 
- É licHo ao Senador desistir 

a qualquer tempo de licença que lhe 
tenha Sido concedida. 

Art. 48 - Considera-se como Ucen~ 
ça concedida, para os efeitos do art. 
35, inciso Ill, da Constituic~ão, o não 
comparecimento às sessões, do Sena­
dor privado. temporàriamente, da li­
berdad~ em virtude de processo crími~ 
nal em curso. 

CAPíTULO XI 

Da Convocaçào de Suplente 

Art. 49 -Dar-se-á a convocação de 
Suplente nos casos de vaga (art. 32i 
ou afastamento do exercício do man~ 
dato para o desempenho das funções 
d~ M!ntstro .tle E.s>aqo .. 

TITULO lU 

Da Mesa 

CAPíTULO I 

Da Composição 

Art. 50 - A Mesa se compõe de 
Presidente, dois Vice~Presidentes e 
quatro Secretárlos. " · · 

§ 1.0 - Os Secretários substituir-se­
âo conforme a numeração ordinal e, 
nesta ordem, substituirão o Presiden­
te. na falta dos Vice-Presidentes. 

~ 2.0 - Os Secretários serão substi­
tuídos, em seus impedimentos, por 
Suplentes em número de quatro. 

§ 3.0 
- O Presidellte conVidará 

quaisquer Senadores para substituí­
rem, em sessão, os Secretários, na au­
sência dos Suplentes. 

§ 4.0 - ·-"'ão se achando presentes o 
Presidente e seus substitutos legais, 
inclusive os SuplE>ntes, assumira à 
Presidência o Senador majs idoso. 

Art. 51 - Aceitar a função de MI­
nistro de Estado, importa em renún­
cia ao càrgo que o Sen.ador exerça na 
Mesa. 

CAPíTULO !I 

Das Atribuições 

Art. 52 - Ao Presidente compete: 

1) exercer as atribuições previstas 
nos artigos !~9. § 1.0 , a, 59, §§ 3.0 , 

5.0 e 6.0 , e 78 da Constituição; 

2) velar pelo respeito às prerroga­
tivas do Senado e às imunida­
des dos Senadores; 

3) convocar e presidir às sessões 
do Senado e às sessões conj un­
tas do Congresso Nacional; 

4.) propor a transformação de ses­
são pública em secreta; 

5) propor a prorrogação da se!­
sâo; 

6) designar a Ordem do Dia -das 
sessões e retirar matéria da 
pauta para cumprimento de 
despacho, correção de êrro ou 
omissão no avulso e para sanar 
falhas da instrução; 

7) fazer ao Plenário, e. t qualquer 
momento, comunicação de 1n­
terêsse do Senado e do País; 

8) fazer observar. na sessão, a 
Constituição, as leis e êste Re-

' . .&lmento; .. _ .. , 
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9) ·assinar as Atas das sessões se­
.~.·cretas, uma vez aprovadas; 

. 10). determinar o destino do expe­
. diente lido, de oficio ou errl 

~ · .. cumprimento · cte resolução, e 
distribuir as matéi'ias às co­

,, - missões; 

ur·tmpugnar as proposições que 
lhe pareçam contrária~ à Cons­
.tituição ou a ês~e Regimento, 
ressalvado ao autor recurso pa­
ra o Plenátici que· decidirá após 
audiência da com1ssão de Cons­
tituição e Justiça; 

12} declarar prejudicada qualquer 
proposição que assim d,eva ser 

· considerada, na conformidade 
regimental; 

13) decidir as questOes de ordem; 

14) ortentar as di~cussões e fixar os 
pontos sôbre que devam· versar, 
Podendo, quando cOnveniente, 
dividir as proposições para fins 
~e vot~9ão; 

15) dar posse aos Senadores; 

16)' cOnvocar o· Suplente de Séna­
dor; 

17) comunicar ao Tribunal Supe­
rior Eleitoral a vaga de Sena­
dor, quando não haja Suplente 
a convocar e faltarem mais de 
15 meseS para o término do 
mandato; 

18) designar Senador para partici-
.. par de Conferência ru Congres­

so Internacional, como Observa­
. dor Parlamentar, ou desempe­
nhar qualquer outra missão do 
Senado; 

19) propor ao Plenário a indicação 
de Senador para desempenhar 
missão .tempofária de caráter 
diplomático ou cultural (art. 44, 
§ 1.0 , b, 1); 

20) 

I 
21) 

22) 

designar Oladores para as ses- ' 
_ sões ~speciais do Senado e ses­

sões solenes do Congresso Na-
cional;. · 

nomear as Comissões Especiais 
e designar os substitutos .dos 
membros das comissões em, ge­
ral; · 

convidar o Relator ou o 'Presi­
dente de. Comissão a explicar as 
conclusões de parecer, por ela 
-drate4~?;1~; .. 9uando ner::~.~S·á~.~~ 

', 

para esclarecimento dos. traba~ 
lhos; 

· 23) desempenhar as votações, quan~ 
do ostensivas: 

24) proclamar o resultadc das vota~ 
·ções; 

25) despachar, ·de acôrdo com.·o dis­
posto no art: 45 e no § 2:0 do art. 
47, requerimento de licença de 
Senador; 

26) despachar os requert~entos 

.. constantes do art. 238 e .inciso 
I do art. 239; 

27) fazer reiterar pedidos de infor­
.mações; 

28) assinar os autógrafos dos pro­
jetos e emendas a serem reme­
tidos à Câmara dos Deputa.d.<?s, 
bem como dos projetos dei~Una­
dos à. sanção; 

29) promulgar as Resoluções do Se­
nadq e os Decretos Legislativos; 

30} assi"nar a correspondência diri­
gida pelo Senado às seguintes 
autoridades: 

Presidente da ReP,ública; 

Vice-Presidente ds. República; 

Presidente da Câmara dos Depu­
tados; 

I 

Presidentes do Supremo Tribu­
nal Federal e dos Tribunais Su­
periores do País, entre ês~s in­
cluído o Tribunal de Contas da 
União; 

Chefes de Governos estrangei­
ros e seus representantes no 
Brasil; 

Presidentes das Cas_as de Parla­
mento do estrangeiro; 

Governadores dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territó-
rios Federais; 

Presidentes das Assembléias Le­
gislativas dos Estados; 

Autoridades Judiciárias, em res­
posta· a pedidos de ~nformações 
sôbre assuntos pertinentes ao 
Senado, no curso de feitos judi­
ciais; 

31) autorizar a divulgação das ses­
sões nos têrmos do disposto no 
art. 210; 

32) promover a _publlcação dos de­
. &àtes e éle "todos os trabalhos e 

· atosodp Senado, Impedindo a de 
exPressões yedadas pÕr êste Re:­
gimento, inclusive quando. cons­
tantes de documento )ido pelo 
orador; 

·33) avocar a representação em atos 
públicos de ·especial relevância,, 
quando não seja: possível desig~. 
nar ComissãO ·do Senado para. 
êsse fim; 

"34) ·resolver, ouvido ó Plenário, qual-· 
quer caso não previsto nestt~ 
Regimento; 

35) presidir as reuniões. da Comls.; 
são Diretora, podendo discutir e 
votar; 

36) ordenar as despesas de adml­
t:J.istração do Senado nos~limites 
das autorizações. _da Comissão 
Direto!a ou da própria Casa; 

37) nomear ·o Secretário-Geral da 
Presidência e O DirétOl:-Geral 
da Secretatia·do Senado; 

38) o.utotizado pela Comissão Dire­
tora, nomear, exonerar, read­
mitir, transferir, readaptar, 
,aposentar, prompver e conceder 
.licença aos funcionários, de 
acôrdo com o estabelecido no 
Regulamento da Secretaria do 
Senado; 

39) assinar títulos de nomeação dos 
funcio:· irios da Secretaria do 
Senado, 

40) ·requisitar dos· s~rviç-os· da Casa 
os funcionários que julgar ·ne­
cessários para os trabalhos do 
seu gabinete; 

~1) designar e dispensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 53 - O Presidente só se diri­
girá ao Plenário da cadeira ·presiden­
ci~l, não lhe sendo lícito dialf'gar com 
o .. Senadores nem os apartear, podên­
do, entretanto, interrnmpê-los nos ca ... · 
sos previstos no. inciso I do art. 20. 

Parágrafo único -~ O ~residente 

deixará a cadeira presidencial sempre 
que, como Senador, quiser participar, 
ativamente, dos trabalhos da sessão. 

Art. 54 - O Presidente terá apenas 
voto de desempate nas vot"ações osten­
sivas, .contando-se, porém, .a sua pre ... 
sença para ·ete:to de quorum e poden­
do,. em escrutínio- secreto, votar como 
qu_alq~~F· ."sen~dor. : .. ~ , 

\ 
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Art. 55 - AJ , 1.• VIce-Presidente 
compete: 

a) substguJr o Presidente nas suas 
faltas ou Impedimentos; 

b) exercer as atribuições estabele­
cidas no § 5.0 do art. 59 da Cons­
tituiç,ão, quando não as tenha 
exercid'l o Presidente dentro de 
48 horas; 

c) designar e dispensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 56 - Ao 2.0 VIce-Presidente 
compete: 

a) s~bstJtuir o 1.0 Vice-Presidente 
nas suas faltas ou impedimen­
tos; 

b) designar e dispensar o pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 57 - Ao 1.0 Secretário compete: 
' a) ler em Plenárlo, na íntegra ou 

em resumo, a correspondência 
oficial recebida pelo SelJado, os 
pareceres das Comjssões, as pro­
posições apresentad~s, quando 
os seus autores não as tiverem 
lido, e quaisquer outros do­
cumentos que devam constar do 
Expediente da sessão; 

h) despachar a matéria do Expe­
diente que lhe fôr distribuída 
pelo Presidente; 

c) assinar a correspondência do 
Senado, salvo nas hipóteses do 
art. 52, item 30; 

d) receber a correspondência diri­
gida ao Senado e tomar as pro­
vidências deh decorrentes; 

e) assinar, depois do Presidente, as 
Atas das sessões secretas; 

O promover a guarda das propo­
sições em curso; 

g) determinar a entrega, aos Se­
nadores, dos avulsos Impressos 
relativ s à matéria da Ordem 
do Dia; 

h) encaminhar os papéis distribuí­
buídos às C0missões; 

i) superintender os trabalhos da 
Secretaria r fiscalizar-lhes as 
despesas; 

j) designar e dispensar: 

1 - o pessoal do seu gabinete; 
2 - o pessoal dos gabinetes dos 
Secretários, dos Supler.tes de 

Secretártos, dos Líderes, dos 
Presidentes de Comlssão e dos 
demats Senadores, mediante 
propost , do respectivos titula­
res; 

k) exnedir as carteiras de ldent1~ 

dade dos Senadores (art. 11). 

Art. 58 - Ao 2.0~Secretário com­
pete: 

a) lavrar as Atas das sessões se­
cretas, proceder-lhes à leitura 
e assiná-las depois do !.O-Secre­
tário; 

b) propor ao 1.0 -Secretãrlo a de­
signação e a dispensa do pessoal 
do ~eu g~bJnete. 

Art. 59 - Ao 3.0 e ao 4.0 -Secretários 
compet€': 

a) fazer a chamada dos Senadores 
nos casos determinados neste 
Regimento; 

b) contar os votos em verificação 
de votação; 

· cJ auxiliar o Presidente na apura­
ção das eleições, anotando os 
nomes dos votados e organizan­
do as listas respectivas; 

d) propor ao 1.0 ·Secretário a de· 
signação e a dispensa do pessoal 
do seu gabinete. 

Art. 60 - Os Secretários, ao lerem 
qualquer documento, conservar·se~ão 
de pé e permanecerão sentados ao pro­
cederem à chamada dos Senadores. 

Art. 61 - Os Secretários não pode­
rão usar da palavra, ao integrarem a 
Mesa, senão para a chamada dos Se­
nadores ou para leitura de documen­
tos, ordenada pelo Presidente. 

C,AP1TULO III 

Da Eleição 

Art. 62 - Os membros da Mesa se­
rão eleitos para o período de duas ses­
sões legislativas, vedada a reeleição. 

§ 1.() - No caso de vaga definitiva, 
o preenchimento far~se~á, dentro de 
cinco dias, p~la forma estabelecida no 
art. 63, salvo se faltarem menos de 
120 dias para o término do mandito 
da Mesa. 

§ 2.() - Enquanto não eleito o nôvo 
Presidente, os trabalhos do Senado se­
rão dirigtdos pela Mesa do pPriodo an~ 
terior. · ' ~ )'-. , 

Art. 63 - A eleição dos membros' da 
~esa far-se~á em escrutínio secreto e 
mataria de votos, presente a maioria 
da composição do Senado e assegura­
da, tanto quanto possível, a represen­
tação proporcional dos Partidos. 

§ 1.• -A eleição será feita, em cin-
co escrutinios, na seguinte ordem: 

I. p~ra o Presidente; 

li. para os Vice-Presidentes; 

IH. para os 1.0 e 2.0 -Secretárlos; 

IV. para os 3.o e 4.0 -Secretários; 

V. para os Suplentes de Secretá­
rio. 

§ 2.0 
- A eleí~ão para as cargos 

constantes dos incisos II, III, IV e V 
do parágrafo anterior far-se-á com 
cédulas uninominais, contendo a in­
dícação do cargo a preencher, e colo­
cadas as referentes a cada escrutínio 
na mesma sobrecarta. Na apuração, o 
Presidente fará, prellmJnarrnente, a 
separação das cédulas referentes ao 
mesmo cargo, lendo-as, em seguida, 
uma a uma, e passando-as ao 2.0-Se­
cretário QUe anotará o resultado. 

TITULO IV 

Dos Líderes 

Art. 64 - A Maioria, a Minoria, e as 
Representações Partidárias terão Lí­
deres e Vice-Líderes. 

~ 1° - A indicação dos Líderes se­
rá feita em documento subscrito pe­
la maioria dos membros das Banca­
das Partidárias e encaminhada, à Me­
sa, nas 24 horas que se seguirem à 
instalação da sessãD legislativa ordi­
nária. 

§ 2.0 - Os Vice-Líderes serão indi­
cados, à Mesa, pelos respectivos Líde­
res no prazo de 24 horas na indicação 
dêstes. 

Art. 65 - E da competência do Lí­
der de Partido, além de outras atri­
buJções regimentais, indicar os repre­
sentantes das respectivas agremia­
ções nas Comissões. 

Parágrafo único - Ausente ou jm­
pedido o Líder, as suas atribuições se­
rão exercidas pelo Vice-Líder. 

Art. 66 - Aos Lideres é licito usar 
da palavra, em qualquer fase da ses­
são, mesmo em curso de votação, pelo 
prazo de vinte minutos, Pftra declara~ 
çãà de natureza inadiáv.êl1.~·~ '· 
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Parágrafo único - O uso da pala­
vra, nâ hipótese previSta neste artigo, 
pode ser delegado, uma vez por se .. 
mana, a qualquer dos liderados, me .. 
diante comunicação à Mesa. 

Art. 67 - O disposto no artigo an­
terior não se ap~icará durante o tem­
po correspondente à Ordem do Dia 
em que figure proposição· em regime 
de urgência, salvo para manifestação 
sôbre matéria dela constante. 

TITULO V 

Da Representação Externa 

Art. 68 - A representação externa 
do Senado dependerá de deliberação 
do Plenário, a requerimento de qual­
quer Senador ou Comissão, obedecido 
o disposto no § 1.0 do art. 76. 

§ 1.0 - O requerimento será lido 
no Expediente e figurará na Ordem 
do Dia da sessão ordinária seguinte. 

§ 2.0 - O requerimento deverá ser 
.submetido: 

a) à Comissão de Constituição e 
Justiça, quando a representa­
ção envolver manifestação de 
na natureza polít.ica ou dou­
trinária; 

b) à Comissão de Educação e Cul­
tura, quando se tratar de ato 
ou solenidade de natureza edu­
cativa; 

c) à Comissão de Relações Exte­
riores, quando se tratar de ato 
ou solenidade de na~ureza in­
ternacional ou com possiveis 
implicações na politica. exter­
na do País. 

§ 3.0 - o parecer de que trata o 
parágrafo anterior poderá ser profe­
rido oralmente em Plenário. 

Art. 69 - A representação externa 
do Senado far-se-á por Comissão Es­
peci~l ou por um Senador. 

Art. 70 - ~ lícito ao Presidente 
a ~o c a r a representação do Senado 
quando se trate de ato de excePcional 
relêvo, e não seja possível deliberar o 
Plenário na forma prevista. nos arti­
gos anteriores. 

Art. 71 - Na impos.•ibil!dade de 
prévia deliberação do Plenário, é líci­
to ao Presidente deferir requerimen­
to d~_ reptesent.àção externa, de ini­
ciativa de Líder ou da Comissão de 

Relações Exteriores, quando fôr o ca­
so, para: ' 

1) desembarque ou partida de per­
sonalidade de destaque no ce­
nário político nacional ou in­
ternacional; 

2) solenidade de relevante expres­
são nacional ou internacional; 

3) funeral ou cerimônia fúnebre 
em que, regimentAlmente, caiba 
essa repreSentação. 

Parágrafo único - O Presidente 
dará conhecimento, ao Senado, da 
providência adotada, na primeira ses­
são que se realizar. 

TíTULÓ VI 

Das Comissões 

CAPíTULO I 

Espécies, !\'lodo de Constituição 
e Duração 

Art. 72 - o Senado terá Comissões 
Permanentes e Especiais. 

Art. 73 - As Comissões Permanen-
tes são as seguintes: 

1) Diretora (CD); 

2) de Agricultura (CA); 

3) de Assuntos Regionais (CARJ; . 
4) de Constituição e Justiça 

(CCJl; 

5) do Distrito Federal (DF); 

6) de Economia (CE); 

7J de Educação e Cultura (CEC); 

8) de Finanças (CF); 

9) de Legislação Social (CLS); 

10) de Minas e Energia (CMEJ; 

11) de Redação (CRJ; 

12) de Relações Exteriores (CREJ; 

13) de Saúde (CS); 

14) de Segurança Nacional (CSN); 

15) de Serviço Público Civil (CSPC); 

16) de Transportes, Comunicações e . 
Obras Públicas (CT). 

Art. 74 - As Comissões Permanen­
tes têm pm; finalidade estudar as 
assuntos submetidos a seu exame, sô­
bre êles manifestando-se na forma 
prevista neste Reglmento1 assim co­
mo exercer, no âmbito das respecti­
vas competências/ a fiscalização dos 

atos do Poder Executivo e da adm.i-
nistração descentralizada prevista no 
art. 45 da Constituição. l 

§: 1.0 - Mediante delegação táci1~a 

do Plenário, compete ainda às Comis· 
sões Permanentes reaUzar ~estudos e 
levantamentos sôbre os problemas de 
interêsse ·nacional compreendidos no 
âmbito de suas atribuições, acompa­
nhando a execução dos planos e pro­
gramas administrativos adotados pelo 
Poder Executivo em todo o teritório 
nacional. 

§ 2.0 - Para o desempenho das ati­
vidades previstas no parágrafo ante­
rior, as Comissões Permanentes po·­
derão constituir Subcomissões medi·· 
ante proposta de qualquer de seus in·· 
tegrantes. 

§ 3.0 - As Subcomissões a que se 
refere o ·parágrafo anterior poderão 
ser constituídas em caráter perma-·_ 
nente, hipótese em que subsistirão du .. 
rante tõda a legislatura . 

§ 4.0 
- No funcionamento das Sub­

comissões aplicar-se-ão, no que cou­
ber, as disposições dêste Regimento· 
relativas ao funcionamento das Co­
missões Permanentes. 

~ 5,0 - Os estudos e levantamentos 
realizados pelas Comissões e Subco­
missões concluirão por um relatório 
sumário que será submetido à apre­
ciação do Plenário da Comissão para 
o exame das providências e sugestões 

cabíveis. 

§ 6.0 - Observadas as normas regi­
mentais no que se refere aos assuntos 

. cujo .sigilo deva ser resguardado, os 
relatórios das Subcomissões serão pu~ 
blicados no Diário do Congresso Na­
cional e em avulsos, por determihação 
da Comissão Diretora, mediante re­
querimento do Presidente da Comis­
são. 

§ 7 .o - Para o desempenh~ de sJlas 
atribuições, as Subcomissões contarão 
com a assistência e. a colaboração dos 
serviços técnicos do Senado. 

Art. 75 - As Comissões Especiais 
serão: 

a) Internas- destil,ladas aO estu­
do de qualquer assunto compre­
endido na. competência do Se­
n9.do; 
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b) Externas - destinadas a repre­
sentar o Senado em congressos, 
solenidatles ou outros atos pú­
blicos; 

c) Mistas - destinadas ao estudo 
de matéria em curso no Con­
gresso Nacional, ou a preparo 
de proposição que a êle deva ser 
submetida, na forma do dispos­
to no Regimento Comum. 

Art. 76 - As Comissões Especiais 
serão criadas por deliberação do Ple­
nário, a requerimento de qualquer Se­
nador ou Comissão, ressalvado o dis­
posto nos arts. 30, 71 e 171. 

§ 1.0 
- O requerimento deverá in­

dicar o objetivo da Comissão, o m'ime­
ro de seus membros e o prazo de"n tro 
do qual deverá realizar seu trabalho. 
j 

§ 2.0 
- No caso da criação de Co-

missão Especial Interna ou Mista, se 
o requerimento fôr de autoria de Se­
nador, dependerá de parecer da Co­
missão Permanente, que tiver compe­
tência r'egimental para opinar sôbre a 

matéria, que será proferido, oralmen­
te, em Plenário. 

§ 3,0 
- No caso de criação de Co­

missão Especial Externa, proceder­
se-á de acôrdo com as normas d(JS §§ 

2.0 e-:3. 0 do art. 68. 

§ 4.0 - Independe de requerimento 
e de deliberação do Plenário a cons­
tituição das Comisões Especiais cuja 
existência se torne necessária em vir­
tude de disposição do Regimento Co­
mum ou dêste Regimento. 

Art. 77 - As Comissões Especiais 
se extinguem: 

I. pela conclusão da sua tarefa; 

11. ao término do respect1vo pra­
zo; 

111. ao término da sessão legis­
lativa ordinária. 

§ 1.0 
- É lícito a qualquer membro 

da Comissão que não tenha con­
cluído a sua tarefa, ou a Líder, re­
querer a prorrogação do respectivo 
prazo: 

a) no caso do inciso 11, por tempo 
determinado não superior a 
'um ano; 

b) no caso do inciso UI, até o tér­
mino da sessão legislativa se­
guinte. 

§ 2.0 - Quando se tratar de Co­
missão Externa, finda a tarefa, deve­
rá ser comunicado ao Senado o de­
sempenho de sua missão. 

§ 3.0 
- o prazo das Comissões Es­

peciais Internas é contado a partir 
da publicação dos atos que as cria­
rem, interrompendo-se nos períodos 
de recesso do Congresso Nacional. 

CAPITULO IT 

Da Composição 

Art. 78 - A Comissão Diretora é 
constituída dos titulares da Mesa, 
tendo as demais Comissões Perma­
nentes o seguinte número de mem­
bros: 

1) Agricultura, 7; 

2) Assuntos Regionais, 7; 

3) Constituição e Justiça, 13; 
\ 

4) Distrito Federal, 1J; 

5) Economia, 11; 

6) Educação e Cultura, 7; 

7) Finanças, 17; 

8) Legislação social, 7; 

9) Minas e Energia, 7; 

10) Redação, 5; 

11) Relações Exteriores, 15; 

12) Saúde, 7; 

13) Segurança Nacional, 7; 

14) Serviço Público Civil, 7; 

15) Transportes, Comunica(~ões 

Obras Públicas, 7. 
e 

§ 1.0 
- O membro da Comissão Di­

retora não poderá fazer parte de oU­
tra Comissão Permanente. 

§ 2.0 
- A substituição dos membros 

da Comissão Diretora, pelos Suplen­
tes de Secretário, obedecerá ao dis­
posto no art. 89. 

Art. 79 - As Comissões Externas 
terão, no máximo, sete membros. 

Art. 80 - A participação do Sena­
do nas Comissões Mistas obedecerá ao 
disposto no Regimento Comum. 

Art. 81 - Serão designados pelo 
Presidente, mediante indicação es­
crita dos Lideres Partidários, os mem­
bros das Comissões Espeeiais e os re-

presentantes do Senado nas Comis­
sões Mistas. 

Art. 82 - Quando se tratar de Co­
missão para elaborar ou modificar o 
Regimento do Senado ou o Regimen­
to Comum do Congresso Nacional, 
será designado para integrá-Ia um 
dos membros da Comissão Diretora, 
por ela. indicado. 

Art. 83 - Na constituição das Co­
missões, assegurar-se-á, tanto quan­
to possível, a representação propor­
cional dos Partidos (Constituição, 
art. 30, parágrafo único, a). 

CAPITULO III 

Da Organização 

Art. 84 - No dia imediato ao em 
que se completar a eleição da Mesa, 
reunir-se-ão os Líderes dos Partidos 
para fixar a participação numérica 
ele cada Bancada nas Comissões Per­
manentes. 

Art. 85 - Estabelecida a represen­
tação· numérica das Bancadas nas 
Comissões, os Líderes entregarão à 
Mesa, nas 48 horas subseqüentes à 
instalação da respectiva sessão legis­
Iativ·a, as indicações nominais dos ti­
t.ulares e suplentes. 

Parágrafo único - Recebidas as 
Jndicações das llderanças, o Presi­
d-ente fará a designação das Comis­
sões. 

Art. 86 - A qualquer tempo, é lícito 
às Lideranças pedir, em documento 
escrito. a substituição de nomes de 
t.itulares ou suplentes das Comissões 
nas representações das respectivas 
Bancadas. 

Art. 87 - A designação dos mem­
bros das Comissões Especiais será fei­
t.a; 

I. para as Internas, na sessão se­
guinte à publicac;ão do ato da sua 
criação, salvo se fôr considerada 
urgente a sua organização; 

11. para as Externas, imediata­
mente após a aprovação do re­
querimento que der motivo à sua. 
criação; 

111. para as Mistas: 

a) se de iniciativa do Senado, em 
seguida à publieação da aquies­
cência da Câmara dos Deputados 
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à sua criação; 

b) se sugeridas pela Câmara dos 
Deputados, na segunda sessão que 
se seguir à aprovação, pelo Sena· 
do, da respectiva proposta; 

c) se destinadas ao estudo de ma­
térias que devam ser apreciadas 
em sessão conjunta do CongressO 
Nacional, de acôrdo com o esta­
belecida no Regimento Comum. 

CAPíTULO IV 

Da Suplência, das Vagas 
e das Substituições 

Art. 88 - As comissões Permanen­
tes, exceto a Diretora, as Especiais 
Internas, Mistas· e de Inquérito terão 
sUplentes em. número igual à metacte 
mais um dos titulares, escolhidos no 
ato do preenchimento dêstes, de acôr­
do com as normas estabelecidas no 
art. 85. 

Parágrafo único - Os lugares de 
Suplente obedecerão à numeração or­
dinal. 

A.rt. 89 - Compete ao S u p 1 ente 
substituir o membro da Comissão: 

a) eventualmente, nos seus impe­
dimentos, para quorum nas reu­
niões; 

b) por determinadoS períodos, nas 
hipóteses previstas nos arts. 43, 
44 e 47. 

§ 1.0 - A convocação será feita pe­
lo Presidente da Comissão, obedecida 
a ordem numérica ~o Suplente. 

§ 2.0 - Ao Suplente poderá ser dis­
tribuída 1l r o 1l o si ç ã o para relatar 
quando: 

1) se tratar de substituição pre­
vista na alínea b; 

2) se tratar de matéria em regime 
de urgência;· 

3) o volume das matérias despa- · 
chadas à Comis·são assim o jus­
tifique. 

§ 3.0 - Nas hipóteses dos itens 2 e 
3 do parágrafo anterior, se a repre­
sentação do partido a que pertencer 
o Suplente estiver completa na reu­
nião, o seu voto /sé' será· computado 
em relação à. matéria que relatar, dei­
xando de participar da deliberação o 
Suplente convocado por último ou, na 
inexistência dêsse, o último dos titu­
íares do Partido Co~fonne a li~ta ofi-

cial da Comissão, publicada no Diá­
rio do Congresso Nacional. 

§ 4.0 
- Serão devolvidas ao Presi­

dente da Comissão, pura serem redis­
tribuíctas, as proposiçôes em poder de 
titular ou Suplente que se afastar do 
exercicio nos casos dos arts. 43, 44 
e 47. 

Art. 90 - Em caso de impedimen­
to temporário" de membro de Comis­
são, se não houver Suplente a convo­
Car, o Presidente desta solicitará, à 
Presidência da Mesa, a designação de 
substituto, devendo a escolha recair 
em Senador do mesmo Partido do 
substituído, salvo se os demais repre.o 
sentantes dêsse Partido não puderem 
ou não quiserem aceitar a designação. 

§ 1.0 - Ausentes o Presidente e o 
Vice-Presidente da Comissão, o Pre­
sidente da Mesa poderá designar, de 
ofício, os substitutos eventuais a fim 
de. possibilitar o funcionamento do 
órgão. 

§ 2.0 - Cessará o exercício do subs­
tituto, desde que o substituído com­
pareça à reunião da respectiva Co­
missão. 

Art. 91 - A renúneia a lugar . em 
Comissão far-se-á em comunicação 
escrita à Mesa. 

Art. 92 - Quando estiver impossi­
bilitado de comparecer a qualquer 
reunião de Comissão a que pertença, 
o Senador deverá comunicar o fato 
ao Présidente a tempo de ser tomada 
a providência regimental para a sua 
substituição. 

CAPITULO V 

Da Direção 

Art. 93 - Dentro de cinco dias, a 
contar da sua composição, cada Co­
missão Permanente ou Especial, ex­
ceto a Diretora e as Mistas, reunir­
se-á para instalar os trabalhos e ele­
ger, em escrutínio secreto, dentre os 
seus membros, um Presidente e um 
Vice-Presidente. 

§ 1.0 - Em caso do não cumpri­
mento do disposto neste artigo, fi­
carão investidos na Presidência e Vi­
ce-Presidência os dois titulares mais 
idosos, até que se realize a eleição. 

§ 2.0 - Ocorrendo empate, a elei­
ção repetir-se-á no dia seguinte; ve­
rificando-se nôvo empate, será consi­
derado eleito o mais idoso. 

§ 3.0 - Quando aos trabalhos de 
qualquer Comissão não comparecerem 
o Presidente e o Vice-Presidente, ca­
berá ao mais idoso dos titu~ares pre­
sidi--la. 

§ 4.0
,- Em caso de vaga do Presi.­

dente ou do Vice-Presidente, far-se-á 
o preenchimento por meio de eleiçã.o 
realizada nos cinco dias que se segu:l­
rem à vacância. 

§ 5.0 - Aceitar a função de Mini!;- , 
tro de Estado. importa em renúnci.a 
ao cargo de Presidente ou Vice-Pru­
sidente. 

Art. 94 - Ao Presidente da Comt!l­
são compete: 

à> ordenar e dirigir os trabalhos 
da Comissão; 

b) dar-lhe conhecimento de tôd;··a 
matéria recebida·: I 

c) designar relatores para a ma­
téria distribuída à Comissão; ) 

d) resolver as questões de ordem; 

e) ser o órgão de corr.unicação da 
Comissão com a Mesa, com as 
outras ComiSsões .e com os Li­
deres; 

l) convocar ás suas reuniões ex­
traordinárias, de ofício ou a 
requerimento de qualquer de 
seus membros; 

g) promover a publicação das atas 
das reuniões no Diário do Con­
gresso .Nacional; 

·h) solicitar, em virtude de delibt~­

ração da Comissão, os serviços 
· de funcionários técnicos -para 

estudo de determinado traba­
lho, sem prejuizo das respect:l­
vas atividades nas repartições 
a que pertençam; 

i) convidar, para o mesmo fim e 
na forma da alínea anterior, 
técnicos ou especialistas part:i-' 
culares e representantes de en­
tidades ou associações científ:i­
cas ou de classe; 

j) desempatar as votações, quan­
do ostensivas; 

k) assinar o expediente da Comis­
são. 

Parágrafo único - Quando o Pn!­
sidente funcionar como Re1ator, pa~;­

.sará a Presidência ao substituto even-
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tual enquanto discutir ou .. votar o as­
sunto Q:ue relatat. 

Art. 95 - Ao encerrar-se a sessão 
legislativa, o Presidente da Comissão 
providenciará a fim de que os seus 
membros devolvam à Secretaria os 
processos que lhes tenham sido dis­
tribuídos. 

CAPíTULO VI 

Das Atribuições 

Art. 96 - As Comissões Permanen­
tes compete estudar e emitir parecer 
sôbre os assuntos submetidos ao seu 
exame. 

Art. 97 - A COMISSAO DffiETO­
RA compete: 

I. exercer a administração inter­
na do Senado, autorizando as des-

. pesas, nos limites das verbas con­
cedidas, e -tomando as providên­
cias necessárias à regularidade 
do trabalho legislativo; 

11. regular a policia interna; 

111. propor, privativamente, ao 
Senado, em projeto de lei, a cria­
ção ou a supressão de serviços e 
cargos d1 quadro da Secretaria, 
bem como a fixação dos venci­
mentos e vantagens do seu pes­
soal; 

IV. autorizar o Presidente a no­
mear, exonerar, readmitir, trans­
ferir, readaptar, aposentar, pro­
mover e conceder licença aos fun­
cionários, de acôrdo com o esta­
belecido no Regulamento da Se­
cretq.ria; 

V. conceder aos funcionários da 
Secretaria autorização para pres­
tarem serviços a outros órgãos do 
pode_.r público, ou a aceitarem 
missões estranhas ao Senado; 

VI. emitir, obrigatàriamente, pa­
recer Sôbre as proposições que di­
gam respeito ao serviço e ao pes­
soal da Secretaria. e as que alte­
rem êste Regimento, salvo o dis­
posto no art. 445, § 2.0 ; item 2; 

. VII. opinar, obrigatàriarp.ente, no 
prazo de cinco dias, sôbre reque­
rimentos de publicação de do­
cumento no Diário do Congresso 
Nacional para transcrição nos 
Anais (§ 1.' do art. 234); 

VIII. organizar e .remeter ao Po­
; der Executiva· o orçamentO do SE!-

nado, ·a fim de ser incorporri.do à 
proposta do Orçamento-Geral, da 
União; · 

IX. ela.horar a redação final de 
projeto de reforma do Regimento 
Interno, exceto qUando de auto­
ria de Comissão Especial; 

X. encaminhar ao Tribunal de 
Contas o balanço da receita e da 
despesa efetuadas em cada exer­
cício financeiro (art. 439). 

Parágrafo/único - Os esclareci­
mentos ao Plenário sôbre â.t.os da 
competência da Comis .. ão Diretora 
serão, prestados, oralmente, por Re­
lat.or, ou lidos pelo 1.0 ~Secretário. 

Art. 98 - A COMlSSAO DE AGRI­
CULTURA compete opinar sôbre as 
proposições pertinentes aos ·seguinfes 
assuntos: 

I. agricultura; 
il. pecuária; 
IH. florestas; 

IV. caça; 

V. pesca; 

VI. emigração e imigração; 

VII. colonização, povoamento e 
diretrizes político-econômicas do 
crédito rural; 

VIII. incorporação dos silvícolas 
à comunhão nacional; 

IX. alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior 
a três mil hectares (Const., art. 
171, parágrafo único); 

X. legitimação da posse e prefe­
rência à aquisição de até cem 
hectares de terras públicas por 
aquêles que as tomarem produti­
vas com seu trabalho e de sua 
família (Con.st .• art. 171, eaput); 

XI. definição e especificação dos 
requisitos exigidos à desapropria­
ção de terras incluídas nos pla­
nos de reforma agrária 1 Const., 
art. 161, caput e § 2.0 ); 

XII. atividades e funcionamento 
do Instituto Nacional de Co­
lonização e R e f o r m a Agrária 
UNCRA); 

XIII. organização agrária; 

XIV. ensino agrário; 

XV: investimentos e financia­
mento ágfâfió. · · · · 

Art. 99- A COMlSSAO DE.ASSUN­
TOS ·REGIONAIS cabe opinar sôbre 
tôda matéria da competência dos or­
ganismos regionais de planejamento 
e execução de programas e planos de 
desenvolvimento. 

Art. 100 - A COMISSAO DE CONS-
TITUIÇAO E JUSTIÇA compete: 

I. emitir parecer, quanto ao mé­
rito, sôbre 'as proposições relativas 
às seguintes matérias: 

I) criação de novos Estados e 
Territórios; 

2) incorporação ou desmembra­
mento de áreas de Estados ou de 
Territórios; 

3) estado de sitio; 

4) policia, inclusive marítima, 
aérea e de fronteiras; 

5) anistia; 

6) direito civil, administrativo, 
financeiro, comercial, penal, pro­
cessual, eleitoral, agrário, aero­
náutico, espacial, marítimo e do 
trabalho; 

7) regime penitenciário; 

8) desapropriaçã.o; 

9) requisições civis e militares em 
tempo de guerra; 

lO) nacionalidade, cidadania e 
naturalização, entrada, extradi­
ção e expulsão de estrangeiros; 

11) condições de capacidade para 
o exercício das profissões técnico­
científicas e liberais; 

12) uso dos símbolos nacionais; 

13) perda de mandato de Sena­
dor (Const., art. 35); 

14) pedido de licença para incor­
poração de Senador às Fôrça.s Ar­
madas (Const., art. 32, § 3.0 ); 

15) escolha de Ministro do Supre­
mo Tribunal Federal (Const., ar­
tigo 118, parágrafo único), dos 
Tribunais Federais de Recursos 
(Const., art. 121), do Superior Tri­
bunal Militar (Const., art. 128), 
do Tribunal Superior do Traba~ 
lho (Const., art. 141, § 1.0

1 a); 

16) transf-erência temporãria da 
sede do Govêrno Federal; 
17) limites do Território Nacional, 
espaço aéreo. ~ marítimo, e bens 

· do dortüllio d:i Uniãó; · 
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18) autorização para o Presiden­
te e o 1Vice~Presidente da Repú~ 
bl1ca se ausentarem do País 
(Const., art. 44, Ill) :. 

19) organização dos Padêres da 
República; 

20) Min!.stério Púlfllco da União 
(Cbnst., art. 94); 

21) alienação ou concessão de 
terras públicas com área supe­
rior a três mil hectares (Const., 
ai't. 171, parágrafo único); 

22) intervenção nos Estados 
(Const., art. 11, § 1.0 , a); 

23) fronteiras dbs Estados; 

24) projetos de le!.s complementa­
res à Constituição; 

25) projetos de alteração de có­
digos; 

26) lnqull!nato; 

27) legislação referente à Comis­
são Nacional de Energia Nuclear 
ou a outros órgãos dessa finali-

t 
dàde; 

28) organização adm!n!strat!va e 
judiciária dos Territórios. 

II. propor. através de projeto de 
resolução, a suspensão, no todo ou 
em parte, de leis e decretos decla­
rados inconstitucionais pelo Su­
premo Trlburial Federal (Const., 
art. 42, VIIJ ; 

111. opinar, obrigatóriamente, sô~ 
bre a constitucionalidade e jurt~ 

dicidade de qualquer proposição 
sujeita ao exame do Senado, ex~ 
ceto as seguin.tes em que a sua 
audiência depende de deliberação 
do Plenário: 

a) das Iniciadas no Senado: 

1) os pareceres de outras Comis­
sões sôbre escolhas referidas no 
art. 42, III, da Constituição; 

2) os requerimentos náo compre­
endidos nos casos em que êste 
Regimento exig-e o seu parecer; 

3) as indicações quando o respec.:.. 
tivo assunto sejà da competência 
específica de outra Comissão; 

b) "ctas iniciadas na Câmara dos 
Deputados: ' 

1) ·as já apreciadas pela Comissão 
de Cons.tituição e Justiça da Casa 
de origem. salvo se. contrário. à 

propostçao por \nconstltuc!onal!­
dade ou injuridicidade, o seu pa­
recer ali não houver sido apoiado 
pelo Plenário; 

2l as de que tratam as alineas e e 
d do parágrafo único do art. 108. 

IV. opinar sôbre a matéria cons­
tante do art. 178, e propor as pro~ 
-vidências que se tornal'em neces­
sárias; 

V. opinar sôbre as emendas apre­
sentadas como de redação, nas 
condições previstas no parágrafo 
único do art. 259; 

VI. opinar sôbre assunto de na tu~ 
-reza jurídica ou constitucional que 

lhe seja submetido, em consulta, 
pelo Presidente, de ofício ou por 
deliberação do Plenário, ou por 
outra Comissão; 

VII. opinar sôbre, recursos inter­
postos àS decisões da: Presidência; 

VIII. opinar sôbre os requerimen­
tos de vota de aplauso ou seme­
lhante, salvo quando o assunto 
possa Interessar às relações exte­
riores do País; 

IX. opinar sôbre o requerimento 
previsto no art. 68 quando a re­
presentação envolver manifesta­
ção de natureza política ou dou­
trinária. 

Art. 101 -A Comissão de Constitui­
ção e Justiça deverá, sempre, opinar 
sôbre a constitucionalidade e juridi­
cidade de substitutivo apresentado por 
outra Comissão. 

Art. 102 - A Comissão de Constitui­
ção e Justiça emitirá parecer sôbre a 
constitucionalid~de e jurtdicidade das 
emendas oferecidas em Plenário, antes 
do encaminhamento às ComissõeS que 
lhes devam apreciar o mérito, deven­
do, também, pronunciar-se sôbre o 
projeto, se não o houver feito. 

Art. 103 - A Comissão de Consti­
tuição e Justiça examinará, também, 
quanto à técnica legislativa e à regi~ 

mentalidade, as proposições que lhe · 
forem submetidas. 

Art. 104 - Sempre que a Comissão 
de Constituição e Justiça considerar 
inconstitucional ou lnjurídica qualquer 
proposição, deverá indicar, preciSa­
mente, se o vício é da totalidade ou 
apenas parcial~ mencionando, nesta 

última hipótese, ·o d\spos\t\vo \ncrlm\­
nado·. 

§ 1.0 - Quando o parecer fôr pela 
tnconstltucionalidade ou lnjuridiclda­
de, não se admitirão: 

a.) votos com restrições: 

b) manifestações' sôbre q mérito. 

§ 2.0 
- Tratando~se de inconstitu-. 

cionalidade ou injuricticidade parcial, 
a Comissão poderá oferecer emenda 
supressiva ou substituti-va, corrigimio 
o vício. 

§ 3.0 Quando a Comissão se mani­
festar sôbre emenda saneadora apre­
sentada em Plenário, deverá declare~r. 
com precisão, se foi esco!mado o vício 
originário. 

§ 4.0
- Quando se tratar de matéria 

em que o exame do mérito lhe caiba 
privativamente, a comissão poderá 
oferecer substitutivo integral ao pro­
jeto nos casos dos §§ 2.0 e 3.o 

' . 

Art. 105 - A Comissão do D!.strlto 
Federal compete, privativamente: 

I. opinar sôbre: 

a) as proposições Jeg!slatlvas per­
tinentes ao Distrito Federal; 

b) o Orçamento do Distrito Fe­
deral: 

c) a escolha do Governador e dos 
Conselheiros do Tfibunal de Con­
tas do Distrito• Federal <Cons·t., 
art. 42, li!); ·' 

d) a·s contas do Governador do 
Distrito Federal, oferecendo o res­
pectivo projeto de resolução; 

e) os pedidos de empréstimos, Opl~­
rações ou acôrdos externos para o. 
Distrito Federal, oferecen~o o re:;..:. 
pectivo projeto de resolução. 

11. relatar os vetos do Presidente 
da República a projetos de !e! 
pertinentes ao Distrito Federal 
(artigo 417, I). 

Parágrafo único - O parecer da Co­
missão do Distrito Federal não exclui 
nos casos das alíneas a, d e e do inci~ 
so I, os·das·Comissões de Constituiçã.o 
e Justiça e de Finanças, quanto aos 
aspectos jurídico-constitucional e fi­
nanceiro. 
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· A.rt. 106 - A Comissão .de Economia 
compete opinar sôbre proposições per­
tinentes a: 

I. problfmas econômicos do Pais; 
11. operações de crédito, capitali­
zação e seguro; 

111 produção e consumo; 

IV. medidas; 

V. indústria e comércio em geral. 

Art. 107 - A Com!ssáo de Educa­
ção e Cultura compete emitir pare­
C~r Sôbre: 

I. educação, . Instrução e cultura 
em geral; 

Il. instituições educativas e cul­
turais; 

111. comemorações e homenagens 
civicas; 

IV. c~nsura a diversões; 

V. requerimento de representa­
ção externa, quando se tratar de 
ato ou solenidade de natureza 
educativa. 

Art. 10s·- A Comissão de Finan-
ças compete opinar sôbre: 

I. tributos e tarifas; 

11. sistema monetário, bancário e 
de moedas; 

111. caixa econômica e estabele­
cimentos de capitalização; 

IV. câmbio e transferência de va­
lôres para fora do País; 

V: intervenção federal, quando 
tiver por fim reorganizar as fi­
nanças do Estado (Const., · art. 
10, VJ; 

VI. pedidos de empréstimos, ope­
rações ou acôrdos externos quan­
do se tratar de matéria financei­
ra, oferecendo o respectivo pro­
jeto de resolução, ressalvado o 
disposto no art. 105, I e; 

VII. qualquer matéria, mesmo 
privativa de outra Comissão, des­
de que, imediata ou r~motamente, 

··influa na despesa ou na receita 
pública, ou no patrimônio da 
Uniáo. 

Parágrafo único - Compete, ainda, 
privatiVarrrente à Comissão de Finan­
ças emitir parecer sôbre: 

a) tomada de contas do Presiden­
te da República; 

bl escolha dos Ministros do Tribu­
nal de Contas da União rconst., 
art. 72, § 3.0 ); 

c) alteração do orçamento da 
União; 

d) créditos solicitados pelo Poder 
Executivo .. 

Art. 109 - A Comissão de Legisla­
ção SOcial cumpre eín!t!r parecer sô­
bre as matérias referentes aos proble­
mas sociais, organização e fiscall.~ação 
do trabalho, exercício profissional, 
previdência social, relações entre en­
pregad?res e empregados, associações 
sindicais, acidentes do trabalho e ·Jus­
tiça do Tpbalho. 

Parágrafo único - A Comissão de 
Legislação Social opinará, também, 
sôbre os pedidos de autorização para 
alienação de terras (Const., art. 171, 
parágrafo único), Oferecendo o res­
pectivo projeto de resolução. 

Art. 110 - A Comissão de Minas e 
Energia cOmpete pronunciar-se< sôbre 
p·ropos!ções que tratem de: 

I. recursos minerais e fontes de 
energia; 

11. produção. mineral e metalúr­
gica, e siderúrgica e energética; 

Ill. cursos e quedas d'água.; 

IV. transmissão e distribuição de 
energia; 

V. águas subterrâneas; 

VI. combustíveis e comburentes; 
VII. gases naturais ou indus­
triais; 
VIII. energia nuclear e as fontes; 
IX. geologia e geofísica; 

X. crenologia. 

Art. 111 - A Comissão de Relações 
Exteriores compete: 

·I. emitir parecer sôbre: 

a) as proposições referentes aos 
atos e relaçõe~ internacionais, ao 
Ministério das Relações Exterio­
res, e sôbre nacionalidade, cida­
dania, naturalização, entrada, ex­
tradição e expulsão de estrangei­
ros, emigração e imigração, e tu­
rismo; 

b) a indicação de nomes para 
chefes de missões d!plomátfcas de 
caráter permanente juD:to a Go­
vernçs:_e~~r~pgeiros ~ou .a or.s~l: 

· zações internacionais de que o 
Brasil faça parte; 

c) os requerimentos de votos de 
aplauso ou semelhante, quando se 
refiram a acontecimentos· ou atos 
públicos internacionais; , 

d) os requerimentos de.que trata 
o art. 44, § 1.0 , a e b, 3; · 

e) o requerimento de representa­
ção externa, quando se tratar de 
ato ou solenidade de natureza in­
tern:l..cional ou com possíveis lm­

. plicações na política externa do 
País; 

f) as questões de fr9nte!ras e 1!­
m!tes da República; 

g) os assuntos referentes à Orga­
n~zação das N ~ções Unipas e a 
é n t 1 da de s internacionais eco­
nômicas e financeiras; 

h) a autorização para o Presiden­
te ou Vice-Presidente. da Repú­
blica se ausentarem do território 
nacional; 

11. integrar, por um de seus 
.membros, as Comissões enviadas 
pelo Senado, ao exterior, em as­
suntos pertinentes à política ex­
terna do Pa,is. 

Art. 112 - A Comissão de Saúde 
cumpre manifestar-se sôbre as pro-. 
posições que digam respeito aos se­
guintes assuntos: 

I. higiene; 
11. saúde; 
111. exercício da medicina e ativi­
dades paraméd!cas, suas organi­
zações e ·preparo dos respectJvos 
profissionais; 

IV. imigração quanto aos aspec­
tos dos incisos I e II; 

V. organizações, tratados e acôr­
dos internacionais sôbre · saúde, 
medic:ina e profissões afins. 

Art. Il3 - A Comissão de Seguran­
ça Nacional compete opinar sôbre as 
matérias de que tratam os arts. 15, § 

1.0 ., b, e 89 da Constituição, as referen­
tes às Fôrças Armadas de terra, mar 
e ar, requisições militares, declaração 
de guerra, celebração de paz, passa­
gem de fôrças estrangeiras e sua per­
manência no território nacional, po­
Ucias militares e qualsqu~r outras ma­
térias.que envolvam a.s~gurança na~ 
cíonal. .. ~ ~ .. =;, 



4970 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1970 

Art. 114 - A Comissão de Serviço 
Público Civil compete o estudp de tô­
das as matérias referentes aos órgãos 
do serviço público civil da União e 
seus servido!·es, inclusive das autar­
quias, sociedades de economia mista 
e funcionalismo civil dos MiÍlistérios 
Militares. 

Art. 115 - A Comissão de Redação 
compete, salvo disposição em contrá­
rio, elaborar a redação do vencido dos 
projetos de iniciativa do Senado e das 
emendas a projetos da Câmara dos 
Deputados. ' 

§ 1.0 - Quando no texto da propo­
sição houver cláusula de justificação 
ou palavras desnecessárias, a Presi­
dência a enviará à COmi.ssão de Reda­
ção para escoimá-la do defeito. 

' § 2.0 - A Comissão de Redação es-
coimará as proposições, ainda que não 
emendadas, dos vícios de linguagem, 
das impropriedadés. de expressão e dos 
defeitos de técnica legislativa. 

Art. 116 - A Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públi­
cas compete manifestar-se a respeito 
do que se relacionar com as vias de 
comunicação e a.s obras públicas em 
geral, bem -como sôbre os Serviços pú­
blicos concedidos a particulares. 

Art. 117 - As Comissões Especiais 
compete o desempenho das atribui­
ções que lhes forem expressamente 
deferidas. 

Art. 118 - o estudo de proposição 
por Comissão Especial, criB.da por de­
liberação do Plenário, só não exclui 
do exame da matéria, as Comissões 
de Constituição e Justiça e de Firmn­
ças, quanto aos aspectos jurídico-cons­
titucional e financeiro. 

Parágrafo único - O disposto nes­
te artigo observar-se-á, também, 
quanto às emendas que ao projeto 
forem apresentadas. 

Art. 119 - Cada Comissão limitará 
o exame, os pedidos de diligência e as 
emendas à parte inerente à sua com­
petência, sendo-lhe, entretanto, per­
mitido consignar a omissão de pro­
nunciamento verificada em matéria 
da cof;t1petência de outra Comissão. 

§ 1.o - A uma Comissão só é lícito 
manifestar-se sôbre emenda de outra 
quando contiver matéria de sua com­
petência. 

§ 2.0 ·- Sàmente as Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças 
poderão manifestar-se, respectiva­
mente, sôbre a constitucionalidade .e 
juridiéidade de proposição, e-a conve­
niência ou a oportunidade de despesa. 

Art. 120 - Sempre que uma Comis­
são julgar inconstituciona;l dispositivo 
de proposição sujeita ao seu exame, 
encaminhá-la-á, diretamente, à Co­
missão de Constituição e Justiça, an­
tes de apreciar-lhe o ?Iérito. 

Art. 121- Quando a matéria fôr des­
pachada a duas ou mais Comissões, 
cada uma apreSentará, no prazo regi- ,; 
mental, o seu parecer e o incorporará 
ao processo da proposição respectiva. 

Parágrafo único - Quando a maté­
ria pertencer à alçada especifica de 
uma Comissão, poderá esta solicitar, 
diretamente, o parecer de outras Co­
missões. 

Art. 122 - Quando a proposição de­
pender de parecer das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças, 
serão elas ouvidas, respectiv~mente, 

em primeiro e último lugar. 

CAPíTULO VII 

Das Reuniões 

Art. 123 - As Comissões reuntr-se­
ão: 

1) as, Permanentes e as Especiais 
internas, em salas do edifício do 
Senado; 

2) as Mistas, 'em salas do edifício 
do Senado ou da Câmara, con­
forme fôr deliberado pela maio­
ria dos seus membros. 

Art. 124 - As reuniões das Comis­
sões Permanentes realizar-se-ão: 

a) se ordinárias, nos dias e horas 
estabelecidos no início da sessão 
legislativa ordinária, salvo deli­
beração em contrário; 

b) se extraordinárias, mediante 
convocação especial para dia, 
hora e fins indicados, observan­
do-se, no que fôr aplicável, o 
disposto neste Regimento sôbre 
a convocação de sessões extra­
ordinárias do Senado. 

, I 

Art. 125 - As Comissões reunir-se­
ão com a presença, no mín~mo, da 
maioria dos seus membros. 

.
1 

Art. 12:6 - As deliberações na Co­
missão serão tomadas por maioria de 
votos, presente a maioria dos SIWS 

membros. 

Art. 12.7 - As Comissões é vedado 
fixar a pauta dos trabalhos de uma 
sessão legi~lativa para outra. 

Art. 128 - Os trabalhos .das Comis­
sões serão' interrompidos para o dis­
posto no art. 333, e os Presidentes en·­
caminharão, à Mesa, o resultado da 
votação. 

Art. 129 - A13 reuniões serão públl­
cas, podendo, entretanto, ser secretas 
quando a Comissão o decidir. 

Art. 130 - Os trabalhos das Comis­
sões iniciar-se-ão, salvo deliberação 
em ·contrário, pela leitura e discussão 
da Ata da reunião anterior que, se 
aprovada, será assinada pelo PrHsi­
dénte. · 

Art. 131 - É facultado a qualquer 
Senador assistir às reuniões das Co­
missões, discutir o assunto em debnte, 
pelo prazo por elas prefixado, e lm­
viar-lhes, por escrito, informações ou 
esclarecimentos. 

Parágrafo único - As informações 
ou esclarecimentos apresenta.dos se­
rão impressos com os pareceres, se o 
autor o requerer e a Comissão o de­
ferir. 

Art. 132 - O estudo de qualquer 
matéria poderá ser feito em reunião 
conjunta de duas ou mais Comissêies, 
por iniciativa de qualquer delas, acei­
ta pelas demais, sob a direção do Pre­
sidente mais idoso. 

Parágrafo único - Nas reuniões 
conjuntas observar-se-ão as seguintes 
normas: 

a) cada Comissão deverá estar 
presente pela maioria absoluta 
de seus membros~ 

b) o estudo dEi matéria será em 
conjunto, mas a votação far­
se-á separadamente, na ordem 
constante do despacho da Me­
sa; 

c) cada Comissão poderá ter o seu 
relator se não preferir relator 

·único; 

d) o parecer das comissões poderá 
ser em conjunto, desde _que con­
signe a manifestação de cada 
uma delas, ou êm separado, se 
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essa fôr a orientaç.ão preferida, 
mencionando, em qualquer ca­
so, os votos vencidos, os em se­
parado, os pelas conclusões e os 
com restrições. 

Art. 133 - As Comissões P.errrJanen­
tes e, quando couber, as Especiais se­
rão secretariadas por funcionários da 
Secretaria do Senado, na forma do 
Regulamento. 

Parágrafo único - Ao Secretário da 
Comissão compete, além da redação 
das Atas, a organização da pauta do 
dia e do protocolo dos trabalhos com 
o seu andamento. 

Art. 134 - Das reuniões das Comis­
sões lavrar-se-ão Atas datilografadas 
em fôlhas avulsas rubricadas pelo 
Presidente. 

§ L 0 - Quando, pela importância 
do assunto em estudo, convier o re­
gistro taquigráfíco dos debates, o Pre­
sidente solicitará ao !.O-Secretário as 
providências necessárias. 

§ 2.0 - Das Atas constarão: 

a) a hora e local da reunião; 

b) os nomes dos membros presen­
tes e os doS ausentes com causa 
justificada ou sem ela; 

c) a distribuição das matérias por 
assuntos e relatores; 

d) as conclusões dos pareceres li­
dos; 

e) referências sucintas aos deba­
tes; 

f) os pedidos de vista, adiamento, 
diligências e outras providên­
cias, salvo quando não se con­
sidere conveniente a divulgação 
da matéria. 

§ 3.1l --:- As Atas serão publicadas no 
Diãrio do Congresso Nacional, dentro 
das 48 horas que s·e seguirem à reu­
nião, podendo, em casos excepcionais, 
a juízo do Presidente da Comissão, 
seJ.· essa publicação adiada por igual 
prazo. 

Art. 135 - Serão secretas as reu­
niões para ~eliberar sôbre: 

a) declaração de guerra ou acôrdo 
sôbre a paz; 

b) tratados ou convenções com na­
ções estrangeiras; 

c) passagem ou permanência de 
fôrças estrangeiras no territó­
rio nacional; 

d) indicação :de nomes ]~ara os 
cargos a qUe se refere o art. 42, 
III, da Constituição. 

§ 1.0 - Nas reuniões secretas, quan­
do houver parecer a proferir, lído o 
relatório, que não será conclusivo, a 
Comissão deliberará em escrutínio 
secreto, completando-se o parecer com 
o resultado da votação, não sendo 
consignadas restrições, declarações de 
voto nem votos em separado. 

§ 2.0 - Nas reuniões secretas, ser­
virá como Secretário um dos membros 
da Comissão, designado pelo Presi­
dente. 

§ 3.0 - A Ata deverá ser aprovada 
ao fim da reunião, assinada por to­
dos os membros presentes, encerrada 
em sobrecarta lacrada, datada e ru­
bricada pelo Presidente e pelo Secre­
tário e recolhida ao Arquivo do Se­
nado. 

Art. 136 - Nas reuniões secretas, 
além dos membros da Comissão, só 
será admitida a presença de Senado­
res e das pessoas a serem ouvidas sô­
bre a matéria _em debate. 

Ar!, 137 - É facultado i, Comissão 
dividir-se em turmas para maior faci­
lidade do estudo das matérias, sendo, 
entretanto, o parecer proferido em seu 
nome. 

CAPíTULO VIII 

Dos Prazos 

Art. 138 - O exame das Comissões 
sôbre as proposições, excetuadas as 
emendas e os casos em que êste Regi­
mento determine em contrário, obede­
cerá aos seguintes prazos: 

a) 20 (vinte) dias para a Comis­
são de Constituição e Justiça; 

b) 15 (quinze) dias para as demais 
Comissões. 

§ 1. 0 - Sôbre as emendas, o prazo 
é de 15 (quinze) dias, correndo em 
conjunto para tôdas as Comissões. 

§ 2.0 ......: Se a Comissão não puder 
proferir o parecer no prazo, tê~lo-:i 

prorrogado, por igual período, desde 
que o respectivo Presidente envie à 
Mesa, antes da sua expira~ão, comu­
nicação escrita que será lida no Ex­
pediente e publicada no Diário do 

Congresso Nacional. Posterior prorro­
gação só poderá ser concedida por 
prazo determinado e mediante delibe­
ração do Senado. 

§ 3. 0 - O prazo da Comissão reno~ 
va-se pela superveniência de nova le­
gislatura; no curso da mesma legisla­
tura fica interrompido pelo encerra­
mento da sessão legislativa, continu­
ando a correr na sessão imediata, sal­
vo se outro fôr o relator designado. 

§ 4.0 - No caso do parecer da Co~ 
missão ser solicitado diretamente por 
outra (§ 1.0 do art, 121), será sustado 
o prazo da Comissão consulente, co­
meçando novamente a contar-se na 
data da restituição do processo, 

§ 5,• - O disposto nos §§ 2.o e 3,o 
não se aplica aos projetos sujeitos a 
prazos fatais de tramitação, para os 
quais o tempo estipulado suspende-se, 
apenas, durante o recesso parlamen­
tar. 

Art, 139 - Esgotado o prazo regi­
mental em uma Comissão, se a propo­
sição ainda depender da estudo de ou­
tra, será lícito requerer que a ela pas­
se, cumprindo à primeira oferecer, em 
Plenário, o parecer quando a matéria 
estiver em Ordem do Dia. 

Parágrafo único - se uma das Co­
missões considerar indispensável, an­
tes de proferir o parecer, o exame da 
que houver excedido o prazo,. a pro­
posta nesse sentido será submetida à 
deliberação do Plenário. 

Art, 140 - o Relator tem, para 
apresentar o relatório, a metade d.o 
prazo atribuído à Comissão. 

Art, lU - O Presidente da Comis­
são, ex officio ou a requerimento de 
Senador, poderá mandar inclu.ir na 
pauta dos trabalhos matéria que, dis­
tribuída, não teJlha sido relatada no 
prazo regimental, devendo dar conhe­
cimento da decisão ao Relator. 

CAPiTULO IX 
Das Emendas Apresentadas Perante 

as Comissões 

Art. 142 - Perante as Comissões, 
poderão apresentar emendas: 

I. qualquer de seus membros em 
todos os casos; 
11. qualquer Senador: 
a) aos projetos de Código; 
b) aos projetos de que trata o art, 
65 da Constituição; 
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c) ao projeto de lei orçamentária 
:do Distrito Federal .. 

§ 1.• - Nos casos do inciso II; o pra­
zo ~para , apresentação de emendas 
contar-se-á a partir da publlcação da 
matéria· no -Diário do Congr,esso Na­
cional, sendo de vinte dias para os 
projetos de código e de lei orçamen­
tária do Distrito Federal e de cinco 
sessões ordinárias para os demais 
projetbs. 

§ 2.• - Nos avulsos da Ordem do 
Dla consignar-se-á a existência de 
projeto em fase de recebimento de 
emendas, com a indicação da Comis­
são que deverá recebê-las, do prazo 
e do' número de dias-transcorridos. , 

Árt: 143 - considera-se emenda de 
Comissão a proposta por qualquer de 
seus membros e por ela adotada. 

Art; I44 - Terá o seguinte trata­
mento a emenda apresentada na for­
ma do art. 142: · 

1) nos casos do ínciso I,_ será con­
siderada inexistente quando não 
~dgtada pela Comi.~são; 

2) nos casos da alínea a do inciso 
II, será encaminhada à dellbe­
ração ,do Plenário, com -parecer 

. favprável ou contrário; 
3) nos casos das alíneas b e c do 

inciso II, será :final o pronun-
. ciamerito, salvo se um têrço dos 

inembros .do Senado ou Lidere& 
quê representem êsse número 
solicitarem ao Presidente da 
Mesa a votação, em Plenário, 
sem discussão, de emenda apro­
vada ou rejeitada nas Comissões 
(art. 65, § 2.0 , da Constituição). 

Art. 145 - Quan·do a proposição es­
tlvér sujeita, na forma dêste Regi­
mento, a parecer em Plenário, o Re­
lator, ao proferi-lo, poder!.. ·oferecer 
emenda ou su~~menda. 

Art. 146- Estando encerrada a dis­
cussão, só é licito à. Comissão sube­
mendar as emendas submetidas à sua 
apreciação. 

Art. I47 - Em cada Comissão, a 
apresentação de emenda ar subemen.: 
da é limitada à matéria de sua com­
petênCia. 

CAPíTULO X 

Dos Relatores 

Ãrt. 148 --' A designação de Rela­
to • .- independf ói(reU:nião da Çomj,s: 

: -~· . 

são e deverá ser feita dentro de_ 48 
horas a ·partir do recebimento . do 
projeto na Comissão, salvo nos casos 
em que êste Regimento estipule outro 
prazo. 

§ I.• - O Relator do projeto será 
o das emendas a êste oferecidas em 
Plenário, salvo _ausência ou recusa. 

§ 2.0 - Quando se tratar de emen­
da oferecida pelo Relator, em Plená­
rio, o Presidente da comissão desig­
nará outro Senador para relatá-la., 
sendo essa circunstância consignada 
no parecer. 

Art. 149 - Não poderá funcionar 
como Relator o autor da proposição. 

Art. 150 - Vencido o Relator, o 
Presidente da Comissão designarã um 
dos membros, em maioria., para suce­
der-lhe, exceto ·se o fato ocorrer ape~ 
nas em relação a. parte da proposição 
ou emenda, quando permanecerá o 
mesmo Relator, consignando-se o 
vencid9, pormenorizadamente, no pa­
recer. 

Art. I51 - O Presidente poderá, 
excepcionalmente, · funcionar como 
Relator. 

CAPíTULO XI 

Dos Relatórios e Pareceres 

SEÇAO I 

Dos Relatórios 

Art. I52 - As matérias que, êm 
cada reunião, 1devam ser objeto de 
estudo constarão de pauta prévia­
mente organizada, sendo relatadas na·· 
ordem em que nela figurafem, salVo 
preferência concedida para qualquer 
delas. 

Art. I53 ~ O relatório deverá ser 
oferecido por escrito, salvo nos casos 
em que êste Regimento admita pa­
recer oral em· Plenário. 

Art. 154 - Lido o relatório, desde 
que a maioria dos membros presen­
tes à reumdo Se manifeste de acôrdo 
com o Relator, êle passará a consti­
tuir parecer. 

§ I.• - Conheclóo o voto do Rela­
tor, qualquer membro da COmissão 
poderá pedir vista do processo pelo 
prazo cte cinco dias,_ só prorr6gávél 

~' ' .. . . . ~ . 
por deliberaçao da Com{ss~<?·.: .. _ 

§ 2.• - Esta.ndQ a, matéria e1n regi­
me de urgência, a vista sOmente po­
derá ser concedida: 

a) por meia hofa, nos casos do art. 
374, a e b; 

b) por vinte e quatro horas, no 
caso do art. 374, c. 

§ 3.0 ..;. Quando se tratar de propo­
siçãO com prazo especial de tram1-
t3.ção, a vista será., no máximo, por 
24 horas. 

§ ·4,0 - Os prazos a que se referem 
os parágrafos anteriores correrão eni. 
conjunto se a vista fôr requerida por 
mais de um ~enador. 

§ 5.• - Verificando-se a hipótese 
prevista no art. 150, o parecer vence­
dO!' deve ser apresentado na reunião · 
ordinária Imediata, salvo del!beração 
em contrário. 

§ 6.0 - Os membros da ComiBsão 
que não concordarem com o relatório 
poderão: 

a) dar voto em separado; 

b) assiná-lo,· uma vez. constltufdo 
.parecf>t, com restrições ou pel.as 
_conclusões, ressalvado o dispos­
to no § 1.0 do art. 104, ou de­
clarando-se vencidos. 

I 

§ 7.0 - Contam-s~ como favoráveis 
os votos pelas conclusões ou c9m. res-
trições. · 

§ 8.0 - O voto do autor da propo­
sição não será computado, consignan- · 
do-se sua presença para efeito de 
quorum. 

§ 9.0 - Em caso de empate na vo­
tação. o Presidente a dE>sempatará. 

SEÇAO II 

Dos Pareceres 

Art. I55 ...c Todo parecer deve ser 
conclusivo em relação à matéria a 
qué se referir, podendo a conclusão 
set: 

a) pela aprovação, total ou par-
cial; 

b) pela rejeição; 

c) pelo arqUivamento~ 

d) pelo destaque, para proposição 
em separado, de parte da pro­
posição principal quando origl­
n.áritt,dci Senado. ou de enienda~ · .• - ""<.-. • - • • . •• . .• • • . ~. 



Novembro de 1970 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção [I) Quinta· !eira 26 4973 

·e) pela apresentação de: 
Í) projeto; 

2) requer1mento; 

3) emenda ou subemenda; 

4) orientação a seguir em re­
lação à matéria. 

§ 1.0 
- Considera-se pela rejeição 

o parecer pelo arquivamento quando 
se referir à proposição legislath'a. 

§ 2.0 
- Nas hipóteses dos itens 1, 2 

e 3 da alínea e, o parecer é conside­
rado justificação da propostção apre­
sentada. 

§ 3,0 - Sendo favorável o parecer 
apresentado sôbre indicação, ofício. 
memorial ou outro documento con­
tendo sugestão ou sollcitação que de­
penda de proposição legislativa, esta 
deverá ser formalizada em conclusão. 

. § 4.0 
- Quando se tratar de pare­

cer sôbre matéria que deva ser apre­
ciada em sessão secreta (art. 221), 
proceder-se-á de acôrdo com o dis­
posto no § 1.0 do art. 135. 

§ s.u - Quando o parecer se refe­
rir a emendas ou subemendas, deve­
rá oferecer conclusão relativamente 
a cada uma. 

§ 6,0 - E permitido à Comissão, ao 
se manifestar sôbre emendas, após o 
encerramento da discussão, em qual­
quer turno, exceto o suplementar, 
reunir em substitutivo integral a ma­
téria da proposição principal e das 
emendas, com os acré:Sctmos ou alte­
rações que visem ao seu aperfeiçoa­
mento. 

§ 7.0 
- Tôda vez que a Comissão 

concluir o seu parecer com sugestão 
ou proposta que envolva matéria de 
requerimento ou emenda, formaliza­
rá a proposição correspondente. 

Art. 156 - A Comissão não emitirá 
parecer sôbre emenda de Plenário 
sem que tenha sido publicada, salvo 
quando se tratar de matéria em re­
gime de urgência. 

Al't. 157 - O parecer conterá emen­
ta indicativa da matéria a que se re­
ferir. 

Art. 158 - As Comissões poderão, 
em seus pareceres, propor seja o as­
sunto apreciado pelo Senado em ses­
-são secreta, caso em que o respectivo-

i 

processo será entregue ao PresJdente­
da Mesa com o devido .sJgilo. 

Art. 159 - Uma vez a~inados, os 
pareceres serão enviados à Mesn jun­
tamente com as emendas relatadas, 
declarações de votos e votos em sepa-
rado. 1 

Art. 160 - Os pareceres serão lidos 
em Plenário, publicados no Diário do 
Congresso Nacional e distribuídos em 
avulsos, após se manifestarem tôdas 
as Comissões a que tenha sido des­
pachada a . matéria, ressalvado o dis­
posto no art. 297. 

Parág·rafo único - As Comissões 
poderão promover, para estudo, a pu­
blicação dos seus pareceres ao pé da 
Ata da reunião ou em avulsos espe­
ciais. 

Art. 161 - Se o parecer concluir 
por pedido de próvídências: 

I. será despachado pelo Presi­
dente da Comissão quando soli­
citar: 

a) audiêricia de outra Comissão; 

b) reunião em conjunto com ou­
tra Comissão; 

c> di1igência 'interna de outra na­
natureza; 

11. será encaminhado à Mesa, 
para ·despacho da Presidência ou 
deliberação do Plenário, nos de~ 

mais casos. 

Parágrafo único - Se a providên­
cia pedida não depender de delibe­
ração do Plenário, será tomada inde­
pendentemente da publlcação do pa­
recer. 

Art. 162 - No caso da alínea d do 
art. 155, a proposta será submetida ao 
Plenário antes do prosseguimento do 

. estudo da matéria. 

Art. 163 - Os pareceres poderão 
ser proferidos oralmente, em Plenário, 
se as Comissões não preferirem enviá­
los à Mesa, por escrito: 

a) nas matérias em regime de ur­
gência; 

b) nas matérias incluídas em Or­
dein do Dia nos têrmos do ar­
tigo 196; 

c) nas demais matérias em que 
êste Regimento expressamente 
o permita. 

Parágrafo único - Se, ao ser cha­
mada a emitir parecer, nos casos do 
inciso I e alíneas a, b, c e d do inciso 
li do art. 196, a Comissão requerer 
diligência, sendo esta deferida, o seu 

·pronunciamento dar~se-á, em Plená­
rio, após o cumprimento do requerido. 

Art. 164 - Se o parecer oral con­
cluir pela apresentação de requeri­
mento, projeto ou emenda, o texto 
respectivo deverá. ser remetido à Me­
sa, por escrJto, assinado pelo Relator. 

CAPíTULO XII 

Das Diligências, e Consultas 

Art. 165 - Para elucidação de qual­
quer matéria sujeita ao seu estudo, 
poderão as Comissões: 

J. propor ao Senado: 

a) a convocação de Ministros de 
Estado nos têrmos do disposto nos 
arts. 424 e seguintes; 

b) a realização de diligências. 

II. solicitar, diretamente, o pa­
recer ou a .colaboração de qual­
quer órgão de outro Poder, de 
autarquia ou sociedade de econo­
mia mista, órgão cultural, insti­
tuição de utllldade públlca e en· 
tídade particular. 

§ 1.0 - Durante a diligência ou a 
consulta, interromper-se-á o prazo da 
Comissão para o exame da matéria. 

§ 2.0 - Não cumprida a dlllgência, 
será renovado o expediente, ao fim 
de um mês, independentemente de 
deliberação do Senado ou da Comis­
são. Transcorrido mais um mês sem 
resposta, a matéria será incluida em 
pauta da Comissão, a fim de que de· 
clda: 

a) se dispensa a dillgência; 

b) se deve ser caracterizado o cri­
me de responsabilidade previsto 
no art. 13. item 4, da Lei núme­
ro 1.079. de 10 de abril de 1950. 

§ 3.0 - Cada Comissão restringirá 
os pedidos de diligência às matérias 
de sua competência regimental. 

Art. 166 - Quando as COmissões se 
ocuparem de assuntos de interêsse 
particular, procederem a inquéritos, 
tomarem depoimentos e informações, 
ou praticarem outras diligências ae­
melhantes, poderão solicitar, das au ... 
toridades legislativas, ludlciárlu ou 
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admtrif~trativas, das entidades autár* 
qUicas, sociedades de ·economia· mista 
e emprêsas concessionárias -dé serviços 
públicos, quaisquer documentos ou in~ 
formações e permitir às pessoas dire~ 
tamente interessadas a defesa dos 
seus direitos, por escrito ou or.almente. 

CAPíTULO XIU 

Dj Apreciação dos Documentos · 
·Enviados às Comissões 

Art. 167 - Quando uma Comtssão 
julgar que a petição, memorial, repre­
sentação ou outro documento não de­
va ter andamento, mandá-IÜ-á arqui­
var, por proposta de qualquer de seus 
membros, comunicando o fato à Mesa. 

§ 1.0 - A comunicação será lida no 
Expedi€!nte, Publicada no Diário do 
Congresso Nacional e encaminhada ao 
Arquivo com o documento que lhe deu 
origem. ' 

§ 2.0 --o eXame do documento po­
derá ser reaberto se o Plenário o deli­
berar, a· requerimento de qualquer Se­
nador. 

§ 3.0 - A Comis·são não poder~ en­
caminhar à Câmara ou a outro ór­
gão do Poder Público q u a. l q u e r 
documento que lhe tenha sido enviado. 

AJ:t. 168 - Quanto aos documP-ntos 
de natureza sigilosa, observar-se~ão, 
no trabalho das Comissões, as seguin­
tes normas: 

a) não será Iícito transcrevê-los, no 
todo ou em parte, nos pareceres 
e expeqiente de curso ostensivo; 

b) se houver sido encaminhado ao 
Senado em virtude dé req_ueri­
merlto form~Jlado perante a Co­
missão, o seu Presidente dêle 
çlará conhecimento ao requeren­
te, e~ particular; 

C') se a matéria interessar á Co­
missão, ser-lhe-á dada a co­
nhecer ém .reunião ~ecreta; 

d) se destinado a instruir o estudo 
de matéria em curso no Se~ 

nado, será encerrado em sobre .. 
carta, rubricada· pelo Presidente 
da Comissão, que acompanha ... 
rá o processo em tôda a sua tra ... 
mitação; 

e) quando o parecer contiver ma ... 
téria de natureza sigllo.sa, será 
objeto das··cautelas descritas na 

- --aun.eà" --ailté!tor: '· : · 

( 

CAPíTULO XlV 

Das Comissões de Inquérito . 

Art .. 169 - A Comissão de Inquérito 
tem por fim a apuração de tato de~ 
terminad·o constante do ato .que der 
origem à sua criação (Const., art. 31). 

Art. 170 -- Não se admitirá Comis~ 
são de Inquérito sôbre matéria perti­
nente: 

a) à Câmara dos Deputados; 

b) às atividades do Poder Judi .. 
ciário; 

c) aos Estados. 

Art. 171 -A criação de Comissão de 
Inquérito poderá ser feita: 

a) por, Resolução de um têrço dos 
membros do Senado, com fun­
damento no art. 37 da Consti­
tuição; 

b) por projeto de resolução de ini­
ciativa de qualquer Senador ou 
Comissão. 

§ 1.0 - Na hipótese da alinea a, o 
ato, entregue à Mesa com o número 
suficienté de assinaturas, será consi­
derado definitivo, sendo lido perante 
o Plenário e produzindo os seuS efei­
tos a partir da publica"ção, indepen­
dentemente de outra formalidade, 

' 
§ 2.0 - Nos casos da alinea b, a pro-

. posição terá o tratamento do!:. demais 
projetos de resolução. 

§ 3.0 - No ato ou no projeto de 
criação, devem ser indicados, com 
precisão, o número dos membros da 
Comissão, o prazo de duração- e o fato 
ou fatos a apurar. 

Art. 172 - Não será criada Comissão 
de Inquérito enquanto estiverem fun­
cionando concomitantemente pelo me­
nos cinco, s.alvo deliberação da maio­
ria da composição do Senado (Const., 
'art. 30, parágrafo único, e). 

Art. 173 - Na organização das Co­
misspes de Inquérito observar-se-ão as 
normas constantes dos arts. 81 e 83. 

Art. 174 - No exercício das suas 
atribuições, a Comissão poderá deter­
minar as diligências que reputar ne­
cessárias, requerer ao Plenário a con­
vocação de Ministros de Estado, tomar 
o depoimento de quaisquer 1autorida­
des federais, estaduais ou municipais, 
inquirir testemunhas, sob compromis­

~ ~o; ouvir os indicia·ci"ds;- ·requisitar- de 

repartições Públicas e autarqu~as in­
formações ou documentos de qualquer 
natureza, respeitado o disposto rta alí­
nea f do parágrafo único do art. 30 da 
Co_nstitulção. 

Parágrafo único __..;. No dia prévia­
mente designado, se não houver nú­
mero para deliberar, a Comissão Par­
lamentar de Inquérito poderá tomar 
depoimento das testemunhas ou auto­
ridades convocadas, desde que estejam 
presentes o Presidente e o Relator. 

Art. 175 -.0 Presidente da Comis­
São de Inquérito, por deliberação des­
ta, poderá incumbir um dos seus 
membros ou funcionário da Secretaria 
do Senado da realização de qualquer 
sindicância ou diligência necessária 
aos seus trabalhos. · " -

Art. 176 - A Comí.%áo de Inquérito 
redigirá relatório que concluirá por 
projeto de resolução, se o Senado fôr 
competente para deliberar a respeito, 
ou assinalará os fundamentos pelou 
quais não o apresenta. 

Art. 177- Se forem diversos Os fa­
tos objeto de inquérito, a Comissão di~ 
rá, em separado, sôbre cada um, Po~ 
dendo fazê-lo antes mesmo de finda a 
investigação dos demais. . 

Art. 178- Se fôr determinada a res­
ponsabílídade de alguém, por falta ve­
rificada, a matéria, antes de ser sub­
metida ao Plenário, frá à Comissão de 
Constituição e Justiça que proporá, em 
projeto de resolução ou em emenda ao 
já oferecido pela Comissão de Inqué­
rito, as providências Cabiveis. 

Parágra-fo único - Nàs aWs proces­
suais, aplicar-se_-ão, subsidiàriamente, 
as disJXlsíções· do Código de Processo 
Penal. 

Art. 179 - Aplica-se às Comissões de 
Inquérito o disDOsto no art. 77, sendo 
que a prorrogação do prazo poderá 
também ser concedida por Resolução 
de um têrço dos membros do Senado, 
comunicada por escrito à Mesa, lida 
em Plenário e publicada no Diário do 
Congresso Nacional. 

TITULO VO 

Das Sessões 
CAPíTULO I 

Da Natureta das Sessões 
Art. 180 - AS sessões do Senado se-

rão: 
I - ordinárias, as realizadas em 

·todos os dias úteis, exceto aos sá­
badoS, 'àS 14 horàs ·e 3o· m.inutOsf 
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11 - extraordinárias, as realiza­
das em dia ou hora di versos dos 
prefixados para as ordinárias; 

111 - especiais, as realizadas pa­
ra comemorações ou homenagens 
excepcionais. 

Parágrafo único - A sessão ordiná-
ria não se realizará: 

a) por falta de número: 
b) por dellberação do Plenário; 
c) quando seu período de duração 

coincidir, embora parcialmente, 
com o da sessão conjunta do 
Congresso, Nacional. 

CAPíTULO li 

Da Sessão Pública 

SEÇAO I 

Da Abertura e Duração 

Art. 181 - A sessão ordinária terá 
início às quatorze horas e trinta mi­
nutos, pelo relógio do Plenário, pre­
sentes no recinto, pelo menos, onze 
Senadores, e durará, no máximo, qua­
tro horas, salvo prorrogação e ressal­
vado o disposto nos a_rts. 202 e 203. 

~ 1.0 - Verificada, à hora regimen­
tal, inexistência de número, o Presi- · 
dente declarará que não pode haver 
sessão, designando a Ordem do Dia 
para a seguinte e o 1.0 -Secretário des­
pachará o expediente, independente­
mente de leitura, dando-lhe publici­
dade no Diário do Congresso Nacio­
nal. 

~ 2.0 - Havendo, na Ordem do Dia, 
matéria relevante que o justifique, a 
Mesa poderá adiar, até trinta minu­
tos. a abertura da sessão, aguardan­
do que se verifique o número regi­
mental. 

~ 3.o- Em qualquer fase dos traba­
lhos, estando no Plenário' menos de 11 
Senadores, o Presidente suspenderá a 
sessão, fazendo acionar as campai­
nhas durante dez minutos, e, ao fim 
dêsse prazo, se permanecer a inexis­
tência de número, a sessão será de­
finitivamente encerrada. 

§ 4.0 - No cálculo do tempo da ses­
são descontar-se-ão as suspensões 
ocorridas. 

SEÇAO II 

Da Hora do Expediente 

Art. 182 - A primeira parte da ses­
são, que terá a duração de uma hora, 

será destinada à matéria do J~Xpedi­
ente e aos oradores inscritos na for­
ma do disposto no art. 1~ .. 

§I 1.0 - Constituem matéria do Ex­
pediente; 

a) a apresentdção de projefu. in­
dicação, parecer ou requerimen­
to não relacionado com as pro­
posições constantes da Ordem 
do Dia; 

b) as Comunicações enviadas à 
Mesa pelos Senadores; 

c) os pedidos de licença dos Sena­
dores; 

d) os ofícios, moções, mensagens, 
telegramas, cartas, memoriais e 
outros documentos recebidos. 

§ 2.o _ o Expediente será lido pelo 
!.O-Secretário, na íntegra· ou em re­
sumo, a juízo dà Presidente, ressal­
vado a qualquer Senador o direito de 
requerer a leitura integral. 

Art. 183 -Não será lido, nem obje­
to de comunicação, em sessão pública, 
documento de caráter sigiloso, obser­
vando-se, quanto ao Expediente dessa 
natureza, as seguintes normas: 

a) se houver sido remetido ao Se­
nado a requerimento de Sena­
dor, ainda que em cumprimento 
a manifestação do Plenário, o 
Presidente da Mesa dêle dará 
conhecimento, em particular, ao 
requerente; 

b) se a solicitação houver sido for­
mulada por Comissão, ao Presi~ 
dente desta será encaminhado 
em sobrecarta fechada t! rubri­
cada pelo Presidente da Mesa; 

c) se o documento se destinar a 
instruir o estudo de matéria em 
curso no Senado, transitará em 
sobrecarta fechada, rubricada 
pelo Presidente da Mesa e pelos 
Presidentes das Comissões que 
dêle tomarem conhecimento, 
feita na capa do processo a de­
vida anotação. 

Art. 184 - O tempo que se seguir à 
leitura do Expediente será destinado 
aos oradores da Hora do Expediente, 
podendo cada um dos inscritos usar 
da palavra pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos. 

§ 1.• -A Hora do Expediente pode­
rá ser prorrogada até quinze minutos, 

para que o orador conclua o seu dis­
curso, caso não tenha esgotado o tem­
po de que disponha. 

§i 2.0 
- Se algum Senador, antes 

elo término da Hora do Expediente, 
solicitar da Mesa inscrição para mani­
festação de pesar, comemoração ou 
í~omunlcação inadiável, explicação 
pessoal ou justificação de proposição 
u apresentar, o Presidente lhe assegu­
rará o uso da palavra na prorrogação. 

~ 3.0 
- Havendo mais de uma ins­

erição para o fim previsto no pará­
grafo ant.!rior, a Mesa dividirá, igual­
mente, entre os inscritos, o tempo da 
:prorrogação. 

~ 4.0 
- Se o orador não puder con­

duir o seu discurso na prorrogação. 
poderá fazê-lo depois da Ordem do 
.Dia com preferência sôbre os demais 
inscritos. 

§ 5.0 
- As inscrições que não pude­

rem ser atendidas em virtude do Ie-· 
vantamento ou não realização da ses~ 
são, ou devido à comemoração espe­
cial, transferir-se-ão para a se.;;são or­
dinária seguinte e as desta para a 
subseqüente. 

§ 6.0
- Havendo, ·na Ordem do Dia, 

matéria urgente compreendida no art. 
374, a, não serão permitidos oradores 
na Hora do Expediente. 

§ 7.0 - Não haverá prorrogação da 
Hora do Expediente nem aplicação do 
disposto no § 2.0 , se houver número 
para votação ou se, na sessão, se deva 
verificar a presença de Ministro. 

Art. 185 - Na Hora do Expediente, 
só poderão ser objeto de deliberação 
requerimentos que não dependam de 
parecer das Comissões, que não digam 
respeito a proposlçôes constantes da 
Ordem do Dia ou os que o Regimento 
não determine sejam submetidos em 
outra fase da sessão. 

Art. 186 - O tempo destinado aos 
oradores da Hora do Expediente po­
derá ser dedicado à comemoração es­
pecial, em virtude de deliberação do 
Senado, obedecido, no que couber, o 
disposto no art. 223, observadas as se­
guintes normas: 

a) haverá inscrições especiais pa­
ra a comemoração; 

b) a prorrogação da Hora do Expe­
diente ser~ automática,_se ainda 
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houver oradores para a come­
moração; 

c) ao final da prorrogação, ainda. 
que haja orador na tribuna e 
Senadores inscritos, será encer­
rada a comemoração; 

d) se o tempo normal da Hora do 
Expediente não fôr consumido 
pela comemoração, serão aten­
didos os inscritos na forma do 
disposto no art. 19. 

Art. 187 - Terminados os discursos 
da Hora do Expediente, Serão lidos os 
documentos que ainda existirem sôbre 
à Mesa. 

Parágrafo único - Quando houver, 
entre os documentos a serem lidos, re­
querimentos a votar, e se mais de um 
Senador pedir a palavra para enca­
minhar a votação, esta ficará adiada 
para o fim da Ordem do Dia. 

SEÇAO III 

Da Ordem do Dia 

a) Do Início da Ordem do Dia 
. ' 

Art·. 188 - Finda a Hora do Expe-
diente, passar-se-á à Ordem do Dia. 

b) Da Organização e Divulgação 
da Ordem do Dia 

Art. 189 - As matérias serão incluí­
das em Ordem do Dia, a juízo do Pre­
sidente, segundo sua antigüidade e 
importância, e, ressalvado o disposto 
no art. 428, b, será observada a seguin­
te seqüência: ' 

I. matéria em regime de urgência 
do art. 374, a; 

11. matéria preferencial constante 
do art. 196, incisos II, alíneas a, 
b, c e d, .e 111, alínea a, segundo 
os prazos ali previstos; 

IIJ. matéria em regime de urgên­
cia do art. 374, b; 

IV. matéria em regime de urgên­
cia do art. 374, c; 

V. matéria em tramitação normal. 

§ 1.o - Nos grupos constantes dos 
incisos anteriores, terão precedência: 

a) as matérias de votação em cur­
so sôbre as de votação não ini­
ciada; 

b) as de votação sôbre as de dis­
cussão em curso; 

c) as de discussão em curso sôb~e 
as de discussão não iniciada. 

§ 2.0- Nos grupos das m8.térias em 
regime de urgência, obedecido o dis­
posto no parágrafo anterior, a prece­
dência será definida pela, maior anti­
güidade da urgência. 

§ 3.0 
- Nos grupos dos incisos 11 e 

V1 ob~decido o disposto no § 1.0 dêste 
artigo, observar-se-U a seguinte se­
qüência: 

· a) as redações finais: 

1) de proposições da Câmara; 

2) de proposições do Senado; 

b) as proposições da Câmara: 

1) as em turno suplementar; 

2) as em turno único; 

3) as em segundo turno; 

4) as f.lm primeiro turno; 

c) as proposiçõeS do Senado: 

1) as em turno suplementar; 

2) as em turno único; 

13) as em segundo turno; 

4) as em primeiro turno. 

§ 4.0 
- Na seqüência constante do 

parágr~fo anterior serão observadas 
as seguintes normas: 

a) nas proposições da Câmara, os 
. projetos de lei precederão os de 
1 Decreto Legislativo; 

b) nas proposições do Senado, a or-
dem de classificação será: 

1) Projetos de Lei; 

2) Projetos de Decreto Legislativo; 

3) Projetos de Resolu9ão; 

4) Pareceres; 
' 5) Requerimentos. 

§ 5.0 - Obedecido o disposto nos 
~§ 1.õ, 3.0 e 4.0 dêste artigo, a prece­
dência será definida pela maior an­
tigüidade no Senado. 

§ 6." - Os Projetos de Códigos se­
rão incluídos com exclusividade em~ 
Ordem do Dia. 

Art. 190 - Os projetos regulando 
a mesma matéria (art. 283), figura­
rão na Ordem do Dia em série, ini­
ciada pela proPosição preferida pela 
Comissão competente, de malleira que 
a decisão do Plenário~ sôbre esta pre­
julgue a.s demais. 

Art. 191 - Os pareeeres. sôbre es­
colha de autoridades (art. 405) serão 

incluídos, em série, no final da Qr .. 
dem do Dia. 

Art. 192 - Constarão da Ordem do 
Dia as matérias não apreciadas dH 
pauta da se~ão ordinária anterior, 
com precedência sôbre outras dos gru .. 
pos a que pertençam. 

Art. 193 - Ao ser designada a Or··. 
dem do Dia, qualquer Senador pode·· 
rá sugerir 8.{) Presidente a inclusão 
de matéria em condições de nela fl.­
gurar (art. 195) . 

Art. 194 - A Ordem do Dia será 
anunciada ao término da sessão an­

' te rio r, publicada no Diário do Con­
gresso Nacional e distribuída em 
avulsos antes de iniciar-se a sessão 
respectiva. 

§ 1.0 - Não será designada Ordem 
do Dia -para a primeira sessão de ca­
da sessão legislativa. 

' § 2.0 - Na publicação e nos avul·· 
sos da Ordem do Dia, deverão co.nsta'r 
os projetos que estiverem sôbre a Me­
sa ou na Comissão, para recebimento 

·de emendas, com a indicação ~o pra­
zo,' do nUmero de dias transcorrido e, 
se fôr o caso, da Comissão que deverá. 
recebê-Ias. 

Art. 195 - A matéria dependentl:! 
de exame das Comissões só será in­
cluída em Ordem do Dia depois d1:! 
emitidos todos os pareceres, lidos no 
Expediente, publicados no Diário d1> 
Congresso Nacional e distribuídos em 
avulsos, observado, salvo o disposto no 
art. 314, o interstício regimental (ar­
tigo 313). 

Art. 196 - A inclusão em Ordem 
do Dia de proposição em rito riormal, 
sem que esteja instruída·. com pare·­
ceres das Comissõ'es a que houver si­
do distribuída, só ·é admissível nas se­
guiu tes hipóteses: 

I. por deliberação do Plenário, se 
a única ou a última Comissão !l. 

· que estiver distribuída não profe­
rir o seu parecer no prazo regi·· 
mental; 

11. por ato do Presidente, quando 
se tratar: 

a) de projeto tendente à abertur!t 
de crédito solicitado pelo Pode:r 
Executivo, se faltarem oito dias, 

_ ou menos, para o término da ses­
são legislativa; 



Novembro de 1970 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Qubita-feira 26 4977 

b) de projeto de lei. orçamentá­
ria do Distrito Federal, nos vinte 
dias que antecederem o encerra­
mento da sessão legislativa; 

c) de projeto de lei ânua ou que 
tenha por fim prorrogar praw de 
lei, se faltarem dez dias, ou me­
nos, para o término de sua vi­
gência ou da sessão legislatJva, 
quando o fato deva ocorrer em 
período de recesso do Congresso 
ou nos dez dias que se seguirem à 
instalação da sessão legislativa 
subseqüente; --
d) de projeto de decreto legisla­
tivo referente a tratado, convê­
nio ou acôrdo internacional, se 
faltarem dez dias, ou menos, pa­
ra o término do prazo no qual o 
Brasil deva se manifestar sôbre 
o ato em aprêço; 

e) de proposição da legislatura 
em curso se: 

1) passados seis meses do início 
da tramitação no Senado, aind,a 
não houver figurado em Ordem 
do Dia; 

2) transcorridos mais de 90 (no­
venta) dias da distribuição, a 
primeira Comi$são que sôbre a 
matéria deva emitir parecer ain­
da não o houver feito; 

111. compulsàriamente: 

a) quando se tratar de projeto de 
iniciativa do Poder Executivo 
(Con.st,, art, 51), e faltarem dez 
dias, ou menos, para o término do 
prazo de sua tramitação; 

b) quando se tratar de projet.o 
emendado na fase de discussão e 
já hajam decorridos vinte dias 
sem que as Comissões tenham 
emitiçlo parecer sôbre as emen­
das. 

§ 1. 0 
- Nas hipóteses das alinea.s 

c ed do inciso 11 e a do inciso UI, 
o projeto emendado voltará à Ordem 
do Dia na segunda s-essão ordinária 
subseqüente, salvo se o encerramen­
to da discussão se der no último dia 
do prazo ou da sessão legl.slativa, 
ca.so em que a.s Comissões deverão 
mdnífestar-se, imediatamente, sôbre 
as emendas. 

§ 2.0 - Nas hipóteses previstas na 
alínea e do inciso Il, proceder-se-á 
de acõrdo com o disposto nos §§ 1.0 

e 2.0 do artigo 371, sendo a inclusão 
da matéria em Ordem do Dia anun­
ciada, em Plenário, com antecedên­
cia de oito dias. · 

Art. 197 - Nenhum projeto poderá 
ficar sõbre a Mesa por mais de um 
mês sem figurar em Ordem do Dia, 
salvo para diligência aprovada pelo 
Plenário. 

c) Da Ordem do Dia constituída de 
Trabalhos das Comissões 

Art. 198 - NãO havendo matéria 
com votação iniciada na sessão ante­
rior ou de caráter urgente a ser sub­
metida. ao Plenário, o Presidente po­
derá designar para a Ordem do Dia 
"Trabalhos das Comissões": 

a) nos quarenta e cinco dias que 
precederem as eleições com que 
se constituirá a nova legislatura 
do Congresso Nacional; 

b) em cada $eis meses par período 
de quinze dias. 

d) Da seqüência dos trabalhos da 
Ordem do Dia 

Art. 199 - A seqüência d4)S traba­
lhos da Ordem cto Dia não poderá ser 
alterada senão: 

a) para posse de Senador; 

b) para leitura de mensagem, ofi­
cio ou doCumento sõbre matéria 
urgente; 

c) para pedido de urgência nos 
casos do art, 374, a; 

d) em virtude de deliberação do 
Senado, no sentido de adiamen­
to ou inversão da Ordem do 
Dia; 

e) pela retirada de qualquer ma­
téria, para cumprimento de 
despacho, correção de êrro ou 
omissão llOS avulsos e para sa­
nar falh~s de instrw;ão; 

f) para constituição de série, em 
caso de votação secreta; 

g) nos casos previstos no art. 342 
e seu § 2. 0 e no art. 428, b, in 
fine, e d. 

e) Do tempQ posterior à Ordem do 
Dja 

Art. 200 - Esgotada a Ordem do 
Dia, o tempo que restar para o tér-

:nino da sessão será. franqueado aos 
oradores, inscritos na forma do dis­
posto no art. 19. 

SEÇAO IV 

Do Término do Tempo da Sessão 

Art. 201 - Esgotado o tempo da 
sessão ou ultimada a Ordem do Dia e 
os discursos posteriores a esta, o Pre­
sidente a encerrará. 

Art. 202 - Se o término do tempo 
da sessão ocorrer quando iniciada 
uma votação, esta será ultimada in­
dependentemente de pedido de pror­
rogação. 

Parágrafo único - Tratando-se de 
proposição votada por artigos ou de 
emendas votadas, uma a uma, e res­
tando mais de dois artigos ou de duas 
emendas, a votação a ultimar será 
apenas a da parte anunciada antes 
de se esgotar o prazo da sessão. 

Art. 203 - Estando em apreciação 
matéria constante do art. 374, a, a 
sessão só poderâ ser encerrada quan­
do ultimada a deliberação. 

SEÇAO V 

Da Prorrogação da Sessão 

Art. 204 - A prorrogação da seSsão 
poderá ser concedida pelo Plenário, 
em votação simbólica, antes do tér­
mino do tempo regimental: 

a) por proposta do Presidente; 

b) a requerimento de qualquer Se­
nador. 

§ 1.0 
- A prorrogação será sempre 

por prazo fixo, que não poderá ser 
' restringido, salvo por falta de maté­

ria a tratar ou de número para o 
prosseguimento da sessão. 

§ 2.0 
- Se houver orador na tribu­

na, o Presidente o interromperá para 
consulta ao Plenário sõbre a prorro­
gação. 

§ 3.0 
- Não será permitido enca­

minhamento de votação. 

§ 4.0 
- Antes de terminada uma 

prorrogação, p ode r á ser requerida 
outra. 

Art. 205 - O tempo que restar pa­
ra o término da prorrogação será 
destinado à votaÇão de ·matérias cuja 
discussão esteja encerrada. 
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SEÇAO VI 

Da Assistência à Sessãõ ·"""' .. 

Art. 206 - Em se s só e s públicas, 
além dos Senadores, só serão admiti~ 
dos no Plenário os Suplentes de Se~ 
nadares, os Deputados Federais, os 
Ministros de Estado, quando campa.~ 
recerem para os fins previstos neste 
Regimento, e os funcionãrios do se .. 
nado em objeto de serviço. 

Art. 207 - Durante as sessões pú­
blicas, não é permitida a presença, na 
bancada da imprensa, de pessoa a ela 
estranha. 

Art. 208 - 1! permitido a qualquer 
pessoa ,assistir às sessões públicas, do 
lugar que lhe fôr reservado, desde que 
se encontre desarmada e se conserve 
em silêncio, sem· dar qualquer sinal 
de aplauso ou de reprovação ao que 
nelas se passar. 

Art. 209 - Em sessão secreta, sà­
mente os -Senadores terão ingresso no 
Plenário e dependências anexas, res­
salvado o disposto no parágrafo úni­
co do art. 216 e os casos em que o Se­
nado conceda autorização a outras 
pessoas para assisti-la, mediante pro­
posta. da Presidência ou de Líder. 

SEÇAO VII 

Da Divulgação das Sessões pela 
Fotografia, Irradiação, Filmagem 

e Televisão 
I 

Art. ~10 - A relJ9rtagem fotográfi­
ca, no recinto, a irradiação sonora, a 
filmagem e a transmissão em televi­
são das sessões dependerão de auto­
rização do Presidente do ·senado. 

CAPíTULO III 

. Da Sessão Extraordinária 

Art. 211 - A sessão extraordinária 
será, conv'Ocada de oficlo pe1o Presi­
dente ou por deliberação do Senado e 
terá o mesmo ri to e duração da ardi­
nâria. 

Parágrafo único - A hora do Ex­
pediente da sessão extraordinária 
não excederá a 30 (trinta) minutos. 

Art. 212 - Em sessão extraordiná­
ria só haverá oradores, em seguida à 
leitura do E>tpediente, caso não haja 
número para as d-eliberações. 

Art. 213 - O Presidente prefixará 
dia, hora e Ordem· do Dia para a ses­
são extraordinária, dando-os a co-

nhecer, prêviamente, ao ·senado, em 
sessão, ou pelo Diário do Congresso 

o Nacional! sendo, no último caso, os 
S-enadores âvisados, também, por CQ­

municaçáo telegráfica ou por telefo­
ne. 

Parágrafo único - Não é obrigató­
ria a inclusão, na Ordem do Dia de 
sessão extraordinãria, de matéria não 
ultimada na sessão anterior, ainda 
que em regime de urgência ou em 
curso de votação. 

CAPíTULO IV 

Da Sessão Secreta 

Art. 214. .- A sessão secreta serà 
convocada pelo Presidente, de ofício 
ou mediante requerimento. 

' Parágrafo único - A finalidade da 
sessã.D secreta deverá figurar expres­
samente no requerimento, mas não 
será divulgada, assim como o nome 
do requerente. 

Art. 215 - Recebido o requerimen-
00 a que se refere o artigo anterior, o 
Senado passará a funcionar secreta­
mente para a sua votação. Se aproi 
vado, e desde que não haja prefixado 
a data, a sessão secreta será convoca­
da para o mesmo dia ou para o dia 
seguinte. 

Art. 216 - Na sessão 'secreta, antes 
de se iniciarem os trabalhos! o Presi­
dente determinará a saída do Plená­
rio, tribunas, galerias e· respectivas 
dependências, de tôdas as pessoas es­
tranhas, inclusive funcíonârios da 
Casa. 

Parágrafo único - Se o Senado de­
liberar sejam os debates tomados pe­
la Taquigrafia, serã admitido, junto 
à Mesa, o seu 'assessor, arquivando-se, 
em caráter sigiloso, o respectivo 
apanhado com a Ata e demais do­
cumentos referentes à sessão. 

Art. 217 - No inicio dos trabalhos 
de sessão secreta, deliberar-se-á se o 
assunto que motivou a convocação 
deverá ser tratado secreta ou pUblica­
mente, não podendo êsse debate exce­
der a 15 (quinze) minutos, sendo per­
mitido a cada orador usar da palavra 
por 3 (três) minutos, de uma só vez. 
No primeiro. caso, prosseguirfu:l os tra­
balhos sec.retamente; no segundo, se­
rã_o levantados para que o assunto 
fõieJa. oportunamente, apreciado em 
sessão pública. 

L 

Art. 218 - Antes de encerrar-se 
uma sessão secreta, a Plenãrio resol­
vera, por simples votação e sem de­
bate, se deverão ser conservados em 
sigilo ou publicados o resultado, o no­
me dos que requereram a convocação 
e, nos casos do artigo 158,. os parece­
res e demais documentos constantes 
do processo. 

Art. 219 - Ao Senador que houver 
participado dos debates em sessão se­
creta é permitido reduzir a escrito, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
seu_ Q_iscurso para ser arquivado com 
a Ata. 

Art. 2-20 ·- A sessão secreta terâ a 
duração de 4 (quatro) horas, salvo 
prorrogação. 

Art. 221 __. Transformar-se-á. em 
secreta a sessão: 

I. obrigatOriamente, quando o 
Senado tiver de se manifestar sõ­
bre: 

a) declaração ele guerra; 

b) acórdo sõbre a paz; 

c) perda de mandato do Senador, 
nos casos de que trata o art. 35, 
II, da ConstitUição; 

d) escolha de autoridades (art. 
j05); 

e) no caso de que trata o art. 157, 
parâgrafo \mico, da Constitui­
ção; 

f) requerimento para realização 
de sessão secreta (art. 215); 

11. por deliberação do Plenário, . 
mediante proposta da Presidên­
cia ou a requerimento de qualquer 
Senador. 

§ 1.0 - Esgotado o tempo da sessão 
ou cessado o motivo de sua· transfor- · 
mação em secreta, voltará a ser pú­
blica, para prosseguimento dos traba­
lhos ou para designação da Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

§ 2.• - O período em que o Senado 
funcionar secretame~te não será des­
contado da duração total da sessão. 

Art. 222 - SOmente em ..sessão se­
creta poderá ser dado a conhecer, ao 
Plenário, documento de riatul'eza si .. 
gilosa. 
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CAPiTULO V 

Da Sessão Especial 

Art. 223 - O Senado poderá reali­
zar sessão especial ou interromper 
ordinária, para comemoração ou re­
cepção de altas personalidades, a juí­
zo do Presidente ou por deliberação 
de. Plenário, mediante requerímento 
de 6 (seis) Senadores. 

§ 1.0 
- Em sessão especial, poderão 

ser admüidos convidados, à Mesa e 
no Plenário. 

§ 2.() - O parlamentar estrangeiro 
só será recebido em Plenário se o 
Parlamento do seu País der trata­
mento igual aos Congressistas brasi­
leiros que o visitem. 

Art. 224 - A sessão especial, que 
indepehde de número, será convocada 
em sessão ou através do Diário do 
Congresso Nacjonal e nela só usarão 
da palavra os oradores prêviamente 
designados pelo Presidente. 

TiTULO VIII 

Das Atas e dos Anais 

CAPITULO I 

Das Atas 

Art .. ~25 - Será elabbrada e publ!­
cada no· Diário do Congresso Nacional 
Ata circunstanciada de cada sessão, 
salvo se secreta, contendo, entre ou­
tros, os incidentes, debates, declara- ' 
ções do 'Presidente, lista.s de presen­
ça, ausência e chamada, texto das 
matérias lídas ou votadas e os ~:lis­
cursos. 

§ 1.0 - Não havendo sessão por 
falta de número, será publicada Ata 
de reunião QUe conterá os nomes do 
Presidente e dos Senadores que com­
parecerem e o expediente despachado. 

§ 2.0 - Quando o discurso. requi­
sitado para revisão, não fôr restituído 

j a tempo de ser iJ:.lcluído na Ata da ses­
são respectiva, nela figurará nota ex­
plicativa a respeito, no lugar a éle 
correspondente. 

§ 3.0 - Se, ao fim de trinta dias, o 
discursa não hou_ver sido restituído, a 
publicação se fará pela cópia arqui­
vada nos serviços taquigráficos, com 
a nota de que não foi revisto pelo ora- . 
dor. · 

Art. 226 - Constarão, também, da 
Ata: 

1. por extenso: 

a) as mensagens ou ofícios do Go­
vêrno ou da Câmara dos Depu­
tados, salvo quando relativos a 
sanção de projetos, devolução de 
autóg~afos ou agradecimento de 
comunicações; 

b) as proposições legislativas e 
declarações de voto; 

11. em súmula, todos os demais 
doeumentos lidos no Expediente, 
salvo deliberação do Senado ou 
determinação da Presidência. 

Parágrafo único - As informações 
e documentos de carã.ter sigiloso não 
terão publicidade. · · 

Art. 227 - Ê permitido ao Senador, 
quando houver de falar no Expedien­
te ou no término da .sessão, em decla­
ração de voW ou em explicação pes­
soal. enviar à Mesa., para publtcaçào 
no Diário do Congresso Nacional e in­
clusão nps Anais, o discurso que dese­
je proferir, dispensada a sua leitura. 

Art 228 - Quando o esclarecimen­
to da Presldêricia sôbre questão regi­
mental ou o discurso de algum Sena­
dor forem lidos, constará da Ata a 
indicação de o terem sido. 

Art. 229 - A Ata registrará, em ca­
da momento, a substituição ocorrlda 
em relação à Presidência da sessão. 

Parágrafo único - Quando a subs­
tituição na. Presidência se der du­
rante discurso, far-se-ã. o registro no 
fim dêste. 

Art. 230 - Na Ata, o nome do Pre­
sidente será re.gistrado, entre parên­
teses, em seguida às palayras: "O SR. 
PRESIDENTE." 

Art. 231 - Os pedidos de retifica­
ção e as questões de ordem sõbre a 

·Ata serão decididos pela Presidência. 

Art. 232 - A Ata de sessão secreta 
será redigida pelo 2.0~Secretárío, apro­
vada com qualquer número, antes de 
levantada a sessão, assinada pelo Pre­
sidente, 1.0 e 2.0~Secretários, encerra­
da. em sobrecarta lacrada, datada e 
rubricada pelos Secretários, e reco­
lhida ao Arquivo. 

§ 1.0 --- O discurso a que se refere o 
art. 219 será arquivado eom a Ata e' 
os d·ocuriieniàs ·teferêntes à sesSão •. ~ni~ :. 

segunda sobrecarta, igualmente la­
crada. 

§ 2.0 -·O desarqulvamento dos do­
cumentos referidos no parágrafo an­
terior sô poderá ser feito mediante 
requisição da Presidência. 

CAPiTULO li 

Dos Anais 

Art. 233 - Os trabalhos das ses­
sões serão organizados por ordem 
cronológica em Anais, para distribui­
ção aos Senadores. 

Art. 234 - A transcrição de do­
cumento no Diário do Congresso Na­
cional1 para que conste dos Anais, é 
permitida: 

1) quando constituir parte inte­
grante de discurso de Senador; 

2) quando aprovada pelo Plenário, 
a requerimento de qualquer Se­
nador. 

§ 1.o -O requerimento será sub­
metido ao exame da Comissão Direto­
ra que terá o praw de 5 (cinco) ,dias 
para emitir o parecer, findo o qual 
será, a matéria, incluída em Ordem 
do Dia. 

§ z.o - Se o documento corresporJ­
der a mais de cineo pã.ginas no Diário 
do Congresso Nacional, o espaço exce­
dente dêsse limite será custeado pelo 
orador QU requerente, cabendo à Co­
missão Diretora orçar o custo da pu­
bl!cação. 

TiTULO IX 
Das Proposições 

CAPíTULO I 

Espécies 

Art. 235 - Con~istem as proposições 
em: 

I. Projetos; 
li. Requerimentos; 
111. Indicações; 
IV. Pareceres; 
V. Emendas. 

SEÇAO I 

Dm; Projetos 

Art. 236 - Os projetos compreen­
dem: 

a) projetos de lei, referentes a 
matéria da competência do 
Congresso Na.cional ou da com­

. petência pr~v:atlv,a: do. SenadÔ, 
cOJ11 sançãÇl dó' Presideúte. d,a 
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República (Constituição, art•. 
43 e 42, V e IXJ; 

b) projetos de decreto legislativo, 
contendo matéria da competên­
cia exclusiva do Congresso Na­
cional (Constituição, artigos 44 
e 72, 11 4.0 , 5.0 e 7.0

); 

c) projetos de resolução sôbre ma­
téria da· competência privativa 
do Senado. 

SEÇAO !I 

Dos Requerimentos 

a) Disposjções Gerais 

Art. 237 - O requerimento poderá. 
ser oral ou escrito. 

Art. 238 :.... E oral e despachado pelo 
Presidente o requerimento: 

a) de leitura de qualquer matéria 
·sujeita ao conhecimento do 
Plenário; 

b) de reti!icação da Ato; 

c) de inclusão em Ordem do Dia 
de matéria em condições regi· 
men_tais ·de nela figurar (art. 
195); 

d) de permissão para falar senta· 
do. 

Art. 239 - São escritos os requeri~' 
mentes não referidos no artigo ante~ 
rior e dependem apenas de votação, 
por maioria simples, presente a maio­
ria da composição do Senado, salvo 
os a baixo especificados: 

I. Dependentes de despacho do 
Presidente: 

a) de informações que não sejam 
referentes a matéria que envolva 
sigilo bancário (art. 38, I 2.0, da 
Lei número 4.595, de 31-12-1964); 

b) de publicação de informações 
oficiais no Diário do Congresso 
Nacional; 

c) de esclarecimentos sObre atos 
da administração interna do Se­
nado; 

d) de retirada de indicação ou re­
querimento; 

e) de reconstituição de proposi­
ção; 

I) de retirada de matéria da Co· 
missão que não tenha oferecido 
parecer no prazo regimental para 
remessa a outra.; 

11. Dependentes de votação com a 
presença, no mínimo, de onze Se­
nadores: 

a) de licença para tratamento de 
saúde; 

b) de prorrogação do tempo da 
sessão; 

c) de homenagem de pesar, inclu­
sive levantamento da sessão; · 

d) de não realização de sessão em 
determinado dia; 

11~. Dependeri.te do voto favorá­
vel da maioria da composição do 
Senado: de comparecimento de 
Ministro de Estado (Const., art. 
38). 

Parágrafo único·_.. Do indeferimen­
to de requerimento compreendido no 
inciso I cabe recurso para o Plenário, 
buvlndo~se, quanto aos da alínea a, a 
Comissão de Constituição e Justiça. 

b) Do Requerimento de Informações 

Art. 240 - Em relação ao requeri­
mento de informações serão observa­
das as seguintes normas: 

I. só será admissível: 

a) como ato pertinente ao exercí­
cio da competência fiscalizadora 
do Congresso Nacional ou do Se­
nado Federal; 

b) para esclarecimento de qual­
quer assunto submetido à. apre­
ciação do Senado; 

11. será. dirigido ao Chefe do Ga­
binete Civil da Presidénci~ da Re­
pública; 

111. deverá mencionar o fato su­
jeito à fiscalização do Congresso 
ou do Senado, assim definido em 
lel (Const., art. 45), ou fazer re­
missão expressa à matéria legis­
lativa em tramitação; 

IV. não serão pedidas informações 
ao Presidente da República sõbre 
matéria da sua competencia pri­
vativa, nem ao Poder Judiciário, 
à Câmara dos Deputados e a ór­
gãos dos Estados e Municipios; 

Y. não poderá conter pedido de 
providência, consulta, sugestão, 
conselho ou "interrogação sóbre 
propósitos da autoridade a quem 
se dirija; 

VI. recebido o requerimento, a. 
. Presidência terá. o prazo de 24 ho-

ras para examiná-la, e, se deferi­
do, será lido no Expediente e pu·­
blicado no Diário d~ Congresso 
Nacional; 

VII. indeferido, o requerimento 
irá ao Arquivo, sem Publicação, 
feita a devida comunicação ao re .. 
querente, cabendo, da decisão, re .. 
eurso para o Plenário, ouvida a. 
Comissão de Constituição e Jus ... 
tiça; 

VIII. as informações recebidas 
seráo arq~uivadas depois de forne­
cida cópia ao requerente e~ quan­
do se destinarem à elucidação de 
matéria pertinente a proposição 
em curso no Senado; serão incor­
poradas ao processo respectivo; 

IX. ao fim de· trinta dias 1será 
reiterado o expediente de solicita­
ção das informações, quando não 
hajam sido prestodas ou não te; 
nha sido solicltoda, pela autori­
dade compe~ente, a prorrogaçãO 
do respectivo prazo; 

X. o pedido de prorrogação refe­
rido no inciso ariterior será con­
siderado aprovado 1Se não houver 
objeção do Plenário; 

x'1. transcorridos trinta dias da 
reiteração1 sem resposta, a Presi~ 
dência dará conhecimento do fa­
to ao requerente e ao Plenário, 
sendo o requerimento definitiva­
mente arquivado. 

Art. 241 - O requeri~en'OO de re. 
messa de documentos equipara-se ao 
de pedido de informações. 

c) Do Requerimento de Homenagem 
de Pesar 

Art. 242 - O requerimento de in­
serção em Ata de voto de pesar só. é 
admissível por motivo de luto nacio­
nal decretado pelo Poder Executivo, 
ou por falecimento de: 

a) pes.soa que tenha exercido o 
cargo de Presidente ou Vice­
Presidnete da República; 

b) ex-membro do Congresso Na­
cional; 

c) pessoa que exerça: ou tenha. 
exercido o cargo de: 

1) Ministro do Supremo Tribunal 
Federal; 

2) Pre.sidente de Tribunal Superior 
da União; 
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·a) Presidente do Tribunal de Con­
tás da União; 

·4) Ministro de Estado; 

5) Governador, Presidente de As~ 
Assembléia Legislativa ou de 
Tribunal de Justiça estadual; 

6J Governador de Território ou do 
Distrito Federal; 

d) Chefe de Estado ou de Govêrno 
estrangeiro; 

e) Chefe de Missão Diplomática de 
pais estrangeiro acreditada ]un­
t;Q ao Govêrno brasUeiro; 

f) Chefe de Missão Diplomatica 
do Brasil junto a Govêrno es~ 

trang~iro, falecido no pôs to; 

g) personalidade de relêvo na vida 
politico-admihistrativa interna­
cional. 

Art. 243 - Ao serem prestad~s ho­
menagens de pesar, poderá ser obser­
vado um minuto. de silêncio, em me­
mória do extinto, após usarem da pa­
lavra todos os oradores. 

Art. 244 - O requerimento de le­
vantamento da sessão, por motivo de 
pesar, só é permitido em caso de fa­
lecimento do Presidente da Repúbii­

. ca, do Vice-Presidente da Repúb!ica 
ou de me~bro do Congresso Nacional. 

Art. 2fi:5 - Além das homenagens 
previstas nos artigos anteriores, o Ple­
nário poderá autorizar: 

ai a apresentação de condolências 
à tamilla do morto, ao Estado 

· do seu nascimento ou ao em 
que tenha exercido a sua ati­
vidade, ao Partido Político e a 
altas entidades culturais a que 
haja pertencido; 

b) a representação nos funerais e 
cerimônias levadas a: efeito em 
homenagem à memória do mor­
ia. 

d) Do Requerimento de Voto de 
Aplauso ou Semelhante 

Art. 246 - O requerimento de voto 
de aplauso, regozijo, louvor, solidarie­
dade, congratulações ou semelhante só 
será admitido quando digá respeito a 
ato púbiico ou acontecimento de alta 

de Constituição e Justiça ou de Rela­
ções Exteriores, conforme o caso. 

§ 2.0 
- O requerimento será inclui­

do na Ordem do Dia da ses.sã1J imedia­
ta àquela em cujo expediente fôr lido 
o respectivo parecer. 

e) Da Associação da Mesa a 
Manifestações do Plenário 

Art. 247-- A' Mesa só se associará a 
manifestações de regozijo ou pesar 
quando votadas pelo Plenário. 

SEÇAO III 

Das Indicações 

Art. 248 - Indicação corresponde 
a sugestão de Senador ou Comissão 
para que o assunto, neia focalizado, 
seja objeto de providência ou estudo 
pelo órgão competente da Casa, com­
a finalidade do seu esclarecimento ou 
fonnulação de proposição legislativa. 

Art. 249 - A indicação não poderá 
conter: 

I. consulta a qualquer Comissão 
sôbre: 

a) interpretação ou aplicação de 
lei; 

b) ato de outro Poder; 

li. sugestão ou conselho a qual­
quer Poder. 

Art. 250 - Lida no Expediente, a 
indicação serã encaminhada à Comis­
são competente. 

Art. 251 - A indicação não será dis­
cutida nem votada pelo Senado. A de­
liberação tomará por base a conclu­
são do parecer da Comissão. 

Parágrafo único - Se a indicação 
fôr encamlnhada a mais de uma Co­
missão, e; os pareceres forem discor­
dantes nas suas conclusões, será vota­
do, preterenciallnente, o da que tiver 
mais pertinência regimental para se 
mánifestar sôbre a matéria. Em caso 
de competência concorrente, votar­
se-á, preferencialmente, o último, sal­
vo se o Plenário decidir o contrário, a 
requerimento de qualquer Senador ou 
Comissão. 

SEÇAO IV 

Dos PareceJ.•es 

significação nacional ou internacional. Art. 252 ,_ Constitui proposição 0 
§ 1.0 ·- Lido no' Expedleri.te, o re- - parecer· que~cteva ser discutido e vo- ; 

querimento será remetido /;:comissão - tado~ pelo i Plenár!ll, quando não con-

cluir pela apresentação de projeto, re­
querimento ou emenda. 

Patágrafo único ..:._ Pata discussão e 
votação, o patecer será incluído em 
Ordem do Dia. 

Art. 253 - Se houver mais de um 
par~er a ser submetido ao Plenàrto 
sôbre a mesma matéria, de conclusões 
discordantes, nroceder-se'-â de acôr­
do C<ll!,l a norrna estabelecida no pa­
rágrafo único do art. 251. 

SEÇAO V 

Das Emendas 

Art. 254 - _NãcJ se admitirá_ e_men­
da: 

a) sem relação com a matéria da 
disposição emendada; · 

b} em sentido contrário à propo­
sição quando se trate de projeto 
de lei ou de reSolução; 

c) que çliga respeito a ~ais de um 
dispositivo, a não ser que se 
trate de modificações correla­
tas, de sorte que a· aprovação, 
relativamente a um dispositivo, 
envolva a necessidade de se al­
terarem outros; 

d) que importe aumento· de des­
pesa. 

Parágrafo único - QuandO se tra­
tar de projeto de lei que crie cargos 
nos Tribunais Federais, na Câmara 
ou no Srnado, só serão admitidas 
emendas que aumentem a despesa e 
o número de cargos previstos, quando 
apresentadas por um têrço dos mem­
bros da Casa (Const., art. _108t § 4.0). 

Art. 255 - As emendas é admitido 
oferecer subernendas, que não pode­
rão conter matéria estranha à das 
respectivas emendas. 

Parágrafo 1i.nico - A subemenda 
oferecida por Comissão, após o en­
cerramento da discussão, não poderá: 

a) alterar dispositivo não emen­
dado do projeto; 

b) ampliar ·os efeitos da emenda. 

Art. 256 - A emenda não adotada 
pela Comissão (art. 142, item'. I) po­
derá ser renovada na discussão, se a 
propo~içáo fôr s~cetível de ser emen­

. dada .em Plenário. 

Art: 257 "- Nenhuma · emenda será 
aceita em Plenário eu:: encaminhada 
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por Comissão sem que o autor a te­
nha. justificado, por escrito ou oral­
mente. 

Parágrafo único - O tempo gàsto 
na. iu.stificação de emenda é descon­
tado do prazo que o autor dispUser 
para discutir a· proposição principal, 
não podendo excedê-lo ainda que se­
jam várias as emendas a justificar. 

Art. 258 - A emenda rejeitada na 
primeira discussão, quando não o fôr 
por inconstitucionalidade, poderá ser 
renovada na segunda, subscrita por 
cinco Senadores. 

Art. 259 - A emenda ·que altere 
apenas a redação da proposição serã 
submetida às mesmas formalidades 
regimentais de que dependerem as 
pertinentes ao mérito. 

Parágrafo único - Quando houver 
dúvida sôbre se emenda apresentada 
como de redação atinge a substância 
da proposição, ouvir-se-á a. ca·missão 
de Constituição e Justiça. 

CAPiTULO II 
Da Apresentação das Proposições 

Art. 260 - A apresentação de pro-
posição será feita: 

I. perante a Comissão, quando 
se tratar de emenda proposta de 
iwôrdo com o disposro no art. 142; 

11. perante a Mesa, quando se 
tratar 1de emenda a projeros de 
alteração ou reforma do Regi­
menro Interno (art. 445, § 1.0 ), ou 
de prestação das contas do Pre­
sidente da República (art. 394,' 
§ J.O); 

111. em Plenário, nos seguintes 
ca.sos: 

a) na Hora do Expediente: 

1 - emenda à matéria a ser vo­
tada nessa fase da sessão; 

2 - indicação; 

3 ...:.. projero; 

4 - requerimento que, regimen­
talmente, não deva ser apresen­
tado em ~utra fase da sessão; 

b) na Ordem do Dia: 

1 - emenda à matéria em apre­
ciação; 

2 - requerimento que dig·a res­
peito à orderiação das matérias da 
Ordem do Dia ou â proposição 
dela constante; 

c) após a Ordem do Dia - re­
querimento de: 

1 - inclusão, em Ordem do Dia) 
de matéria em condições de nela 
figurar; 

2 - dispensa de publicação de 
redação final para imediata deli­
beração do Plenário; 

d) na fase da sessão em que a 
matéria respectiva fôr anunciada 
- requerimento de: 

1 - retirada, pelo autor, de re~ 

querimento, projeto, emenda ou 
indicação; 

2) adiamento de discussão ou vo­
tação; 

3) encerramento de discussão; 

4) dispensa de discussão; 

5) votação por determinado pro· 
cesso; 

6) votação em globo ou parcelada; 

7) destaque de dispositivo ou 
emenda para aprovação, rejeição, 
votação em separado ou constitui­
ção de proposição autônoma; 

8) retirada de proposição constan­
te da Ordem do Dia; 

e) em qualquer fase da sessão _..:. 
requerimento de: 

1) leitura de qualquer matéria su­
jeita ao conhecimento do Senado; 

2) permissão para falar sentado; 

3) pronunciamento do Plenãrio 
sôbre decisão da Presidência em 
·questão de ordem; 

f) antes do término da sessão, re­
querimento de prorrogação desta. 

Art. 261 - As proposições devem ser 
escritas em têrmos concisos e claros e 
divididas, sempre que possível, em ,ar­
tigos, parágrafos, incisos e alíneas. 

Art. 262 - Os projeros, pareceres e 
indicações devem ser encimadas por 
ementa, 

Art. 263 - As proposições, salv<> os 
requerimentos, devem ser acompanha­
das de justificação que poderâ ser fei­
ta orahnente: 

a) de acôrdo com o disposto nos §.§ 
2.0 e 3.0 do art. 184, quando a 
apresentação se fizer na hora 
do Expediente; · 

b) em seguida à leitura, quando se 
tratar de emenda a proposição 
em fase de discussão (art. 257); 

Parágrafo único - H a vendo var1as 
emendas do mesmo autor, dependentes 
de ju.stificação oral, é liciro justificá-­
las em cOnjunto. 

Art. 264 - Qualquer proposição au­
tônoma será sempre acompanhada de 
transcrição, na íntegra ou em resumo, 
das disposições de lei invocadas em 
seu texto. 

Art. 265 - As matérias constantes 
de projetos de lei rejeitados ou não 
sancionados sOmente poderão ser 
objeto de nôvo projeto, na mesma ses­
são legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros do Se­
nado, ressalvadas as proposições- de 
iniciativa do Presidente da ~epública 
(Const .. art. 58, § 3.0). 

CAPiTULO IU 

Da Leitura das Proposições 

Art. 266 - As proposições que de­
vam ser objeto de imediata delibera­
ção do Plenário serão lidas in~egral­
mente, sendo as demais an:unciadas 
em súmula. 

Art. 267- O projero ou requerimen­
to de autoria i:ô.dividual de Senador, 
salVo requerimento de licença e de 
autorização para o desempenho de 
mi.'lsão prevista no § 2.0 do art. 36 da 
Constituição, só será lido quando pre­
sente seu autor. 

CAPiTULO IV 
Da Autoria 

Art. 268 - Considera-se auror da 
proposição o seu primeiro signatário 
quando a Constituição ou êste Regi­
mento não exija, :Para a sua apre­
selltação, número determinado de 
subscritores. 

Art. 269 - Ao signatário de proposi­
ção só é licito dela retirar sua assina­
tura antes da publicação. 

Parágrafo Unico - Nos casos de 
proposição dependente de número mí­
nimo de subscritores, se, com a reti­
rada de assinatura, êsse limite não fôr 
alcançado, o Presidente a devolverá ao 
primeiro signatário, dando conheci­
mento do fato ao Plenário. 

Art 270 - A proposição de Comis­
são deve ser assinada pelo Presidente 
e membros, totalizando, pelo menos, a 
maioria da sua composição, salvo 
quando a apresentação se faça em 
Plenário, c9.:sO em que poderá ser a~-, 
sinada apenas pel<> Relator. 
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CAPíTULO V 
Da Numeração das Proposições 

Art. 271 - As proposições serão nu­
meradas de acôrdo com as seguintes 
normas: 

I. terão numeração anual, em sé­
ries específicas: 

a) os Projetos de Lei da Câmara; 
b) os Projetos de Lei do Senado; 

c) os Projetos de Decreto Legisla­
tivo, com especificação da Casa de 
origem; 

d) os Projetos de Resolução; 

e) os Requerimentos; 

f) . as Indicações; 

g) os Pareceres; 

11. as emendas serão numeradas, 
em cada turno, pela ordem dos 
artigos do projeto, guardada a se­
qüência determinada pela sua na­
tureza, a saber, supressivas, subs­
titutivas, modificativas e aditivas; 

111. as subemendas de Comissão 
figurarão ao fim da série das 
emendas de sua iniciativa, subor­
dinadas ao título "subemendas", 
com a indicação das emendas a 
que correspondam; quando à 
mesma emenda forem apresenta­
das várias subemendas, estas te­
rão numeração ordinal em rela­
ção à emenda respectiva; 

IV. as emendas da Câmara a pro­
jeto do Senado serão anexadas ao 
projeto primitivo e tramitarão 
com o número dêste. 

§ 1.0 
- Os projetos de lei comple­

mentar tramitarão com essa denomi­
nação. 

§ 2.0 
- Quando se tratar de maté­

ria referente ao Distrito Federal, após 
a numeração, acrescentar-se-ão as le-
tras DF. ' 

§ 3.0 
- Nas publicações referentes 

aos projetos em revisão, mencionar­
se-á, entre parênteses, o número na 
Casa de origem, em seguida ao que 
lhe couber no Senado. 

§ 4.0 - Ao número correspondente 
a cada emenda de Comis.são acrescen­
tar-se-ão as iniciais desta. 

§ 5.0 
- A emenda que substituir in­

tegralmente o projeto terá, em segui­
da ao número, entre parênteses, a in­
dicação "Substitutivo". 

CAPITULO VI 

Do Apoiamento das Proposições 

Art. 272 - A proposição apresenta­
da em Plenário só será submetida a 
apoiamento por solicitação de qual­
quer Senador. 

Art. 273 - A votação de apoiamen­
to não será encaminhada, salvo se al­
gum Senador pedir a palavra para 
combatê-lo, caso em que o encami­
nhamento da votação ficará adstrito 
a um Senador de cada Partido. 

Parágrafo único - O quorum de 
presença para votação de apoiamento 
é de 11 (onze) Senadores, conside­
rando-se apoiada a proposição que 
obtiver maioria simples dos presentes. 

CAPíTULO VII 
Da Publicação das Proposições 

Art. 274 - Tôda proposição apre­
sentada ao Senado será publicada no 
órgão oficial da Casa, na íntegra, 
acompanhada, quando fôr o caso, da 
justificação e da legislação citada. 

Art. 275 - Será publicado em avul­
sos, para distribuição aos Senadores 
e Comissões, o texto de tôda propo­
sição apresentada ao Senado. 

Parágrafo. único - Ao fim da fase 
de instrução da matéria serão publi­
cados em avulsos os pareceres pro­
feridos, nêles _se incluindo: 

a) o texto das emendas, caso não 
te n h a m sido publicadas em 
avuls'? especial; 

b) os votos em separado; 

c) as informações prestadas sôbre 
a matéria pelos órgãos consul­
tados; 

d) os relatórios e demais documen­
tos referidos no § 1.0 do artigo 
286. 

CAPíTULO VIII 

Da Tramitação das ProPosições 

Art. 276 - Cada proposição, salvo 
emenda, terá curso próprio. 

Art. 277 - Lida perante o Plenário, 
a proposição será objeto: 

1) de decisão do Presidente nos ca­
sos dos arts. 238 e 239, I; 

2) de deliberação do Plenário nos 
demais casos. 

Art. 278 ~ Antes da deliberação do 
Plenário, haverá manifestação das 

Comissões competentes para estudo 
da matéria. 

Parágrafo único - Quando se tra­
tar de requerimento, só serão subme­
tidos à apreciação das Comissões os 
seguintes: 

1) de licença de Senador nos ca­
sos previstos no art. 44, § 1.0 , 

alíneas a e b, 3; 

2) de transcrição nos Anais (arti­
go 234, § 1.0 ); 

3) de criação de Comissão Espe­
cial (arts. 68, § 2.0 , e 76, § 2.0 ); 

4) de voto de apÍauso ou seme­
lhante (art. 246, § 1.0); 

5) de sobrestamento do estudo de 
proposição (art. 373, parágrafo 
único). 

Art. 279 - Quando os projetos de 
lei receberem pareceres contrários; 
quanto ao mérito, de tôdas as Comis­
sôes a que forem distribuídos, serão 
tidos como rejeitados e arquiv-ados de­
finitivamente, por despacho do Pre­
sidente, dando-se conhecimento ao 
Plenário e à Câmara quando se tratar 
de matéria em revisão. 

Art. 280 - A deliberação do Plená-
rio será: 

I. na mesma sessão, após a ma­
téria constante da Ordem do Dia, 
nos requerimentos que solicitem: 
a) urgência nos casos do artigo 
374, b; 

b) representação do Senado por 
Comissão externa; 

c) realização de sessão extraor­
dinária, especial ou secreta; 

d) remessa a determinada Co­
missão de matéria despachada a 
outra; 

II. mediante inclusão em Ordem 
do Dia, quando se tratar de: 

a) projeto (ressalvados os casos 
do art. 374, a e bl; 

b) parecer; 

c) ·requerimento de: 

1) urgência do art. 374, c; 

2) audiência de órgão estranho 
ao Senado sôbre matéria não 
constante da Ordem do Dia; 

3) publicação de do.cumento no 
Diário do Congresso Nacional pa­
ra 'transcrição nos Anais; 
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4) inclusão em Ordem do Dia de 
matéria que não ·tenha recebido 
parecer no praw regimental (art. 
196, I); 

5) a\}diência de Comissão que não 
tenha oferecido. parecer no prazo 

. regimental (art. 139, parágrafo 
único); 

6) constituição de Comissão Es­
pecial; 

'1'i ·voto de aplausO oú semelha·n~ 
te (art. 246); 

8) tramitação, em conjunto, de 
projetos sôbre . matéria idêntica 
ou correlata; 

9) comparecimento de Ministro 
de Estado; 

lO) retirada de proposição não 
constante da Ordem do Dia (art. 
281, § 2.0, b, 2); 

11) desarquivamento de proposi­
. ção;_ 

-1_2) reabertura da discussão de 
matéria não constante da Ordem 
do Dia; 

13) sobrestamento do estudo de 
proposição; 

111. ·rm.edtata, nos requerimentos 
não consta11:tes dos incisos ante­
riores·. 

, § 1.0 - Nas hipóteses do inciso I, 
s~ a Ordem do Dia fôr destinada a 
"Trabalhos das Comissões'1

, o rêque­
rimento será incluídO na da sessão 
ordinária que se lhe seguir. 

§ 2.0 - Os requerimentos reterlctos 
nos itens 6 e .12 do inciso li serão sub­
metidos à deliberação do P,lenário na 
Ordem do Dia da sesão ordinária que 
se seguir à sua leitura. 

§. 3.0 - Ao ser anunciado o reque­
rimento constante do ítel4 da alínea 
e do inciso li, será dada palavra ao 
:pre~idente da Com,issão e.m que se 
ache' o pfojeto para se manifestar sô­
bre a providênCia requerida. 

CAPíTULO IX 

Da Retirada de :Proposições 

Art. 281 - A retirada de proposi­
ções e~ qurso no Senado é permitida: 

. - a) a -de autoria de -um ou mais Se­
nador.es.~ 111ediante requerimen­

. ! . to. do,, (mlcoo ·signatário ou do 
primeiro dêles; · -: 

b) a de autoria de Comissão, me.:. 
diante .requerimento do Presi­
dente ou do Rels.t6r da matéria, 
com a declaraçíio expressa de 
que assim procede· devidamen­
te autorizado. 

§ 1.0 
- o requerimento de retira­

da de proposição só poderá ser rece­
bido antes de iniciada a votação e, 
quando se tratar de emenda, antes de 
iniciada a votação da proposição prin­
cipal. 

§ 2.0 - Lido, o requerimento será: 

a) despachado p e i a Presidência, 
quando se tratar da retirada de 

' requerimento ou indicação; · 

b) submetido à deliberação do Ple­
n~rio: 

1) imediatamente, se a matéria 
constar da Ordem do Dia; 

2) mediante inclusão em Or-. 
dem do Dia, se a matéria não 
constar da pauta dos trabalhos 
da sessão, com distribuição pré­
via dos avulsos do requerhnen­
to e da proposição. 

Art. 282 - Quando, na Comissão 
de Constituição e Justiça, o Relator 
se pronunciar pela inconstitucionali­
dade ou injuridicidade da proposição, 
é permitida sua retirada, antes Çle 
proferido o parecer definitivo, me­
diante requerimento ao Presidente da 
Comissão que, deferindo-o., encami­
nhará a matéria à Mesa, através de 
ofício, a fim de ser arquivada. 

CAPíTULO X 

Da Existência de ~\fais de Um 
Projeto Sôbre a !\lesma Matéria 

Art. 283 - Havendo, em ·curso no 
Senado, dois ou mais projetos regulan­
do matéria idêntica ou correlata, é lí­
cito promover sua tramitação em con­
junto, mediante deliberação do Ple­
nário, a requerimento de qualquer Co­
missão ou Senador .. 

Art. 2.84 - Aprtwado o requerimen­
to de tramitação cotijunta, os proje­
tos serão remetidos à Comissão de 
Constituição e Justiça, se sôbre al­
gum dêles fôr necessã:rla a aprecia­
ção dos aspectos constitucional e ju­
rídico, ou à ·comissão a que·prtmeiro 
tenhàm sido ~distribuídos; Para apre­
ciação do mérito. 

" ,, 

·Art. ·285 ..:.. Na tramitação em con .. 
junto, serão obedecidas as seguintes 
normas: 

1) ·ao processo do projeto que de·o 
va ter precedência serão apen·~ 
sos, sem incorporação, os ·dos 
demais; 

2) terá precedência: 

- o projeto da Câmara sàbre ot:i 
do Senado; 

- o mais antigo sôbre os mais 
recentes, quando originários 
todos da mesma Casa, salvo 
se entre êles houver 'algum 
que regule a matéria com 
maior amplitude;· 

3) em qualquer caso, cada proposi­
ção receberá parecer e será in­
cluída, em série, com as demai::;, 
na Ordem do Dia da.mesma ses.­
são. 

CAPÍTULO XI. 

Dos Processos Referentes às 
Proposições 

Art. 286 - O processo referente a 
cada proposiçã_o, salvo emenda, sel;á 
organizadO de acôrdo ·com as seguin-
tes normas: · 

I. será autuada a proposição prin­
cipal, con.signando-se na respec­
tiva capa, no ato da -organizaçã.o 
do processo: 

- a natureza da proposição; 

- a Casa de origem; 

-o número; 

- o ano de apresentação; 

- a ementa comple~a; · 

- o autor (quando do Senadq); 

11. em seguida à capa fig~rarã(): 

a) nos projetos da Câmara: 

- o ofício de encaminhamento j. 

- o autógrafo recebido e os do .. 
cumentos que o tiverem acomp:::~-­
nhado; 

- o resumo da tramitação na Ca~:.a 
de origem; 

- um exemplar de cada avulso; 

1 as demais vias dos avulsos e 
de outros documentos, em sObre­
carta anexada ao processo;-

b! 'nós' projetos do Senado;'·· 



Novembro de 1970 DIARTO .DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Quinta-feira 26 4985 

~ o texto, a justificação e a le· 
gislação citada, quando houver; 

- o recorte do Diário do Con­
gresso Nacional, com a justifica­
ção oral, quando houver; 

- os documentos que o acompa­
nhem; 

- as duplicatas do projeto e dos 
demais documentos, em sobrecar­
tà anexada ao processo; 

111. o Serviço de Protocolo nume­
rará e rubricará as peças do pro­
cesso antes do seu encaminha­
mento às Comissões e anotará, na 
respectiva capa ou em impresso 
especial: 

- as Comjssões a qJ,Ze houver sido 
despachado; 

- a primeira Comissão a ser ou­
vlda e a data da remessa~ 

IV. serão ainda registrados, na 
capa ou em impresso especial, pe­
pelo funcionário do órgão ou ser­
Viço por onde passar o processo: 

- as ocorrências da. tramitação 
em cada Comissão, o encaminha­
mento à seguinte e, finalmente, à 
Mesa: 

- a inclusão em ordem do Dia; 

- a tramitação em Pienãrio: 

- a manifestação do Senado sõ-
bre a matéria; 

- a remessa à sanção ou à Cà­
mara; 

- a transformação em lei, com o 
número e a data desta; 

- se houver veto, tódas as ocor­
réncías a êle relacionadas; 

- o despacho do arquivamento; 

- posteriores desarquivamentos e 
novos incidentes; 

V. a anexação ou desanexação de 
qualquer peça será objeto de re­
gistro na capa, pelo funcionário 
que a fizer, com a atualização da 
numeração das pãginas, sendo es­
tas rubricadas; 

VI. o Serviço de Protocolo, ao re­
ceber o processo, em qualquer 
oportunidade, atualizará a nume­
ração das páginas e as rubricará. 

I 1.0 
- Serão mantidos, nos pro­

eessos, os relatórios que não chegaretn 

J 

a se transformar em pareceres nem 
em votos em s.eparado, bem como os 
estudos e documentos sôbre a maté­
ria, apresentados nas Comissões. 

§ 2.0 - A anexação de documentos 
ao processo poderá. ser feita: 

a) pelo Servíço de Protocolo; 

b) pelo órgão incumbido dos servi­
çOs auxiliares da 'Comissão, de 
ordem do respectivo Presidente 
ou Relator~ 

c) pelos serviços auxiliares da Me­
sa de ordem desta. 

§ 3/• - Quando forem solicitadas in­
formações a autoridades estranhas ao 
Senado, sôbre. proposições em curso, 
ao processo anex:ar~se-ão o texto dos 
requetimentos respectivos e as infor­
mações prestadas. 

Art. 287 - Relativamente aos do­
cumentos de natureza sigilosa, obser­
var-se-ão as normas constantes dos 
arts. l68 e 183, b e c, e, terminado o 
curso da matéria, serão recolhidos ao 
arquivo especial dos documentos com 
êsse caráter, em sobrecarta fechada, 
rubricada pelo Presidente da Mesa, 
feita na capa '"'do processo a devida 
anotação. 

Art. 288 - As representações dirigi­
elas à Mesa, contendo observações, 
sugestões ou solicitações sôbre propo­
sições em curso no Senado, serão lidas 
no Expediente, publlcadas, em súmula 
ou na íntegra, no Diário do Congresso 
Nacional, reunidas em processo espe­
cial e encaminhadas às respectJvas 
Comissões para conhecimento do.s Re­
latore:s e consulta dos demais mem­
bros, acompanhando a proposição em 
tõdas as suas fa~es. 

Parágrafo único - É facuJtado aos 
Senadores encaminharem ao ôrgão 
competente as representações que re­
ceberem, para anexação ao processo. 

Art. 289 - Ao ser arq~irada a pro­
posição, ser-lhe-à anexada uma cole­
ção dos avulsos publicados para sua 
instrução no Senado e na Câmara 
quando fôr o caso. 

Art. 290 - A decisão do Plenário, 
apoiando, aprovando, rejeitando pro­
posição ou destacando emenda para 
constituir projeto em separado, será 
anotada, com a data respectiva, no 
texto votado. e assinada pela Presi­
dência. 

Art. 291 - O processo da proposição 
ficará sôbre a Mesa durante sua tra­
nütação em Plenário. 

Art. 292 - Ocorrendo extravio de 
qualquer proposição, a Mesa providen­
eiará a reconstituição, de ofício ou 
mediante requerimento de qualquer 
Senador ou Comissão, independente­
mente de deliberação do Plenário. 

§ 1.• - Quando se tratar de projeto 
da Câmara, a Mesa solicitará, da Casa 
de origem, a remessa de cópías auten­
ticadas dos respectivos autógrafos e 
documentos que o tenham acompa­
nhado. 

§ 2.0 - Os pareceres já proferidos 
no Senado serão anexados ao nôvo 
processo em cópias autenticadas pelos 
Presidentes das respectivas Comissões. 

Art. 293 - Quando a comlssã.o, no 
mesmo parecer, se referir a vá.rias 
proposiÇões autônomas, o original dê­
le instruirá o processo da proposição 
preferencial, sendo aos demais anexa­
das cópias autenticadas pelo respecti­
vo Presidente. 

CAPITULO XII 

Da Publicação das Sinópses e 
Listas de .Proposições 

Art. 294 - A Presidência fará pu-
blicar: 

I. no princípio de cada .sessão le­
gislativa, a sinópse de tôdas as 
proposições em curso ou resolvidas 
pelo Senado na sessão anterior; 

11. mensalmente~ a resenha das 
matérias rejeitadas e as enviadas, 
no mês anterior, à sanção, à pro­
mulgação e à Câmara. 

TITULO X 

Da Apreciação das Proposições 

CAPITULO l 

Dos Turnos 1\ que Estão Sujeitas ns 
Proposições 

Art. 295 - As proposições em curso 
no Senado são subordinadas, em sua 
apreciação, aos seguintes turnos: 

I. tuMll) único: 

- projeto de lei do Senado resul­
tante de proposta do Poder 
Executivo ou de iniciativa d.e 
Comissão, salvo o que crie car­
gos no Senado; 
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- projeto de lei originário da Câ­
mara, salvo os que criem car­
gos na sua Secretaria ou nos 
Tribunais Federais; 

- projeto de lei complementar; 

" -projeto de código; 

- emenda, inclusive da Câmara, 
a projeto do Senado; 

-parecer; 

- redação final; 

- requerimento; 

- projeto de resolução; 

- projeto de decreto legislativo; 

11. dois ·turnos: 

- projeto de lei de iniciativa in­
dividual de Senador; 

- projetos àe lei que criem car-. 
gos nos Tribunais .Federais, na 
Câmara e no Senado; 

Ill. turno suplementar: 

- substitutivo a projeto de lei ou 
de decreto legislativo aprovado 
em segundo turno ou em tur­
no único <art. 317). 

f 

Parâgrafo único - Os turnos refe­
rentes aos projetos de lei que criem 
cargoS nos "Tribunais Federais, na 
CâmaJ:a e no Senado realizar~se-ão 
com intervalo minimo de 48 (quaren­
ta e oito) horas (Const., art. 108,: § 

3.•). 

Art. 296 - Cada turno é constituído 
de discussão e votação, salvo o dis­
posto nos arts. 239, 316, 319 e 362. 

CAPíTULO li 

Dá Apreciação Preliminar 

Art. 297 - Haverá, em Plenário, 
apreciação preliminar sempre que a 
Comissão de Constituição e Justiça 
árgüir de inconstitucionalidade ~u in­
j_uridicidade o projeto. 

Parágrafo único - A apreciação 
preliminar é parte integrante do tur­
no em que se achar a matéria. 

Art. 298 - Na discussão preliminar 
só poderão ser apresenta da.:..; emendas 
que tiverem por fim escoimar a pro­
posição do víciO argüidO. 

Parágrafo único - Se emendada, a 
propo~ição ., vp)ta.r,á. à . Comissão . de 
Constituíçã'o e Justiça a· fim de que 
ciéêlare, ·exPressamente, .s~ a emenda 

corrije a inconstitucional~dade ou in- · 
juridlcidade. 

Art. 299 - Na fase de votação pre­
liminar, o Plenário deliberará. sôbre a 
proposição quanto à. sua constitucio~ · 
nalidade e juridicidade. Se aprovada, 
a proposição retomará o seu curso e, 
em caso contrário, será. definitiva­
mente arquivada. 

Art. 300 -Havendo emenda 'sanea­
dora. da inconstitucionalidade ou in­
j uridicidade, a votação far-se~á pri~ 

meiro sôbre ela. 

§ 1.0 - Aprovada a emenda, consi­
;derar-se-á aprovada~ com ~ modifica­
ção dela constante, :i proposição, 
quanto a. preliminar, indo a matéria à 
Comissão de Redação para redigir o 
vencido a fim de que tenha prosse­
guimento a·sua tramitação. 

§ 2.~- Rejeitada a emenda, votar-­
se-á a proposição que, se aprovada, 
prosseguirá no seu curso e, em caso 
contrário, será d~finitívamente ar­
quivada. 

Art. 301 - Quando a Comissão de 
Constituição e Justiça apresentar 
emenda saneadora do vício de •incons­
titucionalidade ou injur!dicidade (art. 
104, §§ 2.0 e 4.0 ), a matéria prossegui­
rá o seu curso e a apreciação prelimi­
nar far-se-á após a manifestação das 
demais Comissões oonstantes do des­
pacho inicial. 

Art. 302- R~conhecida, pelo Plená­
rio, a constitucionalidade ou a juridi­
cidade,' a proposição não poderá ser 
novamente argüida em ~ontrário. · 

Art. 303 - Quando fôr aprovada 
emenda, destinada a retirar da propo­
sição da Câmara o vício de ínconsti­
tucionalidade ou injuridicidade, essa 
circunstância deverá ser comunicad~, 
expressamente, àquela Casa. 

CAPíTULO IIl 

Da Discussão 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 304 - A discussão da proposi­
ção principal e das emendas será em 
conjunto. 

Art. 305 - Anunciada a maté.ria, 
serão lidas as emendas existentes sô­
br.e a mesa, sendo em se.guida dada a 
palavra aos oradores para ~a rl:iscussáo. 

Art. 306 ...,..... Iniciada 'a discussãQ, ~ão 
será interrompida, -.salvo para: 

a) formulação de questão de or .. 
dem; 

b) adiamenOO para os fins previs­
tos no art. 311; 

c) tratar de proposição compreen­
dida na alínea a do art. 374; 

d) os casos previstos no § 2.0 do 
art. 342; 

e) comunicação importante .ao Se­
nado; 

f) recepção de visitante; 

&) v o ta ç ã o de requerimento de 
prorrogação da sessão; 

h) ser suspensa a sessão (art. 20, 
I, f). 

SEÇAO II 

Do Encerramento da Discussão 

Art. 307 - Encerra-se -a discussão: 

a) pela ausência de Oradores; 

b) por deliberação do Plenário, a 
requerimento de qualquer Sena­

. dor, nos seguintes ca.sos: 

I) na discussão preliminar, na pri­
ineira discussão, na ~discussão 
suplementar e na discussão de 
redação final, quando já houver 
falado, pelo menos, um Senador 
de cada Partido; 

2) na discussão única e na segun­
da discussão, desde que o as­
sunto tenha sido debatido em 
.duas sessões. 

SEÇÃO III 

Da Dispensa da Disf!:llssão 

Art. 308 - As proposições com pa­
receres favoráveis poderão ter a dis­
cussão dispensada por deliberação do 
Plenàrio, mediante requerimento de 
Líder. 

Parágrafo úniço - A dispensa da 
<;iiscussão deverá ser requerida ao ser 
anunciã.da a matétia e não pre]udica 
a apresentação de emendas. 

SEÇÃO IV 

Da Proposição Emendada Durante 
a Discussão 

Art~ 309 - Encerrada a discussão 
do projeto, com emendas, a matéria 
irá às Comissões que a devam apre,.. 
ciar, obserVadó o disposto n~ art. ~02_. 

, 

' 
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Art. 310 - Lidos os pareceres sôbre 
as ~mendas, publicrdos no Diirio do 
Congresso Nacional e distribuídos em 
avulsos, estará. a· matéria em condi~ 
ções de figurar em Ordem do Dia, 
obedecido o interstício regimental. 

Parigrafo único - Os projetos su~ 
jeitos a prazo fatal de tramitação 
(art. 196, II, c e d, e III, a), emenda­
dos na discussão, voltarão à Ordem 
do Dia na segunda sessão ordinária 
subseqüente, se faltarem 10 (dez) dias, 
ou menos, para o término do referido 
prazo, podendo o parecer das Comis­
sões ser proferido em Plenário. 

SEÇAO V 

Do Adiamento da Discussão 

Art. 311 - A discussão poderá ser 
adiada, mediante deliberação do Ple­
nârio, a requer\m~nto de qualquer Se­
nador ou· Comi:Ssao, salvo se faltar o 
período de três sessões ordinárias, ou 

1 menos, para o término do prazo de 
tramitação da matéria, para os se­
guintes fins: 

a) audiência de Comissão que sô­
bre ela não se tenha manifes­
tado; 

b) reexame por uma ou mais Co­
missões por motivo justificado; 

c) ser realizada em dia determi­
nado; 

d) preenchimento de formalidade 
essencial; 

e) diligência considerada impres­
cindível ao seu esclarecimento. 

§ 1.0 
- O adiamento não poderá 

ser superior a 24 (vinte e quatro) ho­
ras nos projetos com prazo determi­
nado de tramitação e nos projetos 
compreendidos no inciso II do art. 196, 
salvo os da alínea e. 

§ 2.0 
- Nas matérias em tramita­

ção normal, o adiamento previsto na 
alínea c não poderá ser por mais de 
trinta dias, só podendo ser renovado 
uma vez, no mesmo turno, por prazo 
não superior ao primeiro. 

§ 3.0 
- Não será admissível reque­

rimento de audiéncia de Comissão ou 
outro órgão que não tenha competên­
cia regimental ou legal para se ma­
nifestar sôbre a matéria e, em caso 
de recusa, caberá recurso para o Ple­
nário. 

§ 4.0 - O requerimento previsto na 
alinea b só será admissível quando: 

a) a supm:v.eniência de .fato nôvo 
possa Ju.Súticar a alteração do 
parecer prci{~rido; 

b) houver omissão ou engano ma­
nifesto no parecer; 

c) a própria Comissão, por qual­
quer de se.us membros, julgue 
necessário o reexame. 

§ 5,., - O requerimento previsto 
nas alíneas a, h e c será apresentado 
e votado ao se anunciar a matéria e' 
o das alíneas d e e, em qualquer fase 
da discussão. 

§ 6.o - Quando, para a mesma pro­
posição, forem apresentados dois ou 
mais requerimentos previstos na alí­
nea c, será votado, em primeiro lugar, 
o de prazo mais longo: 

§ 7.0 - Não havendo número para 
votação do requerimento, ficará .so­
brestada a discussão da matéria. 

SEÇAO VI 

Da. Reabertura da Discu~são 

Art. 312 - Admite-se a reabertura 
da discussão: 

a) nas hipóteses do art. 3~'1. caput; 

b} nos projetos em segundo turno 
ou em turno único, por delibe­
ração do Plenário, a requeri­
mento de, pelo meno~ .• 2/3 da 
composição do Senado ou Lide­
res que representem êsse nú­
mero. 

§ 1.0 
- Nas hipóteses previstas na 

alínea h, só se admitirá a reabertura 
da discussão uma vez. 

§ 2.0 - O requerimento de reaber­
tura de discussão, lido na Hora do 
Expediente, será incluído na Ordem 
do Dia da sessão ordinária seguinte, 
salvo se o projeto estiver na pauta 
dos -trabalhos da sessão, caso em que 
o requerimento será apresentado e vo­
tado, como preliminar, ao ser anun­
ciada a matéria. 

~ 3.0 - Se o projeto cuja discussão 
se pretenda reabrir estiver em estudo 
nas Comissões, tê-lo-á sustado, com a 
aprovação do requerimento, sendo re­
quisitado pela Mesa para inclusão em 
Ordem do Dia. 

CAPITULO IV 

Do Interstício 

Art. 313 - E de 48 horas o inters­
ticio entre: 

1) a distribuição de avulsos dos 
pareceres das Comissões e o iní­
cio da discussão ou votação cor­
respondente; 

2) a aprovação da matéria, sem 
emendas, e o início do turno se­
guinte. 

Art. 314 - A dispensa de interstí­
cio e prévia distribuição de avulsos, 
para inclusão de matéria em Ordem 
do Dia, poderâ ser concedida por de­
liberação do Plenário; a requerimen­
to de qualquer Senador, desde que a 
proposição esteja a mais de 5 (cinco) 
dias em tramitação no Senado. 

CAPiTULO V 

Do Projeto Dependente de Segundo 
Turno 

Art. 315 - Aprovado em primeiro 
turno, o projeto ficará sôbre a Mesa a 
fim de ser incluído em Ordem do Dia 
para o segundo turno, após o inters­
tício regimental. 

Parágrafo único - Se a aprovação 
se der com emendas, a inclusão em 
Ordem do Dia para. o segundo turno 
se fará depoís de redigido o vencido 
pela Comissão competente, respeita­
do o interstício .regimental. 

Art. 316 - Encerrada a segunda 
discussão, sem emendas, o projeto 
1;erá dado como definitivamente 
aprovado, sem votação, salvo se al­
gum Senador requerer seja submetido 
a votos. 

CAPíTULO VI 

Do Turno Suplementar 

Art. 317 - Sempre que fõr apro­
\'ado substitutivo integral a Projeto 
de Lei ou de Decreto Legislativo, em 
segundo turno ou em turno único, 
será submetido a turno suplementar, 
dispensada a redação do vencido se 
aprovado sem emendas (art. 355, 
§ l.o, e.) 

§ 1.0 - Nos projetos sujeitos a pra­
zo. fatal, o turno suplementar reali­
zr;tr-se-á: 

a) imediatamente, s~ a aprovação 
do substitutivo se der sem 
emendas; 
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b) 24 horas após a aprovação do 
substitutivo, com emendas, se 
faltarem oito dias, ou menos, 
para o término do referido pra~ 
zo. 

§ 2.0 \ Na discussão suplementar, 
o prazo para o uso da palavra será 
de quinze minutos e poderão ser ofe· 
reei das emendas, vedada a apresen­
tação de nôvo substitutivo integral. 

Art. 318 - Se forem oferecidas 
emendas, na discussão suplementar, 
a matéria irá às Comissões competen­
tes que não poderão concluir seu pa­
recer por nôvo substitutivo. 

Parágrafo único -Nos projetos su­
jeitos a prazo fatal, a matéria será in­
cluída em Ordem do Dia na sessão 
ordinária seguinte se faltarem cinco 
dias, ou menos, para o término do 
referido prazo, podendo o parecer ser 
proferido em Plenário. 

Art. 319 - Não sendo oferecidas 
emendas na discussão suplemêntar, o 
substitutivo será dado como definiti­
vamente adotado, sem votação. 

CAPíTULO VII 

Das Emendas' da Câmara a 
Projeto do Senado 

Art. 320 - A emenda da Câmara a 
projeto do Senado não é suscetível de 
modificação por meio de subemenda. 

Art. 321 - A discussão e a votação 
das emendas da Câmar.o a Projeto do 
Senado far-se-ão em globo, exceto: 

a) se qualquer Comissão manifes­
tar-se favoràvelniente a umas 
e contràriamente a outras, caso 
em que a votação se fa:t•á em 
grupos, segundo os pareceres; 

b) se !ôr ·aprovado destaque para 
a votação de qualquer emenda. 

Parágrafo único - A emenda da 
Câmara só poderã. ser votada em par­
tes se o seu texto fôr suscetível de 
divisão. 

Art. 322 - O substitutivo da Câ­
mara a projeto do Senado serâ C·1n­
siderado série de, emendas e votado, 
separadamente, por artigos, parágra­
fos, incisos, alíneas e itens, em co'r­
re.Spondência aos do projeto emenctà­
do, salvo aprovação de requeriment:O 
para votação em globo ou por grupo1s 
de dispositivos, obêdecido o dispostO, 
no parágrafo único· do artigo anterior.' 

i 
I 
\ 
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CAPITULO VIII 

Da Votação 

SEÇAO I 

Do jjQuorunt" 

Art. 323 .:..._ As deliberações do Se­
nado serão tomadas por maioria d~ 
votos, presente a rriaíoría dos seus 
membros (Const., art. 31), salvo nos 
seguintes casos em que serão: 

I. por voto favorável de dois ter­
ços da composição da casa: 

a) sentença condenatória nos ca­
sos previstos nos incisos I e II do 
art. 42 da Constituição (Const., 
art. 42, parágrafo único); 

b) aprovação de matéria vetada 
(Const., art. 59, § 3.0 ); 

11. por voto favorável da maio­
ria da composição ela casa: 

a) projeto de lei complementar 
(Const .. art. 50); 

b) projeto de lei qué crie cargos 
nos Tribunais Federais, na Câ­
mara e no Senado (Const,, art. 
108, § 2.0 ); 

c) requerimento para compareci­
mento de Ministro de Estado 
(Const., art. 38); 

111. por maioria de Votos, presen­
tes 11 .Senadores, nos requeri-

. mentos compreendidos no inciso 
rr do art. ;239. 

Parágrafo único - A Votação da 
redação final, em qualquer hipótese, 
não está sujeita a quorum qualifica­
do. 

SEÇAO II 

Das Modalidades 'le Votação 

a) DisPosições Gerais 

Art. 324 - A votação poderá ser os­
tensiva ou secreta. 

Art. 325 - Será ostensiva a votação 
das proposições em geral. 

Art: 326 - Será secreta a votação: 

a) quando o Senado tiver q~e de­
liberar sObre: 

1} suspensão das imunidades 
durante estad~ de sítio. 

2) perda de malldato; 

3) nomes escolhidos pelo Pre­
sidente da República para no-

meações que dependam de pré­
via aprovação do Senado; 

b) nas eleições; 

c) por determinação do Plenario. 

Parãgrafo único - Não será se­
creta a votação da redação final e da 
preliminar da constitucionadictade e 
juridicidade. 

/ 

Art. 327 - Na votação. serão ado-
tados os seguintes processos: 

L na ostensiva: 

a) simbólico; 

b) nominal; 

11. na secreta: 

a) elétrico; 

b) por meio de cédulas; 

c) por meio de esferas. 

I 
b) Da Votação Ostens'iva 

Art. 328 - No processo simbólico 
observar-s·e-ão as seguintes normas: 

I. os Senadores que aprovarem a 
matéria deverão permanecer sen­
tadps, levantando-se bs que vo­
tarem pela rejeição; 

11. o voto dos Líderes represen .. 
tará o de seus liderados presentes, 
permitida a declaração de votos; 

111. se algum Senador requerer 
verificação, repetir-se-á a votação 
com a contagem dos votos pe­
los Secretários, para ú que se le­
vantarão primeiro os Senadore~: 
favoráveis à proposição e, em se·· 
guida, os contrá.rioS·; 

IV. não será admitido requer~-·. 
menta de verificação se: 

a) algum Senador já houver 1lsaM 
do da palavra para declaração de 
voto; 

b) a Presidência já houver anun·· 
ciado a matéria seguinte; 

. V - antes de anunciado o ,resul·· 
tacto, será lícito computar-se o 
voto do Senad<?r que penetrar 310 
recinto após a votação; 

VI. não ha,·endo número, far-se-á 
a chamada de acôrdo com o d·isM 
posto no art. 329, a; 

VII. confirmada a falta de núme­
ro, ficarâ adiada. a votação, que 
sérá reinici::..da ao volta_r a maté­
ria à deliberação do Plenário; 

f 
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VIII. se, ao processar-se a verifi­
cação, .o requerente não estiver 
presente ou deixar de votar, con­
siderar-se-á como tendo dela de­
sistido; 

IX. durante a votação, havendo 
d ú v i d a sôbre a existência de 
número, o Presidente, de oficio ou 
a requerimento, mandará fazer a 
chamada, ressalvado o disposto 
no art. 181, § 3.0 

Art. 329 - O processo nominal, que 
se utilizará nos casos em que seja exi­
gido quorum especial de votação ou 
por deliberação do Senado, a requeri­
mento de qualquer Senador, far-se-á: 

a) pela chamada dos Senadores, 
que responderão sim ou não, 
conforme aprovem ou rejeitem 
a proposição, sendo os votos 
anotados pelos Secretários; 

b) pelo registro elétrico dos votos, 
tendo cada Senador lugar fixo, 
numerado, que deverá ocupar 
ao ser ar..unciada a votação. 

c) Da Votação Secreta 

Art. 330 - A votação secreta reali- , 
zar.se-á pelo processo elétrico, salvo 
nas eleições. 

§ 1.0 - Anunciada a votação, o Pre­
sidente c o n v ida r á os Senadores a 
ocuparem os respectivos lugares e a 
acionarem o dispositivo próprio, dan­
do, em seguida, início à fase de apu­
ração. 

§ 2.0
·- Verificada a falta de núme­

ro, proceder~se-á à chamada. Se esta 
acusar a e.<:istência de quorum, re­
petir~se·á a votação, que ficará adiada 
se ocorrer, novamente, falta de núme­
ro. 

Art. 331 - A votação por meio de 
cédulas far-se-á nas eleições. 

Art. 332 - A votação por meio de 
esferas realizar-se-á quando o equipa­
mento de votação elétrica não estiver 
em condições de funcionar, obedeci­
das as seguintes normas: 

a) utilizar-se-ão esferas brancas, 
·represePtando votcfs favoráveis, 
e pretas, representando votos 
contrários; 

b) a esfera que fôr utilizada para 
exprimir voto será lançada em 
uma urna e a que não fôr usa­
da, em outra que servirá para 
conferir o resultado da votaçáo. 

SEÇAO !li 

Da Coleta de Votos dos Senadores 
Pre,sentes às Reuniões das Comissões 

Art. 333 - Nas votações em gerai, 
na verificação da simbólica e nas 
eleições é licito computar os votos dos 
f2Anadores presentes a reuniões das 
Comissões, resguardado o sigilo dos 
e.scrutíníos secretos. 

SEÇAO IV 

J)Qs Votos em Branco 

.\rt. 334 - Os votos em branco, que 
ocorrerem nas votações com cédulas 
ou pelo processo elé~rico, só serão 
computu.dos para efeito de quorum. 

Parágl'afo único - São considerados 
votos enr branco os registrados como 
abstençõe:s. 

Art. 335 - Verificado que o8 votos 
em branco atingiram número eorres­
pondente a 1m quinto dos presentes, 
repetir-se--á a votação na sessão se­
guinte, quando se realizarâ em defi­
nitivo. 

SEÇAO V 

Da ProcJámação dos Resultados 
da Votação 

Art. 336 - Termínada a apuração, 
o Presidente proclamará o re.sultado 
da vvtação, E.Specificando os votos fa­
voráveis, contrários, em branco e nu­
los. 

SEÇAO VI 

Do Proces!Samentp da Votação 

Art. 337 -A votação realizar-se-â: 

1) imediatamente após a discus­
são, se éste Regimento não dis­
puser noutro sentido; 

2) após o disposto no art. 310, caso 
a proposição tenha sido emen­
dada na discussão. 

Art. :;38 - Na votação,' serão obede-
cidas as seguíntes normas: 

I. votar-se-á em primeiro lugar o 
projeto, ressalvados os destaques 
dêle requeridos e as emendas; 

11. a vot:\ção do projeto, salvo deli­
beração do Plenârio, será em glo~ 
bo, podendo a Presidência dividir 
a proposição, quando conveniente; 

111. a. votacão das. emendas que 
tenha.m par~ceres c'oncorctantes de 
tôdas as Comlssões será feita em 

grupos, segund(" o sentido dos pa-: 
receres, ressalvados os destaques; 
as demais e as destacadas serão 
votadas uma a unta, classificadas 
segundo a ordem estabelecida no 
art. 271, 11; 

IV. no grupo das emendas de Pa­
recer favorável, incluem·se as de 
Comissão, quando sôbre elas não 
haja manifestação em contrário 
de outra; 

V. serão íncluida.s no grupo das 
emendas de parecer contrário 
aquelas sôbre as quais se tenham 
manifestado pela rejeição as Co­
missões competentes para o exa­
me do mérito, embora considera­
das constitucionais; 

VI. as emendas com subemendas 
serão votadas uma a uma, salvo 
deliberação do Plenário, mediante 
proposta de qualquer Senador ou 
comissão; aprovado o grupo, se­
rão consideradas aprovadas as 
emendas com as modificações 
constantes das respectivas su­
.bemendas; 

VII. a emenda com subemenda, 
quando votada separadamente, 
sê-lo-á antes e com ressalva des­
ta, exceto nos seguintes ç_asos, em 
que a subemencta terá prece­
dência: 

a) se fõr supressiva; 

b) se fôr substitutiva de todo o 
texto da emenda; 

c) se fór substitutiva de artigo da 
emenda--e a votação desta se fizer 
artígo DOr artígo; 

VIII. o Plenário poderá conceder, 
a requerimento de qualquer Sena­
dor, que a votação das emendas se 
faça destacadamente ou uma a 
uma; 

I 
IX. ser~o votadas, destacadamen-
te, as ~ínendas .. com parecer no 
sentidcÍ> de constituírem projeto 
em sejParado; 

X. q}ltandô, ao mesmo dispositivo. 
fore,.n apresentadas várias emen­
das ( d~ ~uesma natureza, terão 
prEfTerencla: 

, a) )as de Comissões sôbre as de 
Pl'j'nário; 

b)/ dentre as de comissões, a da q1e tiver competência especifica 

l 
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para se manifestar sôbre a ma­
téria; 

XI. o dispositivo, destacado de 
projeto para votação em separa­
do, precederá, na votação, as 
emendas e independerá de pa­
recer; 

XII. se a votação do projeto se fi­
zer separadamente em relação a 
cada artigo, o 1texto dêste será vo­
tado antes das emendas a êle cor­
i'espondentes, salvo se forem su­
pressivas ou substitutivas; 

XIII. terá preferência para vota- 1 

ção o substitutivo que tiver pare­
ceres favoráveis de tõdas as Co­
missões, salvo se o Plenário deli­
berar noutro sentido; 

XIV. havendo mais de um substi­
tutivo, a precedência será regula­
da pela ordem inversa de sua 
apresentação, re~salvado o dispos­
to no incisa X, em relação aos das 
Comissões; 

XV. o substitutivo integral, salvo 
deliberação em contrário, será vo­
tado em globo; 

XVI. aprovado substitutivo inte­
gral, ficam prejudicados o projeto 
e as emendas a êle oferecidas; 

XVU. anunciada a votação de 
dispositivo ou emenda destaca­
da, se o autor do requerimento 
de destaque não pedir a palavra 
para encaminhá-la, considerar­
se-á como tendo o Plenário con­
cordado com o parecer d& Comis­
são, tomando a matéria destacada 
a sorte das demais constantes do 
grupo a _que pertencer; 

XVIII. não será ~ubmetida a vo­
tos emenda declarada inconstitu~ 
cional ou injurídica pela Comissão 
de Constituição e Justiça, salvo, 
não sendo unànime '.o parecer, a 
requerimento de Lide~, quando se 
procederâ à apreciação prelimi-
nar. 

Art. 339 - A rejeição .J
1
o projeto 

prejudica as emendas a êle üt{erecidas. 

Art. 340 - A rejeição do a;rt. 1.0 do 
projeto, votado artigo por art o, pre­
judica os demais quando êle.s forem 
uma conseqüência daquele. 

Art. 341 - A votação não se 
rompe senão por falta de quoru , pe­
lo término da.- sessão (observado o dis-

posto nos arts. 202 e 203) e para apre­
ciação ·de matéria prevista no art. 
374, a. 

Art. 342 - Ocorrendo falta de nú­
mero para as deliberações, verificada 
por meio de chamada nominal (art. 
329, a), passar-se-á à matéria em dis­
cussão. 

§ 1.0 
- Esgotada a matéria em dis­

cussão e persistindo a falta de núme­
ro, a Presidência poderá, no caso de 
figurar na Ordem ·do Dia matéria que 
pela sua relevância, o justifique, sus­
pender a sessão por pr:tzo não supe­
rior a uma hora, ou conceder a pala­
vra. a Senador que dE:la queira fazer . . ' 
uso. 

§ 2.0 
- Sobrevindo, posteriormente, 

a existência de número, voltar-se-á à 
matéria em votação, interrompendo­
se o orador que estiver na tribuna, 
salvo se estiver discutindo proposição 
em regime de urgência e a matéria a 
votar estiver em tramitação normal. 

Art. 343 - Nenhum Senador pre­
sente poderá escusar-se de votar, sal­
vo quando se tratar de assunto em 
que tenha in terêsSe pessoal, devendo 
declarar o impedimento ante.s da vo­
tação e sendo a sua presença compu­
tada para efeito de quorum. 

Art. 344 - Verificando-se empat,e 
na votação ostensiva, o Presidente '3. 

desemp~tará, 

Art. 345 - Em caso de votação por 
escrutínio secreto, havendo empate, 
~rá renovada n,a sessão seguinte ou 
na.s subseqüentes, até que .se dê o de­
sempate. 

SEÇÃO VII 

Do Encaminhamento da Votação 

Art. 346 - Anunciada a votação ·de 
qualquer matéria, é lícito ao Senadof 
usar da palavra, por 10 minutos, para 
encaminhá-la. 

Art. 347 - O éncaminhamento da 
votação é medida preparatória desta, 
que só se considera iniciada após o 
seu término. I 

Art. 348 - Não terão encaminha-
mento de votação as eleições e os se­
guintes- requerimentos: 

- de permissão para falar sen­
tado; 

- de prorrogação do tempo da 
sessão; 

- de prorrogação de prazo· para 
apresentação de parecer; 

- de dispensa de interstício e 
prévia distribuição de avulsos 
para inclusão de determinada 
matéria em Ordem do Dia; 

- de dispensa de publicação ele 
redação final para sua imedia­
ta apreciação; 

- de Senador ou Comissão, soli­
citando de órgão estranho ao 
Senado a remessa de documen­
tos; 

- de Comissão ou Senador, .soli­
citando informações oficiaiS; 

- de Comissão ou Senador, soli­
citaildo a publicação, no Diário 
do Congresso· Nacional, de in­
formações oficiais; 

- de licença de Senador; 

- de remessa a determinada Co-
missão de matéria despkchada 
a outra; 

- de destaque de disposição ou 
emenda para. votaÇão e:m sepa­
rado. 

Parágrafo único - O encaminha-­
mento de votação de requerimento é 
limitado ao signatãrio e a um repre­
sentante de cada Partido, salvo nas 
homenagens de pesar. 

SEÇÃO VIII 

Da Preferência 

Art. 349 - Conceder-se-á preferên-· 
cia, mediante deliberação do Ple-· 
nário: 

1) de proposição sôbre outra ou 
sôbre as demais da O,rdem do 
Dia; 

2) de emenda ou grupo de emen­
das sôbre as demais oferecidas 
à mesma proposição ou sôbre 
outras referente~ ao mesmo as­
sunto; 

3) de projeto sóbre o substitutivo 
(art. 338, XIII). 

4) de substitutivo sôbre o projeto 
(art. 338, Xllll. 

Parágrafo único - A preferência· 
deverá ser requerida: 

a) antes de anunciada a proposi­
ção sôbre a qual deva ser con­
cedida, na hipótese· do item 1; 

b) até ser anunciada a votação, 
na.'l hipóteses dos itens 2, 3 e 4. 
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SEÇAO IX 

Do Destaque 

Art. 350 - ó destaque de partes de 
qualquer proposição, bem como emen­
da do grupo a que ·periencer, pode 
ser concedido, mediante "deliberação 
do Plenário, a requerimento de qual­
quer Senador, para: 

a) constituir projeto autônomo, 
salvo quando a dispoSição a 
destacar seja de projeto da Câ­
mara; 

b) votação em separado; 

c) aprovação ou rej~üção. 

Art. 351 - É lícito destacar para 
votação, como emenda autô~oma: 

a. parte a destacar se a finalida­
de do destaque fôr expressamente 
mencionada; 

V. havendo retirada do requeri­
mento de destaque, a matéria 
destacada voltará ao grupo a que 
pertencer; 

VI. não se admitirá requerimento 
de destaque: 

a) para aprovação ou rejeição: 

1) de dispositivo a que hom•er si­
Ido apresentada emenda; 

2) de emendas que, regimental­
mente, devam ser votadas separa­
damente; 

a} parte de substitutivo, quando a J' 

votação se faça prefereíí.cial­
mente sôbre o projeto; 

b) de emendas para constituição 
-de grupos diferentes daqueles a 
que, regimentalmente, pertençam; 

VII. destacada 'uma emenda, sê­
lo-ão, automàticamente, as que 
com ela tenham relação; b) ·parte de emenda; 

c) ·subemenda; 

d) parte do projeto, quando a vo­
tação se fizer preferencial .. 
mente sôbre o substitutivo. 

Parág·rafo único - O destaque. só 
será possível quando o texto desta~ 

cacto possa ajustar-se à proposição em 
que deva ser integrado e forme sentido 
completo. 

Art. 352 - Ein relação aos desta. 
ques, obedecer-se-á à.s seguintes nor­
mas: 

I. o requerimento' deve ser for ... 
· mulado: 

a) até ser anunciada a proposi· 
ção, se o destaque atingir alguma 
de suas partes; 

b) até ser anunciado o grupo das 
emenJas, quando o destaque se 
referir a qualquer delas; 

c) até ser anunciada a emenda, 
se o destaque tiver por fim sepa­
rar alguma de suas partes. 

II. não será permitido destaque 
de expressão cuja retirada inverta 
o sentido da proposição ou a mo­
difique substancialmente; 

111. · concedido o destaque para 
votação em separado, submeter­
se-á a votos.. prlmeiramen te. a 
matéria principal e, em seguida, a 
destacada; 

IV. a votação de requerimento de 
. destaque ·só envolve decisão sôbre 

VIII. o destaque para projeto em 
separado de dispositivo ou emen­
da pode, também, ser pro.posto 
por Comissão, em seu p~recer; 

IX. a votação do requerimento 
de destaque pàra projeto em se­
parado precederá. a deliberação 
sôbre a matéria principal; 

X. o· destaque para projeto em 
separado só pode ser submetido a 
votos se a matéria a destacar fôr 
suscetível de constituir proposi­
ção de curso autônomo; 

XI. concedido o destaque para 
projeto em separado, o autor do 
requerimento terá o prazo de 48 
horas para oferecer o texto com 
que deverá tramitar o nõvo pro­
jeto; 

XII. o projeto resultante de des­
taque terã a tramitação de pro­
posição inicial. 

SEÇAO X 

Do Adiamento da Votação 

Art. 353 - O adiamento da votação 
obedecera aos mesmos princípios es­
tabelecidos para o adiamento da dis­
cm:são (art. 311). 

Parágrafo ú.nico - O requerimento 
de adiamento deverá ser apresentado 
e votado como preliminar ao ser 
anunciada a votação da matéria. 

SEÇAO XI 

Da Declaração de Voto 

Art. 354 - Proclamado o resUltado 
de uma votação, é lícito ao Senador 
usar da palavra, por cinco minutos, 
pura declaração de voto, salvo se: 

a) a votação fõr secreta; 

b) a deliberação não se completar 
por falta de número; 

c) a votação feita não fór suscetí­
vel de encaminhamento. 

CAPíTULO IX 

Da Redação do Vencido 

Art. 355 - Terminada a votação, o 
projeto irá à Comissão competente a 
fim de redigir o vencido. 

~- 1.0 - A redação será dispensada, 
salvo se houver vício de linguagem, 
deleito ou érro manifesto a corrigir: 

a) nos projetos em segundo turno, 
se aprovados sem modificações, 
já tendo sido feita redação do 
vencido em primeiro turno; 

b) nos projetos aprovados em pri­
meiro turno, sem emendas; 

c) nos projetos com substitutivo 
aprovado, em primeiro turno, 
sem emendas; 

d) nos projetos da Câmara desti­
nados à sanção; 

e) nos substitutivOs dependentes 
de turno suplementar. 

§ 2.0 - A Comissão poderá, em seu 
parecer, propor seja considerada co­
ma final a redação do texto de proieto 
0:1 substitutivo aprovado sem altera­
çóes, desde que em condições de ser 
adotado como definitivo. 

Art. 356 - É privativo da Comissão 
específica para estudar a matéria re­
digir o vencido nos casos de: 

I. reforma do Regimento Interno; 

11. projeto de lei orçamentária 
do Distrito Federal; 

111. projeto de código ou sua re­
forma. 

Art. 357 - Nos projetos da Câmara 
emendados pelo Senado, a redação fi­
nal limitar-se-á às efnendas, destaca­
damente, não as incorporando ao tex­
to da proposição, salvo quando ape­
nas corrijam defeitos evidentes de 
forma, sem atingir,. dê qUalA.uer ma­
neira, a substância dó projeto. 
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Art. 358 - Lida no Expediente. a 
rêctação ficará sôbre a Mesa para 
oportuna inclusão em Ordem do Dia, 
após pu,blicação no Diário do Con­
gresso Nacional, distribuição em avul­
sos e interstício regimental. 

Parágrafo único - Quando, no de­
correr da sessão em que fôr aprovada 
a matéria, chegar à Mesa a redaçãO 
final respectiva, poderá o Plenário, 
por proposta do Presidente, permitir 
se proceda à sua leitura após o final 
da Ordem qo Dia. 

Art. 359 - A discussão e a votação 
d~ redação final poderão ser feitas' 
imediatamente após a leitura, desde 
que assim delibere o Senado. 

Art. 360 - Quando a redação final 
fôr de emendas do Senado a projeto 
da Câmara, não se admitirão emen­
da~ a dispositivo não 'emendado, sal­
vo as de redação e as que decorram 
de emendas aprovadas. 

Art. 361 - As emendas de redação 
dependem de parecer da Comissão que 
houver elaborado a redação final, sem 
prejuízo do disposto no parágrafo úni­
co do art. 259. 

·Art. 362 - Figurando a redação fi­
nal na Ordem do Dia, se sua dis­
cussão fôr encerrada sem emendas ou 
retificações, será considerada defini­
tivamente aprovada, sem votação, a 
não ser que algum Senador requeira 
seja submetida a votos. 

. Art. 363 - Quando, em texto apro­
vado em definitivo, fôr verificada a 
HKistência de êrro, proceder-se-á. da 
seguinte maneira: 

a) tratando-se de contradição, in­
coerência ou prejudicialidade 
em projeto ainda não remetido 
à sanção ou à Cámara, a Mesa 
encaminhará a matéria à Co­
missão compe~nte a fim de que 
proponha a orientar '-o a seguir 
para a retificação do êrro, sen­
do a proposta examinada pela 
Comissão de Constituição e Jus­
tiça, antes de ser submetida à 
deliberação: do Plenário; 

b) tratando-se de inexatidão ma­
teria, lapso ou êrro manifesto, 
será a matéria· encaminhada à 
Comissào de Redação para es­
coimá-lo do vício; 

c) nas hipóteses da alínea ante­
rior, t~ndo sido a matéria reme­
tida à sanção ou à Câmara, o 
Presidente dará conhecimento à 
Casa do ocorrido e proporá a 
correção que se considerará au­
torizada se não houver objeção 
do. Plenário; 

d) concordando o Senado com a 
retificação, será o fato comuni­
cado ao Presidente da Repúbli-
ca ou à Câmara, com a remessa 
de novos autógrafos. 

Parágrafo único - Seguir-se-á igual 
orientação quando se trate de projeto 
de decreto legj~lativo ou de resolução 
que contenha matéria de lei. 

CAPíTULO X 

Dos Autógra-fos 

Art. 3_66 - A proposição, aprovada. 
em definitivo pelo Senado, será enca­
minhada, em autógrafos, à sanção, .à 
promulgação ou à Câmara, conform~ 
o caso. 

Art. 367 - Os autógrafos reprodu-
Art. 364 - Quando, em autógrafo zirão a redação final, aprovada pelo 

recebido da Câmara, fôr verificada a plenário, ou o texto da Câmara, não 
existência de inexatidão material, lap- emendado. 

so ou êào manifesto, não estando ain- Art. 368 - O autógrafo procedente 
da a proposição aprovada pelo Sena- da Câmara ficará arquivado no Se­
do, será sustada a sua apreciação para · ... nado._ 
consulta à Casa de origem, cujos es­
clarecimentos serão dados a conhecer 
ao Senado, antes da votação, voltan­
do a matéria às Comissões para nôvo 
exame se do vício houver resultado 
alteração de sentido do texto. 

Parágrafo único - Quatido a co­
municação fôr feita pela Câmara, pro­
ceder-se-á da seguinte maneira: 

a) lida no Expediente. será enca­
minhada à Comissão em que &.s­

tiver a matéria; 
b) se a matéria já houver sido 

exam~nada por outra Comissão, 
a Presidência providenciará a 
fim de que a ela volte, para nô­
vo exame, antes do pilrecer do 
órgão em cujo poder se encon-
tre; · 

c) ao ser a matéria submetida ao 
Plenário. o Presidente o adver­
tirá do ocorrido; 

d) se a matéria já houver sido vo­
tada pelo Senado, a Presidência 
providenciará para que seja ob­
jeto de nova discussão, promo­
vendo, quando necessária, a 
substituição dos autógrafos re­
metidos à Presidência da Repú­
blica ou à Câmara. 

Art. 365 - Quando, após a aprova­
ção definitiva de projeto de lei origi­
nário do Senado, fôr nêle verificada a 
existência de matéria que deva ser 
objeto de projeto de decreto legislati­
vo ou· de resolução, a Presidência pro­
videnciará, ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça, o desdobra­
me!fto da proposição. ·,". 

Art. 369- Quando a proposição ori­
ginária da Câmara fôr emendada, se­
rá remetida à Casa de origem, junta­
mente com os autógrafos reféridos no 
art. 367, cópia autenticada do autó­
grafo proCedente daquela Casa, salvo 
se houver segunda via, caso em que 
será devolvida. 

CAPíTULO XI 

Da Tramitação de Proposição 
.de Legislatura Anterior 

Art. 370 - Ao fim de cada legisla­
tura, serão arquivados os projetos de 
'tei do Senado e:pt primeiro turno e os 
de resolução, cabendo a qualquer Se­
.nador ou Comissão requerer o seu de­
sarquivamento f".té o fim da sessão 
legislativa ordinária seguinte, quando 
se considerará definitivo o arquiva­
mento. 

Art. 371 - No inicio de cada legis­
latura, os projetos originários da Câ­
mara e os de lei do Senado, em 
segundo turno ou turno único: os de 
decreto legislativo do Senado e os 
substitutivos em turno suplementar, 
procedentes de legislatura anterior, 
prosseguirão o seu curso, rea}?rindo-se 

'as discussões encerradas. 

!:; 1.0 
- Quando os projetos não te­

nham figurado em Ordem do Dia nos 
últimos dois anos. o Plenário, inde­
pendentemente de parecer, na pri­
meira sessão legislativa ordinária da. 
nova legislatura, deliberará se devem 
ter prosseguimento, considerando-se 
pela rejeição o parecer contrário a 
essa providência. 
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• §; 2.õ - Se o Plenário dfÜberar que 
o 'pro j e to tenha prosseguimento, 
abrtr-se~á, às Comissões a que esteja 
distribuído, o prazo de trinta dias, em 
conjunto, para a apresentação dos 
pareceres, findo o qual a matéria se­
rá incluída em ·ordem do Dia, com 
ou sem êles, seguindo, daí por diante, 
a tramitação normal das proposições. 

CAPíTULO XII 

Da Prejudicialidade 

Art. 372 - O Presidente, de oficio 
ou mediante consulta de qualquer Se­
nador, declarará prejudicada matéria 
dependente de deliberação do Senado: 

a) por haver perdido a oportuni­
dade; 

b) em virtude de prejulgamento 
pelo Plenário em outra del!be­
ração. 

§ 1.0 - Em qualquer caso, a decla­
ração de prejudicialidade será feita 
em Plenário, incluída a matéria em 
Ordem do Dia, se nela não figurar 
quanqo se der o fato que a prejudique. 

§ 2.• - Da declaração de prejudi­
cialidade poderá ser interposto re~ 

curso ao Plenário, que deliberará ou­
vida a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

§ 3.0 
- Se a prejudicialidade, de­

clarada no curso de ·votação, disser 
respeita a emenda ou dispositivo de 
matéria em apreciação, o parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça 
será proferido oralmente. 

§ 4.0 - A proposição prejudicada 
será definitivamente arquivada. 

CAPíTULO XIII 

Do Sobrestamento do Estudo 

das Proposições 

Art. 373 - O estudo de qualquer 
proposição p o d e rã ser sobrestado, 
temporàriamente, a requerimento de 
Comissão ou de Senador, para aguar­
dar: 

1) a decisão do Senado ou o estu­
do de Comissão sôbre outra pro­
posição com elfi conexa; 

2) o resultado de d1llgência; 

3) o recebimento de outra propo­
sição sôbre a mesma matéria, 
observando-se o disposto no ar­
tigo 140 do Regimento" Coíniim: 

Parágrafo único - A votação do re~ 
querimento, quando de autoria de 
Senador, será p~ecedida de parecer da 
Comissão com!fi,t~nte" para o estudo 
da matéria. ~' 

CAPíTULO XIV 

Da Urgência 

SEÇAO I 

Normas Gerais 

Art. 374 - A urgência poderá ser 
requerida: 

a) quando se trate de matéria que 
envolva perigo para a seguran.­
ça nacional ou de providência 
para atender a calamidade pú­
blica; 

b) quando se pretenda a aprecia­
ção da matéria na mesma ses­
são; 

c) quando se pretenda Incluir em 
Ordem do Dia matéria penden­
te de pareceres. 

Art. 375- A urgência dispensa, du­
rante tôda a tramitação da matéria, 
interstícios e formalidades regimen­
tais, salvo pareceres das Comissões, 
quorum para deliberação, publicação 
e distribuição de cópias das proposi­
ções principais. 

SEÇAO II 

Do Requerimento de Urgência 

Art. 376 - A urgência pode ser pro-
posta: 

I. no caoo do art. 374, a, pela 
Mesa, pela maioria dos membros 
do Senado ou Líderes que repre­
sentem êsse número; 

R no caso do art. 374. b. por 
dois terços da composição do Se­
nado ou Lideres que representem 
êss·e número; 

111. no caso do art. 374. c, por 
um quarto da composição do Se­
nado ou Lideres que representem 
êsse número; 

IV. em qualquer caso, por Co­
missão: 

Art. 377 - O requerimento de ur-
gência será lido: 

I. no caso do art. 374, a, imedia­
tamente, em qualquer fase da 'ses­
são1 ainda -que com interrupção 
de discurso, dis.cussão ou votação; 

ll. nos demais casos, na Hora do 
Expediente. 

Art. 378 - O requerimento de ur-
gência será submetido ao Plenário: 

L Imediatamente, no caso do art. 
374. a; 

11. após a Ordem do Dia, nó ca­
so do art. 374. b: 

IH. na sessão seguinte, incluído 
em Ordem do Dia, no caso do art. 
374. c. 

1\rt. 379 - Não serão submetidos à 
deliberação do Plenário requerimen­
tm; de urgência: 

I. no caso do art. 374, b, na ses­
são em que se der a leitura inicial 
da proposição a que se refira, nem 
em sessão extraordinária realiza­
da com intervtuo inferior a qua­
tro horas; 

li. no caso do art 374. c. antes da 
publicação da proposição respec­
tiva; 

III. em número superior a dois, 
na mesma sessão, não compu­
tados os casos do art. 374, a. 

Art. 380 - No caso do art. 374, b, o 
requerimento de urgência será consi­
derado prejudicado se não houver 
número para a votaçào. 

Art. 381 - No encaminhamento da 
votação de requerimento de urgên­
cia, poderão usar da palavra, pelo pra­
zo de dez minutos, um dos signatários 
e um representante de cada Partido 
e, quan?o se b:atar de requerimento 
apresentado por Comissão, o seu Pre­
sidente ou o Relator da matéria. 

Art. 382 - A retirada de requeri­
mento de urgência, obedecido, no que 
couber, o disposto no art. 281, é ad­
missivel mediante solicitação escrita: 

I. do primeiro signatário, quan­
do não se trate de requerimen-: 
to de Lideres; 
11. do PresidPnte da Comissão, 
quando de autoria. desta; 
111. das lideranças que o houve­
rem subscrito. 

SEÇAO III 

Da Apreciação de Matéria Urgente 

Art. 383 - A matéria para a qual 
o Senado conceda urgência -será sub­
metlàa ao Plenário. 
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I. imediatamente após a conces­
são da urgência, nos casos do art. 
374, a e b; 

11. na quarta sessão ordinária 
que se seguir à concessão da ur­
gência, na hipótese do art. 374, c. 

Parágrafo único - Quando, nos ca­
sos. do art. 374, · b e c, encerrada a 
discussão, se tornar impossível o ime­
diato início das deliberações, em vir­
tude da complexidade da matéria, à 
Mesa será assegurado, para preparo 
da votação, prazo não superior ·a 24 
horas. 

Art. 384 ·- Os pareceres sôbre as 
proposições em regiillf de urgência de­
vem ser apresentados: 

I. imediatamente, nas hipóteses 
do art. 374, a e b, podendo os Pre­
sidentes das Comissões ou os Re­
latores solicita/ prazo. não exce­
dente a duas horas, em conjunto; 
11. no prazo compreendido entre 
a concessão da urgência e o dia 
anterior ao da sessão em cuja Or­
dem do Dia deva a matéria figu­
rar, quando se tratar de caso pre­
visto "no art. 374, c. 

§ 1.0
- O praw a que se refere o 

inciso I será concedido sem prejuízo 
do prosseguimento da Ordem do Dia. 

§ 2.0 - Se as Comissões manifesta­
rem o desejo de acompanhar, em Ple­
náriõ, o estudo das outras·matéria.s, a 
sessão será suspensa, a _não ser que 
haja oradores inscritos para depois 
da Ordem do dia, aos quais será fa­
cultado o usa da palavra. 

§ 3.0 - O parecer poderá ser oral 
nos casos do art. 374, a e b, e, por mo­
tivo justificado, na hipótese do art. 
374, c. 

Art. 385 - Na discussão e no en­
caminhamento de votação das propo­
sições em regime de urgência nos ca­
!os do art. 374, a e b, só poderão usar 
da palavra, e por metade do prazo 
previsto p~ra as matérias em trami­
tação normal, o autor da proposição 
e os relatores, além de um orador de 
cada Partido. 

Art. 386 - Encerrada a discussão 
de matéria em regime de urgênCia 
com a apresentação de emendas, pro­
ceder-se-á ~a seguinte forma: 

I. nos casos· do art. 374, a e b, as· 
Comissões proferirão os pareceres 

Imediatamente, podendo pedir o 
prazo previsto no art. 384, I; 

11. no caso do art. 374, c, o proje­
to sairá da Ordem do Dia para 
nela ser novamente incluído na 
quarta sessão ordinária subse­
qüente, devendo ser proferidos os 
pareceres sôbre a.s emendas até o 
dia anterior ao da sessão em que 
a matéria será apreciada. 

Art. 387 - A realização de diligên­
cia só. é permitida nos projetos em 
regime de urgência requerida nos têr­
mos do art. 374, c, e pelo prazo máxi­
mo de quatro sessões ordinárias. 

Parágrafo único - O requerimento 
pode ser apresentado até ser anuncia­
da a votação. 

Art. 388 - O segundo turno é o 
turno supleme'ntar de matéria em re­
gime de urgência serão .realizados 
im-ediatamente após a aprovação do 
prq}eto, em primeiro turno, e do subs­
titutivo,, respectivamente, podendo 
ser concedido o prazo de 24 horas 
para a redação do vencido, quando 
houver. 

Art. 389 - A redação final de ma­
téria em regime de urgência não de­
pende de publicação e será submeti­
da à. deliberação do Senado: 

I. no caso do art. 374, a, imedia­
tamente após a apresentação, ... 
ainda que com interrupção de 
discussão ou votação; 

II. nos demais casos, a juízo da 
Presidência, em qualquer fase da 
sessão. 

SEÇÃO IV 

Da Extinção da Urgência 
·Art. 390 - Extingue-se a urgência: 

I. pelo término da sessão legis­
lativa; 
11. nos casos do art. 374, b e c, 
até ser iniciada a votação da ma­
téria, mediante deliberação do 
Plenário. 

Parágrafo único -. O requerimento 
de extinção de urgência pode ser for­
mulado: 

t 

a) em qualquer caso, por Comis­
são; 

b) no caso do art. 374, c, por um 
quarto da composição do Sena­
do ou Líderes que .~epresentem 
êsse número; 

c) n, caso do art. 374, b, pela 
maioria dos membros do Senado 
ou Líderes que representem ês­
se número. 

SEÇÃO V 

Das Matérias Urgentes 
Independentemente de 

Requerimento 

Art. 391 - São consideradas ur­
gentes, independentemente de reque­
rimento: 

I. com a tramitação prevista para. 
o caso do art. 374, a, a matéria, 
que tenha por fim: 

a) autorizar o Presidente da Re·· 
pública a declarar guerra e a fa·· 
zer a paz .. bem como a permitir 
que fôrças estrangeiras transi­
tem pelo território nacional ou 
nêle permaneçam, tempofària·· 
mente, nos casos previstos em. lei 
complementar (Const.1 art. 44:, 
li); 

b) aprovar ou suspender a inter­
venção federal ou o estado de 
sítio (Const., art. 44, IV). 

11. com a tramitação prevista 
para o casd do art. 374, b, a ma­
téria que objetive autorização: 

a) para o Presidente e o Vice-:­
Presidente da República se au­
sentarem do País; 

b) para Senador 
missão prevista no 
da Constituição. 

de.sempenhar 
art. 36, § 2.0 , 

TíTULO XI 

Dos Projetos Sujeitos a 
Disposições Especiais 

CAPíTULO I 

Dos Projetos de· Código 

Art. 392 - Na sessão em que fôr 
lido o projeto de código, a Presidên­
cia designará uma Comissão Especial, 
para seu estudo, composta de 15 mem­
bros e fixará o calendário de sua tra­
mitação, obedecidas as seguintes 
normas e praws: 

I. a Comissão se reunirá no pra­
zo de 24 horas, a partir de sua 
constituição, para eleger o Pre­
sidente e Vice-Presidente, sendo 
em seguida, designados um Rela­
tor~Geral e tantos Relatores-P~n­
ciais quintos necessários; 

i]_ 
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11. ao projeto serão anexadas as 
proposições em curso ou as so­
brestadas, que envolvam matéria 
com êle relacionada; 

IH. perante a Comissão, poderão 
ser oferecidas emendas, no .Prazo 
de 20 dias, a contar da publica­
ção do projeto no Diário do Con­
gresso Nacional; 

IV. encerrado o prazo para ~ 

apresentação de emendas, os Re­
latores-Parciais encaminharão, 
dentro de 10 dias, ao Relator-Ge­
ral, as conclusões de seus traba­
lhos; 

V. o Relator-Geral terá o prazo 
de 5 dias para apresentar, à Co­
missão, o parecer que será distri­
buído em avulsos, juntamente 
com o estudo dos Relatore~-Par­
ciais e as emendas; 

VI. a Comissão terá 5 dias para 
concluir o estudo e encaminhar 
à Mesa o parecer final sôbre o 
projeto e as emendas; 

VII. na Comissão, a discussão da 
matéria obedecerá à divisão ado­
tada para a designação dos Rela­
tores-Parciais, podendo c a d a 
membro usar da palavra, uma 
vez, por 10 minutos, o Relator, 
duas vêzes, por igual prazo, e o 
Relator-Geral, duas vêzes, pelo 
prazo de 15 minutos; 

VIII. as emendas e submendas se­
rão votadas, sem encaminhamen­
to, em grupos, segundo o sentido 
dos pareceres, ressalvados os 
destaques requeridos pelo autor, 
com apOiamento de, pelo menos, 
5 membros da Comissão ou por 
Lider; 

IX. publicado o parecer da Co­
missão e distribuídos os avulsos, 
será o projeto incluído, com ex­
clusividade, em Ordem do Dia, 
obedecidos o interstício regimen­
tal; . 
X. a discussão, em Plenário, far­
se-á sôbre o projeto e as emen­
das, em um único turno, podendo 
o Relator-Geral usar da palavra 
por duas vêzes; 

XI. a discussão poderá ser encer­
rada mediante autorização do 
Plenário, a requerimento de Líder, 
depois de debatida a matéria em 
três sessões consecutivas; 

XII. enc-errada a discussão, pas­
sar-se à votação, sendo que os 
destaques só poderão ser requeri­
dos por Líder, pelo Relator-Ge­
ral ou por 20 senadbres; 

XIII. aprovado com emendas, o 
J)rojeto voltara à Comissão Espe .. 
cial para a redação final que de­
verá ser apresentada no prazo de 
5 dias; 

XIV. publicada e distribuída em 
avulsos, a redação final será in­
cluída em Ordem do Dia, obede­
cido o interstício regimental. 

CAPíTULO II 

Dos Projetos de Iniciativa do 
Presidente da República com 

Tramitação em Prazo Determinado 

'Art. 393 - No estudo dos piojetos 
de lei de iniciativa do Presidente da 
República com tramitaçã_o em prazo 
determinado (Const., art. 51), proce­
der-se-á. da seguinte maneira: 

.1. a revisão do projeto serã feita: · 
a) no texto aprovado pela Câma­
ra, se os autógrafos respectivos~ 

chegarem ao Senado até 46 dias 
a partir do recebimento do pro­
jeto inicial do Presidente da Re­
pública; 

b) no texto do Executivo, se o da. 
Câmara não chegar ao Senado 
dentro do prazo referido na alí­
nea anterior, sendo o fato comu­
nicado à outra Casa; 

11. em qualquer da.s hipóteses do 
inciso anterior, a matéria será li­
da no Expediente e distribuída às 
Comissões competentes; 

111. a matéria será apreciada, si­
multâneamente, pelas Comissões, 
sendo feitas tantas autuações 
quantas forem necessárias; 

IV. a.s Comissões deverão apre­
sentar os pareceres até dez dias 
antes do término do prazo de tra­
mitação do projeto, quando, obri­
g::itóriamente figurará em Ordem 
do Dia; 

V. emendado na discUssão, o pro­
jeto voltará à Ordem do Dia na 
segunda sessão ordinária subse­
qüente, devendo as Comissões 
manifestar_-se sôbre as emendas 
nesse peliodo, salvo se preferirem 
fazê-lo em Plenário; · 

VI. o adiamento de discussão ou 
de votação não poderá ser aceito 
por prazo superior a vinte e qua­
tro horas; 

VIl. a redaçáo final do projeto, 
ou das emendas, deverá ser apre­
sentada em Plenário no prazo 
máximo de quarenta e oito horas 
após a votação da matéria; 

VIU. esgotado o prazo para tra­
mitação do projeto sem que se te­
nha concluído a votação, conside­
rar-se-á apro-vado o texto sõbre o 
qual deveria pronunciar-se o Se­
nado, sendo enviado à sanção. 

TíTULO XII 

Da Fiscalização Financeira e 
Orçamentária 

CAPíTULO I 

Da Fiscalização Financeira e 
. Orçamentária da União 

Art. 394 - Recebido pelo Senado 
projeto referente à prestação das con­
tas do Presidente da República, será 
lido no Expediente, publicado e distri­
buído em avulsos com o parecer do 
Tribunal de Contas e, sempre que pos­
sível, com os textos da mensagem e da 
exposição de motivos do Ministro da 
Fazenda. 

§ l.0 - Distribuídos os avulsos, o 
projeto ficará sõbre a Mesa durante 
três sessões ordinãrias para recebi­
mento de emendas, sendo,. em seguida, 
remetido à Comissão de Finanças, que 
terá o prazo de 30 (triJ1.A;a) dias, pror­
rogável por mais 30 (tyinta), para sô­
bre êle se manifestar.( 

I . 
§ 2.0 - Esgotado ~as prazos prevts-

tos no parágrafo anterior, a matéria 
será incluída e Ordem do Dia, com 

iscalização Financeira 
e Orçamentária do 

Distrito Federal 

Art. 95 - O Senado, com o auxílio 
do res ectivo Tribunal de Contas, 
exerce rá a fiscalização financeira e 

entária do Distrito Federal 
st., art. 42, VJ . 

rt. 396 - Recebido o -expediente 
r !ativo à prestação d~ contas do Go-

ernador do Distrito Federal, a Presi­
:ência dará conhecimento ao Plená-
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rio e despachará a matéria às Comis­
sões do Distrito F"deral, de Consti­
tuição e Justiça e de Finanças. 

§ _1, 0 
- A Comissão do Distrito Fe­

deral terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por mais 30 (trinta), 
para emitir parecer que concluirá por 
projeto de resolução aprovando ou re­
jeitando as contas, ou propondo as 

-providências cabíveis à apuração de 
responsabilidades, ou punições por 
motivo de irregularidades verificadas. 

§ 2.0 - No exame das contas, a co­
missão poderá solJcitar, diretamente, 
informações ao Governador e realizar 
diligências junto aos órgãos adminis­
trativos do Distrito FederaL 

§ 3.• - Perante a Comissão, pode­
rão comparecer autoridades da admi­

•. nistração do Distrito Federal a· fim de 
acompanharem a discussão da maté­
ria ~ prestarem esclarecimentos. 

TITULO XIII 

Dos Atos Internacionais 

Art. 397 - O projeto de decreto le­
gislativo referente a atos internacio .. 
nai& terá a seguinte tramitação: 

a) só terá iniciado o seu curso se 
- estiver acompanhado de cópia 
autenticada do texto, em portu­
guês, do aro internacional res~ 
pectivo, bem como da Mensagem 
de encaminhamento e da expo ... 
slção de motivos; 

b) lido n9 Expediente, será o pro­
jeto publicado e distribuído em 
avulsos;~ acompanhado dos tex­
tos refer~dos na alinea anterior 
e despacjjl"do, slmultâneamente, 
às Comiss\,Çes competentes, em 
autuações es ecfaJs; 

c) as Comissões te ão, para opinar 
sôbre o projeto, prazo em co­
mum, de 15 (quin e) dias, pror­
rogável por Igual p iodo; 

d) em se tratando de a o interna­
cional com prazo de rminado 
para que o Brasil sôb e êle se 
manifeste e faltando 10 dias, ou 
menos, para o términ dêsse 
prazo, será o projeto i cluído 
em Ordem do Dia, com 0 
pareceres; 

alíneas b (quanto à distribui­
ção) e c, e nos casos da alínea d, 
a matéria ·voltará à Ordem do 
Dia na segunda sessão ordinária 
subseqüente. 

TiTULO XIV 

Das Atribuições Privativas 

CAPíTULO I 

Do Funcionamento como ~rgão 
Judiciário 

Art. 398 - Compete privativamente 
ao Senado (Const., art. 42, I e IIl: 

I. julgar o Presidente da Repú­
blica nos crimes de responsabili­
dade e os Ministros de Estado nos 
crimes da mesma natureza cone­
xos com aquêles; 

11. processar e julgar os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e· o 
Procurador-Geral da República 
nos crimes de responsabiHdade. 

Parágrafo único - Nos casos· pre­
vistos neste artigo o sen:acto funcio- · 

. nará sob a presidência do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 399 - Em qualquer hipótese, a 
sentença condenatória só poderá ser 
proferida pelo voto nominal de dois 
terços dos membros do Senado, e a 
pena limitar-se-á à perda do cargo 
com inabilitação, por cinco anos, para 
o exercício de função pública, sem pre­
juízo de ação da Justiça ordinária 
(Const., art. 42, parágrafo único). 

Art. 400 - Em todos os trâmites do 
rroces.so e julgamento, serão observa­
das as normas prescritas na lei regu­
ladora da espécie. 

Art. 401 - As decisões do Senado, 
nos casos do art. 398, constarão de 
sentenças lavradas nos autos do pro­
cesso, pelo Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal, assinadas por êle e pe- , 
los Senadores que funcionarem como 
Juízes e transcritas na Ata da sessão 
que será publicada no Diário Oficial 
e no Diário do Congresso NaciOnal 

Art. 402 - Servirá como escrivão do 
processo um funcionário da Secretaria 
do Senado..,.. 

Art. 403 - Nos crimes de responsa­
b!!idade do Presidente da República e . 
dos Ministros de Estado, obedecer­
~e·á às seguintes normas: 

e) emendado o projeto em Pie 
rio, observar-se-á, em' relnç 
aos pareceres das Comissões 'B • 

bre as emendas, o dLsposto· na 
- ~ : 1) recebido da- Câmanr o decreto de 

· acusaÇão ·com "O. -respectivo pro-
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cesso, será eleita uma Cnmissão 
Especial, const!tuida por um 
quarto da composição do Sena­
do, obedecida a proporciomm­
dade dos Partidos, para, no p-ra­
zo de 48 horas, fornecer libelo 
acusatório; 

2) o Presidente do Senado remE!te­
rá ao Presidente do Supremo 
Tribunal Federal o processo, em 
.original, com a comunicação do 
dia designado para o julgamen­
to; 

3) o 1.0 -Secretãrio envia r á ao 
acusado cópia autenticada de 
tôdas as peças do processo, in­
clusive o libelo, intimando·<J do 
dia e hora em que deverá Com­

. parecer ao Senado para o jul­
gamenta; 

4) estando o acusado ausentE~ do 
Distrito Federal, a sua intima­
ção será solicitad~ pelo Presi­
dente do Senado ao Presidente 
do Tribunal de Justiça dO' E:sta­
do em que se encontre; 

5) decofrido o prazo de sessenta· 
dias, a contar do recebimento 
do decreto d" acusação, não es- , 

· tando concluído o julgamento, 
será arquivado o processo (Cons. 
art. 83, § 2.0 ). 

Art. 404 - No.s crimes de respc1nsa­
bilidade dos Ministros do Supremo 
Tfibunal Federal e do Procurador-Ge­
ral da República, a denúncia será re­
cebida pela Mesa do Senado e licla no 
Expediente da. sessão seguinte, s~endo, 
em seguida, despachada a uma Co­
missão ERpecial, constituída por um 
quarto da composição do Senado, em 
que se representarão, pelo critéric1 pro­
porcional, tôdas as Bancadas Partidâ- . 
rias. 

CAPíTULO II 

Das Escolhas de Autoridad"s 
1 
Art. 405 - Na apreciação do 13ena-

do sôbre as escolhas a que se refere o 
inciso III do art. ·42 da Constituição, 
observar-se-ão as seguintes normas: 

a) recebida a Mensagem, que de­
verá ser acompanhada do am­
plos esclarecimentos sôbre o 
·candidato e de seu curriculum 
vitae, serã lida: em Plenário e 

,:encaminhada à Comi-ssão com-
petente; '· · 
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b) a Cor:nissão poderá convocar o 
candidato, em prazo estipulado, 
para ouvi-lo sôbre assuntos per­
tinentes ao desempenho do car­
.go que deverá ocupar; · 

c) a convocação de Chefe de Mis­
são Diplomática será obrigatõ­
ria, salvo quando se tratar de 
diplomata em exercício no es­
trangeiro, caso em que depen­
derá de deliberação da Comis­
são, a requerimento de qualquer 
de seus membros; 

d) a Comissão poderã. requisitar, 
da autoridade competente, in­
formações complementares; 

e) o parecer deverá: 

1) conter relatório sõbre o can­
didato com os elementos in­
formativos recebidos ou obti­
dos pela· Comissão; 

2) concluir pela aprovação ou 
rejeição do nome indicado; 

f) será secreta a reunião em que 
se processarem o debate e a de­
cisão da Comissão, sendo a vo­
tação feita em escrutínio se­
creto, vedadas declaração ou 
justificação de voto, exceto com 
referência ao aspecto legal; 

r) o parecer e a A ta da reunião 
serão encaminhados à Mesa em 
sobrecarta fechada, rubricada 
pelo Presldente da Comissão; 

h) o parecer sera apreciado pelo 
Plenãrio em sessão secreta; 

i) a manifestação do Senado será 
comunicada ao Presidente da 
República em expediente secre­
to, no qual se consignará o re­
sultado da votação. 

CAPITULO 111 

Da Autorização para Emprêstimos, 
Operações ou Acôrdos Externos 

Art. 406 - O Senado apreciará. pe­
dido de autorização para empréstimos, 
operações ou acôrdos externos, de 
qualquer natureza, a ser realizado por 

. Estado, pelo Distrito Federal ou por 
Município (Const., art. 42, IV), ins­
truido com: 

a) documentos que o habilitem a 
conhecer, perfeitamente, a ope- · 
ração, os recursos para satisfa-

. zer os compromissos e a sua fi-
. nalidade; 

b) publicação oficial com o texto 
da autorização do Legislativo 
Estadual; 

c) parecer do órgão competente do 
Poder Executivo. 

Parágrafo único - É lícito a qual­
quer Senador, representante do Es­
tado, encaminhar à Mesa documento 
destinado a completar a instrução ou 
o esclarecimento da matéria. 

Art. 407 -Na tramitação da maté­
ria de que trata o artigo anterior, 
obedecer-se-á às seguintes normas: 

a) lida no Expediente da sessão, 
será encaminhada, a fim. de ser 
formulado o respectivo projeto 
de resolução, concedendo ou ne­
gando a medida 1pleiteada: 

1) à Comissão do DJstrito Fe-· 
deral, quando fôr o caso; 

2) à Comissão de Finanças, 
quando' se tratar de matéria 
financeira; 

3) à Comissão de maior perti­
nência nos demais casos; 

b) o projeto será, em qualquer ca­
so, submetido ao exame da Co­
missão de Constituição e Justi­
ça, e nos casos do item 1 da 
alínea a, se relativo à matéria 
financeira, ao da Comissão de 
Finanças; 

c) a Resolução, uma vez promul­
gada, ~erá enviada em todo o 
seu teor, à entidade interessada 
e ao ôrgão a que se refere o ar­
tlgo 406, b, devendo constar do 
instrumento da operação ou 
acôrdo. 

Art. 408 - Qualquer modificação 
nos compromissos originàriamente as­
sumidos dependerá. de nova autoriza­
ção do Senado. 

Art. 409 - O disposto nos artigos 
anteriores aplicar-se~á, também, aos 
casos de aval de Estado, Distrito Fe­
deral ou Municipio, para,a contrata­
ção de empréstimq externo por enti­
dade autárquica subordinada ao go­
vêrno estadual ou municipal. 

CAPiTULO IV 

Da Licença para Alienação ou 
Concessão de Terras 

Art. 410- O Senado se pronunciará 
sôbre a alienação ou concessão de 
terras públicas com ãrea superior a 

três mil hectares, salvo execução de 
planos de reforma agrária (Const., 
art. 171, parágrafo único), mediante 
pedido de autorização, formulado pe­
lo Governador do Estado ou Territô­
rio respectivo, instruído com: 

a) planta e descrição min~ciosa 

das terras objeto da transação, 
esclarecimentos sôbre o destino 
que se lhes pretenda dar e. ra­
zões justificativas do ato;' 

b) nome e nacionalid.•.de da pes­
soa física ou jurídica compra­
dora, capacidade de exploração 
e idoneidade profissional; 

c) planta e descrição de outras 
terras que o adquirente possua, 
com especificação da respectiva 
área de utilização; 

d) parecer do órgão compete!nte, 
nos Estados sóbre as condições 
agrológicas, eeológicas e 'climá­
ticas das áreas objeto de alie­
nação ou concessão, bem como 
de sua posição em 

1 
face dos 

transportes aos centros consu­
midores; 

e) esclarecimentos sôbre a exis­
tência, na área cuja alienação 
se pretenda: 

1) de posseiros com mais de dez 
anos ininterruptos de ocupa­
ção; 

2) de silvicolas. 

§ 1.0 - Tratando-se de concessão 
ou alienação nas zonas a que se refe­
re o art. 89 da Constituição, o pedido 
de autorização será encaminhado ao 
Senado com prévio assentimento do 
Conselho de Segurança Nacional. 

§ 2.0 - É lícito a qualquer Senador, 
da representação do Estado, encami­
nhar, à Mesa, documento, destinado a 
completar a instrução ou o esclareci­
mento da matêria. 

Art. 411- Lido no Expediente, o pe­
dido de concessão ou alienação será 
encaminhado à Comissão de Legisla­
ção Social, que formulará prvjeto dr 
resolução, concedendo ou negando a 
medida pleiteada, indo a matéria, r 

seguir, à.~ Comissões de Constituição e 
Justiça e de Agricultura. 

Art. 412- A autorização do Senado 
não prejudicará a preferência esta­
belecida pelo art. 171. da. Constituição 
e deverá. constar do ·instrumento de 
concessão ou alienação. 
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CAPÍTULO v 
Da Suspensão da Vigência de Lei 

ou Decreto Inconstitucionais 

Art. 413 - O Senado conhecerá da 
declaráção, proferida em decisão de­
finitiva pelo Supremo Tribunal Fe­
deral, da inconstitucionalidade, total 
ou parcial, de lei ou decreto, medi­
ante: 

1) comunicação do Presidente do 
Tribunal; 

2) representação do Procurador­
Geral da República; 

3) projeto de resolução de inicia­
tiva da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

~rt._ 414 -. A comunicação, repre­
sentação e a· projeto a que se refere 
o artigo anterior deverão ser instruí­
do~ com o texto da lei ou decreto cuja 
execução se deva suspender, do acór­
dão do Supremo Tribunal Federal, do 
parecer do ·Procurador-Geral da Re­
pública e da versão do registro taqui­
gráficO do julgamento. 

. ' 
Art. 415 - Lida em Plenário, a co-

ID1Jnicação ou representação será en­
caminhada à Comissão de Constitui­
ção ~ Justiça que formulará projeto 
de resolUção suspendendo a execução, 
no todo ou em parte, da lei ou decre­
to Wonst., art. 42, VII). 

CAPiTULO VI 

Das Matérias Relativas ao Distrito 
Federal com Tramitação Especial 

SEÇAO I 

Do Orçamento 

Art. 41G - O Projeto de Lel Orca-. 
inentárla do Distrito Federal; lido .no 
Expediente, será distribuído à Comis­
são do Distrito Feder~l. 

§ 1.0 :__Perante a Comissão poderão 
ser apresentadas_ emendas, nos 20 
(vinte) dias que se seguirem à pu­
blicação da matéria no Diário do Con- t 

gresso Nacional, observado o disposto 
no § 1.0 do art. 65 da Constituição 

§ 2.0 
-:-- A Comissão terá o prazo de 

30 (trint~) dias para emitir parecer 
sôbre 'o ·projeto e as emendas. 

§ 3. 0 
- Será final o pronunciamen­

to da Comissão ;Bôbte as ·emendas .. sal­
ver se ,·1/3 :da-· ·cOmposição do Senado 

requerer a votação,· em Plenário, de 
emenda por ela aprovada ou r~jeita­
da. 

§ 4.0 - Se o parecer não fôr apre­
sentado no prazo previsto e faltarem 
20 (vinte) dias para o término da ses­
são legislativa, será a matéria, a cri­
tério da Presidência. incluída em Or­
dem do Dià, devendo o parecer ser 
proferido, oralmente, em Plenário. 

§ 5.0 ~ Concluída a votação, a ma­
téria voltará à Comissão do Distrito 
Federal a fim de ser elaborada a re­
dação final. 

SEÇAO li 

Do Veto 

Art 417 - O Veto Presidencial que 
incidir sôbre matéria relativa ao Dis­
trito Federal terá a seguinte trami­
tação: 

I. recebida a Mensagem encami­
nhando as razões do veto, será li­
da no Expedi.ente e despachada à 
.Comissão do Distrito Federal; 

11. a Comissão deverá apreseiltar, 
dentro de 15 (quinze) dias, rela­
tório sÓbre a matéria; 

111. encaminhado à Mesa o rela­
-tório, que terá numeração pró­
pria, será lido no Expediente, pu­
blicada no Diário do Congresso 
Nacional e distribuído em avul­
sos, juntamente com os textos da 
Mensagem, do Projeto, d as 
emendas aprovadas, dos parece­
res, e das disposições vetadas e 
sancionadas, quando se tratar de 
veto parcial; 

IV. distribuídas os avulsos, a Pre­
sidência convocará, dentro de 48 
(quarenta e oito.) horas, sessão ex­
traordinária destinada à aprecia­
ção da matéria vetada; 

V. na discussão, poderão fazer 
uso da palavra, por 20 (vinte) mi­
nUtos, os oradores inscritos, sendo 
facultado à Presidência, para or­
denar oS debates, conceder a pa­
lavra, alternadamente! a um ora­
dor fâ.vorável e a outro contrário 
à matéria vetada; 

VI. a discussão poderá ser encer­
rada mediante deliberação do 
Plenário, a requerimento de Líder, 
tendo usado da palavra, pelo me­
nos, -dois oradores favorãvels e 
dóis . cón trários~ · 

VII. encerrada a discussãO da 
matériã, · passaÍ'-se-á, imediata·· 
mente à votação, que se realiza·· 
rã pelo processo nominal, votan·· 
do sim os que a aprovarem, rejei·· 
tando o veto, e, não, os que rejei·· 
tarem, aprovando o veto; 

VIII .. considera-se aprovada a 
matéria vetada que obtiver o VO·· 

to favorável de dois ter-ços dos 
membros da Casa; 

IX. quando o veto fór parcial, se·· 
rá votada, como disposição autõ·· 
noma, cada uma das partes po:r 
êle atingidas, salvo quando se tra·· 
tar de matéria correlata oU idên­
tica; 

X. ter-se-á como Pialltido o veto 
cuja apreciação não se fizer no 
prazo de quarenta e cinco dias 
contados do recebimento dá Men-· 
sagem (Const., art. 59, ~ 4.0 ); 

XI. aprovada a matéria vetada, 
serão remetidos à Presidência da 
República, para promulgação, o~; 
autógrafos a ela correspondentes, 
devendo a Mensagem que os en·· 
caminhar fazer referência expres·· 
sa ao resultado da votação; 

XII. se a matéria aprovada não 
fôr promulgada pelo Presidente 
d'a República dentro de quarenta. 
e oito horas, o Presidente do Se-· 
nado a promulgará e se éste não 
o fizer, em igual prazo, fa-lo-á o 
Vice-Presidente do Senado ( Cons­
tituição, art. 59, § 5.0); 

Xm .. rejeitada a matéria veta­
da, será seu processo definitiva­
mente arquivado, feita a devida 
comunicação à Presidência da 
República. 

CAPíTULO VI 

Das Atribuições Previstas nos arts. 23 
e 42, VI, da Constituição 

Art. 418 - Ao Senado, por proposta 
do Presidente da República, compete: 

a) fixar, nos casos de que tratam 
os §§ 2.0 e 5.0 do aft. 23 da 
Constituicão, as alíquotas dos 
imPostos ~da competência tribu­
tária dos Estados e do Distrito · 
Federal, incidentes sôbre: 

' 1) transmissão, a qualquer ti-
tulO, de bens imóveis por na­

. tureza e a cessãO físic"a e· de 
- ...... 
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direitos reais sôbre imóveis, 
exceto os de garantia, bem 
como sôbre a cessão de di­
reitos à sua aquisição; 

2) operações relativas à cir­
culação de mercadorias, rea­
lizadas por produtores in­
dustriais e' comerciante~; 

b) fixar limites globais para o 
montante da divida consolidada 
dos Estados e Municipios (Cons­
tituição, art. 42, VI); 

c) estabelecer e alterar limites de 
prazos, mínimo e máximo, ta­
xas de juros e as demais con­
dições das obrigações emitidas 
pelos Estados e M u n i c í pios 
(Const., art. 42, VD; 

e) proibir ou limitar, temporària­
mente, a emissão e o lança­
mento de obrigações de qual­
quer r'atureza, dos Estados e 
Municípios (Const., art. 42, VI), 

Art. 419 - As matérias menciona­
das no artigo anterior serão objetos 
de Resolução do Senado e terão a tra­
mitação regimental prevista para os 
demais projetos de resolução. 

Art. 420 - Promulgada a Resolu­
ção referida no artigo anterior, o se­
nado remeterá o respectivo texto ao 
Presidente da Repúblíca, aos Gover­
nadores, às Assembléias Legislativas 
e aos Prefeitos dos Municípios inte· 
ressados, com a indicação da data da 
publicação no Diário do Congresso 
Nacional e no Diário Oficial da União. 

TiTULO XV 

Do Comparecimento de Ministro de. 
Estado 

Art. 421 - O Ministro de E~tado 

comparecerá perante o Senado ou 
suas Comissões: 

J. quando convocado, nos tórmos 
do art. 38 da Con .. tituição, me· 
diante requerimento de qualquer 
Senador ou Comissão, aprovado 
pela maioria da composição do 
Senado; 

H. quando o solicitar (Const., art. 
38, § 2.0 ): 

a) para exposlção sóbre assunto 
inerente às suas atribuições; 

b) para discutir projeto relacio­
nado com o Ministério sob sua 
direção. 

Art. 422 - Nas hipóteses do inciso 
I e da alinea a do- inciso II do artigo 
anterior, adotar-s-e-ão as seguintes 
normas: 

a) nos casos do inciso I, a Presi­
dência oficiará ao Ministro de 
Estado, dando-lhe conhecimen­
to da convocação e da lista das 
informações desejadas a fim de 
que declare quando compare­
cerá ao Senado, no prazo que 
lhe estipular não superior a 
trinta dias; 

b) nos da alínea a. do inciso II, a 
Presidência comunicará o dia e 
a hora que marcar para o com­
parecimento; 

c) no Plenário, o Ministro àe Es­
tado ocupará o lugar que a Pre­
dência lhe indicar; 

d) será assegurado o uso da pa­
lavra ao Ministro de Estado na 
oportunidade combinada. sem 
embargo das inscrições exis­
tentes; 

e) na Ordem do Dia, não se in­
cluirá matéria para delibera­
ção; 

f) se o Ministro de Estado clesej ar 
falar ao Senado no mesmo dia 
em que o solicitar, ser-lhe-á as­
segurada a oportunidade após as 
deliberações da Ordem do Dia; 

g) se o prazo ordinário da sessão 
não permitir que se conclua a 
exposição do Ministro de Esta­
do, com a correspondente fase 
de interpelações, será ela pror­
rogada ou se designará outra 
sessão para êsse fim; 

h) o Ministro de Estado ficará su­
bordinado às normas estabele­
cidas para o uso da palavra 
pelos Senadores; 

i) o Ministro de Estado só poderã 
ser aparteado na fase das in­
terpelações e desde que o per­
mita; 

j) terminada a exposição do Mi­
nistro de Estado, abrir-se·á fa­
se de interpelação, por qual­
quer Senador, dentro do assun­
to tratado, d,ispondo o interpe­
Iante de dez minutos, e sendo 
assegurado igual prazo para a 
resposta do interpelado; 

k) ao Ministro de Estado é licito 
fazer-se acompanhar de as­
sessóre.s, aos quais ·a Presjdên­
cia designará lugares próximos 
ao que êle deva ocupar, não 
lhes sendo permitido interferir 
nos debates. 

Art. 423 - O disposto nos artigos 
anteriores aplica-se, quando possível, 
aos casos de comparecimento de Mi­
nistro à reunião de Comissão. 

Art. 424 - Na hipótese de não ser 
atenp.ida convocação feíta de acôrdo 
com o disposto no art. 421, I, o Presi­
dente do Senado P.romoverá a ins­
tauração do procedimento legal cabí­
vel ao caso. 

Art. 425 - Nos casos da alinea b 
do inciso li do art. 42, observar..:se-ão 
aB seguintes normas: 

a) se o projeto que o Ministro pre­
tenda discutir ainda não cons­
tar de Ordem do Dia anunciada, 
a Presidência lhe comunicará o 
dia e a hora em que se efetua­
rá a discussão, e, se a matéria 
já figurar em Ordem do Dia 
ser-Ihe-â comunicada a hora 
do início da discussão; 

b) na sessão em que se deva veri­
ficar a presença do Mlnistro, 
não haverá prorrogação da 
Hora do Expediente, e a Ordem 
do Dia iniciar.:se~á com a ma­
téria de cuja discussão êle pre­
tenda particip1~r; 

c) ao Ministro será lícito falar an­
tes ou depois dos Senadores que 
queiram discutir a matéria, as­
segurado aos relatores o uso da 
palavra em seguida a êle; 

d) se a urdem do Dia já estiver 
iniciada ao chegar à Mesa so­
licitação do Ministro, no sentido 
de discutir matéria dela cons­
tante, ultimar~.se-á a discussão 
da prooosição em apreciação e, 
em seguida, se passará à que 
por êle deva ser discutida; 

e) na discussão da matéria, o Mi­
nistro poderá apartear e ser 
aparteado, ficando subordinado 
às normas estabelecidas para o 
uso da palavra pelos Senado­
res; 

f) o Ministro pode fazer-se acom­
patlhar de assessôres aos quais 
a Presidência designará luga-
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res prox1mos ao que éle deva 
ocupar, não lhes sendo licito 
interferir nos debates nem pres­
tar infónnações em voz alta; 

· g) à participação do Ministra em 
debates perante as Comissões 
aplicar-se-ão, no que couber, a.s 
normas dêste artigo. 

TiTULO XVI 

Da Ordem e da Economia Interna 

CAPíTULO I 

Da Ordem 

Art. 426 - A Comissão Diretora !a­
rá manter a disciplina e o respeito 
indispensáveis no edificio do Senado 
e suas dependências. 

Art. 427 - O policiamento do edi­
fício e dependências será feito pelo 
Serviço de Segurança da Casa, po­
hendo, quando necessário, ser utiliza­
da a colaboração de outros policiais, 
postos à disposiçã_o da Comissão Dir-e­
tora, por solicitação desta. 

Art. 428 - É proibido o porte de ar' 
ma, de qualquer espécie, no edifício 
do Senado. 

Art. 429 - O membro do Congres­
so Nacional, ao ingressar no edifício 
do Senado portando arma, entregá­
la-á, mediante recibo, no local de­
signado pela Comissão Diretora, . a 
funcionário por esta incumbido de 
guardá-la. 

Art. 430 - O desrespeito ao dispos­
to no artigo anterior constitui falta 
de decôro parlamentar. 

Art. 431 - A Comissão Diretora, 
logo que eleita, de:::;ignará dois de seus 
membros para se responsabilizarem 
pela supervisão do previsto no art. 
429. 

Parágrafo único - O poder de su­
pervisionar inclui o de revistar e de­
sarmar. 

Art. 432 - Nos locais destinados à 
imprensa, só serão admitidos os re­
presentantes dos órgãos de publici­
dade, das agências. telegráficas e das 
estações de telecomunicações, prévia­
mente autorizados pela Comissão Di­
retora para o ex-ercício da profissão 
junto ao Senado. 

Art. 433 - Não é permitido o in­
gresso, nas dependências do Senado, 
a quem ilão· esteja convenientemente 
trajado. 

Art. 434 - A galeria superior, bem 
como aos gabinetes dos membros da 
Mesa, dos Líderes e dos Senadores, é 
permitido o acesso de qualquer ci­
dadão. 

Art. 435 - Quando, no edifício do 
Senado ou em suas dependências, al­
guém perturbar a ordem, o Presiden­
te mandá..,lo-á pôr em custódia, se· 
desatendida a advertência que se lhe 
fizer. Feitas as averiguações necessá­
rias, mandá-lo-á soltar ou entregar 
à autoridade competente, com ofício 
do 1.0 -Secretário participando a ocor­
rência. 

Art. 436 - Quando, no edifício do 
Senado ou em suas dependê.ncias, fõr 
cometido algum delito, o criminoso 
será prêso e, em seguida, instaurado 
inquérito, presidido por um dos mem­
bros da Mesa, designado pelo Presi­
dente. 

§ 1.o -Serão observadas, no inqué­
rito, as leis de processo e os regula­
mentos policiais do Distrito Federal, 
no que lhe forem aplicáveis. 

§ 2.0 - Ser-virá de escrivão, no in­
quérito, o funcionário da Secretaria 
designado pelo 1.0~Secretário. 

r§ 3.0 - O inquérito será enviado, 
após sua conclusão, à autoridade ju­
diciária competente. 

§ 4.0 - O prêso será entregue com 
o auto de flagrante à autoridade po­
licial competente. 

CAPíTULO li 

Da Economia Interna 

Art. 437 - Ao Ba,nco do Brasil se­
rão enviadas, diretamente, as fôlha.s 
dos subsídios dos Senadores e as dos 
vencimentos dos funcionãirios da Se­
cretaria a fim de serem pagos no edi­
fício do senado. 

Art. 438 - O Diretor-Geral da Se­
cretaria, sob a fiscalização da Comis­
são 'Diretora. servirá de tesoureiro das 
importâncias atribuídas ao Senado pa­
ra as despesas ordinárias e eventuais, 
cumprindo-lhe: 

a) recolher as quantias que rece­
ber ao cofre da Secretaria, ao 
Banco do Brasil ou à Caixa Eco­
nômica Federal, a juízo da. Co­
missão Diretora; 

b) apresentar, mensalmente, ao 
Presidente do Senado e, trimes-

tralmente, à Comissão Diretora. 
para exame e aprovação, o ba­
lancete da receita e despesa no 
qual registrará o saldo em caixa. 

Art. 439 ,·Até 30 de junho de cada 
ano, a Comissão Diretora encaminha­
rá, ao Tribunal de contas da União, o 
balanço-geral da receita e da despesa, 
efetuadas no exercicio financeiro an­
terior (Const., art. 70, § 3.0 ). 

Art. UO - No final de cada ano, a 
Comi~são Diretora ctepositaiá, no Ban­
co do Brasil ou na Caixa EconQmü~a. 
Federal, o saldo não utilizado da do­
tação orçamentária do Senado e lhe 
dará aplicação de acôrdo com as ne­
cessidades da administração da Casa. 

Art. 441 - A Comissão Diretora so­
licitará do Ministro da Fazenda ,no 
início de cada exercício, a dotação or­
çamentária do Senado relativa s.o 
exercício anterior, ail!da não recebida 
do Tesouro, a depositará no Banco ó.o 
Brasil ou na Caixa Ecopómica Federa.l, 
e lhe dará aplicação de acârdo com as 
necessidades da administração da 
Casa. 

Art. 442 - O patrimônio do Senado 
é constituído de bens móveis e imóveis. 

§ 1.0 - Os bens móveis, quando in­
servíveis) poderão ser allenados. 

% 2.0 -Os bens imóveis não poderão 
ser alienados. · 

§ 3.0 - Entre. os beiJ.s imóveis in­
cluem-se os apartamentos de proprie­
dade do Senado, destinados à residên­
cia dos Senadores, quando no exercí­
cio do mandato, mediante pagamentn 
de uma taxa de· ocupação e outra de 
conservação, ambas descontadas, em 
fôlha de pagamento, do subsidio lixo. 

§ 4.0 - Para os fins do disposto no 
parágrafo anterior, o Senador deverá 
.assinar um contrato-padrão segundo 
modêlo ·aprovado pela Comissão Di·· 
retora. 

TiTULO XVII 

Da Secretaria 

Art. 443 - Os serviços da Secretaria 
do Senado,· superintendidos pela Co·· 
missão Diretora, reger-se-ão por um 
regulamento ·especial, consideradO! 
parte integrante dêste Regimento. 

Art. 444 - Para os serviços da Se­
cretaria não será requisitado funcio­
nârto de qua~uer repartição, salvo o 
disposto no art. 427. 

" 
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Parág1·afo único - Os funcionários 
da Secretaria poderão, autorizadoS pe­
la Comissão Diretora, prestar serviços 
a outros órgãos do poder público ou 
aceitar missões estranhas ao Senado. 

TITULO XVIII 

Das Disposições Gerais 

CAPíTULO I 

Do Regimento e suas Modificações 

Art. 445 - O Regimento Interno só 
poderá ser modificado ou reformado 
por meio de projeto de resolução de 
iniciativa de qualquer Senador, da 
Comissão Diretora, ou de Comissão 
Especial para êsse fim criada, em vir­
tude de deliberação do Senado, e da 
qual deverá fazer parte um membro 
da Comissão Diretora. 

§ 1,0 - Em qualquer caso, o proje~ 
to, após nublicado e distribuído em 
avulsos, ficará sôbre a Mesa durante 
três sessões a fim de receber emendas. 

§ 2.0 - Decorrldo o prazo previsto 
no parágrafo anterior, o projeto será 
fmviado: 

l> à Comissão de Constituição e 
Justiça, em qualquer caso; 

2) à Comissão Especial que o h ou­
ver elaborado ou à Comissão Di­
tora, quando de sua autoria, 
para exame das emendas, se às 
houver recebido; 

3) à Comissão Diretora\ se de au­
toria individual de Senador. 

§ 3.0 - Os pareceres das Comissões 
sertw emitidos no prazo de dez dias, 
quando o projeto seja de simples mo­
dificação, e no de vinte dias, quando 
f;e t.rate. de reforma. 

§ 4.0 - A apreciação do projeto de 
alteração ou reforma do Regimento 
obedecerá às normas vigentes para os 
demais projetos de resolução. 

§ 5.0 - A redação final de projeto 
de .reforma do Regimento Interno 
compete à Comissão que o houver ela­
bor:.ldo e, quando de iniciativa de Se­
nador, à Comissão Diretora. 

Art. 446 - A Mesa fará, ao fim de 
cada legislatura. consolidação das mo­
dificações feitas no Regimento. 

Parágrafo único - Na consolidação 
a Mesa . poderá, sem modificação do 
vencido, alterar a ordenação das ma­
térH.ts e fazer as correções de redação 
que se tornarem necessárias. 

CAPITULO li 

Das Questões de Ordem 

Art. 447 - Constituirá quest[\0 de 
ordem, suscitável em qualquer fase da 
sessão, pelo prazo de cin_co minutos, 
qualquer dúvida sôbre interpret.ação 
ou aplicação dêste Regimerlto. 

Art. 448 - A questão de ordem deve 
ser objetiva, indicar o dispositivo re­
r· .nental em que se baseia, referir-se a 
caso concreto relacionado com a ma­
téria tratada na ocasião, não poden­
do vefsar tese de natufeza doutriná­
ria ou especulativa. 

Al't. 449 - A questão de ordem será 
decidida pelo Presidente, com recurso 
para o Plenário, de ofício ou mediante 
requerimento, que só será aceito se 
formulado OP apoiado. por Líder. 

Art. 450 -
1 

Considera-se simples 
precedente a decisão sôbre questão de 
ordem, só adquirindo fôrça obrigató­
ria quando incorporada ao Regimento. 

Art. 451 .,-- Nenhum Senador poderá 
falar sôbre a mesma questão de ordem 
mais de uma vez. 

Art. 452 - Havendo recurso para o 

Plenário, sôbre decisão da Mesa em 
questão de ordem, é lícito ao Presi­
dente solicitar a audiência da Comis­
são de Constituição e Justiça sôbre a 
matéria. 

§ 1.0 - A audiência da comissão 
' de Constituição e Justiça poderá ser 

requerida, por qualquer Senador, de­

vendo .o requerimento, nos casos de 
proposição em regime de urgência do 

art. 374, a e b, ou com prazo fatal de 

tramitação, ser apresentado por um 
tt:rço da composição do Senado. 

§ 2.0 - Solicitada, pelo Presidente, 
audiência ou aprovado requerimento 
nesse sentido, ficará sobrestada a de­
cisão. 

§ 3.0
- O parecer da Comissão, pro­

férido no prazo de 48 horas, será in­

c1uido em Ordem do Dla para delibe­
raçfw do Plenário. 

§ 4.• - Quando se tratar de questão 
de ordem sôbre matéria em regime de 
urgência nos têrmos do art. 374, a e b, 

ou com prazo fatal de tramitação, o 
Parecer deverá ser proferido imedia­
tamente, podendo o Presidente da Co­
missão ou o Relator solicitar prazo não 
excedente a duas horas. 

CAPITULO III 

Dos Documentos Recebidos 

Art. 453 - As petic~ões, memorais, 
representações ou outros documentos 
enviados ao Senado serão recebidos 
pelo Servíço de Protocolo e, segundo a 
sua natureza, despachados âs Comis­
sões competentes ou arquivados, de­
pois de lidos em Plenário, quando o 
merecerem, n juizo da Presidência. 

Art. 454 - Não serão recebidas pe­
tiçôes e representações sem data e 
assinatura ou em têrmos desrespeito­
sas, podendo as assinaturas, a juízo 
da Presidência, ser J:eeonhecidas. 

Art. 455 - O Senado não ,encami­

nhara à Cãmara ou a outro órgão do 
Poder Públlco documento compreen­
dido no art. 453. 

CAPíTULO IV 

Da Vigência das ltesoluções 

A.rt. 456 - As Resoluções do Sena­
do, salvo disposição em contrário, en­
tram em vigor na data de sua publi­
cação. 

TíTULO XIX 

Das Disposições Transitórias 

Art. 457 - O mandato da Mesa atual 

terminará a 30 de março de 1971 

I.Const., art. 186), quando será, sole­

nemente, empüssada a Mesa eleita pa­
ra ü período seguinte. 

Art. Z.0 
- Serão definitivamente 

arquivados os Projetos de Resolução 
com tramitação já iniclada e que te­
nham, como objeto, alterar o Regi­
mento Interno do Senado. 

Art. 3.0 - São revogadas as Resolu­
ções n.0 s 2, de 1959; 45, de 1960; 12 e 
76, ele 1961; 5, de 1962; 3, 26 e 34, de . 
1963, 6, 10 e 76, de 1964; 44 e 115, de 

1965; 29, de 1967 e 13, de 1968. 

Art. 4.o - Es'"a Resolução entra em 
Vigor em 1.o de fevereiro de 1971. 
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' O SR. PRESIDENTE (João Cleotas) 

- Em discussão a redação finsJ. 

(Pausa.) 

Não havendo quem que1ra discuti­
la, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram per:manecer sent~dos'. 

(Pausa.) 

Aprovada. 

O Projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofasl 

- Srs. 11enadores, havendo grande 
número de matérias pendentes de 
apreciaçã~ pelo Senado, neste final 
de Sessão Legislativa, a maior parte 
delas encaminhadas pela Câmara dos 
Deputados, deveremos realizar Ses­
sões até sábado e, provàvelmente, no 
domingo. 

Solicito,' portanto, a presença de 
V. Exas. durante todo êste período. 11: 

apêlo que me permlto fazer aos Srs. 
Senadores, para que possamos encer­
rar os trabalhos da presente Sessão 
Legislativa ctesincumbindo-nos por 
completo, de nossa missão. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- Antes de encerrar a Sessão, con­
voco os Srs. Senad9res para uma Ses­
são Extraordinária, a se realizar ho­
je, às 18 horas e 30 minutos, com a 

' seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

ESCOLHA DE AUTORIDADE 

Discussão, em turno único, do pa­
recer da Comissão do Distrito Federal, 
sôbre a Mensagem n.0 189, de 1970 
(n.0 415, de 1970, na origem), de au­
toria do Poder Executivo, que subme­
te ao Senado .Federal a escolha do Sr. 
Salvador Nogueira Diniz, para exer­
cer a função de Conselheiro do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal. 

2 

ESCOLHA DE CHEFE DE 

MISSAO DIPLOMATICA 
(BOLíVIA) 

Discussão, em turno único, do Pa­
recer da Comissão .de Relações Exte­
riores, sôbre a Mensagem n.0 190, de 
1970 (n.0 416, de 1970; na origem). do 

Poder ExeCutivo, que submete à apre­
ciação do' Senado Federal a escolha 

do Sr. Cláudio Garcia de Souza, Mi­
nistro de Segu!'da Classe, da Carrei­
ra de Diplomata, para exercer a fun­
ção, em comissão, de Embaixador do 
Brasil junto ao Govêrno da Repúbli­
ca da Bolívia. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Se$s/io às 17 horas e 

20 minutos.) 

ATA DA 160.0 SESSÃO 
EM 25 DE NOVEMBRO DE 1970 

. 4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6-• Legislatura 

(Extraordinária} 

PRESIDtNCIA DO SR. JOÃO 
CLEOFAS 

As 18 horas e 30 níinutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Pa~sos -Flávio Brito ;:--- Ed­
mundo Levt - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro- Clodomir Millet­
Sebastião Archer - Victorino Freire 
- Petrônlo Portella - José Cândido 
- Sigefredo P~checo - Waldemar . 
Alcântara - Duarte Filho --=- Dínarte 
Mariz - Manoel Villaça - Ruy Car­
neiro'- Argemiro de Figueiredo -
Domício Gondim - João Cléofas -
Leandro Maciel - Júlio Leite -·José 
Leite - Antônio Fernandes - Josa.:. 
phat Marinho - Carlos Lindenberg 

- Eurico Rezende - RaUl Giuberti -
Pau1o Tôrres -Vasconcelos Torres -
G!lberto Marinho ~ Milton Campos 
- carvalho Pinto - Llno de Mattos 
- José Felfciano - Fernando Corrêa 

- Flllnto Müller - Bezerra Neto -
Ney Braga - Adolpho Franco -

Mello Braga - Celso Ramos - An~>­

nlo Carlos - Attillo Fontana - Qui­
dO Mondin - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença acusa o com­
parecimento de 45 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a At:l. 

O Sr. 2.0 -Secretário pr~cede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é sem debate aprovada. 

O Sr.l.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECERES 
N.0 ' 733 e 734, DE 1970 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­

mara n.0 123, de 1968, (núm.ero 
3.581-B/66, na Câmara) que mo­

difica o art. 17 da Lei n.0 4.594, 

de 29 de deze1nbro de 1964, regu­

ladora da profissão de corretol' de 
seguros. 

·,PARECER N.o 733 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Josapbat Marinho 

A Lei n. 0 4.594, de 29 de dezen1bro 
de 1964, regula a profissão. de corre­
tor de seguros. Em seu art. 17, veda 
aos corretores e prepostos: 

a) aceitarem ou exercerem empre­

gos de pessoas jurídica de di­
reito público, inclusive de en­
tidade paraestatal; 

b) serem sócios, administradores, 
procuradores, despachanteB ou 

empregados de emprêsas de~ se­
guros. 

Na mesma orientação, prescreve o 
par:igrafo único: 

'
1o impedimento previsto neste ar­
tigo é extensivo aos sócios e di­
retores de emprêsa de correta­
gem." 

,, 
' 
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2. No propósito de pres.ervar situa­
ções criadas antes dessa lei, o nobre 
Deputado José Bonifácio apresentou o 
projeto ora examinado. Nêle excepcio­
na da vedação os que "vinham exer­
cendo" ou "exerciam a profissão an­
teriormente à publicação" da lei, 
ocupada a profissão de corretor quer 
em simultaneidade com a condição de 
"sócios, administradores, procurado­
res, despachantes ou empregados de 
emprêsas de seguros", quer com as 
tarefas de "sócios e diretores de em­
prêsas de corretagem". 

Justificando a medida, assevera que 
"a proposição objetiva preencher la­
cuna da Lei n.0 4.5!=14, de 29 de de­
zembro de 1964, assegurando aos que 
exerciam a profissão de corretor de 
seguros o direito de permanece­
rem no exercício da mesma, uma vez 
que, à época da publicação da nova 
lei, já se encontravam desempenhan­
do, concomitantemente com a corre­
tagem, outras ativid~des". E acrescen­
ta que "dita corretagem é sempre fei­
ta em horas de folga". 

3 . Mas, em suas disposições transi­
tórias, no art. 31, a Lei n.0 4.594 pres­
creve que 

"os corretores, já em atividade de 

sua profissão quando da vigência 
desta lei, poderão continuar a 
exercê-la desde que apresentem 
ao Departamento Nacional de Se­
guros Privados e Capitalização 
seus requerimentos, acompanha­
dos dos documentos exigidos pe­
las alíneas a, c e d do art. 3.0 , c 

do art. 4.0 , e prova da observân­
cia do disposto no art. 5.0" 

Assim, expressamente a lei já res­
~;alva e protege' a situação dos que, 
untes dela, exerciam, efetivamente, a 
profissão de corretor de seguros. 

Os documentos a que se refere o 
dispOsitivo especial representam for­
malidades compreendidas no poder do 
Estado de regular o' exercício das pro­
fissões. Consistem em prova de na­
cionalidade brasileira, de inexistência 
.de c~mde~ação. por de~erminados cri­
mes, de não ser falido o int~ressado, 
df' exercício profissional antéfiór, de 

prestação de fiança, de quitação com 
o impôsto siridical, de inscriç,ão para 
o pagamento do i.mpôsto de indústrias 
e profissões. As exigências, portanto, 
são normais, não Jerem situações 
constituidas e se enquadram no poder 
discipUnar definido no art. 150, § 23, 
da Con•tituição de 1967. 

Além disso, o art. 32, prevendo um 
regulamento executivo, prudentemen­
te estipulou: "obedecidos os princípios 
estabelecidos na presente lei". E o 
Decreto n.0 56.908, de 24 de setembro 
de 196~, os respeitou ·(arts. 9.0 e 19). 

Logo, a lei reguladora da profissão 
de corretor de seguros garantiu as si­
tuações preexistentes, nos limites sus­
ceptíveis de proteção adequada. 

4. Ampliar essa' proteção na forma 
prevista no projeto não nos parece 
avisada· política legislativa. Não seria 
suprir lacuna da lei, mas dilatar ex­
ceçáo já feita. Salvo engano, seria 
proteger mais o sócio, o administra­
dor, o procurador, o despachante ou 
o empregado da emprêsa de seguro, 
ou o sócio ou diretor de emprêsa de 
corretagem, do que o Corretor, cuja 
função é de "intermediário legalmen­
te autorizado", nos têrmos do art. 1.0 

da Lei n.0 4.594. E: assim tanto mais 
transparece porque nesses casos, se­
gundo a justificação do projeto, a 
"corretagem é sempre feita em horas 
de folga" - o que lhe retira o caráter 
de permanência ou continuidade, ine­
rente ao exercício de profissão. 

Se corretores que exerciam regular­
mente a profissão, antes da Lei núme­
ro 4. 594, experimentaram, ou estive­
rem experimentando, restrições ilegí­
timas, devem pleitear do poder públi­
co, de modo fundamentado,~ justiça 
devida. Então, se fôr próprio, callerá 
ato legiSlativo. 

5. Em conseqüência, e não obstante 
a elevada intenção do seu ilustre au­
tor, parece~nos que o projeto deve ser 
rejeitad~. :C<úlVé~, no fiita~ta~ · que 

Qtdnta-feira· ~6 ___ ,~@03 

opine a douta Comissão de Coqsütui­
ção e Justiça,· uma vez que o funda­
mento da recusa envolve problema 
jurídico. 

Sala das Comissões, em 21 de no­
vembro de 1968. - Mello Braga, Vice­

Presidente, no exerçício da Presidên­
cia - Josaphat Marinho, Relator -
Jí1lio Leite - ·Argemiro de FigUeiredo. 

PARECER N.0 734 

Da Comissão de Constituição ~Justiça 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto sôbre o qual somos cha­
mados a opinar é de autoria do Depu­
tado José Bonifácio e vem ao nosso 
conhecimento em virtude de parecer 
da Comissão de Legislação Social. 

A proposição visa a excetuar das 

proibições constantes do art. 17 da 
Lei n.0 4.594, de 29 de dezembro de 
1964, os corretores de seguros que, à 
data .qaquele diploma, já vinham 
e•:xercendo a profissão, e foi ~s\m 

justificada por seu eminente autor: 

"A presente proposição objetiva 
preencher lacuna da Lei .n.0 4 .. 594, 

de 29 de dezembro de 1964, asse­
gurando aos que exerciam a pro­
fissão de corretor de seguros (al­

guns com mais de 20 anos de ser­
viço e devidamente habilitados 
pelo Ministério do Trabalho para 
tal função, na forma da legisla­
ção anterior), o d~reito de per­
manecerem no exercício da mes­
ma, uma vez que, à época da pu­
bUcação da nova lei, já se en­

contravam desempenhando, con­
comitantemente com a correta­
gem, outras atividades, pôsto que 

dita corretagem é sempre feita 
em horas de folga. 

Trata-se de medida justa e que 
encontra amparo no art. 141, § a.o 
da Constituição Federal e no Có­
digo Civil (art"_,6_~- da Lei de In­
trodução)." 

\ 
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Sôbre a matéria falou, como Já as· 
slrialaÍ'nos, a Comissão de Legislação 
Social, em substancioso parecer da la­
vra do llustre Senador Josaphat Ma­
rinho, de seu pronunciamento vale 
deStB:~,ar os seguintes tópicos: 

·"'.Mas, em suas disposições tran­
sftórias, no art. 31, a Lei n.0 4.594 

-:prescreve que "os corretores, já 

em atividade de sua profissão 
quando da vigência desta lei, -po­

derão continuar a exercê-la desde 
· cjue apresentem ao Departamento 

NS.cional de Seguros Privados e 
Capitalização seus requerimentos, 
acompanhados dos documentos 
exigidos pelas alíneas a, c e d dO 
art. 3.0 , c do art. 4.0 e prova da 
observância do disposto no arti­

go 5.0 ". 

Logo, a lei reguladora da profis­
são de corretOr de seguros garan­
tiu as situações preexistentes, nos 
limites susceptíveis de proteção 
adequada." 

Entendemos Que, a rigor, o projeto 
pode~ja ser admitido se limitasse a 
ressalva que pretende fazer àqueles 
que anteriormente à Lei n.O 4.594, de 
fato, já estivessem no exercício das 
atividades referidas na alínea b do 

art. 17, ou seja, de sócios, administra­
dores, proc~radores, despachantes ott 
empregados de emprêsa de seguros. 

Pela redação dada à alínea b, ain­
da que não existisse-m efetivamente 
ess{;l.s vinculações, poderiam os corre­
tore~, .mesmo depois do advento do di­
ploma 4.594, de 1964, vir a adquirir a. 
condição de sócio, despachante, pro­
curador ou empregado de companhia 
de seguros, fato êste que não corres­
PC?nderia ao resguardo de nenhum di­
reito adquirido, como alega seu autor, 
mas de garantir situação nova, lncon­
dizente com o espírito que orJentou a 
edição da lei que se quer modificar. 

Igual coment~rlo se aplica ao pre­
ceituado no parâ:grafo·único do artt,.t' 

go 17, na forma sugerida pelo pro­
jeto. 

Opinamos, ante o exposto, contrà­
ríamente à proposição, considerando­
a inconveniente. 

Bala das Comissões, em 24 de no­
vembro de 1970. - Petrônio Portella, 
Presidente - Carlos Lindenberg, Re­
lator - Antônio ·Carlo~ - Clodomir 
Millet - Meiio Braga - Milton Cam­
pos - Adolpbo Franco - Carvalho 
Pinto - Guido Mondln. 

PARECERES 
N.0 • 735 e 736, DE 1970 

sôbre o Projeto de Lei do Sena­
do n.0 41, de 1970, que declara de 
utilidade pública a "CongregaÇão 
dos Missionári()s Discipulos da 
Santíssima Trindade", com sede 
em Caetés, Estado de Pernambuso. 

PARECER N.0 735 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Clodomir Miliet 

De iniciativa do ilustre Senador José 
Ermírlo, o presente projeto declara de 
utilidade pública, pa.ra os efeitos le­
gais, a "Congregação dos Missionários 
Discípulos da Santíssima Trindade", 
com sede em Caetés Estado de Per­
nambuco. 

2. O Autor, justificando a1 medida, 
após informar que a "Congregação dos 

Missionários Discípulos da Santíssima 
Trindade" foi criada em Recife, em 
1967, esclarece que a mesma: 

a) é uma instituição civil, de prln-
1 cfpios cristãos, de natureza ecle­

slal, social e :religiosa, sem fins 
lucrativos, registrada sob o n.o 
98, (!ls. 26/30 do livro 7-A) na 
Cartório de Ti tulos e. Documen­
tos de Garanhuns, Estado de 
Pernambuco: 

b) não distribui quaisquer bonifi­
cações, lucros ou;: -c:Uv1dendos 

tanto a seus associados comu 
aos membros de sua Diretoria; 

·c) mantém a Escola D. Francisc() 

de Azevedo, em Caetés, Pernam­
buco, destinada à educação de 
crianças pobres; 

d) vem prestando, desde a sua 
fundação, co"ntínua e ininter­
ruptamente, relevantes serviços 
à coletividade; 

e) foi declarada de "utilidade pú­
blica" pela Prefeitura Municipal 
de Caetés (Decreto Municipal 
n.0 25, de 10 de julho de 1970); 

f) foi proposta como de "utilidade 
pública" estadual pelo Projeto 
de Lei n.0 521, de 1970, apre­
sentado à deliberação da As­
sembléia Legislativa de Per-· 
nambuco. 

3. Anexo ao projeto, encontra-se far­
ta documentação: estatutos reglstra­
dos, certidão do Júiz ~e Direito da Co­
marca de Garanhuns, Pernambu.c~, 

declarando que a sociedade está em 
regular funcionamento, cumprindo· os 
estatutos, e que não remunera seus di­
rigentes ou distribui quaisquer boni­
ficações ou lucros, certidão do Prefei­
to Municipal de Caetés no mesmo sen­
tido, cópia autêntica do Decreto mu­
nicipal n.0 25, de 1970, e o DO estadual 

de 26 de junho de 1970, que publicou 
o Projeto de lei n.0 521, de 1970. 

4. Como se sabe, esta Comissão tem 
reiteradamente se manifestado 'pela 
juridicidade e constitucionalidade de 
grande número de projetos dessa or­
dem, desde que atendidas as exigên­
cias da Lei n.o 91, de 1935, que disci­
plina a matéria, comprovando-se: 

1) que a sociedade adquiriu perso­
nalidade juridlca; 

2> estar em efetivo funcionamento, 
servindo desinteressadamente à. 
coletividade; e 

3) não serem remunerados Cl.:3 car­
gos de sua Dlretorla. 
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s;. _ Os._doc~mentos apresentados aten­
dem, plenamente, às exigências da lei, 
t'azão pÕr que esta Comissão opina 
pela tramitação normal do projeto, 
vez que constitucional e juridic9. 

S!!la ~as Comissões, em 20 de outu­
bro de 1970 . - Petrônio Portella, Pre­
sidente - Clodomir Millet, Relatar -
Ca!,"Valbo Pinto - Adolpbo Franco -
Mello Braga - Júllo Leite - Guido 
Mondin, · com restr1ções - Milton 
CampOs - Carlos Lindenberg. 

PARECER N. 0 736 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Raul Glubertl 

O presente projeto, de iniciativa do 
Senador José Ermirio, declara de uti­
l.idade pública ·a entidade denominada 
Congregação dos Missionâ~ios Discí­
pulos da Santíssima Trindade, com 
sede em Caetés, no Estado de Per­
tJ:ambuco. 

A justificação ressalta os relevan­
t,e-s serviços que a Congregação dos 
Missionárias Discípulos da Santissima ' 
'l'rindade vem prestando à coletivida­
dE!, mantendo a Escola D. Francisco 
de Azevedo, destinada à educaÇão de 

c.rianças pobres. 

A Comissão de Constituição e Jus­
th;a, exâminando a proposição, opi­
nou pela sua aprovação, assinalando 
os requesitos necessários para que as 
sociedades civis sejam reconhecidas 
como de utilldade pública, quais se­
jam: 

a) tenham personalidade . jurídi­
ca; 

b) funcionem regularmente e sir­
vam desinteressadamente à co­
letividade; e 

c) não remunerem os cargos da 
diretoria. 

Do ponto de vista llnanceiro, temos 
a aduzir que a aprovação do projeto 
implica na possibiliQ.ade dessa entida­
dE' ser subvencionada, nos têrmos do 
artigo 15 da Lei n.O 4.320, de 1954, que 
estatui normas orçamentãri118. 

Contudo, a proposição não contribui 
p:;~ra aumentar a despesa pública~ 

conforme esta Comissão já se mani­
festou em projeto Etemelh3.1l~e. , . :, 

Ante o exposto, opln!lmos p_ela sua 
aprovação. 

Sala das Com!_ssões, em 25 de no­
vembro de 1970.';;... Atgemiro de FI­
gueiredo, Presidente -·Raul Giuberti, 
Relator - Attíllo Fontana - Júlio 
Leite - Carlos Lindenberg - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade - Adol­
pbo Franco - Clodomir Millet - Jo­
sé Leit~ - Carvalho Pinto - Mello 
B~ga - Waldemar Alcântara. 

PARECER 
N.O 737, DE 1970 

da ~omissão de Constituiçr~o e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 34, de 1970, que ins~ 

titui Bolsas de Ensino no progra­
ma do Fundo de Desenvolvimef1;tO 
do Ensino Profissional Marítimo, 
e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos LindeniJ:erg 

Instituir bolsas de ensino profissio~ 
na! matitimo, distribuidas anualmen­
te pelos Comandas dos Distritos Na­
vais e pelas Capitanias dos Portos, 
como parte do programa de utiliza­
ção do Fundo de Desenvolvimento do 
Ensino Profissional Marítimo, criado 
pelo Decreto-lei n.• 828, de 5 de se­
tembro de 1969, é objetivo do projeto 
de lei que vem ao exame desta Co~ 
missão. 

Na justificativa, o Autor, Senador 
Bezerra Neto, afirma que "pelo pre­
sente projeto quer se inserir nas· nor~ 
mas de desenvolvimento do ensino 
profissional marítimo o .moderno e in­
centivador sistema das bolsas de es­
tudos". E frisa que "haverá uma dis­
tribuição equitatlva, tudo a ser regu­
lamentado pelo titular dos recursos, a 
Diretoria de· Portos e Costas, com a 
su~ervtsão do Ministério da Marinha". 

Logo de início,' verifica-se a impro­
priedade da delegação a diretor de re­
partição para regulamentar texto de 
lei, tarefa Intransferível da titular da 
Poder Executivo (art. 81, III, da Carta 
Vigente). 

Nenhuma dúvida existe quanto ao 
alcance da providência preconizada na 
proposição. Todavia, o projeto, 'ctatado 
de 4 de setembro de 1970, se ocupa de 
matéria que desde o dia 10 de outu­
bro de 1969 está esgotada pela Regu­
lamento que o Decreto n.O 65.331, pu­
bli~ado no Diário Oficial daquela da­
quela data, c aprovou. O capítulo III,' 

da aludido Regulamento, trata "Da 
aplicação", e, no art.· 3.0 estabelece 
que "sob a supervisão do Ministro· da 
Marinha e gerência do Diretor de -
Port.os e Costas, o Fundo de Desen­
volvimento do Ensino Profissional Ma­
ritlmo, com vistas ao desenvolvimento .. 
do ensino e aperfeiçoamento profis­
.stonal do pessoal da Marinha Mercan­
te e das demais atividades carreja­
tas, em todo o território nacional, se­
rá aplicada": 

f) na concessão de· bolsas de estu­
dos, observada, no que couber, a 
legislação vigente, como com­
pensação pelo afastamento do 
bolsista de suas atividades nor­
mais; 

h) na concessão de prêmios ou 
doações relacionadas com o En­
sino Profissional Marítima; 

,i) no pagamento de prêmios de 
seguro, a llm de preservar opa­
trimônio do Fundo de Desen­
volvimento do Ensino ProfiSSio­
nal Marítimo; 

l) no custeio de cursos de especia­
llzaçãa ou aperfeiçoamento da 
pessoal no exterior, de acôrdo 
com os preceitos legais em vi­
gor, para aprimoramento de 
seus conhecimentos a atualiza .. 
ção com a tecnologia moderna. 

Além disso, a Regulamenta prevê 
ajuda às Escolas de Marinha Mercan­
te do Rio de Janeiro e do Pará e a 
outros Centros e Escolas que venham 
a ser criados para o ensino profissio­
nal marítimo. 

Dessa forma, além de inconstitu­
Cional, no que tange à delegação pro­
posta, de o Diretor de Portos e Costas 
regulamentar Decreto-lei, o projeto 
dispõe sôbre matéria já esgotada. Isso 
lhe impede a tramitação, motivo pÔr 
que opinamos pela sua rejeição, pOr. 
inconstitucional e injuridico. 

Sala das Comissões, em 24 de no­
vembro de 1970. - Petrõnio Portella, 
Presiderite - Carlos Lindenberg, Re­
lator - Antônio Carlos - Cl()~Omir. 

Mlllet - Mello Braga - Milton Cam­
pos - Adolpbo Franco -' Ca!,"Valbo 
Pinto -. Guido ,Mondúl. .. 
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PARECER 

N.0 738, DE 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 10, de 1969, que autori­
za o Poder Executivo a doar ao 
Município de Marquês de Va1ença, 
~u Estado do Rio de Janeiro, uma 
área de terra a ser desmembrada 
da Fazenda Experimental de Cria­
ção Santa Mônica, e dá outras 
providências.· 

R~lator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto ora submetido ao nosso 
exame, apresentado pelo ilustre Se­
nador Vasconc,elos Tôrres, autoriza o 
Poder Executivo a doar ao Município 
de Marquês de Valença, no Estado do 
Rio de Janeiro, uma área de terra a 
ser desmembrada da Fazenda Expe­
rimental de Criação Santa Mônica, si­
tuada em Barão do Juparaná, segun­
do distrito do aludido Município. 

A proposição detérmina, ainda, em 
seu artigo 2.0 , que o Ministério da) Ae­
ronáutica faça, no prazo de 90 dias, 
levantamento da área a ser doada e 
fixa suas medidas em aproximada­
mente 272 hectares. 

No. art. 3.0, estabelece que o Muni­
cípio beneficiário da doação obrigar­
se-á a reflorestar a área imprescindí­
v'el à proteção dos mananciiüs que 
abastecein a respectiva população, de­
vendo a área restante, segundo o pa­
rágrafo 1.0 , ser loteada para venda 
a prazo, aos trabalhadores e servido­
res públicos, mediante condições que 
estipula. O parágrafo 2.0 do mesmo 
artigo prescreve que 50% da renda 
proveniente dessa operação será do 
Município de Marquês de Valença, que 
a utilizará em assistência .social. 

O projeto veio acompanhado de 
substanciosa justificação, que de­
monstra o empenho do seu ilustre au­
tor em concorrer para o progresso do 
Estado que representa e; ao mesmo 
tempo, atenta para o campo social, ao 
cuidar da situação de seus concida­
dãos residentes naquela área. 

Acontece, entretanto, que o proje­
to, embora os relevantes aspectos sa­
lientados, vulnera o art. 65 da Cons-

tituição,. motivo. pelo qual, entende-
mos, deva: ser rejeitado. _ 

Sala das Comissões, em 24 de no­
vembro de 1970. - Petrônio Portella, 
Presidente - Carlos Lindenberg, Re­
lator - Antônio Carlos - Clodomir 
Millet - Mello Braga - Milton Cam­
pos - Adolpho Franco - Carvalho 
Pinto - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O expediente lido vai à publicação. 
Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.' 264, DE 1970 

Senhor Presidente: 
Nos têrmos do art. 212, item IV, le­

tra y, do Regimento Interno, r,eque­
remos a Vossa Excelência sejam inse­
ridos nos anais desta Casa o discurso 
proferido na Câmara dos Deputados 
na Sessão de 23-11-70, pelo Deputado 
Passos Pôrto, publicado no DCN -
Seção I - de 24-11-70, e a Ata da 
76. a Sessão do Tribunal de Contas da 
União, realizada em 22 de outubro do 
corrente ano, constantes dos do-
cumentos anexos. ' 

Justificação 
o presente requerimento se justifi­

ca pelo fato de tratar-se da concessão 
de .uma.· homenagem justa e merecida 
a um dos homens públicos que muito 
e notõriamente' se esforçou, nos úl­
timos tempos, para honrar o Estado 
de Sergipe e a Nação brasileira. 

Dentre tantos segipanos ilustres, a 
sua paticipação se des~acou pelos tí­
tulos que conquistou e pelos serviços 
prestados à causa pública. 

O ex-Senador Heribaldo Dantas 
Vieira, cuja vida parlaffientar se ini;. 
ciou como Deputado Estadual, em 
1928, foi, mais tade, eleito Deputado 
Federal, em 1946 a 1951 e, ainda em 
1957 e 1958, Senador em 1959 até 1967. 
Carregou êle, nestas quatro décadas, a 
vocação de um político intensamente 
interessado na defesa dos princípios 
democráticos e do equilíbrio social, 
defendidos com tôdas as suas fôrças 
e sempre motivado para a execução 
das tarefas que lhe foram atribuídas, 
enquanto durou a sua existência e 
que foram numerosas e das mais di­
versificadas. 

Como homem do Poder Ex-ecutivo 
Estadual, iniciou sua trajetória no 
Departamento Geral de Instrução Pú-

blica, foi depois Chefe de Polícia, Se­
cetáriÓ de Seguança Pública e de Jus­
tiça e Interior, onde exerceu suas 
atribuições de modo cintilante e pro­
veitoso para o Estado de Sergipe. A 
frente dêsses importantes Cargos do 
Govêrno estadual imprimiu, sem;pre, 
em todos êles, uma cadência dinâmi­
ca caract>erizada pela honradez e in­
tegridade de caráter, que foi uma das 
constantes em tôda sua carreira. He­
ribaldo Dantas Vieira foi, em Sergipe, 
o articulador de uma das mais inl;en­
sas campanhas desencadeadas em de­
fesa da valorização do homem, pela 
renovação política e social, como tam­
bém, um. autêntico partidàrio do c:on­
trôle efetivo do índice de criminali­
dade e do respeito à dignidade da 
pessoa humana. 

Em 1928 e em 1935, Sergipe pres­
sentiu e reconheceu o poder de sua 
ação em razão da metódica e ordena­
da racionalização que favoreceu o 
desenvolvimento do complexo admi­
nistrativo do Departamento de Edu­
cação, modernizando, com eficácia, os 
métodos do ensino levado a todos os 
pontos do' interior sergipano. Era a 
pedagogia educacional que adquiria 
um maior grau de perfeição e alcan­
çava às professôras do interior, de­
sabrochando, desta man~ira, àquela 
época, horizontes novos e imprevistos 
para a evolução do ensino. 

As atividades parlamentares de 
Heriba,1do Dantas Vieira foram do 
mais alto quilate e sUa presença, tan­
to na Assembléia Legislativa de Ser­
gipe, como no Congresso Nacional, se 
revestiu de um· constante brilho pe­
culiar, de tal forma que se pode de­
clarar, com firmeza e sem sombras de 
dúvidas, que na história do legiSla­
tivo sergipano e do Parlamento Na­
cional, ficou assinalada a passagem 
magnífica. dêste notável brasileiro. 

Desde 1967 que, como membro da 
procuradoria do Tribunal de Contas 
da União, vinha emprestando, àquele 
órgão 'auxiliar do Poder Legislativo, a 
sua valiosa contribuição de juriscon­
sulto face a sua maneira, tôda espe­
cial, de interpretar a lei, além, de vá­
rios outros estudos e contribuições. 
intelectuais, que, em apenas três 
anos, marcou a sua· passagem naque­
le alto órgão técnico do contrôle or­
çamentário/da União. 

Acresc,e, ainda, citar a moção apro­
vada pelo VI Congresso dos Tribunais 
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de Contas, realizado, recentemente~ 
em Brasília, segundo a qual foi re ... 
gistrado nos seus aD.ais, por proposta 
da Delegação do Estado da Guanaba­
ra, voto de profundo pesar pelo ·desa­
parecimento do Procurador Heribaldo 
Dantas Vieira, ocasião em que se con­
sideraram referências das mais elo­
giosas à sua atuação naquele impor­
tante organismo. 

Por tudo o que foi aqui exposto, es­
peramos o apoio e o reconhecimento 
de tantos quantos tiveram a honra de 
privar, direta ou indiretamente, de 
seu convívio ou de sua atuação par­
lamentar, que o consagrou como ho­
mem público de· âmbito nacional e 
que tanto honrou a cadeira do Sena­
do Feàeral. 

Sala das Sessões, em 25 de novem­
bro de 1970. - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - Eurico Re­
zende - Guido Mondin - Flávio Bri­
to - Ruy Carneiro - Daniel Krieger 
- Antônio Fernandes - Duarte 'Filho 
- Paulo Tôrres - Carlos Lindenberg 
- Antônio CarlOs - Carvalho Pinto 
- Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- O requerimento que acaba de ser 
lido será oportunamente incluído em 
Ordem do Dia, a fim de ser subme­
tido a votação. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
ESCOLHA DE CHEFE DE 
MISSAO DIPLOMATICA 

(Bolívia) 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores, sôbre a Mensagem n.0 

190, de 1970 (n.0 416, de 1970, na 
origem), do Poder Executivo, que 
submete à apreciação do Senado 
Federal a escolha do Sr. Cláudio 
Garcia de Souza, Ministro de Se­
gunda Classe, da Carreira de Di­
plomata, para exercer a função, 
em comissãO, de Embaixador do 
Brasil junto ao Govêrno da Re­
pública da Bolívia. 
Item 2 

ESCOLHA DE AUTORIDADE 
Discussão, em turno único, do 

parecer da Comissão do Distrito 
Federal, sôbre a Mensagem n.0 189 
de 1970 (n.0 415, dé 1970, na ori~ 
gem), de autoria do Poder Exe-

cutivo, que submete ao Senado Fe­
deral a escolha do Sr. Salvador 
Nogueira Diniz, para exercer a­
função de Conselheiró~ do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal. 

Comissão de Finanças): pela lnjuridl­
cidade, 

3 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 8, DE 1969 

A matéria constante da Ordem do 
Dia, de acôrdo com 0 Regimento, de- Discussão, em turno único, do Pro-
verá ser apreciada em Sessão Secre- jeto de Lei da Câmara n.o 8, de 1969 
ta. Assim, solicito aos Srs. funcioná- tn.O 526-B/63, na Casa de origem), que 

altera o art. 873 da collsolidação das 
rios que tomem as providêneias de 
direito. _ Leis do Trabalho, no sentido de per-

mitir revisão das decisões que fixarem 
(A Sessão transforma-se em secreta condições de trabalho, tendo PARE­

às 18 hOras e 30 minutos e volta a ser CERES 'sob n.0 • 644 e 645, de 1970, da.s 
pública às 18 horas e 40 minutos.) Comissões - de Constituição e Jus· 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) tiça, pela rejeição; e - de Legislação 
- A Sessão volta a ser Pública. Social, pela rejeição. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
{mcerrar a presente Sessão, designan­
do antes para a sessão ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM, DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 138, DE 1968 

Discussão, em turno ú.nico, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n,0 138, de 1968 
(n,0 1.218-B/68, na Casa de origem), 
que incluí no Plano- Nacional de Via­
ção, catalogada como BR-488, a Ro­
dovia Capão Bonito-Itapeva-Itararé 
(SP), Jaguariaíva-Piraí do Sul-Cas­
tro e Ponta Grossa com terminal nas 
rodovias BR-277 e BR-153, em Irati 
- PR, e dá outras providências,- ten­
do PARECERES sob n."' 547, 548 e 549, ' 
de 1970, das Comissões - de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públi­
cas; 1.0 pronunciamento: solicitaÍldo 
audiência ao Minis~ério dos Transpor­
tes; 2.0 pronunciamento: cumprida a 
diligência, pela rejeição; e - de Fi­
nanças, pela rejeição. 

2 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N,0 187, DE 1968 

Discussão, em turno único (apre­
ciação preliminar da juridicidade, nos 
têrmos do art. 265-A do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei da Câ­
mara n,0 187, de 1968 (n.0 714-B/67, 
na Casa de origem), que concede fi­
nanciamento aos motoristas profissio­
nais de caminhão para aquisição de 
veículo próprio, através das Caixas 
Econômicas Federais, com a interme­
diação do INPS, e dá outras providên­
cias, tendo PARECER sob n,0 613, de 
1970, da Comissão - de Constituição 
e Justiça (consulta formulada pela 

4 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N° 29, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 29, de 1970 
!n.0 1.977-B/68, na Casa de origem), 
que torna obrigatória a ornamenta­
ção de estradas federais por árvores 
frutífera.s, tendo PARECERES sob 
n.Os 685 e 686, de 1970, da Comissão 
- de Transportes, Comunicações e 
Obras PÓblícas - 1.0 pronunciamen­
to: solicitando audiência do Ministé­
rio dos Transportes; 2.0 pronuncia­
mento: (cumprida a diligência) pela 
rejeição. 

5 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.O 87, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n,0 87, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
nomeia Alan Vigglano, candidato ha­
bilitado em concurso, para o cargo de 
Taquígrafo-Revisor, PL-2, do Quadro 
da Secretaria do Senado Federal. 

6 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 45, DE 1970 (DF) 

(De Iniciativa do Poder Executivo) 
Discussão, em turno único, do Pro­

jeto de Lei do Senado n.0 45, de 1970 
DF, que fixa os efetivos da Polícia 
Militar do Distrito Federal, e dá ou­
tras providências, tendo PARECERES 
FAVORAVEIS, sob n.0 s 724, 725 e 726, 
de 1970, das Comissões: - de Cons­
tituição e Justiça; e - do Distrito 
Federal; e - de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 18 hora 6 

45 minutos.) 
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MESA 

Presidente: 41?~Secretârlo: 

·--'-- ··--···-
LIDERANÇA DO GOV~RNO 

-·Líder:'- -
João Cleolas (ARENA - PE) 

1 !?-Vice-Presidente: 

Manoel Villaça (ARENA - RN) 

19-Suplente: 

Fillnto Müller (ÀRENA - MT) 
Vice-Lideres: 

Wilson Gonçalves (ARENA - CE) 

2'?-Vice-Presidente: 
Llno de Matlos (MDB - SP) 

1 !?-Secretário: 

Sebastiao Archer (MOS - MA) 

2o:;J·Supfente: 

Petrônio Portella (ARENA - Pl) 
EuricQ Rezende (ARENA.-. ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Guldo. Mondln (ARENA - RS) · 

Fernando Corrêa (ARENA - MT) 

2'?-Secretário: 

Sigefredo Pacheco {ARENA - Pl) 

3'?-Suplente: 

_Dinarte Mariz (ARENA - RN) 

DO MDB 
Líder: 

Edmundo Levi (MDB - AM) 

31?-Secretério: 

Domlcio Gondlm (ARENA - PB) 

4'?·Suplente: 

Aurélio Vianna (GB) 
·Vice-Lideres: 

Adalberto Sena (AC) 
Bezerra Neto (MT) Paulo Tôrres (ARENA - RJ) José Feliciano (AÀENA - GO) 

COMISSAO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E 
DE LEGISLAÇAO SOBRE ENERGIA ATOMICA 

17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 
Amon de Mello 
José Leite 
Benetllcto Valladares 
Vasconcelos Torres 
Teotônio Vilela 

Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Lobão da Silveira 
Victorino Freire 

MDB 
José Ernúrio 
Aurélio Vianna 

Secretário: Cláudio Carlos Ridrlgues costa - R. 360. 
Rewliões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attíllo' Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
Attílio Fontana 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
José Gulomard 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Clodomir MUlet · 

MDB 
José Ermirio Aurélio Vianna 
Argemiro de Figueiredo Nogueira da Gama 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE ·ASSUNTOS DA ASSOCIAÇAO · 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMéRCIO 

-- ALALC ' 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO . 
· Presidente: Àrnon de Mellp 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 

TITULARES 

Amon de Mello 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Vasconcelos Torres 
Mem de Sá 

Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurlco Rezende 
Bimedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz. 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. · 
Local: Sala de Reuniões da Co.m.issão ~e RelB.çõe.s 

Exteriores. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
113 Membros! 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Petrônio Portella 
Vice ... Presidente: Antônio Carlos 

ARENA· 
TITULARES 
Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinto 
Eurico Rezende 
Guido Mondin· 
PetrônJo Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Mlliet 
!4oura Andrade 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 

SUPLENTZS 
Mem de Sá 
Flávio Brito 
Benedicto Valladares 
Milton Trindade 
Júlio ,Leite 
Mello Braga 
Adolpho Franco 
Flllnto Müller 
Dinarte Mariz 

MDB 
Argemiro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305: 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10 horas. _ . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISS.I.O DO DISTRITO FEDERA~ 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Dinarte Mariz 
VIce-Presidente: Adalberto sena 

TITULARES 
Dlnarte Mariz 
Eurico Rezende 
Petrõnio Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir M1llet 
Gutdo Mondin 
Antônio Fernandes 

Aurélio Vianna 
Aàalberto Sena 
06car Passos 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela. 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Mllton Trinàaàe 
Waldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti M~lo Júnior -· R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSAO DE. ECONOMIA 
(11· Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Mem de Sá 
Vice-Presidente: José Ermírio 

TITULARES 
Mem de Sá 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio VHela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro 
Attilio Fontana 
Duarte· Filho 

Bezerra Neto 
José Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTI:S 
José Leite 
Filinto Müller 
Petrõnio Portella 
Eurico Rezende 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Flávio Brito 
Milton TrindadE" 

MDB 
Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R. 306. 
Reuniões: têrças-felras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMiSSJ.O DE EDUCAÇAO E CU~TURA 
(7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 

Presidente: Eurico Rezende 
Vice-Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Gliido Mondiri 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

. Adalberto Sena 
l\n tônlo Balbttl.o 

ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotõnio Vilela 
R~ul Giubertl 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa- R. 306. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. _ .. _____ . ·. _______ --· 

COMISUO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇAO 
E CONCESSAO DE TERRAS POBLICAS 

E POVOAMENTO 
< 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Moura Andrade 

Vice-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Flãvio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondln 

Ruy Carneiro 
Antônio Balbino 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinto Müller 
LObão da Silveira 
Raul Gluberti 
Petrõnio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
Jose Ermírio 

Secretâ.rla: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de- Constituição 

e Justiça. 

COMISSJ.O DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: Carvalho Pinto 

TITULARSS 
Carvalho Pinto 
Cattete Pinhe.iro 
Mem de Sã 
Josê Leite 
Moura Andrade 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Raul Giubertl 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcelos Torres 
AttiUo Fontana 
Dinarte Mari'Z 

ARENA 
SUPLENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flâvio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Eurico Rezende 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
P'essoa de Quciioz AuréUo Vianna 
Josê Ermirio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo- Rama1314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

COMISSJ.O DE INDOSTRIA E COMERCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Ermirio 

Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITULARES 
Flãvio Brito 
Adolpho Franco 
JúUo Leite 
Mem de Sá 
Teotõnio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Cândido 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 
Milton Trindade 

MDB 
Antônio Balbino Ruy Carneiro 
José Ermirlo Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R. 305. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 



éOMlSSAO DE LEGlSLAÇAO SOCIAL · 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Pres1dente: Adolpha Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attílio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Giubertf 
Duarte Filho 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Aurélio Vianna 

Josaphat Marinho 
Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga-R.310. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: ~ala de Reuniões da c,omissâo de Relações Ex-

teriores. f 
COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

(7 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

PresJctente; Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Llndenberg 
Benedicto Valladares 

ARENA 
SUPLENTES 

Vasconcelos Torres 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Guido Mondin 
Victorino Freire 

MDB 
Josaphat Marinho Oscar Passos 
José Ermirio 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões: têrças-feira.s, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
COMISSAO DO POLIGONO DAS S!CAS 

(7 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vi~e-Presi~ente: Dua~te_ ~ilha 

ARENA 
TITULARES 

Clodomir Mlllet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

SUPLENTES 

Teotónlo Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro A urélió Vianna 
Argemiro de Figueiredo Adalberto Sena 

Secretário: Wa.lter Manoel Germano de Oliveira- Ra-
mal 313. . 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de .Reuniões da Comissão de Finanças 

COMlSSAO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Raul Gluberti 
Antônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 
Waidemar Alcântara 
Carvalh-o-·~ntD; r-"' 

ARENA 
·- SUPLENTES 

Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Filinto Müller 
Guldo Mondln 

· Josér·Ouiornard-:. 

MOB 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna . 
Ruy Carneiro 

Secretârío: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 30?. 
Reuniões: térças-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala· de Reuniões da Comissão de Finanças 

COMISSAO DE REDAÇJ.O 
(5 Membros) 

ÇOMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares· 

Vice-Presiden~: Antônio Carlos 
ARENA 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
José Leite 
Ciodomlr Mitlet 

JMDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 311. 
Reuniões: gua:i-tas-feiras, às 14 horas. ' 
Local: sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex-

teriores. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 
· · (15 Mémbrosl 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Gilberto .. Marinho 

Vice~Presidente: Pessoa de _Queiroz 

TITULARES 

FilJnto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mero de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Gilberto Marinho 
Arnon de Mello 
José Cândido 
Mellfr Braga 

Pessoa de Queiroz 
Aurélio Vianna 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
AdolphO Franco 
Petrônio Portella 
José Leite , 
Teotônio Vilela 
Clodomlr Mitlet 

MDB 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretario: J. B. Castejon Branco -Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Loc~l: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex· 

teriores. 
COMISSAO DE SAODE 

(7 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Raul Giuberti 

TITULARES 

Cattete ·Pínheiro 
Duartle Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flâvio Brito 
Vasconcelos Torres 

·MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Bezerra Neto Ruy carneiro . 

secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R. 310. 
Reuniões: quintas·feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de . Reuniões do Gabinete do Senhor 

·' .Diretor .. Gerat.,..·. · ···.~- ··." .. · · ··-, .. 



~~ovemhro de 1970 DTARTO DO CONCRF.SSO NACIONAL (Seção II) Quinta-feira 26 5011 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Victor! na Freire 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

TITULARES 

Victor!no Freire 
José Guiomard 
Gilberto Marinho 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Aurélio Vianna 

ARENA 
SUPLENTES 

Filinto Müller 
Attílio Fontana 
Dinarte Mariz 
Mello Braga 
Celso Ramos 

MDB 
Argemiro de Figuelrerta 

Secretárfo: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
17 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: José Guiomard 

TITULARES 

Victorino Freire 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Raul Giubcrti 
José Guiomard 

:Huy Carneiro 
.Fidalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Petrõnlo Portella 
Euriro Re?.ende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal303. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuníões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

COMIS!IJ.O DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOOS 
E OBRAS PúBLICAS 

{7 Membros} 
COMPOSIÇAO 

Preslden te: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
TlTULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Vasconcelos Torres 
José Guiomard 

Pessoa de Queiroz 
Bezerra Neto 

SUPLENTES 

Guido Mondln 
Attilio Fontana 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSAO DE VALORIZAÇ~O DA AMAZONIA 
· 17 Membros) 

COMPOSlÇAO 
Presidente: Clodomir M1llet 

Vice-Presidente: Milton Trindade 
ARENA 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Milton Trindade 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Lobão da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

SUPLENTES 
José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

MDB 
Aurélia Vianna. 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex .. 

teriores. · 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO F.EDERAL 

Caixa Postal 1.503 

VIa Superfície: 

Semestce • . Cr$ 20,00 
Ano • • • • • . Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasllia - DF. 

Via Aérea: 
Semestre .. 
Ano ...... 

Cr$ 4ll,OO 
c~$ aa,oo 


